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O T . TI. do R i o 6 M i i . d c do Nor t e , e m sessão de 3 cie 
f e v e r e i r o >iôfi-!e flrr.iu ( u c M g e ? y que ' se encontro , n o v a h i m a 
S, p a g i n a . ÍOtí;, t o m o u c o a h e c l m e r d o das eleições qup. . a l i 

tivt;ra™ l u g a r a í í de o u l u u r o de 1933 . D a ' m e s m a . a c ( a c ons t a 
que -íonirá an tu iUad&t cáftíoíjaia V ipíaídi s e ç õ e s , das qaa-js 
t r i n t a o nove f o r a m m a n d a d a s v t . n c m s . 

O cajnj>arénir»n-nto. çoaiorm-j os doc-ura^njs ejis serviram 
ipaesi a cvffiwiúnçSo do or-àppa ge ra l , f o i do 3*í • J84 ve ta a tes dc=-
'is-iís-̂ H S I . 5 ? b v o t o s f o r a m m w n d o ! ; $ 1S.G09. nâcapurarlos, 
f i x a d o o qunetente e l e i t o r a l para" P e p a U u i o - F M J f e r a l , p o r ,33-
'rí?n-f c í j i b o os luga r e s a t - r cencUor ; e m 4 . & 1 5 v o t o s . 

I V i r ."';.T.;I-1<.- -os rpioeíentes y . v f . v i - t ~ •a.n-T.u » v.v "- í\. 
l e j e n d a ".Alliaiiij-ft 6 ' i e i a l " o c i u o c - i e a t e . d i is — & Lairjtie.ii 
(tfois p a r a o P a r t i d o Popu la r - tf») S w &M>»í!e <J>ç> ííwrts, l ^ f i á J • 
•"Pflrtfdo foçulac" ' . Oa Ticnoeõ v o l a ú o y n a ortícm decrescente 
•rií- . -uf fragi36 r e ceb idos , f o r a m : ' 

V o t o s 

D r . Bicaríu^CesüT p'ae» D w r r e l o . . u . l f l S ' 
P r . Autcaio S oa r e s J u T r i w íí .OSrt 
D r . F4f far cUi Axev t ido . . . l i . " 9 7 8 
P r . FrarimttK M a r t i n ? - V e r a s • - 11 .Ofi-i 
João 0 » í fi. Püno . , . . . . 1 i, WS 
D r . A l b e r t o . R o s e i i i - ? 1 0 . 3 3 0 
P r . .lps«-JP/!iPW!Íra d t S o u x a 
D r , Liiií.Ar.Coni.o-£errei;-« Sen? to dos .Santos L i m a -i\>,3tH 
t ) r . Franciíeu E C U Ü O P e r e i r a - •W.2W 
D í . io&é Ai.-\íttisVL» B e z e r r a , cie M c d caros - ih.èiS 

. l a u r o B e s i n R l d o cia H o r t a l i - T 
Ae^r t fn l i » P i ; i s es. Siíva. ,- ." : . . . , .• ~ií-G 
ACTSSÍO Joüct õo Ataiij* . . . . ; ' a 
José '"erícliaT.o Mr . l . j i ." ii\ 
...uí;ft Gorp^s dos %rm!rjs ; íié 

Os nomes volaMos* :Ji» tiPtU-Tul ctecr-ôíccnlt» dos -siiff Í ^ J O Í 

l u g a r n a c-edidal : ' -

Jeão Cais Filho (AlUm?.& « oc ia t } . . . . . 
. A v u l s o s : . ' ". 
D r . .Tt>3é" Ausu í to Bi-s-erra de M e d e i r o s 

{ P a r t i d o . i ' opu )a r ) 

L a u r o ResÍJBaJdo d-i R-õchs { l-ní l ío-Opc-
r&r i a ) 

A 7 otos . 
1 1 . 0 4 6 

1 5 ^ 11,OCâ 

Si» 

» i . . Afoflfúj Vtovel i i ( P a r t i d o P o p u l a r ) 
A v u l s a s • — . -
D r . Ixsiz AaiOüio St>-rr«íra S o u t o dos 

Sun tos L i m a " C P . Popu- lar ) 
A v t i l s o s -
D r . ffícarrío Ofisnr Paes Eam;( .r j ( A l l i -

anca• Soc i a l ) . . - • 
I . v . P r s o c - i a w Bn»t»t< PareÍTá Í P . P f i -

F<j2«:'j . . . . .. -
A V U ' . S 0 3 . - . . , 
) > . José I''ef,-«'ra cie So twa í P : P o p u 

l a r ) 
y lvuJ.^.s . - , . . . .*. . . . ' . ' — 
P r . . Antônio Sxci& -XuiiLcr (A-lUança 

S o o i i i / J . 
A v u l s o s • - • - • -
I ' i r . . fvMicisc-o -Marliní V e r a s (All iança 

S o c i a l ) . . . . -
AVVVHOÍÍ .. . .V 

P r . E d g a r do AKHveclo Í A . . & T > O L Í U ) 
A w I h o s . * . . : • 

P a r a o '2 0 , f iW 'ne-r 
U i v F.icftvdçi* C-^sar Ps iC i B a n v w [X. 

Soc ia l ) • . . • 
A v u l s o s . • .. . . 
D r . A l fcercu. Hos-ífiE < i> i - V j . T c ; . • .• 
.-«•• I -,r'? ,-, 
D r . A r . I Mão sí''Ki'.'esv Jiiuiap-íÂ,, i ^oc-iaií 
Avulsas .. , , .. , 
P r . r ,Qgar âe Azevedo ( A . S o c i a l ) . . . 
.^^ ' i l sos - . . . ; 
P r . Francisco. WattíBS^VárrtS' (AlIJatjça 

^pcía)} . . . . — 
A**íifc-.trs . , • . . . : •.. '. 
1 > . Joêé r e w e r r a de Sonx- i (.P. i^opi i lur 
Avillçcê. . . C . . .', 
D r . L u i z A c t o n c i j " f c j r r e i r a " íSoulo dfis 

&anl«s LinftàMp. P o p u l a r ; — --
A v m T s d s . . . ; . : v 

D v . F r a n c i s c o B n i f t o P e r e i r a ' ( P a r l t d o ' 
P o p u l a r ) .. , . .' 

' A v u l s t i s . . . .• . r ,: ..-
I>v. j « 9á An^msfó ' B e s a r r a - d a -htcâeires 

- í\>. Pop:. i )8i 'i , . - . - • 
A v y l t - . ^ . . • 

' V o t o s ; 

ST, 

17 

32 

22-

1J u 

0 

:'l i 7 

r. 

n .dos 

77 
j l . í i g a -
' - 33 H . 0 S 7 

SS a. a 73 

11.Obft 
1-5 

10.9-53 
(59 i o . 

aa 10.-304 

1 0 , 3 5 0 
40 

3 . C.y,; 

t i a 

I"f"'f.Tn ent^r» dnc l i i ra i jos p l w i t w : 

F.TÍI "1° ' . i i r no . • ' t i s l o ' íiiicüi-et»':1' ' í i ! -eí l« :à> -o pürtidfirio da 
Stseiycja "A l l í saça Soe i » : " , Joê» Café Fühp D r . R i c a r d o Ge -
£fir-i'a,'.'A B a v r : d t > ' e ' d ^ l-fcrij''1» ' - pnr í ído Popt i5r l r ' A , T>\'. José 
AII£'USLÜ ' B e z e r : * a " d e 'Mtídoitos p.- iJr . - Aíbccío JRosell i , sea<'o 
•ulpjfo e r i C c :urj>o, ; i a o i t J ? m da. ̂ •oiaç.aci, o D r . A t i t u n l o geja-
Te3..) J 4nk«-. da v AU ; anç; i S o c i s l " , sendo suppíenlss: t ia logear iu 
"Aüisnes Sectól" cs? Drs."láííg'ar >.1«-Aasívetlc » F r - a n s i s p o t ! u r -

• t ina V e r a s í d>r " P a r t i d o Popiüai/" i:-s D r a . José V a r r e i r a da-
S ^ a r o . L u w Antônio ^"err í i rs Sowto «ífle -Sauíos Lima e F r a i c -
t i ?uo líruíiL» Püreirn. j • 

CloiJ'0 í i z .notai', (tez elejçâes reaÜKjda^. s m 14 riç. ow-
IwWfí, f) T . í i . , íumuliou. o u ' KfM), , , ' ipnroii 54 secçòe^, e s p e b i -
Í i fa6á»je.nl^p3i ! . imiíradas na neté' jyí-raí &'e 3 de ahrií c o r - ' 

Confere com o O r i g i n a l 
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r en t e (Vo l . f ls.- 3)> pe l as s egu in t e s razões : p o r i n c o i n c i -
d e h c i a de s o b r e c a r t a s : 7 a e 8° de Mossoró, 3 a de Gaicó, 2 a 

de F l o r e s , 2 a e, 3 * de A c a r y , 3 a de J a r d i m do Seridó, ' 2 a d e 
P o r t o A l e g r e , e I a de L u i z G o m e s ; p o r constituição i l legaí 
d a m e s a : 2 a , 4 a , 5 a e 7 a ed Caicó, 3" e 4 a de M a r t i n s , I a de 
A c a r y ; p o r violação do- s i g i l l o abso lu t o do v o t o : 2 a dé S . 
Thomé, 3 a de Assú, I a de F l o r e s e 2 a de J a r d i m do Seridó; 
além destas annu l l adas , ' não a p u r o u as s e g u i n t e s : 5 a de N a 
t a l ( I a z o n a ) , I a d e ' S . Gonçalo, 2 a de Geará-mirim, I a e 2 a 

de A r e z , 2 a de Lages , 2 a de B a i x a V e r d e , 3 a , 5 a e 6 a de M o s 
soró, 3 a de A r e i a B r a n c a , I a , 4 a e 6 a de Assú, única de S. João 
de Sabugy , I a , 2 a e 3 a de C u r r a e s Novos , 3 a de F l o r e s , I a d e 
J a r d i m de Seridó, 2 a d e Caraúbas, 3 a de A p o d y , 2 a de A u 
gus to Severo , I a de J a r d i m , 2 a de Patú, I a e 3 a de P a u dos 
F e r r o s , I a d e João Pessoa , I a e 2 a de S . M i g u e l , 2 a de L u i z 
Gomes , 2 a de Assú e - I a de T o u r o s . 

D a s a n n u l l a d a s o u não a p u r a d a s , f o r a m r e n o v a d a s 39 
seéções, das quaés f o r a m pe lo T . R . c ons i d e radas v a l i d a s , 
as s e g u i n t e s : 5 a de N a t a l ( I a z ona ) , 3 a de S . Gonçalo, 2 a do 

' -Ceará-mirim, I a de T o u r o s , I a e 2 a de A r e z , 3 a d e G o y a n i -
n h a , 2 a de L a g e s , 3 a , 6 a , 7 a e - 8 a de Mossoró, I a e 2 a de Assú, 
3 a de. Caicó, I a e 3 a de C u r r a e s Novos , 2 a e 3 a dé F l o r e s , 2 a 

e 3 a de A c a r y , I a e 3 a dé J a r d i m do Seridó, 3 a de A p o d y , 2 a de 
P o r t A l e g r e , 2 a de"Patú, I a , 2 a e 3 a de S . M i g u e l , I a e 2 a de 
L u i z G o m e s . F o i a n n u l l a d a a 2 a de Caraúbas e não a p u r a 
d a s : 2 a dé C u r r a e s Novos , I a de P a u dos F e r r o s , 2 a . d e B a i -
'Xa "Verde, 4 a e 6 a de Assú, , 1 a de M a r t i n s e 5 a de Mossoró. 

Nas eleições r e n o v a d a s v e r i f i c o u o T . R.. ser de 7 . 3 0 1 
- i q n u m e r o de e l e i t o res .pomparecentes e de 5 .499 o de vo tos 

a p u r a d o s p a r a D e p u t a d o s F e d e r a e s e de 5 . 7 9 8 . p a r a os e s -
taduaes , não sendo a p u r a d o s , r e s p e c t i v a m e n t e , 1.802 e 

- 1 . 5 0 3 . ' • 
• S o m m a d o s aque l l e s c o m os a p u r a d o s nas eleições a p u 

r adas a n t e r i o r m e n t e , i s to é, as de 14 de o u t u b r o , a p u r o u o 
T . R . e m toda a r eg ião : p a r a a eleição f ede ra l 2 7 . 0 8 0 v.otos 

••' e p a r a a e s t adua l 2 7 . 4 2 9 vo tos , f i c a n d o o q u o c i e n t e e l e i t o r a l 
d e - 5 . 4 1 6 p a r a a eleição f e d e r a l e de 1.097 p a r a a e s t a d u a l , 

•' sendo os nomes su f f r agados -na s egu in t e o r d e m decrescente , 
p a r a deputados f e d e r a e s : 

P a r a 1° t u r n o : 

João Café F i l h o (All iança Soc i a l ) . -.- . . 14 .571 
A v u l s o s 79-. 1 4 . 6 5 0 

»*osé A u g u s t o B e z e r r a de M e d e i r o s ( P a r - ' 
t i do P o p u l a r ) . . 11 .726 
A v u l s o s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 U.SíS 

F r a n c i s c o M a r t i n s V e r a s (Al l iança Soc i a l ) '• " -155 
A v u l s o s . r 108 263 

L a u r o R e g i n a l d o d a R o c h a ( U . O p e r a r i a ) 154 
A v u l s o s . . . . " . \ . . . . . . 8 162 

F r a n c i s c o B r u n o P e r e i r a ( avu lsas ) . ' . . . * 15 15 
R i c a r d o César Paes B a r r e t o (avu lsos ) , : » 8 . 8 
L u i z Antônio F . S o u t o San tos L i m a 

(avulsos ) . . . ".' 7 7 
José F e r r e i r a de S o u z a (avu lsos ) . . . . . . 5 5 
E d g a r d de Azevedo (avulsos)- . 2 2 " 
A l b e r t o R o s e l l i (avu lso ) . . ; 1 1 

P a r a 2° t u r n o : - 4 

F r a n c i s c o M a r t i n s V e r a s " ( A . Soc i a l ) . . 1 4 . 7 3 0 
A v u l s o s . . . 231 14 .961 

R i c a r d o César Paes B a r r e t o ( A . S o c i a l ) 1 4 . 7 3 0 
A v u l s o s , . . ' 1 1 5 ' 1 4 . 8 4 5 

Antônio Soares Júnior (Al l iança Soc i a l ) . 1 4 . 7 3 0 
A v u l s o s . . . . . ..". 65 1 4 . 7 9 5 

E d g a r d de Azevedo (All iança Soc i a l ) - . . . 1 4 . 7 3 0 
A v u l s o s . ' . . 46 1 4 . 7 7 6 

A l b e r t o R o s e l l i ( P a r t i d o P o p u l a r ) , : . ,, 1 1 . 7 5 9 
A v u l s o s . . . . 146 1 1 . 9 0 5 

F r a n c i s c o B r u n o P e r e i r a ( P . P o p u l a r ) . 1 1 . 7 5 6 
A v u l s o s . . . . 136 1 1 . 8 0 2 

José F e r r e i r a de S o u z a . (P . " " P o p u l a r ) . 1 1 . 7 5 9 
- A v u l s o s ' V . 111 >. 1 1 . 8 7 0 

L u i z A . F e r r e i r a Sou t o S. L i m a (P . P.) 11 .840 
A v u l s o s . . ' , 80 11 .920 

José A u g u s t o B e z e r r a de M e d e i r o s (P . P.) 3 . 4 6 8 . 
A v u l s o s . . . . . 105 3 .573 

João. Café F i l h o (Al l iança S o c i a l ) : . 427 
A v u l s o s . . . 57 484 

e o u t r o s m e n o s vo tados , cu jos n o m e 3 t» votação c o n s t a m d a 
a c t a g e r a l . 

O T . R . p r o c l a m o u e l e i t os e m p r i m e i r o t u r n o ( quo 
c i en t e e l e i t o r a l e part idár io ) d a l e g e n d a "Al l iança S o c i a l " , 
João Café F i l h o e F r a n c i s c o M a r t i n s V e r a s e l egenda " P a r 
t i d o P o u p u l a r " , José A u g u s t o B e z e r r a de M e d e i r o s e A l 
b e r t o R o s e l l i e en i segundo t u r n o R i c a r d o César Paes B a r 
re to , da l e g enda "Al l iança S o c i a l " sendo e l e i t os s u p p l e n -
tes des ta m e s m a l e g enda Antônio Soares Júnior e E d g a r 
de Azevedo , e d a l e g enda " P a r t i d o P o p u l a r " F r a n c i s c o B r u 
n o P e r e i r a , José. F e r r e i r a de S o u s a , e L u i z Antônio F e r r e i r a 

. S o u t o dos Santos L i m a , v e r i f i c a n d o - s e en t re a procíamação 
q u e se fez após a apuração das eleições r e a l i z a d a s e m 14" 
de o u t u b r o e a q u e o r a fez o T r i b u n a l que o c a n d i d a t o d a 
legenda. ; F r a n c i s c o ' M a r t i n V e r a s que , n a q u e l l a f o r a 
e l e i t o d e p u t a d o s u p p l e n t e , nèstá p a s s o u a ser e f f ec t i vo , o 
i n v e r s o acontecendo c o m o c a n d i d a t o da m e s m a l e g enda 
Antônio Soa res Júnior; o c a n d i d a t o F r a n c i s c o B r u n o P e 
r e i r a , da, l e g enda " P a r t i d o P o p u l a r " que n a q u e l l a f o r a 
e l e i t o t e r c e i r o s u p p l e n t e , nes ta p a s s o u a ocoupar o l u g a r 
de p r i m e i r o , e m q u a n t o q u e os c a n d i d a t o s da m e s m a l e 
g e n d a José F e r r e i r a de S o u z a e L u i z Antônio F e r r e i r a 

' S o u t o dos Santos L i m a q u e h a v i a m s ido e l e i tos p r i m e i r o e 
segundo s u p p l e n t e s p a s s a r a m a o coupa r os luga r e s dé se 
g u n d o e t e r c e i r o s u p p l e n t e s . . -

Eleição de Deputados á Assembléa Constituinte do Estado 

Votação e m o r d e m d e c r e s c e n t e : 
P r i m e i r o t u r n o : -

F e l i p p e Nery- de B r i t o G u e r r a , 1 3 . 4 8 8 e 301 .. < 
' ( l eg . A . S . ) . . . . . 1 3 : 4 8 8 
João da M-atta P a i v a ( l e g . P . P . ) 1 0 . 2 3 3 e 7 3 . . 10 .306 
D i o c l e c i o D a n t a s D u a r t e (P . P.) 1.502 e 44 1.546 
B e n e d i c t o S a l d a n h a ( A . S . ) 1 .045 "e 137 . . . . . . . . .. 1.182 
L a u r o R e g i n a l d o d a R o c h a ( l egenda União O p e 

r a r i a ) '. . 160 
Ot to dç B r i t o G u e r r a , ( l egenda I n t e g r a l i s m o ) 

92 e 13 . . : 105 

E o u t r o s m e n o s vo tados c o m o estão n a a c t a ' ' 

Segundo t u r n o : 
• C i n c i r i a t o Ga lyão " F e r r e i r a • C h a v e s ( A . S . ) 

1 4 . 5 5 3 . e 474 . . .* 14 ,827 
D j a l m a A r a n h a M a r i n h o (A . * "S . ) 1 4 . 5 5 3 é 2 7 0 . . 14.823 
Raymündo F e r r e i r a . d e M a c e d o ( A . S . ) ' 1 4 . 5 5 3 ' 

e 267 , . : "; . ' 1 4 . 8 2 0 
M a n o e l A m a n c i o L e i t e ( A . -S. ) 1 4 . 5 5 3 e 221 . . . 14 .774 
José L o p e s V a r e l l a ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 e 215 . . . . 1 4 . 7 6 8 
S a n d o v a l W a n d e r l e y ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 e 212 . . . . 1 4 . 7 6 5 
G i l S o a r e s d e Araú jo ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 e 2 0 4 . . . . 1 4 . 7 5 7 
A l f r e d o P egado Cor t e z ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 e 185 14-.738 
A b e l a r d o Cálafange ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 e 184 1 4 . 7 3 7 
João I gnac i o de O l i v e i r a G o n d i m ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 . . 

e .180 1 4 , 7 3 3 . 
Sebastião M a l t e z F e r n a n d e s (A. S.) 14.553 e 175 . 14 .728 
M a n o e l F e r r e i r a de A g u i a r 1 4 . 5 5 3 e 169 1 4 . 7 2 2 
J o e l A d o n i a s D a n t a s ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 e 163 . . . . 14 .716 
G o d o f r e d o F r e i r e ( A . -S.-) 1 4 . 5 5 3 e 144 . . . . . . 1 4 . 6 9 7 
M i g u e l R o c h a ( A . S . ) 1 4 - . 5 5 3 ' e 142 1 4 . 6 9 5 
Antônio A l v e s de , O l i v e i r a ; ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 e 130 14.-683 
E z e q u i e l E p a m i n o n d a s d a F o n s e c a ( A . S . ) 

1,4.553 e 129 . . ... 14\682 
L u i z G o n z a g a B a r b a l h o ( A , S . ) 1,4.553 e 9 8 . . . . - 1 4 . 6 5 1 ' 
José Áureo L i n s . B a h i a . ( A . . S . ) . -14.553 e 93 . . . 1 4 . 6 4 6 
Tr is tão Cisneiros de Góes ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 e 8 3 . . 1 4 . 6 3 6 
José M a c i e l d a L u z ( A . S . ) . 1 4 . 5 5 3 e 83 . . 14 .636 
José d a Cos ta A l e c r i m ( A . S . ) 1 4 . 5 5 3 e 58 . . . . 14 .611 
P e d r o P a u l i n o , da S i l v a ( A . S . ) . . 1 4 . 5 5 3 e 40 14.59.3 
E z e q u i e l X a v i e r B e s e r r a ( P . P.--) 1 1 . 8 6 5 e ( 2 7 3 - 1 2 . 1 3 8 
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194 

P . ) 

185 

N o m i n a n d o G o m e s d a S i l v a (P.\P.) 11.865 e 232 
F e l i s m i n o do Rego D a n t a s N o r o n h a ( P . P . ) 

# 1 1 .865. e 221 . • . . . . . . 
G l i c e r i o Cícero de O l i v e i r a (P. P . ) . 11.865 e 
M a r i a do C e o - P e r e i r a ( P . P . ) f l . 8 6 5 e 193 
José A u g u s t o V a r e l l a (P.*P. ) 11.865 e 190 . . 
F e l i n t o E l i s i o de O l i v e i r a A z e v edo ( P . 

1 1 . 8 6 5 e 185 . •'. . . . . . . . . . . . 
F r a n c i s c o G o n z a g a Galvão ( P . P . ) l f . 8 6 5 e 
A g e n o r . B e s e r r a de Araújo L i m a ( P . 

1 1 . 8 6 5 e 181 , . . . 
José T a v a r e s d a S i l v a ( P . P . ) 11V865 o 171 
P e d r o de Alcântara. Ma t t o s ( P . P . ) ' 11 .865 e 169 
L u i z ' .Mo t ta ( P . P . ) . 1 1 . 8 6 5 ' e 166 
P e d r o S o a r e s ' . d c f Âraujo A m o r i m ( P . P . ) 

11 .865 e 164 '• 
João ,Seve r iano d a G a m a r a ( P . P . ' ) ' 1 1 . 8 6 5 e 164 
Mariâno Coe lho ( P . P . ) 1 1 . 8 6 5 e 164 . . . . . . . . 
A l d o F e r n a n d e s R a p o s o de .Me l lo ( P . P . ) 1 1 . 8 6 5 
. . e 161 . . 

Júlio V i e t o r P i m e n t a T h e o p h i l o Reg i s ( P . P . ) 
v 1:1.865 e 159 . . . 

P a u l o P i n h e i r o de V i v e i r o s (P . P.) 11.865 e 158 
Renato Ce lso D a n t a s ( P . P . ) 1 1 . 8 6 5 - c 151 . . . . 
E n o c de A m o r i m G a r c i a ( P . P . ) 1 1 . 8 6 5 c 150 

1 2 . 0 9 7 

1 2 . 0 8 6 
1 2 . 0 5 9 
1 2 . 0 5 8 
1 2 : 0 5 5 

M 2 . 0 5 0 
1 2 . 0 5 0 

1 2 . 0 4 0 
1 2 . 0 3 6 
12 .034 
12 .031 

12 .029 
. 1 2 . 0 2 9 

12 .029 

12 .026 

12-.024 
Í 2 . 0 2 3 ' 
12 .016 
1 2 . 0 1 5 

E o u t r o s m e n o s v o t a d o s , , c u j o s n o m e s e votação conso
l a m d a r e f e r i d a a c t a . 

O I 1 . R . p r o c l a m o u e le i tos , n o p r i m e i r o t u r n o , pe lo 
guoc ion te e l e i t o r a l e partidário, da l e g enda "Alliança" S o 
c i a l " , os, s egu in t es " d e p u t a d o s : ' - " 

F e l i p p e N e r y de B r i t o G u e r r a , ' ^ enec l i c t o S a l d a n h a , 
C i n c i n a t o Galvão. F e r r e i r a C h a v e s , ' D j a l m a - A r a n h a M a r i - . 

- n h o , R a y m u n d o £'erreira de Macedo , M a n o e l A m a n c i o . L e i - ' 
M e , José L o p e s ' V a r e l l a , S a n d o v a l W a n d e r l e y , G i l Soares de 

Araújo, A l f r e d o Pegado- Gor tcz , A b e l a r d o Ca la f ange , João 
Ignac io de O l i v e i r a G o n d i m , e' Sebastião M a l t e z F e r n a n d e s o 
da l egenda " P a r t i d o P o p u l a r 1 1 os segu in tes d e p u t a d o s : João 
da M a l h a P a i v a , D i o o l e c i o D a n t a s ' D u a r t e , ' E z e q u i e l X a v i e r 
B e s e r r a , N o m i n a n d o G o m e s d a S i l v a , F e l i s m i n o • do Rego 

" D a n t a s N o r o n h a , João M a r c e l l i n o de O l i v e i r a , . Glyc-erío Cí
cero de O l i v e i r a , M a r i a - do Ceo P e r e i r a , José A u g u s t o V a - ' 
r e l l a , F e l i n l o E l i s i o , de O l i v e i r a Azo . vedo K e , n o segundo l . u r -

' no , pe l a o r d e m da ' votação M a n o e l F e r r e i r a de A g u i a r o 
"José Ado rnas D a n t a s , ambos cia l egenda "Al l iauça S o c i a l " , •-
sendo supp l en t es da m e s m a l egenda "A l l i ança 'Soc i a l " ; G o ~ 

_ do f redo ^ F r e i r e , M i g u e l R o c h a , Antônio A l v e s de O l i ve i ra . , . 
E z e q u i e l - E p a m i n o n d a s d a F o n s e c a , . L u i z G o n z a g a B a r b a -
lho , José Áureo L i n s B a h i a , T r i s lão C i s n c i r o s . d e Góes, José 
M a c i e l L u z , José da C o s i a A l e c r i m , e P e d r o P a u l i n o D u a r t e " 
e da l e g e n d a " P a r t i d o ' P o p u l a r " • F r a n c i s c o G o n z a g a Galvão, 
A g e n o r B e s e r r a de Araújo L i m a , José T a v a r e s da S i l v a , 
P e d r o de Alcântara Ma t t os , L u i z M o t t a , P e d r o Soares de 
Araújo A m o r i m , João Sever ia.no d a • Câmara, M a r i a n o C o e 
lho , A i d o F e r n a n d e s Raposo de M e l l o , Júlio , V i e t o r P i m e n t a 
T h e o p l n l o Reg is , P a u l o P i n h e i r o de V i v e i r o s , -Renato C e l 
so Dan tas , E n o c h de A m o r i m " G a r c i a , T r a n c i s c o . - S e v e r i a . n o 

. de F i g u e i r e d o S o b r i n h o é Joce l i r , V i l a r R a p o s o de M e l l o . . 
A ac ta g e r a l de todo p l e i t o e n c o n t r a - s e no v o l . 1 9 . 

Ü K C U R S O C E R A L I N T E R P O S T O P E T . O C A N D I D A T O A L B E R T O ROf iKLU 
( V O L . 9, P C B . 46) 

• V 

. D a decisão do T . R. que m a n d o u e x p e d i r os d i p l o m a s , 
depois de a p u r a d a s .as p r i m e i r a s c antes de c onhec i dos os 
r e s u l t a d o s ' d a s novas eleições, f o i in t e rpos to , 'o -p resente r e - .. 
cu r so . P r o c u r a o r e c o r r e n t e m o s t r a r q u e - a" c o n t a g e m do 
votos fo i l es i va , aos- interenses dos seus correl igionários, a p r e 
sentando p a r a os seus adversários u m a m a i o r i a ' f ictícia,. 
dando a estes 11 .050 c o n t r a 10.2.56 vo tos reconhecido.? ao 
seu p a r t i d o , sendo que o " T r i b u n a l só, c h e g o u a esse r e s u l -
lodo ' -contra a e xp r e s sa l e t r a d a L e i p o r q u e i n u t i l i z o u , s c i en t e 
o -consc ientemente , votos legít imos dados aos c a n d i d a t o s do 
seu p a r t i d o . ' • 

• A l l u d e ao que c h a m a composição i r r e g u l a r do T r i b u n a l . 
Reg iona l , - p o r não l e r e m s i do obse rvados d i s p o s i t i v o s e x 
pressos da Constituição F e d e r a l , es tando en t r e os seus 
m e m b r o s , t omando p a r t e - n a apuração os D e s e m b a r g a d o r e s 
Sebastião F e r n a n d e s de O l i v e i r a e M a n o e l S i n v a l M o r e i r a 
D i a s que, e m relação, ão caso, não p o d i a m ' f u n e c i o n a r ; o 
p r i m e i r o , p o rque - s endo D e s e m b a r g a d o r , não p o d i a se r s u b s t i 
tuto d e : J u i z de D i r e i t o que l h e .6 l i ierarchicaineníe i n f e - • 

r i o r ; e x i s t i n d o n a C a p i t a l - t r e s . v a r a s de d i r e i t o e somente 
no caso-de não h a v e i ; n a sede J u i z e s e m n u m e r e suffíciente, é 

, que se p o d e r i a c o m p l e t a r a composição do T r i b u n a l c o m 
, D e s e m b a r g a d o r e s d a Cor t e de Appel lação (Constituição a r 

t i go 82 f 3 o ) ; c o n t i n u a n d o , a l i e ga que n a espécie não « « 
, p ode d i z e r que não h a v i a n u m e r o suffíciente, u m a vez,'"" q u a 

a i n d a que se c h a m a s s e p a r a o . T r i b u n a l , u m dos o u t r o s - d o i s ' 
J u i z e s de D i r e i t o da C a p i t a i , n e m a s s i m o serviço e l e i t o r a l 
f i c a r i a p r e j u d i c a d o p o r q u e r e s t a r i a p a r a eSte u m o u t r o . J u i z 
d e s i m p e d i d o . Consequen t emen t e , t e r m i n a o r e c o r r e n t e q u a n t o 
a essa p a r l e , ,a substituição que se fez de u m J u i z de D i r e i t o 
p o r u m D e s e m b a r g a d o r , é c o n t r a \o d i spos to no a r t i g o 
104 § 3 o , d a Constituição e a nuílidade a r g u i d a é m a n i f e s t a , 

. - u m a vez que a composição 'do T r i b u n a l não.obedeceu á regra*, 
e x p r e s s a do a r t i g o 82 § 3 o : 

. E , q u a n t o ao segundo , p o r h a v e r s i do n o m e a d o ' D e s e m 
b a r g a d o r c o n t r a o d i spos t o no a r t . 104 6 o , po i s a Gôrle de 
Appe l l ação 'do R i o G r a n d e do N o r t e não c on ta e m seu se io 

- n e n h u m e l emento t i r a d o o u e s co lh i do den t re os m e m b r o s do 
Ministério P u b l i c o o u da c lasse dos Advogados . E x p l i c a o 
r e c o r r e n t e s • f ls . 47 . em que se f u n d a p a r a a arguição f e i t a . 

P a r a p r o v a r o que a i l e ga q u a n t o ao f u n c c i o n a m e h t o do 
p r i m e i r o , c o m o s u b s t i t u t o do J u i z de D i r e i t o , j u n t a os d o 
c u m e n t o s de f l s . 59. 60 e 61 . • * 

P o r estes, pa r ece q u e ^ e f f e c t i v a m e n t e deu-se i r r e g u l a r i 
dade n a substituição; desde que o J u i z de D i r e i t o F l o r e n o i o 
C a v a l c a n t i de A l b u q u e r q u e , m e m b r o e f f ec t i vo do T . R . , - p e r - ' 

. t encente a 2 a c a t e go r i a , es tava i m p e d i d o , s u a .substituição 
c a b i a a u m dos o u t r o s j u i z e s de D i r e i t o d a G a m a r a d a C a 
p i t a l , os quaes , c ons t a da. certidão de f l s . 6.1 v., são os d o u 
tores Regu l o da F o n s e c a e V i c e n t e de L e m o s F i l h o . Somente 
p o r i m p e d i m e n t o do que p o d i a s u b s t i t u i r , p o i s o o u t r o e s -

' t a v a i m p e d i d o p o r ser J u i z E l e i t o r a l , d eve r i a , s e r o s u b s t i t u t o 
- daque l l e J u i z e f f e c t i vo e s co lh i do n a p r i m e i r a ca t ego r i a . 

T r a t a - s e não h a d u v i d a do i r r e g u l a r i d a d e , mas p o r .el la 
não pode se r a n n u l l a d a a apuração: O Código não-a i n c l u i u 
en t r e aque l l a s que t o r n a m n u l l o o acto "pelo" i r r e g u l a r f u n -
cc i .ouamento dos que ne l l e t o m a m pa r t e . 

Q u a n t o a a l l e g a d a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e d a i n v e s t i d u r a 
do D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a D i a s , não é questão, que possa , 
p o r s u a indagação, e s o b r e t u d o p o r f a l t a de ""provas, ser s o - -
l u e c i onada ' no j u l g a m e n t o de u m r e c u r s o e l e i t o r a l . 

E r v e r d a d e que a .Constituição p r e s c r e v e no a r t i g o 104 
.§ 6 o , que n a composição dos t r i b a n a e s s u p e r i o r e s , serão r e 
se rvados logares , c o r r e s p o n d e n t e s a u m q u i n t o do n u m e r o 
t o ta l , p a r a que s e j am p r e e n c h i d o s p o r advogados, o u m e m 
bros do Ministério P u b l i c o , de notório m e r e c i m e n t o e r e p u t a 
ção i t l i b a d a , e sco lh idos de l i s t a t r i p l i c o , ' o r g a n i z a d a na. f o r 
m a do a r t i g o 3 o . 

Desde o m o m e n t o e m , q u e começou de v i g o r a r a C o n s t i 
tuição, a- acção -do" P o d e r E x e c u t i v o em, relação ao P o d e r 
Judiciário, p a s s o u a ser p o r e l l a r e g u l a d a , T o d a i n v e s t i d u r a 
de J u i z t e r i a que obedecer aos princípios n e l l a e s t a b e l e c i 
d o s . — A n n u l l a v e l a de todo a q u e l l e que^ a taes princípios 
não h o u v e r obedec ido . . • • 

• Admitt índo, p a r a a r g u m e n t a r , ,que a , permanência d o 
J u i z n o exercício do cargo e m Caicó, f o i s e m apo io na l e i 
e qüe a r espos ta do I n t e r v e n t o r F e d e r a l não v endo n e l i a 
inconveniências; não t i vesse a significação que se lhe q u e r 
d a r o a i n d a a s s i m , o T . R. não p o d i a a r r o g a r - s e no d i r e i t o 
de f u l m i n a r de n n l l a u m a eleição, p o r . incompetência do j u i z 
só podendo ser esta r e c o n h e c i d a c o m observação das f o r m a s 
p r o c e s s u a e s . -Este T . S . no r e c u r s o e l e i t o r a l do Fiaühy, e m 
1933, r e l a t o r >o- S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a , não j u l g o u 
n u l l a a votação de duas secções, -porque os do is j u i z e s d i s -
t r i c t a e s que n o m e a r a m as mesas r e c ep t o ras não e r a m dèrois-
s i v e i s ad nutum. e, a i n d a q u e fosse, t i n h a m s ido des ignados 
p a r a j u i z e s e l e i t o raes , pe l o T . 11., c o m approvação do. T r i 
b u n a l S u p e r i o r , c o m toda a p p a r e n c i a p o r t a n t o d e - l e g a l i d a d e 
e os seus actos não s e r i a m n u l i o s ( B . E . n . 126 de 26 de 
agosto de. 1933, I a p a g i n a , 2 a c o l u m n a ) '. 

O P r o c u r a d o r .Reg i ona l (acta de f l s . 76 ) a l l e g o u h a v e r 
t o m a d o - p o r base a jurisprudência do T r i b u n a l E l e i t o r a l , , o 
que dispõe o d i r e i t o a d m i n i s t r a t i v o nas suas fontes r e m o t a s 

. e ac tuaes (as quaes aliás não i n d i c a ) , todas conce rnen tes , *no 
s e u d i z e r , aos princípios e m e v i d e n c i a . 

Não h a - d u v i d a que nas . fontes r emotas , ao t empo do 
Impér io , q u a n d o a Justiça e ra unitária e os j u i z e s a m o v i - , 
v e i s , (Constituição de 1823, a r t . 153, e m b o r a perpétuos)' u r a 
a v i s o do Ministério d a 'Justiça, de 22 de j a n e i r o de 1844 i m 
p u n h a ao J u i z de D i r e i t o , q u a n d o r e m o v i d o e ao ter n o t i c i a 
•de s u a remoção, d e i x a r o exercício do s eu cargo , p a s s a n -
d'0-o ao s e u subs t i tu t o - l ega ) . A i n d a - n o começo do a c t u a l 

http://Cisnciros.de
http://Severia.no
http://Trancisco.-Severia.no


1074 Quinta-feira 25 BOI 3TTM ELEITORAE Abr i l de 1935 

regimén e antes da organização das Justiças • dos E s t a d o s , 
o u t r o a v i s o d a Justiça, n . 23, de 19 de março de 1891, d e t e r 
m i n a v a ao m a g i s t r a d o , q u a n d o aposentado, o a f a s t ame n to do 
cargo , logo q u e t i v esse c o n h e c i m e n t o de. s u a a p o s e n t a d o r i a , 
p e l o " D i a r i O f f i c i a l " . 

D e p o i s daquélle av i so de 1844, v e i u a l e i n . 560 de 
28 de j u n h o de 1850 a conceder u m p r a z o de t r i n t a d ias , 
con tados do c o n h e c i m e n t o o f f i c i a l oa remoção, p a r a o J u i z 
d e c l a r a r se acee i tava a remoção. M e s m o ob jee tando-se que 
n o caso e m apreço, t r a t a - s e de remoção a ped ido , v e r - s e - h a 
q u e a l e i de 1850 a b r i a 'excepção á r i g i d e z do av i so de 1844. 

Mas , no r e g i m e n a c l u a l , as legislações es-taduaes, p o d e m 
r e g u l a r a situação dos • J u i z e s d en t r o dos p r i n c i p i e s traça
dos na Constituição de 1934, sendo de n o t a r que apesa r 
desta , os I n t e r v e n t o r e s c o n t i n u a m a faze r r e f o r m a s nas 
r e spec t i vas , organizações j u d i c i a r i a s q u e r q u a n t o , á i n v e s 
t i d u r a dos j u i z e s , q u e r q u a n t o aos seus d i r e i t o s . " 

E a m e s m o n a nossa legislação b e m recente u m d i s p o -
- s i t i v o que p e r m i t t e a o s . j u i z e s p e r m a n e c e r e m no exerc íc io 
dos r e spec t i v os cargos até que se a p r e s e n t e m os que f o r e m 
des ignados p a r a s u b s t i t u i l - o s ; é o . a r t . 4 o d a l e i n . 4 . 3 8 1 , 

- d e 5 de dezembro de 1921, cu jos t e rmos são os s e g u i n t e s : " 
"Os supp l en t es do J u i z S u b s t i t u t o F e d e r a l continuarão nos 

- ca r gos , após o q u a t r i e n n i o , ' e m q u a n t o não d o m a r e m 
posse os cidadãos nomeados p a r a s u b s t i t u i l - o s . " A . r e spe i t o 

- d o s . J u i z e s de D i r e i t o , encon t r a - s e no Código Judiciário do 
E s t a d o do R i o , de" 1919, o s e gu in t e d i s p o s i t i v o : A r t . 185, 
§ 2 ° : " C o n c e d i d a a p e r m u t a , deve cada u m dos p e r m u t a n -
tes d e i x a r o exercício das respectivas funeções dent ro de 
t r i n t a d ias , a c o n t a r da publicação o f f i c i a l do acto que a 
p e r m i t l i r . " São e x p r e s s i v o s . 

O J u i z 'de D i r e i t o do Caicó f o r a r e m o v i d o p a r a C a n g u a -
r e t a m a ; estando d e n t r o , do p raso , conced ido e depo i s p r o -
rogado, p a r a a s s u m i r seu novo posto,.não p r e c i s a v a de p e r 
missão do I n t e r v e n t o r p a r a p e r m a n e c e r e m Caicó até o d i a 

' e m que t i vesse dé v i a j a r p a r a C a n g u a r e t a m a , a t empo de 
alcançal-a antes de t e r m i n a r o p r a z o para . a s s u m i r o e x e r 
cício" n a sua n o v a c o m a r c a . R e s p o n d e n d o - l h e o D r . M a r i o 

• G a m a r a , I n t e r v e n t o r F ede ra l , , não v e r i n c o n v e n i e n t e n a s u a 
permanência e m Cai-có até depo is das eleições, p o r q u e , s o 
mente depo i s des tas , f o i - l h e dado s u b s t i t u t o , a r e spos t a f o i , 
e não p o d i a d e i x a r de ser e o m p r e h e n d i d a c omo de a s s e n t i -
men to á s u a permanência no exercício do cargo no q u a l se 
man t e v e até 27 de o u t u b r o . 

••Não são poucos os casos em. que o G o v e r n o t em a u t o -
s izado a f uhco i ona r i o s r e m o v i d o s a p e r m a n e c e r e m no e x e r 
cício do cargo até a chegada o u apresentação d o s u b s t i t u t o 
que lhe for dado . 

P e r m a n e c e n d o o J u i z no exercício do cargo , seus aetos, 
m u i t o s dos quaes p ra t i c ados ' tendo relações c o m di re i tos- de 
o r d e m p r i v a d a e m e s m o -de o r d e m p u b l i c a , não p o d e m ser 
cons ide rados n u l l o s , s e m as f o r m a s proeessuaes que as l e i s 
d e t e r m i n a m ; se passível t o r n o u - s e de a l g u m a , p e n a l i d a d e 
p o r f a l t a commetüda, sê faiía h o u v e c o m a permanência 
apreço. P r o c u r a o r e c o r r e n t e p r o v a r que não m a i s t e nd o 
aque l l e m a g i s t r a d o J u i z de D i r e i t o de Caicó, d e i x o u ipso facto 
de ser' o J u i z E l e i t o r a l e, a s s i m , o m e s a r i o p o r e l le nomeado 
o f o i p o r J u i z que não m a i s o e ra , sendo n u l l a , p o r t an t o , a 
eleição pe lo m e s m o p r e s i d i d a , ex-vi do d i spos t o d o a rügo 50 
l e t r a a das Instrucçõés q u e d e t e r m i n a a n u l l i d a d e d'a eleição 
" q u a n d o f e i t a p e r a n t e M . R . constituída p o r m o d o d i f f e r e n t e 
do p r e s c r i p t o no Código E l e i t o r a l " . . . . • 

Consta da certidão de f l s . 53 h a v e r o J u i z - e o m m u n i c a d o 
ao P r e s i d e n t e do T . R . p o r teJegramm-a de 9 de o u t u b r o , a 
nomeação do m e s a r i o . 

O T . . R . (56) , sob f u n d a m e n t o de h a v e r o m e s m o j u i z 
t omado c o n h e c i m e n t o do acto de s u a remoção a 21 de s e 
t e m b r o e do de ser p r i n c i p i o g e r a l e assente de d i r e i t o a d m i 
n i s t r a t i v o que o f u n e c i o n a r i o d e m i t t i d o , r e m o v i d o o u s u s 
penso, pe rde todo d i r e i t o ao exercício de suas funeções desde 
a da ta em q u e conheça a demissão, remoção ou suspensão, 
se ja p e l a p u b l i c i d a d e l ega l do r e s p e c t i v o actò, se ja p e l a c o m -

•municação o f f i c i a l , e a i n d a , p o r q u e o J u i z de d i r e i t o de C a i -
•có, é J u i z e l e i t o r a l p e l o fac to de ser j u i z i w a t , desde- q u e f o i 
r e m o v i d o a ped ido e scientifíeado do acto d a remoção, d e 
v e r i a a u t o m a t i c a m e n t e t e r d e i xado o exercício, sendo q u e 
seus actos não m a i s p o d e r i a m t e r característicos de legi t i - t 
m i d a d e , d eu ' p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a d e c r e t a r a n u l l i 
dade da 2 a secção de Caicó p o r ter s ido a m e s a p r e s i d i d a p o r 
m e s a r i o nomeado p o r J u i z , d epo i s de s u a remoção. 

N a acta do T . R . (fls'. 74|5) está a questão l a r g a m e n t e 
d i s c u t i d a . . . 

D a decisão h o u v e r e c u r s o p a r a este T . S . sendo a l l e -
gado' ( f l s . 59) h a v e r o j u i z r e m o v i d o c onse r vado o exercício 
das funeções do cargo até 27 de o u t u b r o , t endo o I n t e r v e n 
t o r F e d e r a l p r o r o g a d o o p r a z m a r c a d o ao J u i z p a r a a s s u 
m i r o exercício n a C o m a r c a d e C a n g u a r e t a m a p a r a onde 

• f o r a r e m o v i d o ; não tendo desde logo o I n t e r v e n t o r n o m e a d o 
suecesser , sendo que somente a 4 de n o v e m b r o a s s u m i u o 
D r . Menezes de M e l l o as funeções, n a n o v a C o m a r c a e, a i n d a 
m a i s , que f o i próprio D r . . M a r i o G a m a r a , , o I n t e r v e n t o r 
e f f ec t i vo . q u e m ; e m telegrámma a e l le d i r i g i d o , d i sse não 
h a v e r . intfonVénintes. em- que p e rmanece s s e em Caicó até 
depo i s daá eleições de 14 de o u t u b r o . 

O,' r e c u r s o está l o n g a m e n t e f u n d a m e n t a d o e c o m as 
razões f o r a m j u n t o s - d o i s números do órgão o f f i c i a l , c o n s t a n 
do do p r i m e i r o ( f l s . "'63) o acto do I n t e r v e n t o r , da tado de 
22 de o u t u b r o ; p r o r o g a n d o p o r 15 d i a s , o p ra zo p a r a ' 0 j u i z 
r e m o v i d o a s s u m i r s e u novo posto e do segundo ( f l s . 63 A ) , 
do d i a 6 de n o v e m b r o onde se lê a prorogâção conced ida ao 
n o v o j u i z d e ' d i r e i t o de Caicó, D r . J u v e n c i o Nob r ega , r e m o 
v i d o para^ este posto e m 17 de o u t u b r o . . 

D a certidão de f l s . 64, passada pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l , 
c ons t a q u e o - D r . Menezes M e l l o , então j u i z e l e i t o r a l ' d a ; 1 3 a 

Z o n a , não communicára ao m e s m o T r i b u n a l h a v e r d e i x a d o 
o exercício do r e f e r i d o ca rgo , m a n t e n d o c o m o T r i b u n a l c o r 
respondência a c e r ca do p l e i t o r e a l i z a d o a 14 de o u t u b r o e 
q u e só e m 4 de novembro d e u av i s o o r e f e r i d o J u i z de h a v e r 
a s s u m i d o o exercício de J u i z e l e i t o r a l da 6 a z o n a e m C a n 
g u a r e t a m a . 

A f l s . 65 encont ram-se , , a i n d a , as próprias declarações 
• do m e s m o J u i z : a 1", -que l eve c o n h e c i m e n t o o f f i c i a l de s u a 

remoção n o d i a 21 de s e t e m b r o ; 2 a , q u e quando fez as n o 
meações das mesas r e c e p t o r a s - p a r a as eleições de 14 de o u -

. t u b r o n o munic ípio de Caicó, a i n d a não h a v i a s ido t r a n s f e -
" r i d o p a r a C a n g u a r e t a m a ; 3 a , que não r e c ebeu p ed i do o u r e -

commendação p a r a p e r m a n e c e r n a c i dade de - Caicó, nas f u n 
eções de s e u ca rgo até a ^realização das eleições r e a l i z a d a s 
n a q u e l l a da ta , m a s " q u e tendo apenas c ons u l t ado ao P r e s i 
dente do T r i b u n a l R e g i o n a l e a o D r . M a r i o Câmara se d e v i a 
p e r m a n e c e r em 'Ca icó até ás eleições, apenas este se; d i g n o u 
r e s p o n d e r - l h e .d i zendo não h a v e r i n c o n v e n i e n t e s e m q u e e l l e 
a l i es t ivesse até depo i s das eleições, t an to que a i n d a p o r s o 
licitação s u a c o n c e d e u - l h e 15 d ias de prorogâção ao p r a z o 
a que t i n b a d i r e i t o p a r a a s s u m i r o exercício da c o m a r c a d e -

C a n g u a r e t a m a e que communicou ao presidente do Tribu-
y nal Regional o resultado do pleito de Caicó, em 14 de outu

bro, como Juiz eleitoral. 
D a certidão de f l s . 70 c o n s t a q u e o D i ' . Menezes de 

' M e l l o esteve no exerete io d o cargo de j u i z de d i r e i t o da C o 
m a r c a até 27 de outubro de 1934 . 

B a s t a r i a este d o c u m e n t o p a r a p r o v a r que até 13 d i a s 
depo i s das eleições de 14 do m e s m o mez , es teve o D r . M e 
nezes de M e l l o n o exercício dos j u i z a d o s de d i r e i t o e ele i . -
t o r a l de Caicó. P o r t a n t o , q u a n d o fez a. nomeação d a m e s a r i o 

*• es tava no exercício das funeções do r e f e r i d o c a r g o . 
N o caso era apreço, porém, não h a que e x a m i n a r se r> 

D e s e m b a r g a d o r M o r e i r a D i a s , p o d i a ou não ser n o m e a d o 
p a r a a CÔrte de- Appel lação.por f a l t a de r e q u i s i t o s próprios, 
d e p o i s do v i g o r a m e n t o d a Constituição F e d e r a l - de 1934 ; 
p a r a c onhece r se s u a i n v e s t i d u r a obedeceu ou não ao p r i n 
c i p i o do c i t ado a r t i g o 104 § 6 o , t e r - s e - i a que e x a m i n a r p r e -
c i p u a m e n t e a situação, a n t e r i o r á i n v e s t i d u r a , de cada u m 
dos o u t r o s m e m b r o s da C o r t e ' de Appel lação do E s t a d o , se 
de J u i z , A d v o g a d o o u m e m b r o d o Ministério P u b l i c o , p a r a 
então v e r i f i c a r se o q u i n t o do número t o t a l dos J u i z e s do 
T r i b u n a l ,já se c o m p l e t a r a c o m ant i gos Advogados o u m e m 
b r o s do M . P . T a l p r o v a não f o i f e i t a a não h a as-sim o r n o 
p o d e r da aítegaç.âo saber se t e m o u não procedência. 

E m s e g u n d a e s t u d a o r e c o r r e n t e as i r r e g u l a r i d a d e s e 
mülidades que e n m i m e r a de f l s . 47 v . a f l s . ' 5 7 . 

A o e s t u d a r os r e c u r s o s p a r c i a e s , o e c u p a r - m e - h e i de 
c a d a u m a rias secções a que se r e f e r e o r e co r r en t e . ' — O 
r e c u r s o deve ser j u l g a d o i m p r o c e d e n t e quan to aque l l e s do i s 
pon tos , r e f e r en t e á substituição e i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e da 
i n v e s t i d u r a do J u i z . Q u a n t o a i r r e g u l a r i d a d e s o c eo r r i da s 
nas eleições em d i v e r sos municípios, serão v e l l a s es tudadas 

; nos d i v e r s o s r e c u r s o s p a r c i a e s . 

R R E C U R S O . G E R A L , DO C A N D I D A T O KERt í lXALDO C A V A L C A N T I 
/" (Vol. 5, pag. 147) 

' O r e c o r r e n t e d i v i d e suas allegátções e m duas par t es . N a 
p r i m e i r a r e f e r e - s e ao i m p e d i m e n t o do P r e s i d e n t e do -T. R. 

- q u e tendo u m . f i l h o , c a n d i d a t o do p a r t i d o "Al l iança S o c i a l " 
a D e p u t a d o E í ladoa l , não p o d i a f u n e c i o n a r nas sessões de. 
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J u l g a m e n t o dos r e c u r s o s das T u r m a s a p u r a d o r a s , t endo n o 
entretanto , , f u n c c i o u a d o , c o n t i n u a d o a p r e s i d i r os t r a b a l h o s do • 
T , R,, citando nas suas sessões ordinárias. N a s e g u n d a p a r t o 
do r e c u r s o r e f e r e - s e a competência ou--não do P r e s i d e n t a 
p a r a m a r c a r as eleições, supp l e r a en ta r ea . 

Q u a n t a á : p r i m e i r a alienação, n e n h u m - i m p e d i m e n t o í n 
p a r a o P r e s i d e n t e era p r e s i d i r ás sessões ordinárias do T . 
R. pe lo f ac to de sor s e u f i l h o c a n d i d a t o . JSlle e s t a r i a a f a -
z e l - o ctuando o Trib-ünal t i vesse do r a s e i v o r u m a ques tã » -
que in t e r e s se a o m e s m o f i l h o . — A s s i m r e soh - eu este T . S . 

. e m casos idênticos, pa r en t e s co e m gráo p r o t u b i d o , D e c o r r i 
dos nas eleições de Dis t r io f .o F e d e r a l e C e a r a , Também i m -
procede a s e g u n d a allegação. Já i o i r e s o l v i d a ao t o m a r < 
esta m e s m o T . S. c o n h e c i m e n t o de um. r e c u r s o sobre a3 e l a i -
ç/õ<?s*cLe P e r n a m b u c o , f i c a n d o - ' r e c o n h e c i d a ao P r e s i d e n t a d o 
T . B . a competência p a r a d e s i g n a r d i a p a r a a renovação d a 
-eleições, depo is de d e c i d i d a pe lo r e s p e c t i v o T r i b u n a l , 

R e c u r s o s p a r c i a e s 

w I ( R e cu r so n . 2) — 3 a secção de (ío^aninha da S B som 
[ ( I o p a g . 2) 

A S * T u r m a não a p u r o u a votação p o r ineomcídencia; a 
u r n a c o n t i n h a 317 sob reca r t as e d a a c t a d e e n c e r r a m e n t o 
c o n s t a v a t e r e m vo tado 318 e l e i t o r e s . 

O T . B . c o n f i r m o u (5v> a decisão s m a n d o u r e n o v a r 
[ (11) . N a o lhe p a r e c e u e x p l i c a d o o m o t i v o d a d i s o e r d a n c i a 
e n t r e o n u m e r o de s ob r e ca r t a s e o d e vo tan tes , sanão p e l a 
f o l h a ü& votação (sic); a explicação do r e c o r r e n t e ,(9) não 
s a t i s f a z . 

J f de c o n f i r m a r , 

l i ( R ecurso n , 10) — 2 a secção ãe Cear-á-Mirim rfa-"5a 

srana ( v o l . I o p & g . . . 
A 4 a T u r m a não a p u r o u p o r h a v e r encon t rado n a u r n a 

u m a s ob r e ea r t a a m a i s . O T . R . p o r m a i o r i a (23) n e g o u p r o 
v i m e n t o ao r e c u r s o , m a n d a n d o r e n o v a r ( 2 0 ) . 

D e s t a decisão a i u d a h o u v e r e c u r s o , n r r a s o a d o a f l s . 2 6 . 
5Ta a c t a <5a r s u n i a o d o T . B . (23> está r e l a t a d o a c a s o . AL - -
legou o r e o c r r a i i i a p e r a n t e o m e s m o T r i b u n a l n ã o h a v e r ÍTÍ-
r n i n c i d e n c i a de s ob r e ca r t a s e ajoenaa u m a f o r m u l a mode lo n u 
m e r o ífi p a r a justi f icaçãe d o caso e m agraço, daixan-do p s e 
i s s o de h a v e r f r a u d e . O r e c o r r e n t e (26) d i z que o faeto r e a l 
é çus " p o r i «advertência da M e s a f o i c o l l o c a d a e m u m a o o-' 

. b r e c a r t a mode l o 18 á r e s a l v a de u m e l e i t o r de o u t r a .secção, 
e m q u a n t o s e u v o t o o u ceduLa f o i c o l l o c a d a e m u n i a s o b r e e a r t a 

. mode l o 17, postas as d u a s s e p a r a d a m e n t e d en t r o d a u r n a , 
q u a n d o d e v e r i a m se l -o j u n t a m e n t e , a m e n o r d e n t r o da m a i o r 
s o o r e c a r i a . . 

I n c l i n o - m e pe lo i ião p r o v i m e n t o - do r e c u r s o . . E n m o r a 
Seja possível o e qu i v o co , e g o parece p r o v a d o . 

I I I ( R e cu r so n . 11) — 2 a secção de -Lages da 8 a zona. 
; ( vo l . 1° p a g . 2 9 ) . 

A 2 a T u r m a não. a p u r o u a votação p o r q u e sendo d,-j 308 
o n u m e r o de s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s n a u r n a , n ã o ' c o r r e s 
pondo, ao de. 307 -vo tan tes m e n c i o n a d o s n a a c t a . 

Á hypothe-se deste não pa rece idêntica á dos r e c u r s o 
a n t e r i o r e s . 

H o u v e r e c u r s o , a r r a s o a d o a f l s . - 3 1 , t endo o T . R . '(37) a 
cite negado p r o v i m e n t o por -não j u l g a r satisfatória a e x p l i 
cação d a d a a e r s p e i t o d a d ivergênc ia . D a decisão, novo 

f o i i n t e rpos to , a l l e gando o r e c o r r e n t e (-39) es tar a d ivergên
c i a e x p l i c a d a n a a c t a : o e l e i t o r L u i z Osca r T e i x e i r a v o t o u 
c o m r e s a l v a ; f o i e s ta pos ta i s o l a d a m e n t e na , - sob reea r ta 13, 

,SCTQ q i i s tatsÈem com ' e-lla f osse mriuiâa a subr.ccai-t.a. 17 e o a -
íendri seu v o t a . A a e i a m e n o i o i i s o n o r a s âs Lui* de tal, 

Entende- o r e co r r en t e - t r a t a r - s e , e v i d en t emen t e , d c u m 
engano expl icável . Se a a c t a m e n c i o n u a c i r c u m s t a n c i a de 
h a v e r o e l e i t o r A v o t a d o c o m r e s a l v a e es ta f o i poeta , i - sc lada-
meníe e m u m a s o b r e e a r t a 16, p o u s o i m p o r t a que se e n e c u t r e 
a r e s a l v a do e l e i t o r B ; o facto, c o n t i n u a , é que u m e l e i t o r 
v o t ou c o m r e s a l v a e esta f o i p o s t a i n a d v e r t i d a m e n t e enj u m a 
sob r e ea r t a m a i o r s e m q u e a m e s m a a c o m p a n h a s s e a 'menor 
con tendo s e u v o t o . 

O T . R . r ao j u l g a l - o (acta de f l s . 41 ) , o u v i u o P r o c u r a 
d o r R e g i o n a l , o p i n a n d o este pe l o s e u não p r o v i m e n t o p o r 
não ter h a v i d o explicação satisfatória pura , o excesso de s o 
b r e ca r t a s v e r i f i c a n d o - s e , ao c o n t r a r i o , que a a c t a da secção 
e l e i t o r a l c o n t e m a af f irmação i n v e r i d i c a que m a i s c o n f u n d i a 
o ca so . . 

E ' e s t r a n b a v e l s e m e l h a n t e declaração, Cuwpçia ao M . P . 
a p u r a r so i i o u v e i e fac to tnve raeU lade d a declaração f e i t a n a 

a c t a . . T r a t a - s e do u m documento-pu&líco "s era q u a n t o são 
l h e fôr a p u r a d a a i n v e r a c i d a d e , a Constituição . (ar t igo 1% 
ã . V ) v e d a q u e se l h e r e cuse (6. . • 

Se a a c t a dá u m a explicação exc luden te/da idéa d e f r a u d e 
ê pre fer íve l a p u r a r o vo t o a i n v a l i d a l - o . 

O p i n o ' p e l o p r o v i m e n t o do r e c u r s o p a r a j u l g a r v a l i d a & 
eleição Ü s e m e f f e i t o a renovação , 

I V ( R e c u r s o n . 15) 2 a secção de.Caicâ ãa 1 3 a rertaí 
Xvo l " . I o p a g . 4 4 ) . • " • -

J u n t a n d o a certidão de A s . - 9 2 , a l l e g o u o r e c o r r e n t e h a 
v e r o I n t e r v e n t o r F e d e r a l do R i o G r a n d e do No r t e , p o r ac te 
a V 17 de s e t embro de 1934, p u b l i c a d o n o órgão o f f i e l a l de 18, -
r e m o v i d o , a- p e d i d o , d a C o m a r c a d a Caicô para . a de C a n g u a - ' 
r e t a m a , o J u i a d a D i r e i t o b a c h a r e l F r a n c i s c o Menezes do' 
M e l l o ; m a s , q u o ' c e s s a n d o pelo. remoção, s-na j u r i s d i C J > 5 o - u * 
C o m a r c a de Caicó, fez n o e n t r e t a n t o e apesa r de r.«movido, 3 , 
nomea&ão do P r e s i d e n t e "da M o s a B e o e p l o r a d a secção ô i ü 
í l legal n o cargo , seus aetos r.ão são nuüos,. Aec r esce que- a. 
C o r t e de AppeUacáo e o T r i b u n a l Reg-iooal s a b i a m ciue títe 
íant ínuava e m exercíc io e m Ca iad , até denoís das Siaiç5es, 
r e c e b e n d o . d e l l e , o s e g u n d o , conimuniçaeões das aonuaeõee 
p o r eLle f e i t as c omo J u i z E l e i t o r a l .e das e le ições. 

P o r taes considerações, en tendo que deve se r dado p r o 
v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a j u l g a r v a l i d a a eleição que- n a 2 a 

secção de Caicó t e ve l o g a r a 14 d e . o u t u b r o . 

V . ( R e cu r so n . 21) ( 2 a secção de S. thomê ãa 9 a zom 
i ' { vo l . " l ° , p a g . 7 8 ) . • . • . 

A 4*- T u r m a a p u r o u as cédulas. De s u a decisão dois-
r a c u r s o s f o r a m i n t e r p o s t o s . 

I\"o I o (SO) a l l e g o u o r e c o r r e n t e í U e além de r e f : r i r e m . 
se os p a p e i s e d-oaumeiitos á 6 a secção d a 9 a z ona , q u a n d o , 
n a r e a l i dade , o município de 3 . Thomé comprehe-ods, duas 
secções e l e i t o r a e s , - a s f o lhas de votação eslão che ias de r a -
e u r a s , e n t r e l i n h a s e a s s i g n a t u r a s de e l e i t o res , r i s c a d a * , í o m 
g u e d ? taes i r r e g u l a r i d a d e s a a c t a faç-a menção . ALIegou. 
a inda: i jue n a fcL i ia áa votação, estão s o l os aumeroã' 2, 3, 
í e 6 os n o m e s tí& q u a t r o e l e i t o res s e m t [ce n a c a l u i u i a 
des igaadia p a r a a appoí icõo do n u m e r o da iascripf-ão conste 
a numeração, I n d i o a a i n d a o u t r a s i r r e g u l a r i d a d e s ( f l s . 
80 v . e 8 1 ) . . ' 

O s egundo r e c o r r e n t a (Sã) r e c l a m a o o n t r a o acto ' da' 
T u r m a que m a n d o u con ta r apenas p a r a o 3 o t u r n o os votos 
dos cand ida tos r e g i s t r a d o s n a l i s t a do P . P o p u l a r , p o rque , 
n a s u a opinião, c on tando as cédulas des ta p a r a a A s s ^ i b . - t a . 
dos E s t a d o s apenas u m nome , além d a legenda, esse n o m e 
deve ser- contado p a r a o 3 a t u r n o , b e m como contadas d e 
v e m ser os vo tos p a r a tot la a l i s t a r e g i s t r ada . . ' 

G T . R . (90 v) d e u p r o v i m e n t o , ao I o r e c u r s o , annu l - * 
l a n d o a votação.sem renovát-a, p o r violação, o u pe l o meríos, 
p o s s i b i l i d a d e de violação do s i g i l l o do '-vo'o, .apurando-se-
c o m as dema i s cédulas, u m a , c u j a s o b r e e a r t a uão aa a d i a v a 
a s s i g n a d a senão pe l o . s e c r e t a r i o da M . , R . - -

D e s t a decisão h o u v e r e c u r s o ' p a r a este T . , S . ( f l s . Wl, 
A decisão do T . R . f o i p a r a annuüar, p o r i n c o i n c i d e n s i a ^ 
desde que l i a v i a f a l t a de u m a das r u b r i c a s n a sabroca r ta , a 
i m p o r t a r e m queb ra " . do s i g i l l o do vo t o ; tendo porém, em. 
v i s t a os últimos, j u l g a d o s deste T . S. nas eleições do A c r e , M i -
-nas, Ceará, é São P a u l o , n o s en t i do de não c o n s t i t u i r f a l t a da 
aul.lieatícidade da s ob r e ea r t a , desde que esta t e n h a a assig"-
na.tuca do P r e s i d e n t e o u dc S e c r e t a r i o , d o u p r o v i m e n t o p a c a 
v a l i d a r a apuração. 

"VI . ( R e c u r s o t t . 2c) , 7 " secção ds Mossoró da i i a seni 
— ( v o l j i B e I o , p a g , S i ) . 

D a decisão da I a t u r m a , que m a n d o u a p u r a r a votação, 
h o u v e r e c u r s o . Os recorrentes a ! l e g a m (95) que n a u r n a 
f o r a m encon t r adas 31'8- sob reca r tas , d e c l a r ando a ac ta d& 
e n c e r r a m e n t o t e r e m vo tado 31S. e l e i t o ras ; que, e m n o v a c o n -
tegena, v e r i f i c o u . - a' m e s a e x i s t i r e m o i to s o b r e c a r t a s " eeo£ 
a s s i g n a t u r a do p r e s i d e n t e e as r es tantes 311 c o m as assí* 
g n a t u r a s do p r e s i d e n t e e do s e c r e t a r i o . * 

A s 8 sob r eca r t as não foram apuradas; d e c l a r a - o ' o r e 
c o r r en t e a f i s . 9 6 . " ' 

O T . R . e ( i 0 i v e r so ) d eu p r o v i m e n t o p a r a a n n u l l a r a' 
votação p o r i n c o i n o i d e n c i a e m a n d o u r e n o v a r . E n t e n d o , s 
a s s i m t e m dec i d i do este T . S . no j u l g a m e n t o de . d i v e r s a s 
secções das d i v e r sas - Regiões i n d i c a d a s ' era rscur ío e s tudado 
a n t e r i o r m e n t e , que ás s o b r e c a r t a s r u b r i c a d a s pe lo p r e s i * 

- d en t e o u p e i o seer&tarío nãõ- íalta au.iiieaü&idai8>e l e v t a a i a r 
apurãílas.- K f io h o u v e incoinoidencia« 
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•" Ace-resce que a i n d a m e s m o não e s t i v e s s em a u t h e n O c a -
das c o m u m a das r u b r i c a s , e l l a s não íoram a p u r a d a s , d e 
c l a r a n d o o r e c o r r e n t e ao d i r i g i r - s e a este T . S . (104) h a v e r 
a t u r m a m a n d a d o ' a p u r a r as o u t r a s d e p o Í 3 das necessárias 
indagações e ver i f icação a q u e ' m a n d o u p roc ede r , chegando 
á conclusão de não h a v e r . incoineidençía. D a ac ta do T r i 
b u n a l R e g i o n a l (107) apenas ; ' c ons t a a ' d e c i s ã o . 

E x p l i c a d a a d u v i d a , deve- ser j u l g a d a v a l i d a a votação e 
s e m e f f e i to a renovação. 

"V I I . (Recurso n . 24) — 8 a secção de Mossoró ãa I I * / 
zona ( v o l . I o , p a g . 1 1 1 ) . 

A 4 a t u r m a a p u r o u e dá decisão h o u v e r e c u r s o . 
A t l e g o u , p r i m e i r a m e n t e , o r e c o r r e n t e não c o i n c i d i r o 

n u m e r o de vo tantes c o n s i g n a d o n a ac ta c o m o d e s o b r e c a r 
tas ex i s t entes n a u r n a . 

* Não i n f o r m a , porém, quaes os números de u n s e ' d e o u 
t r a s . D i z que p a r a e n c o n t r a r a coincidência • en t r e gou - s e a 
t u r m a a u m . l a b o r i o s o t r a b a l h o de p e s q u i z a c o m o o de c o n 
t a r as a s s i g n a t u r a s lançadas n a r e s p e c t i v a f o l h a . 

A l l e g a o r e c o r r e n t e q u e n a u r n a f o r a m encon t r adas q u a 
t r o s ob r eca r t as s e m a a s s i g n a t u r a do p r e s i d en t e da Mesa 
R e c e p t o r a e que o p r o c e d i m e n t o d a t u r m a não as apurando 
d e i x a c l a ro q u e não e s t a v a m a u t h e n t i c a d a s o u q u e f o i v i o 
lado o s i g i l l o d o v o t o . . ' 1 

O T. R. ( f l s . 114 ) , d e u p r o v i m e n t o p a r a ' j u l g a r n i : I l a a -
rotação e m a n d a r r e n o v a r , 

A m e u vêr, carece de f u n d a m e n t o a decisão do T r i b u 
n a l R e g i o n a l . Não se d i z q u a l a i n c o i n c i d e n c i a e menos d e 
t e r m i n a - s e o n u m e r o de sob r eca r t as encon t r adas n a u r n a ; 
apenas h a r e f e r e n c i a a ' q u a t r o sob r eca r t as não a u t h e n t i c a d a s 
p e l a r u b r i c a - do p r e s i d en t e • m a s que n a t u r a l m e n t e d e v i a m 
t e r a \do s e c r e t a r i o po is que á f a l t a desta- não h a s e q u e r 
allusão. E n t e n d o que a de u m deites b a s t a p a f a a u t t i e n t i c a r 
a s ob r e ea r t a . A s s i m t e m d e c i d i d o este. T". S->. e u l t i m a m e n t e , 
pe l o voto de- desempate , v a l i d a n d o a eleição d e Xapíiry 
, (Ac r e ) , da I a secção de Mon t e . V e r d e ( M i n a s — B . E , n . 31 
de 1935 — pagr. 629) de u m a secção de São P a u l o e d i v e r s a s 
do Ceará. A lém disso, o própr io r e c o r r e n t e c o n f e s s o u ' ( p a 
g i n a 112) não terem sido apuradas as quatro sobrecartas. 

E se a s s i m f o i , n e m m e s m o com--a q u e b r a do s i g i l l o do 
voto , p o d e r - s e - i a a r g u m e n t a r . 

Se não h o u v e i n e o i n c i d e n c i a : desde que não se d i sse 
c m que c o n s i s t e ; se as q u a t r o s o b r e c a r t a s não f o r a m a p u 
radas , é c l a ro~que o r e c u r s o d e - f l s . 1 9 8 , . i n t e r p o s t o ' p o r este 
T r i b u n a l , deve se r p r o v i d o . O p i n o pe lo p r o v i m e n t o p a r a 
v a l i d a r a apuração, f i c ando s em e f f e i to a renovação. 

V I I I . (Recurso n.~ 25) — 6 ' secção de Mossoró da 1 1 a 

lona ( v o l . I o , p a g , 121} . 
A 3 1 t u r m a c o m m u n i c o u { f l s . 121) ao P r e s i d e n t e do 

T r i b u n a l R e g i o n a l qUe, ao a p u r a r a u r n a e con tadas as s o 
brecar tas , v e r i f i c o u q u e sendo o s eu n u m e r o de 285, a c h a 
va - se u m a de l l as r u b r i c a d a somente p e l o p r e s i d e n t e d a 
Mesa R e c e p t o r a pelo q u e o n u m e r o de. s ob r eca r t as a u t h e n 
t i cadas f i c o u r e d u 2 i d o a 284 e c o m o este n u m e r o de ixasse , 
ds c o r r e s p o n d e r a o s . v o l a n t s s dec la rados n a ac ta q t e .é de 
2S5. d e e : d m q u e não fossem a p u r a d a s . lÉt.yrrstcu L i a i s q u e 
a s . E o t r s c a r t a s f o r a m n o v a m e n t e r e c o l h i d a s á u r n a 3 e s ' a 
f e c h a d a e s e l l a d a . 

D a decisão r e c o r r e u o c a n d i d a t o R o s e l l i (124) e o T r i 
b u n a l R e g i o n a l ( f l s . 126) n e g o u p r o v i m e n t o e m a n d o u r e 
n o v a r . H o u v e r e c u r s o des ta decisão ( 1 2 8 ) . 

Não h a i n c o i n c i d e n c i a . A s s i m t e m r e s o l v i d o este T r i 
b u n a l nos casos invocados n o n . V I I . E s t a v a ' a sobreea r ta -
r u b r i c a d a pe lo p r e s i d en t e e tanto b a s t a v a p a r a d a r - l h e a u -
t h e n t i c i d a d e . A s s i m sendo a coincidência f o i v e r i f i c a d a — 
2S5 sobreca r tas e 285 v o t a n t e s . ~~ 

D o u p r o v i m e n t o p a r a j u l g a r v a l i d a a apuração e sem-
ef fe i to a renovação. 

I X . (Recurso n . 26} — 3 a secção de Assu' da 1 2 a zona 
[ (vol . -1°, p a g . 1 3 0 ) . 

A 4 a t u r m a a p u r o u & votação. N a u r n a e s t a v a m nove 
sobrecar tas r u b r i c a d a s pe l o P r e s i d e n t e e m b o r a s e m a r u - -
b r i c a do S e c r e t a r i o , A M . R.- en t endeu que es tando as nove 
sob reca r t as . a u t h e n t i c a d a s p e l o P r e s ' i d e n t e ' d e v i a a p u r a r , p o r 
não h a v e r i n c o i n c i d e n c i a . ' " ' - , ' - . . 

D a decisão, do i s r e c u r s o s f o r a m i n t e r p o s t o s ; o p r i m e i r o 
'{Ti. 131) p o r não ter s ido acce i - ta-a impugnação do recor-^ 
r en te e po r entender v i o l a d o o s i g i l l o dó v o t o ; e o segundo , 
:<p;:g. 136) c o n t r a a decisão d a t u r m a que m a n d o u c o n t a r , 
ssóment e n a r a o 2* t u r n o os v e t os d a d o s ' a o c and ida t o V M O I H 
s e n h o r João da M a l t a P a i v a , c a n d i d a t o á C o i i s t i l u i n l e do E s ^ 

tad , p o r es ta r o s ou n o m e i s o l ado nas cédulas-do P a r t i d o 
P o p u l a r . 

R e c l a m a também c o n t r a a decisão do P r e s i d e n t e da T u r 
m a que a n n u l i o u u m a cédula do P a r t i d o P o p u l a r p o r q u e o 
nome do c a n d i d a t o José A u g u s t a B e z e r r a de M e d e i r o s eslava 
e s c r i p t o e m duas l i n h a s . 

O T . R . ( f l s . 137 v . ) , não t o m a n d o c o n h e c i m e n t o do, 
I o r e c u r s o n a p a r t e e m que este se re f e re á i n c o i n c i d e n c i a 
p o r t e r s ido f e i t a a impugnarão f o r a da o p p o r l u n i d s d e , nos 
t e r m o s do § 3° do a r t . 44 das Instrucções, f e l - o q u a n t o á 
2 a " j > â T t e , p a r a a v m u l l a r a votação, s e m renovação, v i s t o e s - ' 
t a r e m as n o v e . s ob r e ca r t a s somente ass i gnadas pe lo s e c r e 
t a r i o da M \ R , , h a v e n d o p o s s i b i l i d a d e de violação do s i g i l o 
do v o t o . R e c o n h e c i a p r e j u d i c a d o o - 2 o r e c u r s o . 

Não a u t h e n t i c a d a s , pe lo S e c r e t a r i o , c o m o d e c l a r a o. r e 
co r r en t e - ( p . 131) , o u . não a u t h e n t i c a d a s pe lo P r e s i d e n t e e 
s i m pe lo S e c r e t a r i o , c o m o d i z o accordão, o ' q u e não 6 c o n 
tes tado é que as n o v e . s o b r e c a r t a s e s t a v a m a u t h e n t i c a d a s p o r 
u m a das a s s i g n a t u r a s . não podendo , a s s i m , h a v e r i n c o i n c i 
d e n c i a . C o m u m a das a s s i g n a t a r a s e s t a v a , a s ob r e ea r t a a u -
then t içada. 

Neste s en t i do são as decisões do T . S . , e n t r s ou t ras , 
nas eleições do A c r e , M i n a s , Ceará e S. P a u l o . 

S o u pe l o p r o v i m e n t o d o ' r e c u r s o do 2 o r e c o r r en t e , não 
só p a r a j u l g a r v aMda a apuração,.coma íambem p a r a m a n 
d a r a p u r a r a cédula do P a r t i d o P o p u l a r coro o nome do c a n 
d i d a t o e s c r i p t o e m ^ d u a s V inhas . N e n h u m a TioVUdade h a e m 
g r a p h a l - a p o r t a l m o d o ; o q u e a l e i não a d m i t t e é esc reve r 
dois nomes em uma só Unha; além da decisão p u b l i c a d a no 
B . E . n . 167," accordão 481 , i n vocado pe l o 2 o r e c o r r e n t e , h a 
n o m e s m o s en t i do o• b r i l h a n t e - p a r e c e r do D r . M i r a n d a V a i -
v e r d e . sobre as eleições-do E s p i r i t o - S a n t o . - ( R e c . p a r c i a l n u 
m e r o 19 . . B . , E . n . 27. de 1935, pag-. 528, 2 a c o J u m n a ) . ondo 
i n v o c a decisões deste T . S . no s en t i do do s e r e m v a l i d a s as 
cédulas onde n o m e s de c a n d i d a t o u l t r a p a s s e m u m a ' i n h a . 

- X — R e c u r s o n . 2S — 3 a secção de Caicó da 1 3 a z-.na 
X v o l . 1°, p a g . 145) . 

F o i a eleição a p u r a d a p e l a 2" T u r m a e i m p u g n a d a pe lo 
c a n d i d a t o D j a l m a M a r i n h o ( p a g . 1 4 3 ) : I o , p o r q u e a f o l h a 
d a votação c o m p r e h e n d e 41 p a g i n a s e somente n a u l t i m a os 
m e s a r i o s lançaram suas a s s i g n a l u r a s e m q u a n t o a a s s i g n a 
t u r a do d e r r a d e i r o e l e i t o r está lançada á pag. 36 tía r e f e r i d a 
f o l h a , f i c a n d o a s ' d e m a i s p a g i n a s i n t e i r a m e n t e e m b r a n c o ; -
2 o , p o r e x i s t i r e m n a u r n a dez (10) s ob r eca r t as não an the f t -
íicadas, coro a a s s i g n a t u r a do S e c r e t a r i o . 

O „T. R . ( pag . 146 y . ) , baseando -se nos do i s m o t i v o s , 
annuliou. a eleição e mandou renovar. 

P e l o 2 o " f u n d a m e n t o não, d o u p r o v i m e n t o . A s dez s o b r e 
c a r t a s e s t a v a m c o m a a s s i g n a t u r a do P r e s i d e n t e , desde que'* 
s omen t e se a l l ega que não estavam também r u b r i c a d a s pe lo 
' s e c r e t a r i o . D e m a i s as duas cedidas nem apuradas forãvi 
( p ag . 1 4 9 ) . " . ' -' 

A i r r e g u l a r i d a d e , porém, a t t r i b u i d a á f o l h a da votação 
é de m o l d e a t o m a l - a imprestáve l ; i n c l i n o - m e a c o n f i r m a r , 
s o m e n t e p o r este f u n d a m e n t o , a decisão do T . R . E s t e T . £. 
sómenta c o n s i d e r a dispensável a e s i g s h c i a que f j l t r i a a de 
r u . i l i d a d e a vcrtaçia çuar. lo o Vjocc ir .ex lo çue t ei s e u de 
a c o m p a n h a r a u r n a é a f o l h a d a votação de e l e i to res de o u t r a s 
secções. P a r e c e - m e q u e e m h a v e n d o i r r e g u l a r i d a d e _que 
•faça p e r d e r o d o c u m e n t o sua a u t h e n t i c i d a d e , pede s e r * c o n s i 
de rado c o m o não t e n h a a c o m p a n h a d o ou pe l o menos r e m e t -
t fdo , s e m d e m o r a pe lo J u i z E l e i t o r a l , c o m o f o i r e s o l v i d o na 
eleição de A r a r i p e , no Ceará,. e m sessão de 26 de mar je » , 
u l t i m o . • ' 

A m e u v e r a decisão do T . R.t deve ser c o n f i r m a d a p r J o 
p r i m e i r o f u n d a m e n t o . 

30 5 a secção de Caicó da ' 1 3 a z o n a X I —. R e c u r s o n . 
|(vol . 2 o , p a g . ' 3 ) . 

A I a t u r m a p r o c e d e u á apuração q u e f o i i m p u g n a d a ; 
I o . p o r q u e a f o l h a de votação c o n t e m 41 p a g i n a s ; OÍ;-V 

m e s a r i o s ence'rraram-n'à c o m s u a s . a s s i g n a i u r a s , !auçando-as v 

t i a d e r r a d e i r a p a g i n a ; -o u l t i m o e l e i t o r d a secção a s s i g n o u 
d i t a f o l h a á p a g i n a 36, es tando-des te m o d o as d e m a i s p a g i n a s 
intermediárias, de 36 a 41, c o m p l e t a m e n t e e m b r a n c o : 

2 o , p o r t e r e m a p p a r e c i d o se is cédulas c o m a l e g enda 
" P a r t i d o P o p u l a r " c o m o n o m e do c a n d i d a t o D r . J^sé A u g u s t o 
B e z e r r a de Menezes em duas l i n h a s ; 

3°, p o r h a v e r -o J u i z de D i r e i t o F r a n c i s c o Menezes do 
M s E o . q u a n d o j á s c i e n t i f t c a d o o f f i c i a l mente da- sv.a r e n o 
vação p a r a a c o m a r c a de C a n g i i a r e i a n s a . Domca- l c a Isrnac io 
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."Vale S o b r i n h o p a r a o l oga r de s u p p l e n t e e r u b r i c a d o as fo- , . 
l h a s de votação. • •. . , 

O T . R . ( p . 20) d e u p r o v i m e n t o p a r a a n n u l l a r , sem 
renovação p e l a m a n i f e s t a incompetência do J u i z , q u a n d o j a . 
r e m o v i d o , p a r a p r a t i c a r aque i l e s actos, c o m os quaes an-: 
n u l l o u a eleição. ' -

i Como p r o c u r e i m o s t r a r ao r e l a t a r o r e c u r s o sobre a 
2 a secção de Caicó, não j u l g o que a votação n a q u e l l a secção 
f i casse n u l l a pe los actos e m s u a relação p r a t i c a d o s p e l o ' 
m e s m o j u i z ; sendo a situação a m e s m a , idêntico é o m e u 
p a r e c e r . . ' , ' " ' ' • 

Q u a n t o á allegaçâo da c h a p a , c o m o n o m e de u m c a n 
d ida t o , sob legenda, e s c r i p t o e m duas l i n h a s , r e p o r t o - m e ao 
que e sc r ev i do re la to , a 3 a secção de A s s ú ' . 

E m relação á allegaçâo, i s to é, de f e i t os o u i r r e 
g u l a r i d a d e s n a f o l h a de votação, a h y p o t h e s e v e n t i l a d a 
peste r e c u r s o é idêntica â 3 a secção d e CaicÒ, até nó n u m e r o 
ide pag inas de f o l h a e " n u m e r o d a a s s i g n a t u r a do u l t i m o 

. e l e i t o r . ' ' 
Não cons ide ro p rocedentes os f u n d a m e n t o s das p r i m e i r a ' 

è segunda allegações; q u a n t o á 3 a se, p o r v e n t u r a , a f o l h a d a -
votação es t i v e r nas condições d a r e f e r i d a 3* secção, a d e 
cisão deve ser idêntica •— a n n u l l a r e m a n d a r r e n o v a r . 

X X I I . (Recurso n . 32) — 4 a secção de Caicó da 1 3 a zona 
[ (vo l . 2 o , p a g . 3 7 ) . 

R e a l i z a d a a apuração p e l a 4 a T u r m a , t res r e c u r s o s f o 
r a m i n t e r p o s t o s : -

O p r i m e i r o , pe los segu in tes f u n d a m e n t o s : 
a) que- a acta do e n c e r r a m e n t o da votação c o n s i g n a a 

presença de 290 vo t an t e s ; f o r a m t i r a d a s d a u r n a 290 s o b r e 
ca r t as , acontecendo, porém, que u m a destas não estava, a u -
then t i eada is to é, não t i n h a u m a das a s s i g n a t u r a s , a do p r e -
s i a e n t e o u a do s e c r e t a r i o d a M . R . , o n u m e r o da secção e 
designação do município, como é do mode l o 18 ; além d i sso , 
d u a s ou t ras sobrecar tas , m o d e l o 17, e s t a v a m , u m a s e m a 
a s s i g n a t u r a do p r e s i d en t e da m e s a e o u t r a s e m a do s e c r e 
t a r i o ; que, f i n a l m e n t e , a t o l h a dé votação não es tava e n 
c e r r a d a logo após a a s s i g n a t u r a do u l t i m o e l e i t o r d a secção 
pe los m e s a r i o s , m a s n a s u a u l t i m a f o l h a , f i c a n d o a s s i m 
fo lhas em b r a n c o i n t e r m e d i a s . • • - > - .. 

No segundo r e c u r s o i n t e r p o s t o (43 ) , f o i p e d i d a a n u l l i -
acSade da votação p o r h a v e r o J u i z de D i r e i t o Menezes M e l l o 

nomeado , em 9 de o u t u b r o , o m e s a r i o S e v e r i n o R a m o s de M e 
de i r o s , q u a n d o desde 18 de s e t embro f o r a r e m o v i d o p a r a . 
.Cangua r e t ama . - . .-. . 

O t e r c e i r o r e c u r s o f o i i n t e r p o s t o d a decisão d a T u r m a 
que m a n d o u t o m a r e m separado os vo tos da secção. 

O T . R . ( f l s . 63v) d e u p r o v i m e n t o ao 2 r e c u r s o p a r a 
a n n u l l a r a votação des ta secção p e l a nomeação de u m m e 
s a r i o po r aque l l e j u i z . D a decisão h o u v e r e c u r s o ( 6 6 ) . 

D e accordo c o m a opinião m a n i f e s t a d a e m pa r e c e r e s 
sobre ou t ras secções de Caicó, a m e u v e r n e n h u m a n u l l i -
dade decorre da nomeação do m e s a r i o , p o i s o j u i z de D i r e i t o 
e E l e i t o r a l , quando f e l -o , e s t a va no exercício do c a r g o . 
i E x a m i n a d o o p r i m e i r o r e c u r s o , v e r i f i c a - s e não h a v e r 

i n c o i n c i d e n c i a ; se f o r a m encon t radas 290 s o b r e c a r t a s e se 
290 fo i o n u m e r o de vo tantes , não h a p o r a h i m o t i v o p a r a 
a n n u l l a r . 

P e l a própria allegaçâo do r e c u r s o , a de não ter a s o b r e 
ea r t a a a s s i g n a t u r a do p r e s i d e n t e o u do s ec r e ta r i o , d e p r e -
hende -se que t i n h a a de u m d e l l e s . O e m p r e g o d a d i s j u n -
c t i v a ou e m vez d a c o p u l a t i v a e, m o s t r a que u m a de l l as 
f o r a appos ta n a sobreear ta e a s s i m sendo, e s t a va " s u f f i -
çientemente a u t h e n t i c a d a , c omo d e c i d i u este T r i b u n a l nos 
casos do A c r e , Ceará, M i n a s G e r a e s e São P a u l o . 

" O único pon to a e x a m i n a r s e r i a o d a i r r e g u l a r i d a d e d a 
a s s i g n a t u r a de mesa r i o s , q u a n t o á s u a collocação n a f o l h a 
de votação. A hypo these do r e c u r s o -n . X I . . . • ' • • 

Se não fôr v e n c i d o este pon t o e a t e r de v a l i d a r , c omo 
conseqüência, a votação, deve ser p r o v i d o o 3° r e c u r s o n a 
pa r t e que m a n d a t o m a r os vo tos e m s e p a r a d o . P a r e c e m 
procedentes os a r g u m e n t o s do r e c o r r e n t e , á p a g . 5 8 . 

X I I I (Recurso n . 34) — í»'' secção de Curraes Novos da 
Í 5 a zona ( v o l . 2 o , p a g . " 8 1 ) . 

A 2 a T u r m a r e s o l v e u não a p u r a r p o r q u e f o r a m e n c o n 
t radas à M a i s três sob r eca r t as m a i o r e s — m o d e l o 18 — c o n 
t endo r e s a l v a s ; allégou i n c o i n c i d e n c i a e consequen t emente 
c o m o devendo ser e q u i p a r a d a s a sob r eca r t as v a s i a s , não s e n 
do c o m p u t a d a s n a c o n t a g e m . 

H o u v e r e c u r s o e o T . R . ( p a g . 84 v . ) n e g o u p r o v i -
p i en to e m a n d o u r e n o v a r . 

D a decisão a i n d a h o u v e r e c u r s o p a r a este T , S. ( no q u a l 

f o i aílegado (pag, 82) que, p o r i n a d v e r t e n c i a dà mesa , f o r a m 
çollocadas i s o l adamen t e , d en t r o das sob r eca r t as m a i o r e s , 
m o d e l o 18, t r es r e s a l v a s de e l e i t o r e s de o u t r a s secções, s e m 
que nas m e s m a s f o s sem çollocadas, p o r i g u a l , as s o b r e 
ca r tas menores , m o d e l o 17, c o m os vo tos r espec t i vos , p o r 
en t ende r a M . R . que d e t e r m i n a n d o o a r t i g o 127 do Código 
E l e i t o r a l a c o m p a n h a s s e m a s _ r e s a l v a s os pape i s d a eleição, 
hão p o d i a m taes r e sa l vas se r çollocadas; j u n t a m e n t e c o m as 
sobreca r tas que c o n t i v e s s e m os vo tos e d e v e r i a m i r á pa r t e 
i s o l a d a m e n t e . H o u v e impugnação ao r e c u r s o , a p a g . 8 9 . 

E ' possível que t e n h a o c eo r r i do o que a l l e ga o r e c o r - ' 
r en te , m a s o T . R . n o Accordão d e c l a r a q u e a r e spe i t o n e 
n h u m a • explicação r e s u l t o u do d o c u m e n t o r e l a t i v o ao p r o 
cesso da e le ição. . » 

E m b o r a o i l l u s t r e D r . João C a b r a l , ao c o m m e n t a r o 
a r t i g o 97, n . 4, dq Código, i n v o q u e a decisão deste T . S . 
de que " q u a n d o 0 n u m e r o de s ob r e ca r t a s nas ' u r n a s não c o r 
r e sponde r - ao n u m e r o de vo tan t es , c ons i gnado n a acta , m a s 
fô r possível a ver i f icação de q u e hoüves engano n a declaração 
do n u m e r o de vo tan tes , o u f i c a r a v e r i g u a d o que não nouve ' 
f r a u d e , deve à urna. , ser a p u r a d a " ; p a r e c e - m e , porém, que se 
d e u i n c o i n c i d e n c i a . não e x p l i c a d a , devendo ser c o n f i r m a d a a 
decisão. ', 

X I V (Re cu r so n . 35) — 7 a secção de Caicó da 1 3 a zona 
; ( v o l . 2 o , p a g . 9 3 ) . 

O r e c u r s o f o i i n t e r p o s t o d a decisão d a I A T u r m a que 
a p u r o u a votação. 

B a s e a - s e o r e c o r r e n t e , n a n u l l i d a d e r e s u l t a n t e d a v o 
tação p o r h a v e r o * J u i z de D i r e i t o e E l e i t o r a l Menezes M e l l o 
nomeado , e m 9 de o u t u b r o , D . L a u r a F e r n a n d e s p a r a s u b 
s t i t u i r c omo s u p p l e n t e n e s t a secção, A D . J u l i a Mede i r o s , 
e p o r h a v e r , também, r u b r i c a d o as fo lhas, de votações, o 
q u e deve t e r o c e o r r i d o ás vésperas de 14 de o u t u b r o , quando 
desde s e t e m b r o e s t a va r e m o v i d o p a r a C a n g u a r e t a m a . 

H o u v e a i n d a u m 2 o r e c u r s o i n t e r p o s t o pe lo cand ida to 
A b e l a r d o Ca l l a f ange p o r h a v e r s i do a p u r a d a s t res cédulas 
c o m o n o m e do c a n d i d a t o José A u g u s t o B e z e r r a de M e d e i r o s , 
e s c r i p t o e m duas l i n h a s . ; 

O T . R . (1 .150 ) d e u p r o v i m e n t o p a r a , pe l o p r i m e i r o 
m o t i v o , j u l g a r n u i l a a apuração, s e m renovação do p l e i t o . 

P e l o s m o t i v o s já expostos a n t e r i o r m e n t e ( IV ) r e f e rentes 
a o u t r a secção de Caicó e p o r q u e entendo v a l i d o s cs actos 
p r a t i c a d o s pe l o J u i z Menezes M e l l o e m q u a n t o e ' a t é depo i s 
de 14 de o u t u b r o p e r m a n e c e u , no exercício de J u i z a d o E l e i 
t o r a l de Ca i co , d o u p r o v i m e n t o pára, r e f o r m a n d o a decisão 
do T . R . , j u l g a r v a l i d a a apuração f e i t a p e l a r e s p e c t i v a 
t u r m a , f 

X V (Recurso 36) — 3 a secção de Curraes Novos da 1 5 a 

zona ( v o l . 2" f l s . 1 3 3 ) . 
A 4 a T . d e i x o u de a p u r a r p o r q u e o n u m e r o de sobreca r tas 

encon t radas n a u r n a não c o r r e s p o n d i a ao numero* de vo tan tes 
dec la rados n a a c t a . 

A l l e g a o r e c o r r e n t e (134) que, a b e r t a a u r n a , f o r a m nes ta 
encon t r adas 388 sobreca r tas , c o r r e spon den do este n u m e r o 
p e r f d i t a e r i g o r o s a m e n t e c o m o de vo tantes , f o i f e i t a a c o n 
t a g e m r i g o r o s a , u m a a u m a , c o m os e l e i t o res que c o m p a r e 
c e r a m a votação, sendo que n a f o l h a de votação d a secção 
v o t a r a m e a s s i g n a r a n r 3 4 0 e n a de. e l e i t o r de o u t r a secção 48 

- que dá j u s t a m e n t e o n u m e r o de 3 8 8 . 
M a S j àecrescentou, h a v e r o p r e s i d en t e d a 4 a t u r m a , àc» 

c e i t ando impugnação, d e i x a d o de p r o c e d e r á apuração p o r 
não ser o n u m e r o i n d i c a d o n a actà idêntico a o de sob r eca r t as 
c o n t i d a s n a u r n a . • .' 

A r g u m e n t a o r e c o r r e n t e t e r a T u r m a attribuição p a r a 
cons ta t a r m a t e r i a l m e n t e o facto, i s to é, c o n f e r i r se o n u m e r o -
i n d i c a d o n a a c t a c o r r e sponde c o m o de sobrecar tas d a u r n a 
e se a ' indicação d a ac ta não c o r r e s p o n d e r , é d è sua c o m p e 
tência fazer a veri f icação p e l a l i s t a dte votação. 

A ver i f icação f o i f e i t a , acerescenta , çonstatando-se quo 
a indicação da a c t a não c o r r e s p o n d i a á r e a l i d a d e . Mas , a 
conferência c o m o n u m e r o de vo tantes , pe las f o lhas de v o 
tação, d a v a r e s u l t a d o p e r f e i t a m e n t e j u s t o . ' \ 

O T . R . ( p . 136 v . ) n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o u m a -
v e z q u e a divergência-entre o n u m e r o de sobreca r tas e n c o n - . 
t r adas n a u r n a e o de constantes n a a c t a só foi explicado pelo 
numero de assignaturas nas folhas de votação e não p o r - o u 
t r o s papéis é d o c u m e n t o s r e l a t i v o s a eleição e m a n d o u r e 
n o v a r . , ' 

O T . S u p e r i o r t e m a n n u l l a d o s e m p r e p o r i n c o n c i d e n c i a 
q u a n d o o n u m e r o de sobreca r tas encon t rados não co r r e sponde 

' c o m o n u m e r o de vo tan t es i n d i c a d o n a a c t a . N a hypo these , 
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h o u v e i n c o i n c i d e n c i a c o m o n u m e r o da a c t a c h o u v e c o i n 
cidência com o da f o l h a . -

D a dai a divergência, é r e f e r i v e l d e v e r antes a t t r i b u i l - a 
a u n i equ ivoco , d a que .1 f r a u d e . E n t r o o n u m e r o de a s s i 
gna tu ras d a f o l h a e o r e f e r i do na ac ta , parece • que nes t a é 
m a i s fácil, c c c o w a r o e q u i v o c o . -

. O Accordão do T . R'. negou p r o v i m e n t o e- c o n f i r m o u a 
decisão d a t u r m a ' •uma vez q u e a divergência ent re o m : n i e -
r . de sobrecar tas encon t radas n a u r n a e o de vo tan tes c o n 
stantes da .acta só f o i explicado pelo numero de atsignaluvas 
na.folha de votação." H o u v e , p o r t an t o , u m a explicação, -pa
r e c e n d o ÊCL' a div.QjgreTic-ja d e v i da a u m equ i voco . I u e t i u o - u i e 

aa r p r o v i m e n t o - p a r a m a n d a r a p u r a r c j u l g a r s e m el feato a 
rensv«ç?.o. E' casa m u i t o s eme lhan t e so dfi « a » t r a t a c- r e 
cu rso t u -1.3-37, de S . P a u t o , ( B . E , n . 32, de 10 de março 
deste anuo. p a g . 643 — 1* u o l u a i . ) 0 1?. s . j u l g o u v a l i d a a " 
eleição, n a sessão de 2-9 do m e s m o me?-. 

X V I ( R e c u r s o S71 — -I a Sicçãt- rie FIOVÜS, nona-
. ( va i , S°, p ag . 3 ; . - , -

Foi a p a r a d a a votação; houve impugnação e o r e c u r s o 
f a i i n t e r p o s t o : 

1°, p o r q u e a aul.henfieidadõ da f o l h a ã% votação o" v e r i 
f i c ada çie,'a M . R . j na lançamento de suas a s s i g n a t u r a s , o u 
no Jogar de=.lmad:> n a f o iha - 41 o u togo depo i s da u l t i m o r.o-

2 o , p o r q u e o vo tante F r a n c i s c o C a m p o s N o g u e i r a teve o 
voto i m p u g n a d o por não es ta r seu t i t u l o ass i gnado , tendo a 
t u r m a , a r e q u e r i m e n t o de in t e r essados , d e i x a d o àe a p u r a r 
o d i t o voto, c o l l o cado e m sobreea r ta m a i o r ; ' 

3°, p o r q u e e l e i to res de ou t r aa secções, não m u n i d o s da -
' r esa lva , v o t a r a m s o m que os seus votos f o s sem tomados em 
sepa rado ; . 

4 o , t i o r i n c o i n c i d e n c i a p o r t e r s i do e n c o n t r a d a u m a s o 
b r e ea r t a aero a s s i g n a t u r a dq P r e s i d e n t e . 

O.-T. R , (p'. b) aütmdendo este" u l t i m o m o t i v o , c o n s i - . 
íVra- id í im- i íh>uradí» como f n i , se c o n s i d e r a a s s i gma l ada . ' ha 
vendo p o s s i b i l i d a d e do violação de s i g i l l o , a n n u l i o u a vclaçigo, 
s em .i-buovaçiio. 0 asco-dã>. líue "-i>cr f a l t a r - l h e a ' a s a ; -
gnátura e:> iirosjj-cnlê da m*ssn rtú-efloríi. ou do • s e c r e t a r i o , 
conií>"sc v e r i f i c o u da a c t a " . O r e c o r r e n t e d i z (p . 7) q u e ' f a l 
t o u " a do s e c r e t a r i o . Q u a r d i z e r que t i n h a , a .da ores idkt i to . . 

, • •' P o r ' es te . m o t i v o não c o n f i r m o ' a decisão; a s ob r e ea r t a 
es tava c om ' u m a rias a s s i g n a t u r a s , e m b o r a o- accordão não 
d iga q u a l - a q u e " f a l t a v a ; c o m - u m a de l las , _es tava a u l l i e n t i c a d a 
Neste sent ido são as decisões u l t i m a s deste T . S . 

-. O único m o t i v o p a r a éulHdade s e r i a a f a l t a ci-e a s s i g n a 
t u r a s , de m o d o a íruthentiçar a f o l h a de v o l ação.' Os ' ou t ros 
poderão c o n s t i t u i r i r r igúlaridádés"mas, não são su f f i e i en t ea 
p a r a a n n u l l a r a votação. . 

v X V I I . " (Recurso n . 39) — S>" secção de Flores ãa 1 5 a - s o a * 
( v o l . 3 o . f l s . 10) . ; 

A 4 a T u r m a o f f i e k m ( f l s . 10),"' c o m m u n i c a n d o h a v e r 
de ixado d e - a p u r a r p a r não concordância de sobrecar tas c o n 
t idas n a u r n a r e s p e c t i v a c om o n u m e r o de vo tantes d a secção. 

H o u v e r e c u r s o (f is. 13] . 
... O T . 11.. (15 v . j sob' o f u n d a m e n t o de encon t ra r - s e n a 

viína üma sotoreca-rta a m a i s , das ào mode l o 18, sem e x p l i 
cação a l g u m a ; confirmou.-a"decisão• da" T u r m a e m a n d o u r e 
n o v a r . ' - '• 

O cand ida to R o s e l l i r e c o r r e u e p r o c u r o u e x p l i c a r a f o 
lhas 17. Não jMireee que a explicação j u s t i f i q u e a r e f o r m a 
da decisão. 

E " de ser c o n f i r m a d a . 

X V I I I . (Recurso n . 401 — I a secção de Jardim de Seridó 
daJ6*. zona ( v o l . 3 o , f i s . 23)- f 

.. A ' 2 a T u r m a (32) d e i x o u de - a p u r a r p o r i n c o i n c i d e n c i a de 
sob r eca r t as autbcnüuacias-eneoníradas c o m o n u m e r o de v o 
tantes dec la rados na a c t a . ~ 

H o u v e r e c u r s o . O -.recorrente coiíoorda. c o m ser o n u m e r o 
de. sob reca r tas e n c o n t r a d a s - n a urna- i -n .oo inc idents . c o m o d e 
c l a rado n a acta. o m e s m o cons tante das fo lhas de votação; 
allega,, t odav i a , que entro as soferecautas exÍ5tam"doi&.tsaa&e^ 
I o . 18, que não f o r a m aber tas , devendo suppôr-sé. e s t a r e m 
vas i a s caso e m que 1 p e r f e i t a m e n t e se c h e g a d -còroJj.i«a/;íi9 
l e g a l . 

Invoca f t ls . 24 v.) a opinião do D r . A í í onso P e n n a Jú
n i o r : " 'Sobrc-car ia m a i o r es tando v a s i a ; não d a v a e n \ r a r ' u a , 
c-inta. fies sctePC-Wjas c r j r j n u m e r o c e v a ssi- c O T i p a r a l r . '«.-«• 
o de vc-tscteE ÍB . E . 12Í. de 193?.- - . M J . 8 . 3 Í 3 " P a d i 
(jup se n t a o c a v e r i f i c a r . 

•í*o cr.so cm apreço, as duas sob.-eear-las n *o f o r a m a b e r 

tas, não sendo a s s i m possível v e r i f i c a r se e s t a v a m ou não 
' v a s i a s . 0 T . R, ( f ls. 30 v.) a n n u l i o u c m a n d o u • r e n o v a i ' . 
"Houve r e c u r s o (32;- ' " 

O p i n o p e l a conf i rmação. 

X I X . (Recurso n . 41 i —• 2 * -secção de Flores da 1 5 a zonh-
(vol 3o, f l s . 37). ' " -

F e z a t" T u r m a apuração. H o u v e r e c u r s o (fls. .37), p o r 

clára to reu i vo tado 261 e le i to res da .secção e c inco de o u t r a s 
secções e zonaíí. A explicação dada" pe l a M. R . é a 'tíe ter-
a e l e i t o r a J u l i a A l i c f ; Soa r es , c-uje r o c i e f i g r r a e r r a d a m e n t e 
u a f o l h a cie votação, a f f i r m a d o h a v e r vo tado . O T . R . ( f U . 
43 v . i . D . .p . e ms .ndcu r e n o v a r . 

D a decisão h o u v e * r e c u r s o e m que se a l l e ga r u f e r i r a 
ac ta t e r e m vo t ado 265 êíeítores e qüc n a u rna ' f o r a m e n c o n 
t r adas 267 s o b r e c a r t a s . Accresce-nta, porém, que se a ac ta 

r e f e r e h a v e r e m voiadç 266 a l e i t o ros , t-amboco esc l^recs nua 
v o t o u u m a . e l n i t o i a nãu ine- lu ida n a q u e l l a con tagem po rque , -
p o r omissão, o s eu n o m e não f o i t o m a d o em u m a aas f o l has 
de votação, e, se a e l e i t o r a não. t i vesse , de facto vo tado , a 
M " R . ' t s r i a d i t o ü-j-tRg-íruaiflsnte ellã nâo. v o t o u e ne 
n h u m a r e f e r e n c i a f a r i a á e i r c u r n s t a n e i a . Se essa o c e o r r e u c i a 
foi do c o n h e c i m e n t o da M e s a . esta, f o n a declaração c o n t i d a 
n a ac ta , c o n f i r m o u - a . " 

A s c i r c u m s t a n c i a s l e v a m . a aclmitür a 'expl icação, 
O p i n o pe l o p r o v i m e n t o p a r a r es tabe l ece r a decisão da 

T u r m a que m a n d o u a p u r a r e j u l g a r s e m c í fe i to a renovação. 

- X X . (R e cu r so n . 76) — S a secção de Mossoró da 1 1 a -zona 
• ( vo l . 3 o , f l s . 48 ) . 

. A .2* T u r m a d e i x o u de a p u r a r (47 ) . Cons ta da ac ta de 
f l s . 49 que o n u m e r o de sob r eca r t as encon t radas — 326 — não 
co r r e sponde no n u m e r o 3'M, de vo tan tes dec l a rado n a - a c t a . " 

O T . R . ( f ls . 51) atmu-Uou-o m a n d o u r e n o v a r . 
. H o u v e r e c u r s o ( t i s . 53 v.] • A l l e g a o, r e c o r r e n t e q u e n a 

u r n a f o r a m e r . i ou t radas 325 sobreca rga ; , n u m e r o soiiicidejílo 
c o m o^de e l e i to res que a s s i g n a r a m as f o lhas de votação. O 
P r a s i d e a l e do M . R.. po::ám. ÍÍK ZO s e c r e t a r i o , p r o p o s i t a l -
men t e , do losa meu :.e 3 2 4 . En 'endo , 'porém, que c omo já d e 
c i d i u este T . S . q u a n d oo n i i m s r o de sob r eca r t as nas u r n a s 
•não c o r r e s p o n d e r ao n u m e r o de vo tantes , c ons i gnado n a ücta, 
m a s fôr possível a ver i f icação de que h o u v e engano n a d e m 

claracão do n u m e r o dos vo tantes , deve a u r n a ser a p u r a d a 
( A c c . 437 — B . E . . 1 0 6 ) . ' . . i f i 

Não ex i s te , "porém-, p r o v a ' do dolo a t t r i b u i d o ao P...cL% 
M . R . Opi-no p e l o não 'p rov i ineo to ' dó r e c u r s o . 0 

~~ - íi 
' X X I . (Recurso n. 77) — 2 a secção de Curraes Nov<^ 

rfo 1 5 a zona ( vo I . *3° , f l s . 5 5 1 . 
. A I a T u r m a (f ls. 55) não a p u r o u p o r q u e o n u m e r o de s o 

b r e c a r t a s a u t h e n t i c a d a s encon t radas n a u r n a , não c o i n c i d i u 
c o m o de vo tan tes , d e c l a r a d o n a ac ta . O c a n d i d a t o F r a n c i s c o 
iRrüno P e r e i r a r e c o r r e u . " D a ac ta a f l s . ' 5 8 cons ta que o n u 
m e r o de sob r eca r t as encontrsda.s f o i d£ 326 ao passo que o 1 

n u m e r o de . v o t a n t e s - f o i de 33f>. 
' ; A o ' processo não-está j u n t o ar, Accordão do T, R. m a s , 

c a s t a d a acta. d a t i s . 51 ba.\-«.s s\d<s ue«ada çso\lfs«.<i-.\l.o. H o v i ^ 
v o r e c u r s o da decisão ( f l s . 60) . A t t r i b u a o r e c o r r e n t e a d i f -
íerenpa a u m l apso do s e c r e t a r i o ao g r a p h a r o , i r jn i e i ' o ,"36 
e m vez de 3 2 6 . ' . • • 

A di í ferença de dez sobreca r tas , m d u z a a c r e d i t a r n a 
p o s s i b i l i d a d e cio equívoco. 

- Mas , p r o v a deste não h a e a s s i m sendo é cie ser con.firv 
ni.ada a decisão. 

X X I I . ( R e cu r so n . .78 — I a secção tia Ares da 5 a zona 
{vol. 3 o , pag-.. &í) . ' 

C o n s t a da a c t a , d a 24 a- r&ntiião da I a T u r m a . A p a r a d o r a 
( f l s . 68) q u e " a o lhe ser a p r e s e n t a d a a u r n a o - d o c u m e n t o s 
r e l a t i v o s á esta secção, V e r i f i c o u - 3 e que dos pape i s r e f e 
r en t es á elejção ôo 14 .de ou lub ro . - c ons t an t e s de duas f o lhas , 
de votação r duas o u t r a s <> e l e i t o res de o.i vs- secções, a p e 
n a s ero, k i f f i i ' IÍAÍ, íôía.. te.vtaAa. a. ;aatã de i n s t a . U a -
ção dos trabalho.-;, s e m que íie q u a l q u e r de l l a s constasse a 
se ta d e Bnce-cramento dos me ímos t r aba lhos sem que cm o n -
i r o q o n l q u e r doc -unento sc. pB Í e ; = -3 e n c o n t r a r explicação paro 
senaeíhante f a l t a , não• o h s i a n i e l e r s ido encon t rado , no m e i o 
dos ps-r-iií, u m oíi i í i iT -d i r ; 'g id3 a n p r e s i d e n t e do T r i b u n a l 
R a g i c o a l . " ^ 

A T u r m a , p n r t n t a r J i B i o a o B r b . v o t i s , ; c c a s ; r ] j r o u . n v l l a : 
'c-in- vc!a;'ac> jpor f a l l . L de- áuLhsnticiaa.S& i a i r es j - na . l endc 
o r e s p e c t i v o ' pVss idcn t e iTisuidído que so coramunie-asse a 
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o c c u r r e n c i a ao P r o c u r a d o r R e g i o n a l , l u d q p a r a - os dev idps , 
f i n s . 

D i r i g i u então o P r e s i d e n t e d a m e s m a t u r m a ao do T r i 
b u n a l - R e g i o n a l o o f f i c i o de f l s . 64 no q u a l faz a c o m r a u n i -

. cação de como h a v i a aque i l o r e s o l v i d o e c o n s t a v a d a a c t a . 
O T . R . , c ons t a da ac ta p o r c o p i a a f l s . 70, d e l i b e r o u , 

c o n t r a o vo t o de u m dos J u i z e s , que se procedesse a novas 
eleições. J u s t i f i c o u o - J u i a v enc i do o s e u voto , no sent ido d a 

M o se m a n d a r p rocede r á n o v a eleição n a a l l u d i d a - secção, 
u m a VCÜ que. dada a f a l ta da acta de e n c e r r a m e n t o e não cons 
tando das f o lhas -de votação a ass i enn ty i r a da M e s a Rec ep t o ra , 
não h a p r o v a de ter s ido u l t i m a d a a votação que p o d i a t e r 

. l i c a d o e m me i o . donde o não l e r h a v i d o eleição e m d i t a secção, 
hypo these e m que, a lógica o d e m o n s t r a , não pode se da r 

, a renovação. 
D a decisão do T . R . . cons tan te da d i t a ac ta , h o u v e r e 

curso (pag . 65) p a r a este T . S . , a l leganclo o r e c o r r e n t e não 
se t r a l a r , n a espécie, de decisão p r o f e r i d a e m r e c u r s o i n 
te rpos to pe ran t e q u a l q u e r t u r m a a p u r a d o r a o s i m de p r o 
f e r i d a peío próprio T . R . á v i s t a da communjcaçâo da t u r b 
ina , sendo cie v e r ser cabível desde logo este r e c u r s o e não 
a f i n a l , c omo p r e s c r e v e o § 7 o no a r t . 45 das Instrucções que 
d i s c i p l i n a o caso de decisão p r o f e r i d a e m grão de r e c u r s o 

. i n t e r p o s t o p e l a pa r t e i n t e r e s sada , p e r a n t e t u r m a a p u r a d o r a 
e cu jo c o n h e c i m e n t o só pode ser d e v o l v i d o á S u p e r i o r I n s 

t ânc ia quando do r e c u r s o ' a f i n a l c o n t r a a expedição de d i -
' p l o m a . . . . 

; A r r a z o a u d o o r e c u r s o ( f l s . . 66) e p a r a m o s t r a r a c a u s a 
ria f a l i a de do cumen to s r e g u l a r e s , j u n t o u o r e c o r r e n t e a f o 
l h a s 69, po r certidão, o o f f i c i o d i r i g i d o pe l o J u i z p r e p a r a d o r 

. e l e i t o r a l do Município do 'Arez a P . do T . R . , of f ic ior que . 
a c o m p a n h o u a u r n a da r e f e r i d a secção. c o m , a r e s p e c t i v a 
chave e dema i s do cum e n to s encon t r ados no edif ício do G r u 
po E s c o l a r sob a g u a r d a da força p u b l i c a . I n f o r m o u - o J u i z 
que , desde o i n i c i o dos t r a b a l h o s n a a l l u d i d a secção, e n t r a - , 
r a m estes na m a i o r i r r e g u l a r i d a d e , c o n f o r m e se vè d o p r o -

•cessado; senhas env i adas p o r e l le ao T . R . e r a m distr ibuí
das á vontade , tendo ing r esso apenas os p ro t eg idos , c o m o -

-çando a s s i m o odio do povo até 5 e 45 m i n u t o s quando só 
agg ra vou a i n d a m a i s a situação, po is , a c h a n d o - s e g r a n d e 
n u m e r o de e l e i t o res de posse de senhas de ( ingresso o seus 
títulos n a mesa . seu p r e s i d e n t e e ou t r o s e n h o r distribuíam 
senhas ao P a r t i d o P o p u l a r . H o u v e pro tes tos e invasão do 
salão, r e t i r a n d o - s e o p r e s i d e n t e corn ds m e s a r i o s , ' f i c a n d o 

- a s s i m p a r a l y s a d a a m a r c h a e l e i t o r a l , t r a z endo isso g r a n d e 
agitação a q u a l f o i sanada p e l a intervenção-da p o l i c i a . -
H ' Gom esse o f f i c i o " p r o c u r o u o' r e c o r r e n t e p r o v a r que a 

^ u r n a nã pod i a ser a p u r a d a , r e s u l t a n d o não ter chegado - a 
'•votação a seu t e r m o por l e r o de legado - de p o l i c i a i n v a d i d o 

o r e c i n t o da secção, o rdenando , a r b i t r a r i a e v i o l e n t a m e n t e , 
a debandada ge ra l o- que m u i t o s dos e l H t o r e s que se e n c o n 
t r a v a m no r e c i n t o , apavo rados c o m a invasão p o l i c i a l , f i c a 
r a m i m p o s s i b i l i t a d o s de exe r c e r o seu l e g i t i m o d i r e i t a de, 
voto , fug indo os vo tantes p a r a não -serem v i e t i m a s d a s a n h a 
p o l i c i a l . 

F a z a i n d a o r e c o r r e n t e o u t r a s allegaçôes p a r a c o n c l u i r • 
não- poder ser a eleição r e n o v a d a . 

D o exposto e-do exame dos d o c u m e n t o s é ev idente que 
( o processo e l e i t o r a l não . fo i concluído p o r ev idente coacção.' 

t e n h a pa r t i do esta do p res iden te , da mesa , pe r t encen te ao 
p a r t i d o P o p u l a r ou da força p u b l i c a e em havendo coacção 
o.Código.só manda, r e n o v a r na-hvpóthese do art .- 97- p a r a -

. g r a p h o único do Código E l e i t o r a l . 
Mas, mesmo fosso caso de renovação nes ta só p o d e r i a m 

votar aque l l es que t o m a r a m p a r t e n a p r i m e i r a votação. Quaes 
f o r a m e l l es? Os documen tos f i c a r a m i n c o m p l e t o s , "as f o l has 
de votação não ence r radas , m u i t o s e l e i t o res p r i v a d o s do d i - • 
r e i i o de v o t a r . F a z e r a renovação, com-exc lusão destes é 
i r r e g u l a r . . . "• . 

D e m i m cons i d e r o duas hypothese» -a s o l u c i o n a r : ou 
j u l g a r sem e f fe i to a renovação ou o rdenar , c omo este T r i 
b u n a l S u p e r i o r m a n d o u , logo após as eieiròes fa-wu1 em u m 
dos municípios de Serg ipe , i s to 6, p r o c ede r á nova eleição 
sem, o ca rac t e r de renovação.- abe r t o o p l e i t o a todo o -e l e i 
torado da secção. sem a restríecão do só p o d e r e m v o t a r 
aque l l es que o f i z e r a m na p r i m e i r a eleição' 

• X X I I I — (Recurso n.-58) — 2 a Secção de Patu' da i 8 « zona 
— ( V o l . 10 f o l h a 2) . - -

, A 2 a t u r m a d e i x o u de a p u r a r a u r n a p o r es tar e s t a - c o m , 
o l ac re do fecho c o m f a l i a do s i n e t e d o c a r i m b o - d o T r i b u n o í 
e sem que o de fe i to fosse .sanado' n a t o n u a do a r t i g o 8í p a -
r a g r a p h o I o das Instruções, " 

H o u v e -. interppsíção de d o i s 1 r e c u r s o s ;• - n o p r i m e i r o , do 
c a u d i d a t o da All iança S o c i a l , p e d i u este ao Tribuna» R e g i o 
n a l , p r o v i m e n t o ao s e u r e c u r s o p a r a sev a p u r a d a a u r n a ; 
a l l e ga não t e r h a v i d o violação e que o cons ta tado defe i to do 
l a c r e p r o v e i o da má comprehensão das Instrucções, f r u t o â-i 
ignorância c o m m u r a de h o m e n s s e m t raque jo e l e i t o r a l . A p -

p u z e r a m os m e s a r i o s u m novo l ac re , não e m pape l c o m m u m 
porém n a q u e l l e m e s m o p a p e l que f o r a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
e que se e n c o n t r a v a e m boas condições. Não h a v i a ou t r o s 
indícios,de v io lação. 

O segundo r e c u r s o f o i i n t e r p o s t o - p e l o cand ida to do P a r 
t i do P o p u l a r , o que i m p u g n o u a I a secção do m e s m o m u n i 
cípio ( n . -XXIV) ' - . A l l e g a neste, c omo foz - 'naque l l e , que seu 
r e c u r s o deve ser . p rov ido p a r a a n n u l l a r p o r coacção que f o i 
a m e s m a e m todo o município, chegando a não ter s ido 
a p u r a d o n a I a Secção n e m u m "vo to p a r a o P a r t i d o P o p u l a r 
que, n a u l t i m a eleição, a l i o b t i v o r a 9 7 % dos su f f cag ios g e -
r a e s . A l l e g a l a m b e m violência, a m a i s terr íve l coacção e j u n 
t a documen tos , a l guns dos quaes , idênticos aos apresentados 
n a q u e l l e r e c u r s o , s o b r e s a h i n d o a certidão ( f o lhas 7) c op i a 

da correspondência o f f i c i a l a r e s p e i t o t r o c a d a en t re o P r e 
s iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l . a, o J u i z E l e i t o r a l ^da z o n a . 

F o i j u n t a pe lo p r i m e i r o , r e c o r r e n t e a justif icação que 
p r o d u z i u e c om a q u a l p r o c u r a p r o v a r h a v e r o p l e i t o c o r 
r i d o c o m toda ' - r egu lar idade -e s e m coacção. A f o lhas 28 
encon t r a - s e o au to p e r i c i a l onde d e c l a r a m os pe r i t o s que o 
l a c r e que v eda a f e c h a d u r a l a t e r a l ' da u r n a não apresen ta á 
c i n t a c o l l o c a d a peto T r i b u n a l R e g i o n a l é q u e ncsCas c o n d i 
ções a u r n a p o d e r i a t e r s ido abe r t a e f a c h a d a s em d e i x a r 
vestígios de taes actos . - . -

O T r i b u n a l R e g i o n a l (p . 32) c o n s i d e r a n d o quan to ao 
p r i m e i r o , r e c u r s o , t o r e m f i cado cons ta iados , pe lo e xame de 
f o lhas -9 , s i gnaes de violação ou s u a p o s s i b i l i d a d e , negou • p r o 
v i m e n t o ao r e c u r s o (! m a n d o u r e n o v a r . 

D a decisão r e c o r r e u o c a n d i d a t o cio P a r t i d o . P o p u l a r a l -
legando, como p r o v a de coacção, 'o fac to de não h a v e r seu 
p a r t i d o ob t ido n a o u t r a secção, a I a que - f o i a p u r a d a , m n 
v o t o . s e q u e r , quando , no p l e i t o a n t e r i o r , l u t a n d o i g u a l m e n t e 
com ,o gove rno , o b t i v o r a . 154 votos c on t r a 8 dados a.j p a r a i d o 
o f f i c i a l . ' - ' 

O p i n o também p e l a n u l l i d a d e da votação da I a secção de 
P a t u ' . Que h o u v e coacção na 1 8 a zona , nap h a d u v i d a . Se h a 
u m a justif icação' 'para p r o v a r o c o n t r a r i o , ha de ou t r o lado , 
não d o c u m e n t o s g rac i osos e publicações suspe i t a s e _s im a 
certidão de f o lhas 7 da q u a l cons ta á t r o c a de co r r e spondem/ 
c i a o f f i c i a l en t r e o P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l , o J u i z 
E l e i t o r a l da zona e o De l e gado de Segurança, r e s a l t a n d o ' d a 
seus t e r m o s ' a g rande coacção h a v i d a e m toda a 1 8 a Z o n a . 

IN'a I a Secção de Patú, a p r o v a da coacção 'me lhor se a c c e n -
•tuou- quando , e m b o r a c o m p a r e c e s s e m 1(52, e l e i t o r e s n e m u m 
voto f o i dado á opposição. 

N a 2 a Secção o r a es tudada , não se pode saber quan tos 
vo tos f o r a m dados ao P a r t i d o P o p u l a r . C o m p a r e c e r a m 234 
e le i to res , m a s a t u r m a não a p u r o u pe los s ignaes de violação 
ap resen tado p e l a u r n a e o T r i b u n a l - R e g i o n a l c o n f i r m o u a 
decisão m a n d a n d o , r e n o v a r . P e l o q u e o c e o r r e u n a 1 8 a Z o n a 
tudo t e v a a es tabe l ece r - se que a situação, da* 2 a é i g u a l á d a 

- I a secção. 
O T r i b u n a l R e g i o n a l a n n u l o u -e m a n d o u r e n o v a r , p o r 

s u s p e i t a de v io lação. ' E n t e n d o que deve ser a n n u l l a d a e 
sem e f fe i to a renovação. A s s i m o p i n o também- no r e c u r s o r e 
f e ren te a I a secção dò m e s m o munic íp io . 

X X I V — (Recu r so n . 57) —i* Secção de Patu' d a 1 8 a z o n a -
— . ( V o l . 4 o p a g . 3) . 

H o u v e r e c u r s o d a decisão da I a t u r m a que a p u r o u a 
.votação da I a secção. de P a t u ' ; . o r e c o r r e n t e pede a n u t i i d a d e 

- p o r ter h a v i d o «coacção e x e r c i d a pe l o g o v e r n o sobre os e l e i t o -
..res do P a r t i d o P o p u l a r , c o m o - a i n d a decor ren te d e - su f f r a g i o s 
-dados e m 31 sob reca r t as encon t radas aber tas , na, - r espec t i va 
u r n a , e que f o r a m a p u r a d a s , c o n t r a o d i spos to nos ar t i gos 57 

u i . 2 do Código e .10 § 7 o das Instruções. 
O T r i b u n a l R e g i o n a l (9 v ) , . quan to á p r i m e i r a a l l c g a -

• ção. d e c i d i u não t o m a r c o n h e c i m e n t o do caso, senão depo is 
de 'ap .uraddas as eleições, e q u a n t o á s egunda p a r t e do r e c u r s o , 
c o n f i r m a a decisão p o r não encontrar-nòs autos p r o v a d-í 
que t i v e s s e m s i d o - i n f r i n g i d o s aque l l e s d i s p o s i t i v o s , f a l t a n d o 
p o r i g u a l p r o vas - c i e violação d a u r n a , sendo força p r e s u m i r 
t e r s ido dev i do ao ca l o r o desco l amento da pa r t e da a b e r l u -

• r a das s o b r e c a r t a s ; não h a v e n d o a s s i m violação de s i g i l l o de 
^ vo t o : - • -

' H o u v e r e c u r s o (fs . 1 1 ) . 
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E n t e n d o quê à cõâcôão deve se r p r o v a d a , como ex ige o 
Código E l e i t o r a l , K o caso de A l a g o a s v o t e i c o m o T r i b u n a l 
p e l a n u i i i d a d e de q u a t r o secções de u m dos municípios, onde 
f i c o u p r o v a d o p o r justi f icação, c o m o n a de P e r n a m b u c o , p e l a 
n u i i i d a d e de o u t r a onde 56 e l e i t o r es não v o t a r a m e x h i b i n d o 
as senhas que lhe s f o r a m distribuídas 6 tendo erh v i s t a a 
ausência d o v e t o p a r a a opposição. 
, " . N a I a secção de P a t u 1 a coacção está"provada. B a s t a a 

l e i t u r a d a certidão de. f o l h a s 5, onde se e n c o n t r a t r a n s c r i p i a 
a correspondência t r o c a d a en t re o P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l 
R e g i o n a l e o J u i z E l e i t o r a l d a z o n a p a r a convicção de e v i 
dente c p r o v a d a coacção. 

"A abstençS0'"do e l e i t o r ado o p p o s i c i u n i s t a n a secção f o i 
c o m p l e t a . P e l a certidão de f s . 12, e s t a v a m h a b i l i t a d o s a v o t a r 
n o município 780 e l e i t o r e s . Nas o u t r a s t r e s secções a l e 
genda o p p o s i c i o n i s t a c o n s e g u i u 154 vo tos , q u a n d o n a l â , a 
de que s e ' t r a t a , e m b o r a c o m p a r e c e s s e m 162 e l e i t o res , a 
m e s m a l egenda , não ob teve u m vo t o , n a o obteve .votação, 
d i z á cert idão' ( f s . 5 ) . 

O p i n o pe l o p r o v i m e D t o âo r e c u r s o p a r a a n n u l l a r á v o t a 
ção, não sendo caso de r e n o v a r . ' 

X X V — ( R e c u r s o n . 62) — 2 a Secção do Martins da 1 4 * 
zona — é v o l . 4 4 p a g . 1 3 ) . 

O r e c u r s o f o i i n t e r p o s t o ( f s . í*>) d a decisão da I a t u r 
m a que a p u r o u a votação' c o m f u n d a m e n t o no a r t i g o 97 n u 
m e r o 7 j e ' a r t i g o 50 l e t r a g das Instruções,' . A l l e g o u o r e c o r 
r en te coacção p o r p a r t e do g o v e r n o e do seus agentes que 
não p e r m i t t i r a m que o e l e i t o r ado f i l i a d o ' a o s e u p a r t i d o c o m 
parecesse'ás u r n a s , Jun tou " a certidão de f o l has .16, p a r a p r o 
v a r q u e n o município d e " M a r t i n s e x i s t e m 1.555 e l e i t o r es dos 
quaes apenas c o m p a r e c e r a m ao p l e i t o 50H . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l , p o r Accordão de f o l has 20)21 verso , •• 
p r e l i m i n a r m e n t e e por ora não t o m o u c o n h e c i m e n t o do 
r e c u r s o , c u j o j u l g a m e n t o só poderá t e r l o ga r depo is .da e l e i 
ção a r e n o v a r , v i s t o como, antes d i s s o , não disporá o T r i 
b u n a l de e lementos , su f l i e i entes p a r a saber se a •.-•y.ação 
d a secção que se q u e r a n n u l l a r alterará o r e s u l t a d o f i n a l 
do p l e i t o . • • • " " - . 

H o u v e r e c u r s o da decisão.do T . R . A o r e l a t a r o i n t e r 
pos to d a decisão sobre a I a secção de P a t u , onde h o u v e 
também a allegaçâo de coacção, o p i n e i pe lo p r o v i m e n t o do 
•recurso, e m b o r a " o T . R . não t i vesse , p o r i n o p p o r t u n i d a d e , 
d i s s e , t omado c o n h e c i m e n t o , quanto á p a r t o da coacção, e 
aüudi ás decisões deste T . S . q u a n t o ás eleições, d a A l a g o a s 
e P e r n a m b u c o . O caso e m apreço apresenta-se , ' a m e u ver , 
pe l o m e s m o aspec to . , , • • • 

A p e s a r de s e r . o r e c u r s o i m p u g n a d o c o m - a j u n t a d a de 
u m a certidão da justi f icação p r o d u z i d a p e r a n t e o J u i z D i s -
t r j e t a l , s u b s t i t u t o do J u i z de D i r e i t o , p a r a p r o v a r a i r e x i s -
t.encià d a coacção, é c o m d oc ume n to s o f f i c i a e s f o rnec i dos 

• p e l o própr io J u i z de D i r e i t o e E l e i t o r a l e f f ec t i vo que a 
coacção f i c o u p a t e n t e . • 

- C o m o se v ê d a certidão de f l s . 16, e s t a v a m i n s o r i p t o s 
1,555 e l e i t o r e s ' e c o m p a r e c e r a m 559, absíendo-se, po r t an to , 
«arca de 64 % do e l e i t o r a d o ; - c o n s t a d a ' Cfirlidâo do f l s . 22 

..que nesta , secção, dos seus 383. el-eitor.es c o m p a r e c e r a m ape 
n a s 40, dos quaes 39 v o t a r a m n a Alliança, não s enoo . su f t r a 
gado o . P a r t i d o P o p u l a r . 

P e r g u n t a d o (certidão de f l s . 17) p o r u m delegado d ' i 
p a r t i d o ao D r . J u i z de D i r e i t o do C o m a r c a : I o , se f o i p o s t a 
á s u a disposição a força p u b l i c a e s t a d u a l p a r a o fim do 
g a r a n t i r a l i b e rdade do p l e i t o de 14 de o u t u b r o ; 2 C , se a 
força p u b l i c a obedeceu ás suas ordens , m a n d a n d o r e t i r a r 
.os d i v e r sos .piquej.es de so ldados e p a i s a n o s a r m a d o * que, 
desde ás vésperas, e até n o própr io d i a d a eleição, no topo 
das l ade i r a s e em. d i v e r s a s pa r t e s da chã d a s e r r a p r o h i -
bíam a v i n d a dos e l e i t o r e s p o p u l i s t a s ; 3 o , se e s ta força p u 
b l i c a d e i x o u t r a n s i t a r l i v r e m e n t e os caminhões e m que c l e j 

v i a m se r - ' c onduz idos os e l e i t o r es do P a r t i d o P o p u l a r do 
munic ípio >e se obedeceu ás o rdens do- m e s m o J u i z que d e 
t e r m i n o u a en t r ega dos ditos-caminhões de que. a uo l i - c ia 
se apossara , como r e s p o n d e u o m e s m o J u i z ?. " A t t e s t o " a f f i r 
mã t i v a m e n te o p r i m e i r o e n e g a t i v a m e n t e os d e m a i s " . 

Que s i g n i f i c a essa e x p r e s s i v a r e s p o s t a ? E v i d e n t e m e n t e 
o . m a g i s t r a d o c o n f i r m a que á s u a disposição, c omo J u i z 
E l e i t o r a l , f o i pos ta a força p o l i c i a l ; que m a n d o u r e t i r a r os 
d i v e r s o s p i que t e s de so ldados e, pa i s anos a r m a d o s que, desd» 
as vésperas e no própr io d i a da eleição, n o tope das l a d e i -
ra-s e e m d i v e r s a s p a r t e s da chã d a s e r r a prokibiam a v inda-
do e l e i t o rado p o p u l i s t a e q u e sua ordem foi desobedecida 
e-.que, f i n a l m e n t e , a- força p u b l i c a não deixou transitar li
vremente os caminhões e m que d e v i a m ser c o n d u z i d o s os ' 

e l e i t o r e s do P a r t i d o P o p u l a r e que a m e s m a força desobe
deceu ainda ás suas ordens, d e t e r m i n a n t e s da en t r ega dos 
d i t o s eaminhões, dos quaes a p o l i c i a se a p o s s a r a . 

INâo 6 s o m e n t e nesse d o c u m e n t o que o J u i z de D i r e i t o 
-'e. E l e i t o r a l d a Z o n a , c o m a a u t o r i d a d e do s eu ca rgo , to se 

m e l h a n t e s declarações. N a certidão de f l s . 18, está t r & n s c r i -
p t a a t r o c a de correspondência t e l e g r a p h i c a e n t r e o tnsi-rmo 
m a g i s t r a d o , o T r i b u n a l R e g i o n a l « o d i r e c t o r d a . Segurança 
do E s t a d o . D a s u a l e i t u r a resãlia a v e r a c i d a d e do aüegado, 
se d e l i a se p r e c i s a s s e p a r a v e r i f i c a r o m o t i v o p r i n e r p a t d a 
g r a n d e abstenção do e l e i t o rado <e a u s e n o i a de sufíragios 
ob t idos p e l a òpposiyão. 

A justi f icação f e i t a p e r a n t e o J u i z S u p p l e n t e p a r a n e u - , 
t r a l i z a r as allegaçiies o f f i c i a es do J u i z E l e i t o r a l não poda 
t e r a força de d e s t r u i r os d o c u m e n t o s off íeiaes ao qaces , 
c o m a q u e l i a justi f icação,-se q u e r n e u t r a l i z a r . 

S o u pe l o p r o v i m e n t o d o . r e c u r s o p a r a a n n u l l a r , p o r 
coacção p r o v a d a , a votação da 2 a secção de M a r t i n s , não 
sendo caso de r e n o v a r . . • . . 

'- X X V I . R e c u r s o n . . 4 9 . — I a secção de Touros da 4 a 

zona ( 5 o v o l . , p a g . 5 . 0 . A 3 a T u r m a não a p u r o u a votação 
p o r q u e , a b e r t a a u r n a e con tadas as sobreca r tas n e l l a c o n 
t idas , v e r i f i c o u que sendo de 171 o s e u n u m e r o , a chava - s e 
u n i a de l tas r u b r i c a d a s o m e n t e pe l o S e c r e t a r i o da Mesa r e 
c e p t o r a pe l o que o n u m e r o de sob r eca r t as d e v i d a m e n t e a u 
t h e n t i c a d a s f i c o u r e d u z i d o a '170, d e i x a n d o de c o r r e s p o n d e r 
ao n u m e r o de vo tan t es , que f o i de 1 7 1 . F o r a m as sobreca r tas 
r e c o l h i d a s á u r n a o esta n o v a m e n t e f e c h a d a e l a c r a d a . D a 
decisão h o u v e do i s r e c u r s o s p a r a o T . R . O p r i m e i r o i n t e r 
pos to ( p a g . 3) p o r não t e r s i do a p u r a d a a votação p o r i n 
c o i n c i d e n c i a e 0 segundo ( p a g . 8) no q u a l se pe'de a a n n u l -
lação pe los s egu in t e s m o t i v o s : I o , p o r não con t e r a t i r a 
da p a r t e e x t e r n a d a u r n a , a a s s i g n a t u r a do - P r e s i d e n t e e 
s i m , u n i c a m e n t e , a do de legado do P a r t i d o S o c i a l N a c i o n a 
l i s t a e as dos t res f i3caes da All iança S o c i a l ; 2 o , p o r t e r s ido 
a M . R . p r e s i d i d a pe l o 2 o s u p p l e n t e , i m p e d i d o s c omo f o r a m 
o P r e s i d e n t e e i° s u p p l e n t e p o r indivíduos f a rdados d e ' p o l i -
c i a , a i n t e r c e p t a r e m o t r a n s i t o pe las v i a s p u b l i c a s que c o n 
d u z i a m a T o u r o s , t an to c o m o p r o v a d a allegaçâo o - d o c u m e n 
to a p a g . 13, h a v e n d o a s s i m transgressão do p r e c e i t u a d o n o 
a r t i g o 17 § 2 o das Instrucções, o que a c a r r e t a n u i i i d a d e ( a r 
t i g o 50, l e t t r a a);. 3 o , p o r não s e r e m os secretários que f u n c - ^ 
c i o n a r a m n a M . R . n omeados pe l o P r e s i d e n t e n a f o r m a do 
a r t i g o 18 das Instrucções; 4 o , p o r c o n s t a r da ac ta de e n c e r 
r a m e n t o t e r s ido o único s u p p l e n t e que c o m p a r e c e u e p r e 

s i d i u a M , R . substituído pe lo S e c r e t a r i o , c o n t r a o que d e 
t e r m i n a o a r t i g o 20 §"2° das Instrucções; 5*>, p o r não t e r a 
eleição, começado a h o r a l e ga i , i s to é, ás 8 h o r a s ; 6 o , p o r 

.não estai- a f o i h a d a votação g e r a l a s s i g n a d a pe lo TVI. R . , 
n e m pe los de l egados e f i s caes a l l i a n c i s t a s , os únicos que 
p u d e r a m t e r accesso á ' secção; n e m a s s i g n a r a m logo .após 
a a s s i g n a t u r a do u l t i m o v o t an t e n e m no no l oga r a p r o p r i a d o , 
n a u l t i m a f o l h a , m o d e l o 16 B ; 7 a , não es ta r ass i gnada p e l a 
M e s a , n e m pe los de legados o u f iscaes , n e n h u m a das duas. 
/o lhas de votação, espec iaes , r e f e r en tes a e l e i t o res de ou t ras t 

secções; 8">, p o r t o r o m . s ido todas as f o lhas de votação o r g a 
n i z a d a s pe los secretários de t i l t i m a h o r a , . i l l e g i t i m o s , c o n -
c h i i n d o - s e da s i m p l e s inspecção o c e u l a r s u a fa l s idade , e s -
c r i p t a p o r mãos d i f f e r e n t e s ; 9 a , p o r m e n c i o n a r a a c t a o 
c o m p a r e c i m e n to e votação de 171 e le i to res , além de 20 de 
o u t r a s secções, quando das tres f o lhas de votação ( u m a ge
r a l e duas espécies) se v e r i f i c a que c o m p a r e e c r a m 171 +' 
20 + 7 e l e i t o r es o'u 198 ; 10°, p o r h a v e r a ac ta de e n c e r r a 
m e n t o d e c l a r a d o " h a v e r e m de i xado de v o t a r centenas d e 
e l e i t o r es em v i r t u d e de não e x i s t i r e m mode l os s u f f i c i e n t e s , 
i s to ê, f o lhas de votação mode l o 2 1 ; a s s i m sendo, d e v i a a 
M . R . v e r i f i c a r ' " s o o m a t e r i a l e s tava era. o r d e m ( a r t . 24 . 
l e t t r a a) e não r e c u s a r o vo t o de centenas de e l e i t o r es p o r 
f a l t a de m a t e r i a l ; 11°, p o r h a v e r e m . s i d o as f o l h a s _ d e v o t a 
ção a r r a n c a d a s , v i o l e n t a m e n t e t omadas ao. t a o e l l i a o l o c a l , 
escrivão e l e i t o r a l e s e c r e t a r i o das mesas que não poude f u n 
e c i o n a r p o r coacção, c omo cons ta das certidões, sendo a v i o - • 
l e n c i a p r a t i c a d a pe lo ' de legado de p o l i c i a , s em solicitação da 
M e s a , c omo se v e r i f i c a da f o l h a e spec i a l de observação; f o r 
m a d a p o r u m r e p r e s e n t a n t e a l l i a n c i s t a (mode l o 25) e a s s i -
gnádo pe ta Mesa , es tando a i n d a em b r a n c o aque l l a s r e f e r i 
das f o l h a s . 

A l ém dessas argnições, faz o u t r a s o r e c o r r e n t e , a f o - , 
l h a s 11 y . e 12 do r e c u r s o . .-'. ' " , . * '. ." ... 
' .. , . P a r a p r o v a da. coacção, .além d a certidão de p a g . 13, 
p ro t e s t os de págs , . 16," 20 e 25, j u n t a o r ecor ren te ' á' certidão 
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dc p a g . 39 da qua l consta ser de 890 o m i m e r o da-' e l e i t o res 
i n s e r i p t o s no município dos quaes c o m p a r e c e r a m l ? u 

A f l s . 32 c o n t r a d i t o u o 1° r e c o r r e n t e a argumentação; 
declarando, h a v e r a eleição nos municípios de T o r r e s c o r r i d o 
sem m a i 3 - n o v i d a d e ; que o escrivão e l e i t o r a l não t o rnara , n e m 
mesmo n a manhã do p l e i t o , q u a l q u e r p r o v i d e n c i a p a r a a 
r emessa do m a t e r i a l a que , des id ioso , m a n c o m u n o u - s e o 
J u i z P r e p a r a d o r c o m esse abuso ; faz oúlras allegações e p a r a 
p r o v a de suas alegações, j u n t o u u m a declaração (pag . 83) 
e as certidões a p a g . 35 a 3 0 . 

O í . R . po r accordão de f l s . 40, negou p r o v i m e n t o i%<~ 
- p r i m e i r o r e cu r so , j u l g a n d o n u l l a a votação, m a n d a n d o a 
m e s m a r e n o v a r e j u l g o u p r e j u d i c a d o o segundo r e c u r s o . 

O 2° r e c r r e n U i , m l e r p o z novo r e curso - p a r a este T . S . 
c a r r a z o o u a p a g . 43, r e spondendo o 1° r e co r r en t e , o ra r e 
c o r r i d o ( f i s . 4 5 ) . 

• A s o i rcumstanrs ias Que o c o r r e r a m , n a q u e l l a secção e 
p r i n c i p a l m e n t e a i m p r e s s i o n a n t e abstenção e m p l e i t o ' tão 
d i spu tado no E s t a d o , c o m p a r e c i m e n t o de 17] e l e i t o res q u a n 
do o n u m e r o de i n s e r i p t o s e r a de 890 c o n d u z e m os espír i 
tos a se r i as d u v i d a s quan to á r e g u l a r i d a d e do p l e i t o l o c a i . 
Todas e l las são fac tores dc desconfianças, j u s t i f i c a t i v a s -fie 
que de f a d o h o u v e coacção. . 

E n t e n d o que deve ' s e r annuUacía c omo fez o T . R . 
e .pe las m u i t a s i r r e g u l a r i d a d e s , não m e p a r e c e n d o no e n t r e 
tanto que t enha h a v i d o i n c o i n c i d e n c i a p a r a d a r l o g a r a- .re
novação. V o t a r a m 171 e l e i t o r es da secção e f o r a m e n c o n 
t radas 171 sobreca r tas , u m a destas, porém, s e m a assigna,-
turá do P r e s i d e n t e e apenas c o m a do S e c r e t a r i o ; onde á 
i n c o i n c i d e n c i a ? A lçj não fulmina,-c ie n u i i i d a d e senão q u a n d o 
se dá a i n c o i n c i d e n c i a e m sob r e ca r t a s a u t h e n t i c a d a s . P o r 
v e n t u r a desappareee a au lhon t i c ida .de quando a -sobreear ta 

apenas u m a das a s s i g n a t u r a s ? E n t e n d o ser p r e c i s o f i 
que i n o v a d o que a - falta de u m a das a s s i g n a t u r a s p r o v e i o dc 
í m i d e . Na sessão l iaste T : S . de 11 d o ' m a r c o v a o j u l g a r as 
eleições do A c c a , este T . pe l o vo to d e de s empa to , j u l g o u 
v a l i d a a eleição da secção d e ' X a p u r y , . o u i i o v o t a r a m q u a t r o 
e le i tores cm sohrôcarlas apenas au then t i cadas . ; d ias depo is 
c a inda pelo voto de desempate i g u a l resolução tomou a 
r o -pe i t o de u m a secção de M i n a s ( feraes e n i a i s r e c en t emen t e -
nas secçRos d e : 2 S P a r a c u r n . 1 7 a dc S o b r a l e o u t r a s dn Ceará 
vahuadas n a sessão de 2a do m a r c o . t í ' d epo i s ao j u l g a - ^ 
eleições de São P a u l o . . 

O p i n o pela annullação, s e m renovação. 

XXvTF. . Recurso u . 70) I a aecçfío de Acary da if,*--
SOTÍÍI ( v o l . 9 o , f l s . 3 ) . 

N a 2 3 a reunião da 2 a T u r m a a p u r a d o r a ( f s . 2 2 ) . antes 
ria a b e r t u r a cia r e s p e c t i v a u r n a , f o i i m p u g n a d a a apuração 
p o r ter funec i onado a secção e l e i t o r a l n o mesmo-prédio que 
s e r v i a dê . q u a r t e l d a torça p u b l i c a d o ' E s t a d o . A T u r m a , 
d e c i d i u " f a l t a r - l h e competência p a r a conhece r 'da- i m p u g n a 
ção, em face cio a re . 50, l e t r a " a " das Instrucções; houve t a m - ' 
bom impugnação p a r h a v e r f i g u r a d o na composição da Mesa" 
o cidadão M i g u e l A r c h a u j o de Araújo Galvão,-quando p a r a 
o T . R . f o i c o m m u n i c a d a n nomeação de M i g u e l T h e o t o m o 
de Araújo Galvão. O P r e s i d e n t e , d i z a ac ta . r e j e i t o u a i m 
pugnação p o r lhe p a r e c e r t r a t a r - s e de u m a s i m p l e s t r oca de 
nomes e não de pessoa d i v e r s a . 

F e z - s c n apuração, cabendo 208 votos p a r a a legenda 
P a r t i d o . P o p u l a r e 28 votos p a r a a Al l iança S o c i a l . 

Da. decisão r e c o r r e u a q u e l l e De l egado , a l l e gando ter h a v i d o 
instrucções dn_ P r e s i d e n t e do T . R . ás o u t r a s zonas no sen
t ido de ser ev i tado o 1'unccionatnento de secção e l e i t o r a l em 
edif ício cu jas dependências s e r v i s s e m de q u a r t e l da força 
p u b l i c a , teufio e m v i s t a o d i spos to no a r t . 98 , § 6 o do Código 
. "Kie i toral e a i n d a , q u e no t e l e g r a m m a d i r i g i d o ao T , R , . 
o J.uiz E l e i t o r a l da 1 5 a zona r e f e r i u-se- á nomeação de M i 
gue l T h o o t o n i o de Araújo Galvão p a r a 2° s u p p l e n t e d a Mesa 
e não a M i gue l A r o i i a i i j o de .Araújo Galvão, c omo cons ta d a 
f o l h a dc votação 

O T . R, (fls. 13) , sob f u n d a m e n t o de h a v e r r e s o l v i d o 
que aque l l e d i s p o s i t i v o é c o n t r a r i o -á permanência da força 
p u b l i c a nas iimriediações da M . R . c o m o também á d e s i g n a 
ção de edifícios eujas dependências s i r v a m de q u a r t e l e 
a inda sob o de teu h a v i d o t r o c a de n o m e d o 2 o supp l en t e . 
dando-se a s s i m i r r e g u l a r i d a d e .na constituição d a Mesa , c o m „ 
a inclusão nes ta cie e l emento es t ranho , d eu p r o v i m e n t o áo 
r e c u r s o p a r a j u l g a r n u l l a a votação d a secção, sem m a n d n l - a ' 
r e n o v a r . 

D a decisão-houve p a r a o T . S . r e c u r s o ( f ls . 1 6 ) ; o r-e-
- co r ran t e aHi?gu que n e n h u m a p r o v a ex i s t e nos a u t o s , que r 

d a impugnação, qufir do fuQOc l onameo l o da seeeSo em pré
d i o onde. d u r a n t e a votação sa. encont rasse força p u b l i c a - de. 

* q u a l q u e r espécie e a i n d a m e s m o que a secção t i vesse f u n c -
. eionado_ e m prédio cu jo p a v i m e n t o i n f e r i o r ' s i r v a de quar t e l , ' 

d a b i nao se pôde c o n c l u i r q u e a força n e l l a permanecesse, 
. duran te a votação, p o r q u e p o d i a t e r s ido r e t i r a d a d u r a n t e o 
acto.:. Quan t o ao segundo f u n d a m e n t o , o d a difterença do 
n o m e do m e s a r i o nomeado , a l l ega t r a t a r -Se de u m simples- • 
equ i voco , m u i t o çommum no sertão, o de da r , ao f i l h o , o 
n o m e do pae que, no caso, e ra M i g u e l Theoíonío, sendo q u e 
a i d e n t i d a d e está p e r f e i t a m e n t e es tabe l ec ida p e l a j u s t i f i c a 
ção d c f l s . 27, j u l g a d o p o r sentença do J u i z E l e i t o r a l . J u n -

1 t o u o r e c o r r e n t e a p o r t a r i a do m e s m o J u i z ( f ls. .19) da q u a l 
r e s a l t a que o n o m e a d o f o i de facto M i g u e l A r e b a n j o d s 
Araújo Galvão e não M i g u e l T h e o t o n i o de Araújo Galvão 

. eomu. p o r equ i voco , f o i e s c r i p t o no t e l e g r a m m a . 
P e l o s t e r m o s da p o r t a r i a de f l s , 19, como pe lo a p u r a d o • 

n a justif icação, é s e m f u n d a m e n t o a decisão do T . R . q u a n - ' 
do, p o r t a l m o t i v o , a n n u l i o u a votação. 

Res ta , po is , e x a m i n a r o o u t r o f u n d a m e n t o , a.,presença d a * 
força, p u b l i c a n o -ediíicio o u . n a s itnmediações do togar onde 
f u n e c i o n u u a M , R . 

O Código E l e i t o r a l no a r t . 98, § 6 o , p r o h i b e , d u r a n t e o 
acto e l e i t o r a h a presença da força p u b l i c a d e n t r o do edifício 
otn qinj f unec i one a M . . R . o u nas suas immediações. 

Que. a força p u b l i c a esteve próx imo á secção e le - i turwl s 

parece -me provaüo, po i s , c ons t a d a certidão de f ls . 35, e s -
t rah ida . i i a ac ta do e n c e r r a m e n t o ; n e l l a f o i dec l a rado que 
a fuiça p u b l i c a e s t a d u a l esteve no prédio em que f u u c c t o 
n o u - a secção durante , b d i a 14 de outubro . , tendo o f iscal , 
dp. c and ida t o A s t - r o g i l d o - P a i v a f e i t o u m pro tes to c o n t r a esse 
facto, o q u a l também f o i r e c o n h e c i d o pe l o c o n t r a - p r o t e s t a n t a 
I jU Í H Júlio, f i s c a l do c a n d i d a t o do P . " P o p u l a r . 

A s s i m sendo, caber ia , d e c r e t a r a n u i i i d a d e ' d a votação se 
p r o v a d a estivesse, a coacção. O a r t i g o 97, § 6°, m a n d a a r t n u l - -
l a r a 'votação q u a n d o se provar coacção o u f r a u d e q u e a l t e r e 
o r e s u l t a d o f i n a l do p l e i t o . 

Sn a força p o l i c i a l do E s t a d o t i v e sse s ido p o s t a d e n t r o 
do edif ício ou nas s u a i immediações c o m o propósito-de c o 
a g i r o e l e i t o rado e f i casse p r o v a d a à coacção, a anuullação 
seria- a conseqüência. A t l e ga - se , porém, que a secção f u n o 
c i o n o u e m edifício,, cu jo p a v i m e n t o 3 e r v i a do q u a r t e l . Q u a n 
do fo i e l le des i gnado p a r a s e r v i r de seecão, já o seu p a v i 
m e n t o i n f e r i o r p a r a t a l e ra d e s t i n a d o . F o i i r r e g u l a r a d e s i 
gnação. D e v i a l e r s ido e v i t ada , além de ou I t fOs 'mot ivos, p e l a . 
proíi ibição do avt-, 98. § 6°, 

Mas , ta l i r r e g u l a r i d a d e , t a l infraeção po r s i só não c o n 
s t i t u o n u i i i d a d e , po i s p a r a esta se dar , é p r ec i so que se faça. 
a p r o v a de q,ue a força coagiu, o e l e i t o r ado n u m dos índices, 
se não o p r i n c i p a l , d a coacção é a abstenção do e l e i t o rado c o 
a g i d o . T r a t a n d o - s e da força p u b l i c a do E s t a d o , se coacção 
houvesse , t e r i a s ido e x e r c i t a d a c o n t r a o e l e i t o rado o p p o s i -
c i o n i s t a . 

V e r i f i c a - s e no entanto , que c ompar e c endo á secção. 236 
eleilí>ret. teve a legenda do P . P o p u l a r , o cia opposição, 'âüã. 
vo tos , oú 8 2 . 2 8 % do n u m e r o de vo tantes , ao passo que a 
l e g enda All iança S o c i a l , o cio gove rno , apenas 28 votos oU 
12.72 %. 

O r a , o Código E l e i t o r a l só a n n u l l a p o r coacção, quando 
provada. T r a t a - s e de matéria strieli jvris. Não üa como 
a l a r g a r - l h e a e s p h e r a de acçuo. 

Sou pe lo p r o v i m e n t o do r e c u r s o p a r a j u l g a r v a l i d a a v o 
tação f e i t a p e l a T u r m a a p u r a d o r a . 

X X V I I t (Recurso n . 42) — 3» secção ãe Acary da 1 5 * 
zona (5 o v o l u m e , página 5 3 ) . 

A 4" t u r m a a p u r o u — D a decisão f o r a m in t e rpos tos tres 
r e c u r s o s . O p r i m e i r o - (p. 53 ) , p o r q u e o P r e s i d e n t e c o S e 
c r e t a r i o .da M . a . , rubricaram em vez de assignar as sobre-
ca r t a s , coo i o exige à.;iei. D e i x o u porém, dc a r r a z o a r e dòcú-
ino t i t a r , como- própr io d e c l a r a ; u o segundo r e c u r s o ou ! "D r e 
c o r r e n t e base i a - o e in t e r a t u r m a m a n d a d o c o n t a r apo i ias 
p a r a o 3" t u r n o os' vo tos aos cand ida tos do P a r t i d o P o p u l a r , 
r e g i s t r ado sob l egenda , sob o f u n d a m e n t o de con t e r em as 
cédula? u m só nome , sendo a decisão c o n t r a r i a em abso lu to . 
á jurisprudência do T . S . ( B . E l e i t o r a l n s . 131 c ' 13 » ) , e. 
Código E l e i t o r a ! - (art . 59 n . 9 ) ; h o u v e a i n d a u m 3 ' r e 
c u r s o ( f l s . 64 ) , fundan 'do-se o r e c o r r e n t e em es tar r a s u r a d a , 
e n t r e l i n h a d a -e r i s c a d a a . f o l h a de votação, i r roguia i - idar t iw 
não'resalvadas, n a fôrma p r e s c r i p t a no\a r t i g o 33 l e t r a c das 
Instrucções. A c c r e s c e n t a a i n d a ; não t e r a a c t a dec la rado t i 
vesse h a v i d o substituição en t re os m e m b r o s Tia M . R . , a p p a -
recendo n o en t r e tan to , u m a sobreear ta a s s i gnada pe l o p r i 
m e i r o s u p p l e n t e , - c o m o a inda o u t r o vo to t omado èm sobre -
3ar'.'a m a i o : sen» ter c e le i íor a s i i g n a d o r . c r . lmma d a s - f o l l M ^ 
dr. votação. O p r i m e i r o r e c o r r e n t e i m p u g n o u (pag ina 55 ) , os 
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segundo e t e r c e i r o r e c u r s o s e o T . R . ( p g . 67) d eu p r o v i 
mento p a r a a n n u l l a r a votação e m a n d a r r e n o v a r . O c a n 

d i d a t o R a u l r e c o r r e u d a decisão pôr este T . S . { pag . 6 9 ) . 
Não m e pa rece q u e a r u b r i c a o u a s s i g n a t u r a da s o b r e 

ea r t a lançada pe lo supp l en t e , s u b s t i t u t o do Pres idente^- c o n s 
t i t u a p o r s i só ' i n c o n i n c i d e n c i a . A s decisões do T . S . são 
n o s en t i do de h a v e r authentcídade, desde que este ja r u b r i c a d a 
pe lo P r e s i d e n t e o u S e c r e t a r i a do P r e s i d e n t e . Se essa a s s i 
g n a t u r a constituísse violação do segredo do vo to s e r i a caso de 
não a p u r a r a s ob r e ea r t a . , 

E n t e n d o deve r se r m a n t i d a a" decisão da T u r m a a p u 
r a d o r a . 

X X I X (Recurso 44) •— 2" secção de Acary, da 15 a zona 
' ( 5 o v o l . , p a g . 7 5 ) . 

A I a t u r m a a p u r o u . F o r a m ^ in t e rpos t o s do is r e c u r s o s : o 
p r i m e i r o f l s . 76, do de legado d a All iança S o c i a l , f u n d a - s e : 
I o em que d e n t r e as sob r eca r t as e n c o n t r a v a - s e u m a apenas 
com a a s s i g n a t u r a do P r e s i d e n t e , s em a do Se c r e t a r i o , s e n 
do aque l l a s i m p l e s r u b r i c a ; 2 o e m q u e todas as sob r eca r t as 
não t i n h a m a a s s i g n a t u r a do S e c r e t a r i o e s i m a s u a r u b r i c a ; 
3*-em ser u m dos s u p p l e n t e s q u e substituirá o P r e s i d e n t e , o 
a n t h e n t i c a d o r das sobreca r tas , o r a c o m a a s s i g n a t u r a , o r a 
cora a r u b r i c a . O segundo r e c u r s o ( p a g . * 7 9 ) , de u m e a n d i - 1 

dato da Alliança L i b e r a l , c o n t r a a v a l i d a d e da eleição, não 
- f o i a r razoado . O T . R . ( p a g . 8 1 ) , .deu p r o v i m e n t o p a r a a n 

n u l l a r a votação e r e n o v a r . D e s t a decisão, r e c o r r e u o c a n d i 
dato R o s e l l i ( p a g . 83 ) , sendo suas 'razões i m p u g n a d a s a p a 
g ina * 8 . • 

Não v e j o razão p a r a a decisão d o . T . R . , c o n t r a r i a & j u 
risprudência deste T . S . A f a l t a cie r u b r i c a de u m dos 
mesar i o s , em u m a sobreear ta , desde que conste a do out ro , 
não a n a u l J a . São m u i t a s as decisões nesse s e n t i d o . O p i n a 
pe l a vnlidncão dst votação e s e m «effeito a renovação. 

A . V A \neeurso n . 45) —2" secção de Jardim de Seridó, 
da 16* zona. ( V o l . 5° p a g . 91) . . 

A 3 a t u r m a apurou , a votação. H o u v e , do i s r e c u r s o s , 
sendo o p r i m e i r o baseado nos segu in tes f u n d a m e n t o s ( fo
lhas 9 ? } : r , em t e r o P r e s i d e n t e tía M . R. a ss i gnado logo 
após,o nome do d e r r a d e i r o e l e i t o r d a secção e m vez de f a -
ze l -o n a u l t i m a p a g i n a da votação; 2", p o r e x i s t i r ent re a a s 
s i g n a t u r a do u l t i m o e l e i t o r e a de e n c e r r a m e n t o u m a i i n h a 
e m b r a n c o ; 3", e m h a v e r f u n c c i e i i a d o c o m o I o s u p p i e n t e o 
cidadão P e d r a I d d r o de M e d e i r o s , sendo q u e "este, q u e c h e - ' 
gou a p r e s i d i r os t r a b a l h o s da votação, l u n c c i o n o u c o m o 
delegado do P a r t i d o P o p u l a r . 

O 2 o r e c u r s o ( p a g . 9 6 ) , baséa-se: í " p o r c ons ta r das f o 
lhas de votação dos e l e i t o res de. o u t r a s secções que q u a t r o 
del les v o t a r a m com r e s a l v a quando d a a c t a de e n c e r r a m e n t o 
não ex is te r e f e r e n c i a a esse facto., c o m inobservância de d i s 
posto no a r t i go 127 do Código E l e i t o r a l ; 2°, p o r q u e da a c t a 
de votação e m b o r a constando- aque l l e s votos , não f o r a m estes 
encont rados n e m . junto dos p a p e i s d a votação, n e m d e n t r o 
da u r n a e n e m d e n t r o da s ob r e ea r t a de t y p o m a i o r ; 3 o p o r , 
ex i s t i r em. -303 cédulas contendo, além d a l egenda " P a r t i d o 
P o p u l a r " , apenas o n o m e do Dr . - José A u g u s t o B e z e r r a de 
Mede i ros , e s c r i p t o de sor te a o c o u p a r duas l i n h a s . 

O T . 'R, ( pag . 98 v ) . a n n u l i o u s e m renovação: I o , 
p o r q u e h o u v e violação do s i g i l l o do vo t o p o r p a r t e d a M e s a 
que. fez as cédulas dos q j ja t ro e l e i t o r e s vi i -era a c o m p a n n a -
das nas sobrecar tas m e n o r e s das r e spe c t i v a s r e s a l v a s : 2", 
p o r h a v e r funec i onado c omo p r i m e i r o s u p p l e n t e o e l e i t o r 
P e d r o l z i d r o de M e d e i r o s , i m p o s s i b i l i t a d o de f a ze i - o p e l a s 
razões e s p e n d j d s s ao accordão. 

B a decisão-do T . R . h o u v e r e c u r s o i n t e r p o s t o p e l o 
c a n d i d a t o R o s e l l i (pag i O l ) , i m p u g n a d o pe i o segundo d a -
que l l es r e co r r en t e s " ( f l s . 1 0 6 ) . '. 

O 1. R . en t endeu a n n u l l a r a votação -apenas p e l o s d o i s 
mo t i v o s i n d i c a d o s , j u l g a n d o - s e aos ou t r o s s i m p l e s i r r e g u l a 
r i d a d e s . Q u a n t o ao p r i m e i r o não m e p a r e c e se ja , su f f i e i en t e 
p a r a a n n u l l a r t o d a a votação-; .a p r e va l e c e r , f i c a r i a d e p e n 
dente a v a l i d a d e da v o n t a d e de um e l e i t o r . Q u a n t o áo s e 
gundo mot ivo 'pareça r e l e v a n t e o a r g u m e n t o em qíie se f i r r n a ' 
o r e co r r en t e , i n v o c a n d o u m j u l g a d o doste T r i b u n a l S u p e 
r i o r que " d e c i d i u não h a v e r i n c o m p a t i b i l i d a d e n o fac to "de 
s e r v i r em m e s a r e c e p t o r a u m de legado Ae p a r t i d o . (B: E n u 
m e r o U 2 , de 1934, p a g , 4 . 7 9 2 ) . , 

O p i n o pe l o p r o v i m e n t o p a r a ' m a n t e r a decisão da t u r 
m a a n u r a d o r a . 

X X X I . (Recurso n . 46} — 3 a secção de Jardim do S « n -
dóda 1 6 a zonn ( 5 o v o l . p a g . 1 1 3 ) . . 

A 1" t u r m a j u l g o u v a l i d a a votação .e a p u r o u . D a a s e i * 
são h o u v e t res r e c u r s o s : o I o , sob o f u n d a m e n t o de e x t s l i F 
en t re as sob r eca r t as e n c o n t r a d a s u m a sobre a q u a l es tava 
apenas a a s s i g n a t u r a do S e c r e t a r i o d a M e s a R e c e p t o r a f a l t 
t ando a do r e s p e c t i v o p r e s i d en t e , entendendo o r e c o r r e n t e 
h a v e r i n c o i n c i d e n c i a . •> •> 

O s egundo r e c u r s o f o i i n t e r p o s t o (114) pe l o m e s m o 
m o t i v o e o T . R . (115) j u l g a n d o ser essa f a l t a su f f i c en t e 
p a r a a n n u l l a r t o d a a votação, d e u p r o v i m e n t o ao p r i m e i r o 

' r e c u r s o p a r a a n n u l l a l - a m a n d a n d o r e n o v a r ; c o m a decisão, 
p r e j u d i c a d o f i c o u o segundo r e c u r s o . -

- O c a n d i d a t o R o s e l l i r e c o r r e u p a r a este T r i b u n a l S u p e r 
ríor, a l l egando (117) que a sob r e ea r t a não fora apurada e 
a s s i m não f o i c onhec i do o vo t o ' ne l l a c o n t i d o , a fas tada , deste 
m o d o e e m abso lu t o , a p o s s i b i l i d a d e de . violação do s i g i h o 
do vo to , sendo a p p l i c a v e i s ao caso as decisões deste T r i b u 
n a l S u p e r i o r e q u e se e n c o n t r a m no Boletim Eleitoral nu-

' m e r o 130 c o m b i n a d o c o m o n . 140, p a g . 2 . 8 1 2 ( r e f e rentes 
. ás eleições âe São P a u l o , r e c u r s o s n s . 143 e 181) e B . , E . 

n . 151 de 1933 p a g . .2- .Q43. - A s allegações do r e c o r r e n t e f o 
r a m i m p u g n a d a s , i n v o c a n d o o r e c o r r i d o O pa r e c e r inseria no 

. B . E . n . 151.. p a g 2 . 9 4 6 — . . I a c o l u m n a , de 1 9 3 3 . 
No p a r e c e r sobre as eleições do R i o Grande^ do S u l e m 

1933 e s c r e v e u o e m i n e n t e 1 D r . A f f o n s o P e n n a Júnior, então 
j u i z deste T r i b u n a l S u p e r i o r , as s egu in t e s pa l a v r a s , 

- aliás i n vocadas pe lo r e c o r r e n t e , no r e c u r s o g e r a l ( I o v o l u m e 
p a g . 5 1 ) ; -^embora se ja m a i s r e g u l a r q u e as s o b r e c a r t a s . 
s e j am autíienticadas, p e l o p r e s i d e n t e e p e l o s e c r e ta r i o , não 
se pode d i z e r , na f a l t a de q u a l q u e r s u s p e i t a de f r a u d e o u 
má fé, que este ja s e m a u t h e n t i c i d a d e a sob reea r ta q u e t r a z 
a p e n a s u m a dessas a s s i g n a t u r a s . J u l g o u m u i t o bem o T r i 
b u n a l en t endendo que. o caso é d a s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e , 
não es tando p r e v i s t o e m le j c o m o " m o t i v o de annullação". 
( B . E . n . ' 1 2 7 , de 1933, p a g . 2 . 6 2 8 , í i . 1 6 ) . I n v o c a a i n d a 
o r e c o r r e n t e n o m e s m o r e c u r s o g e r a l <vol . 1? f l s . 510} o 
pa r e c e r do m e s m o j u i z nas eleições d e São P a u l o , u n a n i m e 
mente a p p r o v a d o p o r esto T . S . ( B . E . n . 140, pag . 3.812) . 

D e a c co rdo c o m as decisões deste T . S., o p i n o pe l o prov»- , 
- men to do r e c u r s o p a r a v a l i d a r a decisão d a T u r m a . A p u r a 

dora ' e s em e f f e i t o a renovação. 

^ \ 

X X X I I . ( R e cu r so n . 59) — 2 a secção-de Caraúbas da 
' 1 7 a zona, ( Vo l . 5 o , f l s . 1 2 4 ) . . . 5 

A I a t u r m a não a-pürou sob o f u n d a m e n t o de não 
aehaí- a a c t a de e n c e r r a m e n t o a s s i gnada p e l a M e s a R e c e 
p t o r a , contendo , apenas , a a s s i g n a t u r a do s e c r e t a r i o q u e d e 
c l a r o u t e l - a e s c r i p t o e a s s i g n a d o . 

H o u v e r e c u r s o e o T. R . (128 v . ) , c o n s i d e r a n d o que 
e n c e r r a d a a f o l h a de votação c o m a assignakira«-de todos os 
m e s a r i o s e f i scaes e, e m s e g u i d a , lançada a a c t a de e n c e r r a 
m e n t o f e i t a e s u b s c r i p t a pe l o s e c r e t a r i o de m e s a d e v i d a -

'' m e n t e ' d e s i g n a d o , f i c o u p e r f e i t a m e n t e cons ta tado • n u m e r o 
exact.o dos e l e i t o r e s que v o t a r a m e os que não c o m p a r e c e - , 
r a r a p a r a v o t a r i i a r e f e r i d a secção o que e m p r e s t a a esee 
d o c u m e n t o u m v a l o r p r o b a n t e p r i m a c i a l n o processo d a 

* eleição (João C a b r a l — C o d . E l e i t . , e d . 1934, p a g . i S 3 ) ; 
c on s i d e r a n d o que c o n t r a esse d o c u m e n t o ' n e n h u m a , allegaçâo 
se f e z ; c o n s i d e r a n d o q u e só p o r e q u i v o c o se e x p l i c a a a p p o -
•sicâo das a s s i g n a t u r a s dos m e s a r i o s , u n i c a m e n t e no . Jogar , 
onde se e n c o n t r a m , engano m a i s d e . u m a vez v e r i f i c a d o p e l a 
confusão q u e a pessoas m e n o s a t l en tas , l e v a a indicação t y -
pograpbícamente f e i t a n o modelo, n a u l t i m a f o l h a de' v o 
tação e n a q u a l , logo d e p o i s se segue o espaço d e s t i n a d o á 
lavratúra d a a c t a de e n c e r r a m e n t o , e m c u j o t e r m i n o não r e 
p r o d u z o m o d e l o a designação i m p r e s s a do íogar p a r a as a s 
s i g n a t u r a s dos m e s a r i o s e f i s caes , d e u p r o v i m e n t o p a r a 
m a n d a r a p u r a r a vo tação . , ' 

I n t e rpos to o r e c u r s o d a decisão da M . Á . e an t es do 
j u l g a m e n t o pe l o T . R . , o de legado d o P a r t i d o P o p u l a r r e -

" q u e r e u (127) a - j u n t a d a dá certidão da a c t a de e n c e r r a m e n t o 
{v. 9° p a g . 74) c o m a . q u a l q u i z p r o v a r que também a v i a 
da r e f e r i d a a c t a a r c h i v a d a n o Juízo E l e i t o r a l não f o i a s s i -
gnat ia pelos m e s a r i o s . 

D a decisão do T . R . interpõe o c a n d i d a t o R o s e l i i r e 
c u r s o p a r a este T . S . a r r a z o a n d o a f l s . 1 3 1 . E n t e n d e o,ue 

-po r f a l t a tie f o r m a l i d a d e (e a cert idão de f l s . 133, que j u n t o u 
p r o v a a inexistência das a s s i g n a t u r a s ) , a eleição deve s e r 
annulíada s e m reuovação. • . 

O r e p r e s e n t a n t e "tía All iança a i r a z o o u ( 1 3 4 ) ; p e d i u o 
não p r o v i m e n t o do r e c u r s o e p o r s e u t u r n o j u n t o u a c e r 
tidão de f ís . 135 , 

S o b r e se n u l l a ou v a l i d a a a c t a de e n c e r r a m e n t o d a f o l h a 
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de votação p o r collocação das a s s i g n a t u r a s dos m e s a r i o s e 
f iscaes , e m segu ida á a s s i g n a t u r a do u l t i m o e l e i t o r e antes 
•da acta d o e n c e r r a m e n t o , este T r i b u n a l . S u p e r i o r áo j u l g a r as 
eleições de Se rg ipe , d e c i d i u c o m o m e u v o t o e p o r d e s e m p a 
t e , estar á ac ta de Própria, r e gu l a rmen t e , a ss i gnada , p o i s a ' 
•ass ignatura do u l t i m o e l e i t o r e r e s p e c t i v a numeração e s t a 
c a m lançadas j u s t a m e n t e n a f o l h a onde f o r a m -appostas as 
dos m e s a r i o s e f i scaes , s e gu ida d a a c t a do e n c e r r a m e n t o , nao 
h a v e n d o ent re a a s s i g n a t u r a do. u l t i m o v o t an t e e as dos m e 
sar ios e f i scaes , n e n h u m espaço onde fosse possível fazer a 
alteração o u a c c r e s c i m o . 

E m sessão deste T r i b u n a l S u p e r i o r , de 8 de março, 
fo i d i e i d i d a , a i n d a c o m o m e u vo to , a annullação da 8"'secção 
da 1 9 a Z o n a , de S . F r a n c i s c o , n a reg ião .de S a n t a C a l h a r m a , 
caso s eme lhan te ao de Própria, mas não idêntico, po i s a a s s i 
g n a t u r a do u l t i m o vo tan t e í ô ra lançada, não n a própria 
f o l h a onde se e n c o n t r a v a m as a s s i g n a t u r a s dos mesa r i o s . m a s 
na f o l ha an t e r i o r , c o m espaços, e m b r a n c o , não havendo , a s s i m , 
a m e s m a p r o v a de a u t h e n t i c i d a d e que e x i s t i a n a secção de 
S e r g i p e . 

A l e i ex ige que -a" a s s i g n a t u r a do P r e s i d e n t e d a M . B . 
se ja logo apoz o n o m e do u l t i m o v o t a n t e . O e m i n e n t e D r . 
M . V a l v e r d e d i s cu t e a questão b r i l h a n t e m e n t e m seu pa r e c e r 
sobre as eleições do E . 'Santo . ( B . E . n . 27 de 1938, p a g i 
n a 5 2 5 . 

Pe los d i z e r es d a certidão de >p. 135, dependen te , porém, 
do exame do próprio d o c u m e n t o , parece que a situação deste 
e a da. secção de S a n t a C a t h a r i n a são• idênticas e se fôr a s s i m , 
deve ser a n n u l l a d a , a votação ( v ide r e c u r s o g e r a l — 9 o v o l . . 
p a g . 5 5 v . ) 

X X X I I T — R e c u r s o n . 80 — 3 a secção de Mossoró da 1 1 a 

Z o n a ( V o l . 5 o , pag' . 139. ) 
A p r i m e i r a T u r m a (139) não a p u r o u , v i s t o o n u u e r o 

de sobrecar tas a u t h e n t i c a d a s encon t radas n a u r n a , n . i c o i n 
c i d i r c o m o d e , v o t a n t e s dec l a rados n a a c t a . . H o u v e c u r s o 
(1-41) — P e l a ac ta a p . 142, v e r i f i c a - s e a procedência da d e 
cisão que deve ser c o n f i r m a d a . ' 

X X X I V — R e c u r s o n . 78 — 2 a .secção de Baixa Verde d a 
8 a Z o n a . ( N . 5 o . p a g . 154. ) 

A 2 a T u r m a d e i x o u de a p u r a r os s u f f r a g i o s d i secção 
( p . 158) p o r i n c o i n c i d e n c i a de n u m e r o de vo tantes , • c o m o 
de sobrecar tas encont radas n a u r n a . V o t a r a m 286 e l e i t o res 
e f o i de 284 o n u m e r o de sobreca r tas , o T . R . ' c o n f i r m o u a 

{decisão m a n d a n d o r e n o v a r — D e v e s e r c o n f i r m a d a . 

X X X V — R e c u r s o n . 61 — I a secção de Martins, da 1 8 a 

asna. ( 6 o v o l . f l s . 4.) 
t , ; Ã I a T u r m a d e i x o u de a p u r a r . a votação sob f u n d a m e n t o 
?dc não de a cha r a ac ta de e n c e r r a m e n t o assignada. p e i i M . R'., 
con tendo apenas a a s s i g n a t u r a do S e c r e t a r i o que a e>crcv ;u , 
i r r g u l a r i d a d e que a c a r r e t a a n u i i i d a d e d a votação. 

H o u v e do i s r e c u r s o s ; o p r i m e i r o ' i n t e rpos t o pe l o . - tpre-
sentante da All iança (p . 4) p o r en tender t r a t a r - s e ce s i m 
p les i r r e g u l a r i d a d e que não a c a r r e t a nu i i i dade . ; o segundo 
i n t e rpos t o pe lo c and ida t o José A u g u s t o B e z e r r a de M e d e i r o s , 
( p . 8) que a l l ega n u i i i d a d e p o r cpação i ; f r a u d e . O T . R . 
(12. v . ) pe las razões que apresen ta , d eu p r o v i m e n t o ao p r i 
m e i r o r e c u r s o p a r a m a n d a r a p u r a r a votação, " a d i a n d o a d e c i 
são, quanto ao segundo r e cu r so , p a r a quando se ob t enha o r e 
su l t ado f i n a ! do p l e i t o , como t em dec id ido o m e s m o T . * u i . 
caso análogo" - -

Da- decisão do T . R . r e c o r r e u o c a n d i d a t o R o s e l l i (15) 
— S u s t e n t a .que a ac ta não fo i a s s i g n a d a - e j u n t a a. c r í i d ã o 
de f. 17 e se a s s i m é e não se d eu a h y p o t h e s e da secção de 
'Sergipe, a q u a l h a pouco a l l u d i , será caso de ser a n n u l l a d a a 
votação, po i s das declarações do r e c o r r i d o a f l s . 18 d e p r e h e n -
de-se que apenas, em s e g u i d a á f o l h a de votação f o i esta e n 
c e r r a d a com a r u b r i c a do P r e s i d e n t e . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l a d i o u o j u l g a m e n t o , não t omando 
desde logo c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o baseado e m coacção. 

O município de M a r t i n s , como o de P a t u ' , p e r t ence a 18 * 
Zona , onde a coacção m a n i f e s t o u - s e dc modo incontestável 
bas tando pa 'ra f o r m a r convicção, sé o nat i vo de ""abstenção 
não bastasse , a correspondência t r o c a d a en t re o J u i z úe D i 
r e i t o d a C o m a r c a e E l e i t o r a l da zona, o De l egado de S e g u r a n 
ça e P r e s i d e n t e do T . R. e que se e n c o n t r a a f ls . 9, p o r c e r t i 
dão. P o r t e l e g r a m m a de 11 de o u t u b r o o J u i z c o m m u n i \o« « o 
P r e s i d e n t e do T . R . os g raves a con t e c imen tos q u e o c e o r i s m . 
— -O Pres idente ' do T . R. p e d i u que a força f i casse a dispôs;^, o 
do J u i z . E s t e , a 12, r e c l a m a v a pe lo c u m p r i m e n t o da o r d e m . 
F o i c i l a pos ta á sua disposição m a s o . J u i z a 13, véspera ria 
eleição, d e c l a r a v a q u e a força p o s t a á s u a disposição nao. 

c u m p r i a as o r d e n s que e l l e d a v a , c o n t i n u a n d o as es t radas 
e mp i que t ado s , os caminhões i m p e d i d o s de c o n d u z i r os e l e i 
tores . 

Que a coacção se d e u e está p r o v a d a ; a m e u ver , não h a 
d u v i d a . D a certidão a p . 86 do v o l . 9, c ons t a que dos 1.555 e l e i 
t o res i n s e r i p t o s e m 1 9 3 4 , - c o m p a r e c e r a m 559 não obtendo o 
P a r t i d o P o p u l a r , n e m u m voto , q u a n d o e m 1933, c o m u m e l e i 
t o r a d o de 428 e l e i t o r es c o m p a r e c e r a m 348, tendo o m e s m o 

- pa r t i d o 111 v o t o s . S o u p e l a annullação, p o r coacção. 

X X X V I —r R e c u r s o n . 4 8 — 2 a secção de Macau da 1 0 a 

zona. ( pag . 34 do 6 o v o l . ) 
A 4 a T u r m a c o n s i d e r o u n u l l a s as cédulas do P a r t i d o 

. P o p u l a r p o r c o n t e r e m estas o n o m e do único c a n d i d a t o noílas 
e s c r i p t o , e n f duas l i n h a s . F o i i n t e rpos t o r e c u r s o p a r a o T . 
R . c o m f u n d a m e n t o n a decisão do T . S.- ( A c c . n . 481 p u b l i 
cado no B . E . n . 107 de 1933) que c o n s i d e r a " v a l i d a s as 
cédulas c u j o s nomes de c a n d i d a t o s u l t r a p a s s a r e m , u m a U n h a , 
não sendo p e r m i t t i d o m a i s de u m n o m e de cand ida to n a m e s 
m a l i n h a " . O r e c u r s o a i n d a baseou-se e m não t e r e m s ido 
c o m p u t a d o s votos p a r a p r i m e i r o e segundo t u r n o n a ío#-
m a d p a r t i g o 58 n . 9 do Código E l e i t o r a l , c omo a i n d a p o r 
que v o t a r a m sete e l e i t o res cu jas inscripções f o r a m i m p u 
g n a d a s . 

O T . R . (48 v . ) não t o m o u c o n h e c i m e n t o do I o cá;;o, 
p o r f a l t a de p r o v a s do a l l egado e' m e s m o t i vesse h a v i d o p r o 
v a de allegaçâo não c o n s t i t u i r i a isso n u i i i d a d e , tendo o T . S . 
j u l g a d o v a l i d a ( P a r e c e r sobre o E . E s p i r i t o Santo . B . E . n u 
m e r o 27 de 1935, p a g . 528, %*• co lümna) , j u l g o u i m p r o c e 
d e n t e o segundo f u n d a m e n t o e, p o r m a i o r i a de votos, n i g - i u 
p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 

D e s t a decisão h o u v e novo r e c u r s o p a r a este T . S . i ,pa
g i n a 5 1 ) . P e l a exposição .de ..fls. 51 a 55, e pe las certidões 
de p . 56 e ' 5 7 , con tes tada a p . 60, parece en tan to que a r a 
zão está c o m . a m a i o r i a d o T . R . que d a v a p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o p a r a a n n u l l a r a votação, po i s aque l l es e l e i t o res não 
p o d i a m v o t a r . ( V i d e B . E . n . 120, de 1933 p a g . 2531 ; n u 
m e r o 126 de 1933, p a g . 2 . 5 9 7 ) . 

P e l a conf irmação. 

X X X V I I — R e c u r s o n . 63 — 3 a secção de A p o d y da 1 7 a 

t o n a ( vo l 6 p a g . 66) — A 4 a T u r m a não a p u r o u o votação 
p o r i n c o i n c i d e n c i a de s o b r e c a r t a s ; do processo não consta-
e m q u e cons i s t e a i n c o i n c i d e n c i a ; h o u v e r e c u r s o e o r e c o r 
r en te c and ida t o R o s e l l i não negando que o n u m e r o de s o b r e 
car tas não c o m b i n a c o m o dec l a rado n a ac ta n e m c o m "o das 
f o lhas da votação, entende que a n u i i i d a d e . p r o v e m , antes de 
não h a v e r a a c t a da installação r e f e r i d o o não c o m p a r e c i -
m e n t o do I o s u p p l e n t e no i n i c i o dos t r aba lhos , o que só teve 
i oga r depo is das 9 horas , c o n f o r m e dec l a r a a ac ta do ence r 
r a m e n t o . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l (71) , negou p r o v i m e n t o e c o n f i r 
m o u a decisão r e c o r r i d a , p o r m o t i v o ' dá i n c o i n c i d e n c i a e 
m a n d o u r e n o v a r . E ' de m a n t e r - s e o j u l g a d o r e c o r r i d o . E m 
bora e m n e n h u m a das peças do processo conste os números d i 
vergentes , a i n c o i n c i d e n c i a não é contestada-, apenas p ed indo 
a declaração d e n u i i i d a d e p o r ou t r o m o t i v o . 1 

X X X V I I I — R e c u r s o n . 64 — 2 a sucção de Porto Alegre, 
da 1 8 a zona. ( 6 o v o l . p a g . 79) — A 3 a . t u r m a a p u r o u e o 
cand ida t o R o s s e l l i r e c o r r e u (81) p o r coacção. A l l e g a h a v e r o 
I n t e r v e n t o r despachado " s eus assa l a r i ados p a r a aque l l e i n u -
m e i p i o c om ordens t e r m i n a n t e s de não d e i x a r que se a p r o 
x i m a s s e m das u r n a s senão os seus asseclas, os seus a p a n i g u a 
dos, os seus t r u c u l e n t o s c ompar sas que a r r a s t a r a m u m p u n h a 
do de e l ementos enganados , l u d i b r i a d o s , amedron tados p e l a 
m e n t i r a o f f i c i a l p a r a que só se a v e n t u r a s s e m a vo ta r nas 
chapas da All iança que são as do G o v e r n o , sob penas t e r 
r íveis, sob cast igos t r emendos , sob conseqüências de i n q u a 
l i f icável h e d i o n d e z " . 

A l l e g a que só poude f u n e c i o n a r u m a secção, a 2 a e nessa 
c o m p a r e c e r a m 108, d e i x ando de f a ze l - o 172 e le i tores , sendo 
8 de o u t r a s secções, mas só e n c o n t r a d a u m a - sobreear ta n u 
m e r o 18 . , 

A lém da coacção,.enumera a f l s . 82 e 82 v . em d i v e i s o s 
i t ens , o u t r o s , m o t i v o s ' d a n u i i i d a d e , j u n t a n d o a f ls 84 
e segu intes , q u a t r o sobrecar tas , mode l o 17, a u t h e n t i c a d a s 
pe lo s e c r e t a r i o . A p r e s e n t a as certidões cte f l s . 88 e 8 9 . 

A f l . 97 e s egu in t es encon t r a - s e u m a justif icação reqne.-
r i d a pe l o c a n d i d a i o Gond i .m ao J u i z P r e p a r a d o r E l e i t o r a l da 
zona c o m á q u a l q u i z o m e s m o p r o v a r , que os e l e i t o res do 
P a r t i d o P o p u l a r a b s t i v e r a i n - s e de v o t a r no d i a 14 de o u t u 
bro , obedecendo ás instrucções dadas pe lo D i r e c t o r i o do m e s 
m o P a r t i d o . . -' 

• O T r i b u n a l R e g i o n a l (105) " a d o p t a n d o o pa r e c e r do P r o -
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c u r a í-cr BejrJTT-à). <não eáecncrc o parecer ' junt'.> Í O r e 
cur so ) d e u p r o v i u i e r i t o p a r a , a o r i u l l a n d o a votação p e l a m -
eaiáciâcncia do nvao&tj cia so&reeártas, d e v i d a m e n t e a u l T u j n -
t i cadas encon t radas n a - u r n a e o n i i i n o r o . rio . v o t an t e s c o n s i 
gnada na. ac ta do-anc-errám-ento, m a n d o u ' r e n o v a r a ele ição. 

D a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l r e c o r r e r a m o c a n d i d a 
t o do P a r t i d o Al l iança (107)' o o c o n d i d a to R o s e l l i . O . p r i 
m e i r o entende, que houve i n c o i n e i r l e n c i a p o l o s i m p l e s facto 
de f a l t a r e m n a a sobreca r tas , uiuvíxaa, fj>, 6 s e g u i n t e s ) , as 
a s s i g n a t u r a s , o r a de ura , o r a de o u t r o dos m e s a r i o s p r é - in -
d i c a d o s . O segundo r e c o r r e n t e (109) dec lara . <yia a T r ibwuü 
R e g i o n a l m a n d a n d o r e n o v a r a eleição . sac r i f i cou u m d i r e i t o 
l e g i t i m o , po i s -o e l e i t o r a d o a a o p o u d e v o t a r dev ido a ei facção 
o s e r e i d a . E n u m e r a d i v e r s o s pon tos <ia n u i i i d a d e , não h a 
vendo i n c o i n c i d e n c i a e a l l ega , c o m o p r o v a d a coacção a da 
£e a p r e s e n t a r e m a v o t a r 229 q u a n d o t> n u m e r o de e l e i t o res , 
e r a de 5 6 1 . A l ém disso , &ern h a v e r iuc-oinc- idencia, a n u i i i 
dade é ev idente , pois.além "dos m o t i v o s a l i enados a í ! s . 109 v,, 
spbresshe o da a l i p t i " c " , ísr.e é, de ter s i d e ' a " ar La d a : u s t a l -
iaçao e s c r i p t a e a s s i gnada p o r u n i s e c r e t a r i o e a a c t a do e n 
c e r r a m e n t o a s s i g n a d a p o r o u t r o , c o n t r a o prescrióto- no a r 
t i go 22 l e t r a " e " e p a r a g r a p n u único das Instrucções ( p a g i 
n a (109 v . ) (Certidão e p . 112 a 113 ) . 

A p e s a r da justi f icação ser p r o d u z i d a - p a r a p r o v a r quo a 
abstenção f o i ' d e v i da ao3 conse lhos do D i r e c t o r i o ^ d o P a r t i d o 
P o p u l a r , h a m u i t a s ir-rBgulariílaü&s. que i r .d ica i r i a n u i i i d a d e 
aso parefteriíií, n o c-ntrelance, j u s t i f i c a d a a altesaçüo ria b i -
«oineváeaBifc. Ás q u a t r o s o b n i c a x U a , a&signísâ&a ;pei© S m m U -
r i o , n e m m e s m o f o r a m a p u r a d a s . Não c o n t a m i n a r a m a v o 
tação. Pião é caso de renovação. O p i n o p e l a annullação c o m o 
d e c i d i u o T r i b u n a l 'Reg i ona l , m a s s e m renovação cabível se 
houvesse i n c o i n c i d e n c i a e esta não s e r l e u . 

" X X X I X — R e c u r s o n . 63 — í B secção de L u i z G o m e s -da 
2 í ) s z o n a ( v o l . 3° p a g . 116 ) . -— A 4 * ' t a r a r a a p i i n j u -a v o t a 
ção . H o u v e r e c u r s o (117) e o T r i b u n a l R e g i o n a l - ( 1 1 8 v .1 , f...i}> 
o f u n d a m e n t o úe- não c o r r e s p o n d e r o n u m e r o de sobrcsearÈas 
a u t h e n t i c a d a s e . e x i s t e n t e s n a u r n a , ' a o n u m e r o - d e vo tan t es , 
i n c o i n c i d e n c i a q u e deco r r e da,"existência de c i n c a sobrecac taa 
sem a a s s i g n a t u r a , o r a do p r e s i d en t e , o r a do S e c r e t a r i o , a n 
n u l i o u votação e m a n d o u q u e fosse esta r e n o v a d a . 

O r e c u r s o não f o i a c o m p a n h a d o de . p r o v a de i n c o i n c i 
d e n c i a . H o u v e novo r e c u r s o da decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l 
( í 2 1 ) , ' e fo i e l le a c o m p a n h a d o da certidão de f i s . 122, onde 
está ãeclsrado que as- c inco ãobrecartas não ínrarci a p u r a d a s . 

As Èairecartas c o m p l e t a v a m o numere - de Vol.-:nle-j s .-e 
nã-o f o r a q l apu radas , n e m p o d a r i a s e r çuanrado 'o " s i g O o de 
v o t o . Não h a , pois . rasão p a r a a n n u l l a r a votação 3 noanda l - a 
r e n o v a r , E " de p r o v e r o r e c u r s o p a r a r e s t a u r a r a deo-íSo áa 
t u r m a ajiuradoíE., luandando^íambem a p u r a r as r e f e r i d e s c i n c o 
sobreca r tas , desde q u e c o n t i n h a m u m a das a s s i g n a t u r a s , b a s 
tan tes p a r a a u t b a n t i c a t - a s , c o n f o r m e t em d e c i d i d o este T r i 
b u n a l S u p e r i o r nos casos do A c r e , M i n a s , Ceará e S . P a u l o . 

X L R e c u r s o n . 79 — I a e I a sertões de Assú da 1 2 a zona) 
Ií6° v o l . f l s . 127-, i 

A l s T u r m a { p . 127) d e i x o u de a p u r a r as d u a s secções 
v i s t o não c o i n c i d i r o n u m e r o de s o b r e c a r t a s o u t h e n t i c a d W 
encont radas n s u r n a c o m o d e - v o t a n t e s dec l a rados n a a c t a . 
H o u v e dous r e cu r so s , ' r e f e r indo - se o p r i m e i r o á I a " s e cção e 

o seguneto â 4> seccSo . D a ac ta a p . 132, r e f e r e n t e â y- see-
'jão"'eonsta qae da fo ih8 ' "de votação c o n s t a v a m 347 a s s i g u a -
tur.as, sendo encon t radas 343 sobrecar tas , sendo de 349 o 
r .umero dec l a rado n a ac ta e da mosmu ac ta , n a p a r t e r e f e 
r en te àv 4 a secção c o n s t a t e r e m s ido encon t r adas n a u r n a 354 
sob r e ca r t a s quando a a c t a d e c l a r a 3 5 5 . D e c l a r a a l u d a a a c t a 
de " que da veri f icação n a d a r e s u l t o u que • pudesse essplio-ar a 
divergência. 

O T . H . (aeta .de p. 130' m a n d o u r e n o v a r as eleições 
nas aíludídas secções. . • 

H o u v e r e c u r s o p a r a sste T . 5». {434. ) 
E 1 de eoní irmar a decisão, negando -se p r o v i m e n t o - a o r e 

c u r s o ( v ide v o l . 2 o p a g . 153 . ) 

X L I R e c u r s o n . §1 — 2 a secção de Assú da 1 2 a zona (vo\ 
ea p . 137, ) • , 

Â T u r m a iiiA) d e r eou âe a p u r a r , p o r q u e abe r t a a 
u r n a e c on tadas as sob reca r t as e não ' tendo o n u m e r o da-j 
mesmas c o r r e s p o n d i d o ao de oitenta d e c l a r a d o n a ac t a p e l o 
-pres idente £ta 'M. R... n e m tão p o u c o c om o cons tan te das 
f o lhas de vota pão, 

O T . R . c o n f i r m o u a decisão (139) e m a n d o u r e n o v a r . . 
H o u v e r e c u r s o i n t e r p o s t a p a r a este T . FS. (•.. 138. ) Nao- .a 
dc sèr estu a l i e n a i do — Opa ao l-sli. conf i rmação. 

X L Ü B'-c-u«sc J». »3 —J* - t ee r .ão de C a r c ú i » » àü. 17-
zona i7° v c J . p a g . - S . ) 

A 3 * l u m i ã - a p u r o u . F o i i n t e rpos t o o r e cu r so de f i s . 
p o r t e r h a v i d o coacção que i n v a l i d a a -votação. A f i s . 5 exiC-r 
m e r a o recorrwi f . e a s . m o e s . e r a que se -funda» a l l s gando tine, 
c o m p a r e c e r a m 198 ' e l e i t o r es , d e i x a n d o de faze l -o 130 o que* 
dos 193 que- v o t a r a m , n e m u m sd voto f o i dado ao P a r t i d o , 
P o p u l a r , s n f f r a g a n d o todos a c h a p a da Alliança L i b e r a l . J u n - ' 
t o u c omo d o e u m e n t o o t e l o g r a m m a õe f ls . ' 6 A . 

O T . R . (8.y.) ' c o n s i d e r a n d o que a espécie cio r e c u r s o , 
. n o s i&rçaos. d& --artiso- W l e t ea 13 ^!as In&tavittçSsa %o«»«at«- d e 
p o i s das eleições c O m p i e m e n t a r e s pode se r j u l g a d o , r e so l 
v e u ad i a r u j u l g a m e n i o u a r a occíisião op-port ima, : 

F o i i n t e rpos t o o r e c u r s o de p . í l " . 
Gomo p r o v a de énacção a l l e ga o . r e co r r en te o e a r a p a r a c i -

K o n l o da 1»3 c l c i l o r a s •> absteução de 130, sendo í£U3 daV 
que l l e s n e m u m ?ó ;?cu o ^s" ' v e t o -ao P a r t i d : ; P o p u l a r . 

Se b e m que o argumeníc se j a irnpressioji.ant.»» e i n d i c a 
d o r d » situação a n o r m a l , dados os r e s u l t a d o s erf ou t ras sec
ções de ou t ros municípios e o d o c u m e n t o de p . 6 r e f i r a - s e à 
coacção e ameaças, não h a neste , c omo h a em o u l r o s casos 
dos. quaos t r a t e i , p r o v a de. coacção. comt» deseja a t e » . "1? 'de 
c o n f i r m a r a decisão da T u r m a q u e m a n d o u a p u r a r . 

- X L 1 H R ? c u r * n n - ' 5=: — 2 a ^e^ün-di' A*aunio Severo dtt 
l''® í-ana [7° v c ! . p a g . 34-.) 

Cionsta õa communjcatjão. óo P r e s i d e n t e d a í>s' T u r m a 
(39) h a v e r a m a i o r i a dos m e s a r i o s , a t t endendo á reclamação 
de r i m " c a n d i d a t o , r e s o l v i d o não-fazer a apuração p o r c o n s i 
d e r a r . n u l l a - a votação, v i s i o c omo , tendo funec i onado até -ás 
16 h o r a s e i 5 m i n u t o s c o m o s e c r e t a r i o d a M e s a Recep to ra 
H e m e l e r i o O h e l i d o n i o d a R o c h a , o q u a l f o r a n o m e a d o e m 
.çnhstituição a R a y m u n d o R o d r i g u e s de L i m a que d e i x a r a de 
c o m p a r e c e r para^ o i n i c i o dos t r a b a l h o s , p a s s a r a este, âa-
queJla- - h o r a e m de ante, a f i u w c i o n a r " C O Í B O secretario da 
"Ui.esa, quando , l ando s ido sub&IJ . tn i lo ço? agne-lÍK,'.nãc p o d i a 
e s o r c e r as funeções do r e f e r i d o c a r ^ o . 

O c a n d i d a t o R o s e l l i r e c o r r e u , ap r e s en tando razões a p. 36 
•n o c and ida t o -Ke r g ina ldo a p r e s e n t o u .também o r e c u r s o d a 
p . 4 0 . 

O T . R . (41J42) n e g o u p r o v i m e n t o ao p r i m e i r o r e c u r s o 
e .annul iou. a votação s e m renovação p o r q u e , c omo t e m de -
ordidr- este T . 9 . , o m e m b r o Èa ?íesa S e n e p ^ c r a q u e e m r p a -
re.c^.s- iTnpDÍ3 das 7 hor-as- não p a l s r á ma :s t o m a r par tR r.cs 
íTSbalhos d a eifctçâo ( B : E . n . Sã de 1533 p a g . 1 .42S . ) 
D e s t a decisão r eco r ram o c a n d i d a t o H o s e l l i nllsgatído ísr o c 
e o r r i d o o s e g u i n t e : que 'ao ins ta i La r - s e a M . R . , v - j r i l i e t u - s e -
a ausência -dç rjni dos secretários, dantíc-Ilip. o P r e s i d e n t e 
s u b s t i t u t o n a f o r m a do a r t i g o 18 I 4 o das Instr-uc-ções; mas , 
que q u a s i ao f ^ r m i n o dos t r a b a l h o s e le i toraes , coníiiarcceLi « • 
s e c r e t a r i o ' substituído, a s s u m i n d o .as funeções. A m e s a f o i 
constituída l e ga lmen t e , podendo , n o en t r e tan to , Ler a c o n t e 
c i d a u m a modif icação no c u r s o dos t r a b a l h o s . 

O q-jt a 1-ei q/jte-r, acc rsEcenta , 6 que a i l . R . se cor-sí.ibja i 

l e g a l m e n t e e e l l a o f o i . C o m b a t s o p a r e c e r vp i - j a l do P r s - • ' 
c u r a d o r Reg ionuI que n o ;.eu [fizer, allrjgou que a Mesa =o se 
constitue l e ga lmen t e q u a n d o fune dona r e g u l a r m e n t e até a 
f i m dos t r a b a l h o s . 

C o m m e n l a n d o o a r t i g o 66 § 5 do G o d . E l e i t . , di>; • P r j -
fessor João C a b r a l : / , 

w i O m e m b r o d a M e s a R e c e p t o r a qu». c o m p a r e c e r depo is 
das 7 horas não niaÍ3 poderá t o m a r p a r t e nos t r a b a l h o s da 
eleição (G . E . a r t s . .06 e 7 3 - - D e c r e t o n. 2 2 . 6 2 2 7 de 7 ~ i -
1S33, a r t . 20, § l ° ' e a r t . 23 - - A c c . 4 6 * , B . E . 35, 1 9 3 4 " . 

A s s i m , c o m p a r e c e n d o m u i t o depo i s das 7 hor-as, o S?--
orêtario subatíiuido não p o d i a m a i s t o m a r pgr-le nos t r a b a -
Ibog, cfímo me~:a.vie. O Código ( a r t . 97) d e c l a r a ' "nulía a 
votação r e a l i z a d a peraioíe M e s a R e c e p t o r a consf.HuUVi. p o r 
tr.eda dií fcroir.e ao proácripic nes te Cód igo" . " A qucftào 
estar ia, c m sahe r o a l cance do p e n s a m e n t o do l e g i s l a d o r 
q u a n d o e m p r e g o u do vocábulo constituída. P a r e c e ao r e c o r 
r e n t e que e l le "se q u i z r e f e r i r ao acto p r e l i m i n a r d a forma
ção d a M e s a , isto é, que- o r g a n i z a d a esta ás 7 h o r a s , es tar ié 
constituída, e m b o r a depo is pudesse v i r 3 ser a l t e r a d a . P a -
ü3ce-iae, n o eni-amt^, <çae a ssíerpvetarão da*3a p - e l i T . R.-. 
de aceordo c o m a P r o c u r a d o r i a é a que cabe ao- c a s o : a 
ctwgtítuiçÃo da U. R. r e p r e - s e r l a a exigência f e i t a não só 
T.C rrioruflntc- dé seu. i i t i s i o . ste- s u a f o r m a cão, como do" toáo 
t e m p o de seu fuhc-siüíiameriLo e tar . ta é -;iá3ri"Q qa& a própr io 
rnesarío que não c o m p a r e c e r a-í-á ás 7 h o r a s não ma i s p o d e 
rá t o m a r p a r t e nos t r a b a l h o s . 

O p i n o p e l a canf irr io i ipSo da dc-rUão' r e c o r r i d a . 
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X L I V . " R e c u r s o % 60 — 4" secção de Martins da '18'» 
sor ia (8 o V o l . . f i s . ' 2) — O r e c u r s o ío i i n t e r p o s t o d a r e s o l u 
ção - dqi p r e s i d e n t e d a 3 a t u r m a que m a n d o u a p u r a r a v o 
tação" h o u v e r e cu r so , allégahdo o r e c o r r e n t e que os s e c r e 
t a r i e i d a M . R . não f o r a m nomeados n a fôrma p r e s c r i p t a 
e m 5 l e i , ' a r t i g o s €8 do Código e 18 das Instrucções. *D'as'áof 
meãções n e n h u m a s c i e n c i a f o i ' d a d a ' áo T r i b u n a l R e g i o n a l 
e n e m ao J u i z E l e i t o r a l c o m o . p r e s c r e v e o . a r i t g o 18, § 3 o . dás 
Instrucções, sendo a s s i m n u l l a a votação, na , f ô rma do . . a r t i 
go 97 n , 1. do. Código e a r t i g o .60,..letra, a" das Instrucções.. 

F o i p e l o t e c o r r e n t e j u n t a , a certidão a f l s . 7 n a q u a l 
se. v e r i f i c a n a d a h a v e r c- p r e s i d e n t e d a 4 a M e s a R e c e p t o r a , 
de M a r t i n s , . [ 1 8 a .zona e l e i t o ra l ) c o m m u n i e a d o sobre nomea- . 
ções .dos secretários d a q u e l l a m e s a . " . . . .... 

. 0 . ,T. R . (2S) d e u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a j u l g a r 
n u l l a a votação s e m renovação e p r e j u d i c a d o n a . p a r t e . r e 
f e rente á coacção. H o u v e r e c u r s o * i n t e r p o s t o pe l o de legado 
de. P a r t i d o K e r g i n a l d o G a v a l c a n t i q u e a r r a z a o a a f l s . ZO„ 

= O s d i s p o s i t i v o s iegaes i n v o c a d o s p e l o T . R . são c l a r o s , 
Não h o u v e communieação; p r o v a - o a cert idão de f l s . 7 . À 
annullação é conseqüência e os t r e s casos em- q u e h a re-= 
novação não se e n q u a d r a m u a h y p o t h e s e . E 1 da s e r c o n 
f i r m a d a , sendo a questão da coacção íoi de n o v o - l evantada no 
r e c u r s o g e r a l (8" v o l . , p a g . 5 f r ) . • ' 

X L V . Santa' Crus da 9 a zona ( v o l . 9, f l s . .39) — O 
fcandidato José F e r r e i r a de S o u z a , p e l o s e u p r o c u r a d o r , não 
m c o n f o r m a n d o - com a decisão p r o f e r i d a p e l o T . R . em 
sessão He 1 da f e v e r e i r o de 1935, r e f e r en t e ao i n d e f e r i 
mento do s e u p e d i d o q u a n t o á realização d a eleição--no m u -
n i c i p i o -de S a n t a C r u z r e c o r r e p a r a este T . S . O r e c u r s o -
f o i t o m a d o p o r t e r m o , m a s não' a r f a z o a d o ; a n e m a e l le j u s t o 
d o c u m e n t o a l g u m , como não fíi i i n d i c a d a a secção, Não 
c o n s t a também c o m o d e c i d i u o T . R« 

Não é de se t o m a r , c o n h e c i m e n t o . ' 

D E C I S Õ E S D O T. R . D A S Q U A E S N Ã O H O U V E R E C U R S O P A R A 0 

T R I B U N A L S U P E E U O E • • . 

X L V T — (Rec . n . 1 ) . 5 a secção áe Natal da I a zona, 
' . ' ' V o l . i i , f i s . 2 ) . 

. A- 1" T u r m a não a p u r o u p o r i n c o i n c i d e n c i a de. übmero 
de sobrecar tas c o m o de vo tan tes cons tantes d a r e s p e c t i v a f o 
lhas Q . T . R . não j u l g o u e x p l i c a d a a d ivergência . 

• X L V í I — (Re c . n . 3) I a secção áe Papary da 5" zona,-
; v ; . i . í f . f i s . i o ) . - --' ->•-..--' 

Á 3* T u r m a sâo a p u r o u 36.cédulas sob l egenda , c o m o m i s 
são dê íicune í e c m dos cand ida t o s r e g i s t r a d a s syí a m e s m a -
legenda, consiõaranãtí-as a v u l s a s . -

O T . R . d e u p r o v i m e n t o p a r a m a u d a r a p a r a r , p o i s o 
r e co r r en t e es tava r e g i s t r a d o c o m o c a n d i d a t o . 

X L V I K — (Rec . n . 4 ) . 2 " secção de Papary da 5 a zona. 
; (Vo3. 11 f l s . 1 8 ) . . 

Caso idêntico ao a n t e r i o r . O T , R . m a n d o u a p u r a r 
25 cédulas. 

X J L I X — (Re c . n . . 5)-. 4- secção de Mamhyba da.3" zona. 
(Vot ; . i i . f l s , 2 2 ) . 

O T . R . m a n d o u c o n s i d e r a r v o t ado t a n t o no prinieírp 
como-.no' segundo t u r n o , o ünico nome, c o n t i d o e m cédula l e 
gendada , d e v i damen t e r e g i s t r a d a , de ace rdo c o m o a r t , 58, .§, 
8" do C o d . E l e i t o r a l . .' ' . 

L — IRee . n . 6 ) . 4" secção de Nova Cruz da Tzóna. 
' (Vo f . 11 f l s . 2 7 ) . . . . . . . -

Caso idêntico ao do r e c . n . 5,. Decisão do 1*. S . n o 
m e s m o s e n t i d o . - , -

• L i ' — (Rec . n . 7 ) . ,3" secção de Nova Cruz da 7* zona. 
[ {VoK 11 f l s . 36) . .- . 

M e s m o f u n d a m e n t o de r e c u r s o e idêntica a decisão do 
T . R . ( f l s . . 4 4 ) . * ; 

1,11 _ (Rec . n , 8 ) . 3" secção de Macahyba Sa 3 a zónã. 
[ (Voí , i i f l s . 4 7 ) . 

idêntico caso e m e s m a decisão do T . R . (As çedul is t a n 
t o federaes c o m o p a r a as eleições e s taduaes t r a z i a m u m 
nome , dos que f o r a m r e g i s t r a d o s sob a m e s m a l e g e n d a . A I a 

t u r m a d e c i d i r a a p u r a r - s e a votação de. modo a a s s e g u r a r ao 

c a n d i d a t o e x p r e s s a m e n t e d e c l a rado na 'cédula os s u f f r a g i o s áp" 
1" t u r n o e aos d e m a i s nãc m e n c i o n a d o s m a s devídamante r e 
g i s t r a d o s , as van tagens do â° t u r n o . ', . . . 

L I I I — (Rec . n . 9 ) . I a secção de Cearã-mirim da i * 
í ona . ( V o l . i l ' i l 3 . 5 5 ) . . . *,',. 

M e s m a h y p o t h e s e e- m e s m a dec isão . .O T . R . , . (&9 ) . D e - , 
c i d i u também q u e deve ser a p u r a d o o v o t o q u a n d o o n o m e " 
do c a n d i d a t o q u e e s t i v e r e s c r i p t o , o c o u p a r duas l i n h a s d a r e s -

' p e c t i v a cédula. • -

L I Y :—•• (Rec . n . 1 2 ) . 4* secção de Ceará-mirtm da 4* 
zona. ( V o l . 11 f i a . ' 72 ) ' . 

N o m e d o ' c a n d i d a t o e s c r i p t o e m duas l i nhas . ' M e s m a d e 
cisão do T . R . (75 v . ) / ' . 

L V —T ( R e c . a . 1 3 ) . 3". secção de Lages da 8 a zom, 
[£Vol. 11 í l s . 7 6 ) . 

M e s m a h y p o t h e s e e m e s m a decisão dada p e l o T. B c ; 
p e cu r so ' a n t e r i o r . . , 

L V T — ( R e c . n . Í 4 > . I a secção âe Baixa Verde da 8 
Isona. (Vol. 11 f l s . 9 1 . ) ;-- . , 

O T . R . (89) m a n d o u c o n t a r a u m cand ida t o , ahí í i dos 
votos q u e obteve e m 2° t u r n o , os de l" e m as r e f e r i d a s c e d u - • 
Ias e a p r r a r cédulas contendo nome de c a n d i d a t o • e s c r i p t o 
e m duas l i n h a s . 

L V I I —. ( R e c , a , 16) I a secção ãe,Lages âa S'- zona, 
: ( Y o i . i i r i s . n.) " • 

Idênticos casos e m e s m a decisão dó T , ít. ( f l s . 9S.)] 

L V I I I — (Rec , n . 1 7 ) . Uníca secção de Taipu' ãa 4 S 

s o n a . ( V o l . í l : f l s . . 1 0 1 . ) 
M e s m o . c a s o e m e s m a decisão do r e c u r s o a n t e r i o r . (Àftc, 

de f i s . 117 . ) . -

L I X — (Rec . n . 18) 4* secção âe Lages da S" zona. 
;<Yoi. i i f i s . 189 . ) ' 

O T . R . p r o f e r i u a m e s m a decisão a n t e r i o r . 

L X — (Rec . n . 19) 2 a secção âe Angicos da 8* son$> 
; ( Y o L 11 f l s . 130 . ) 

N o m e de c a n d i d a t o e s c r i p t o e m d u a s l i n h a s , m e s m a dec i * 
- são m a n d a n d o a p u r a r , 

L X í — (Re c . n , 20) I a secção âe Angicos da 8" zona, 
(Vol. 11 f l s . 1 4 2 . ) ' 

O T . R . (151 v . ) d e u p r o v i m e n t o a o r e c u r s a m a n 
d a n d o c o m p u t a r , t an t o COD p r i m e i r o coonc e m segundo lumo, 
os vo tos dados a todos os c a n d i d a t o s r e g i s t r a d o s embora- os 
S C J S nôraes"r.ão con=tem e m c o r j j u s t o c a oedrda . 

Parecer. O p i n o p e l a confiE-mação de taes decisões, nos 
r e c u r s o s i n d i c a d o s sob es ta r u b r i c a . ; 

L X I I — (Re c . n . 22) 1" secção de S. Thoraé da T. zona.'» 
(Vol. 12, f l s . 3 . ) 

O r e c u r s o t e v e - q u a t r o f u n d a m e n t o s : . a ) n o m e de c a n 
d i d a t o u l t r a p a s s a n d o u m a ' l i n h a ; b) c on tagem de votos e m 
cédulas sob l e g e n d a ; c) r u b r i c a do P r e s i d e n t e da M , R . e m 
vea .de a s s i g n a t u r a nas s o b r e c a r t a s ; r u b r i c a , do m e s m o P r e s i 
dente e m vez de a s s i g n a t u r a n a f o l h a e spe c i a l de votação; r u 
brica-lançada e m s e g u i d a á a s s i g n a t u r a de c a d a v o t a n t e . , 0 
T . R . ( í l s . 17) n egou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , .decídindej 
pe l o m o d o dos o u t r o s r e c u r s o s c j u l g a n d o v a l i d o s os d o c u 
m e n t o s Tubriçados p e l o J u i z , 

E ' de c o n f i r m a r . - , . - . 

L X 1 I I — (Re c . n . 27) 6* secção de .Asm' da 12 ' zona,. 
'(Vol. i2 f l s . 2 7 . ) 

I n c o i n c i d e n c i a de sobreca r tas , não e x p l i c a d o . O l. a, 
(2$ v . ) a n n u l i o u , c o m renovação. ' 

B e m d e c i d i u . -

L X I Y — (Rec , n . 28) 6 a- secção de Caicó d-a 1 3 a zona,. 
fVÒ!. Í 3 f l s . 33. ' ) 

N o r e c u r s o p a r a o T . R . h o u v e t r e s al legaeões: a) q u e 
a f o l h a de votação não está e n c e r r a d a c o m ass i gna tu ras dos 
m e s a r i o s logo após o lançamento do n o m e do u l t i m o e l e i t o r 
e s i m n a sua d e r r a d e i r a p a g i n a ; b) que tres cédulas da l egenda 

' " P a r t i d o P o p u l a r " t i n h a m o n o m e de u m cand ida t o esc-npte 
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e m duas u n h a s ; o) que u m e l e i t o r v o t o u e m s o b r e e a r t a ' M a i o r , 
sendo depo is c o n f u n d i d a . 

O T . It. ( f l s . 35) negou p r o v i m e n t o c cons iderem v a l i 
da a apuração. • - - • 

' P e l a conf i rmação. -

. • L X V — (Rec . n . - 3 1 ) 1* secção de Caicó da :13 a zona. 
( V o l . 12 f i s . 3(3.) 

A l l e g o u o r e c o r r e n t e h a v e r e n t r e l i n h a s n a f o l h a <ls v o t a 
ção, s e m r e s a l v a n a a c t a . O X . R I (38 v . ) , sob f u n d a m e n t o 
dc s e r e m taes r e s a l v a s , a p e n a s c o m p l e m e n t o de n o m e d e . a l 
g u n s e le i tos e a i n d a p o r t e r s ido a -carta, q u e f o r a ^ s i g n a t á 
ria com U m a m a r c a de t i n t a , separada- o não a p u r a d a ; n egou *• 
p r o v i m e n t o . , 

E ' de c o n f i r m a r . .' • -

L X V I — R e c . n . 33) 8" secção de Chico da 43* zona. 
( V o l - 12 f l s . - 40 . ) . . * 

A- 4° T u r m a a p u r o u apenas para - 2° t u r n o cédulas c o m 
u n i só nome sob l e g e n d a . O T . R . (43) m a n d o u a p u r a r p a r a -
0 I o t u r n o o n o m e expresso n a ' c h a p a e p a r a 2* os o u t r o s 
nomes r e g i s t r ados sob a l e g e n d a . B e m d e c i d i u . ~ " 

1 L X \ 1 I — (Rec . n . 381. 4 a secção de Curraes Vovós da 
15» zona. ( V o l . 12 f l s . 48 . ) 

A I a T u r m a a p u r o u e de s u a decisão h o u v e r e c u r s o ; 1 0 -
r m u e s t e s os f u n d a m e n t o s : I o não t e r e m s ido pos tas d en t r o de 
sob reca r t as m a i o r e s , as menores Con t endo . vo t o s ; a) de e l e i t o 
r e s cu jos nomes e s t a v a m ' t r u n c a d o s e o m i t t i d o s n a s ' f o l h a s de 
votação; b) de e le i to res de. o u t r a s secções e o u t r a s zonas 
que v o t a r a m m u n i d o s ' d e r e s a l v a s ; c) de e l e i t o res cu jos nú
m e r o s de. inscripção não c o m b i n a r a m c o m os ex i s t en tes nas 
f o l h a s de votação. O 2° f u n d a m e n t o é r e f e r en t e ás cédulas 
c o n t e n d o n o m e de cand ida t o e m "duas l i n h a s . G " T . P.. ( fo
l h a s 50) negou p r o v i m e n t o , i n v o c a n d o decisões do T . ' S . " 
( B . E . 124 e 134) . 

E ' de c o n f i r m a r . . . '_ ' 

• L X V I I i : "— ( R e c h . 43) -1* secção- de pa.relhas da 16* 
zona. ( V o l . 12 f l s . 54. ) . . 

. A" votação f o i - a p u r a d a pe l a 4 * / t u r m a . D a decisão.houve 
r e c u r s o : I o não estar a u t h e n t i c a d a pe l o P r e s i d e n t e -1 f o l h a 
e spe c i a l d e s t i n a d a 'aos e le i to res de o u t r a s , secções, c omo a d e 
votação de e l e i to res da secção o u p o r q u a l q u e r m e m b r o d a 
M-i R . , c o m suas a s s i gna tu ras lògò após a do u l t i m o e l e i t o r , 
s endo a segunda- e n c e r r a d a u a s u a u l t i m a p a g i n a coro d i - _ 
ve rsas f o lhas e m branco , sendo que n e n h u m a destas- f o l has 
f ossen i r u b r i c a d a s pe l o J u i z E l e i t o r a l d a zona e- sina p e l o 
J u i z P r e p a r a d o r ; 2° — p o r ter a T u r m a de i xado de a p u r a r 
237 cédulas p o r c on t e r o n o m e de u m c a n d i d a t o e s c r i p t o b i 
p a r t i d o em l i n h a d i f f e r en t e ; 3 a — por t e r a m e s m a T u r m a 
m a n d a d o a p u r a r somente p a r a o 2° t u r n o cédulas l egendadas , 
contendo , apenas u m nome , além d a l e g e n d a . O TV R . c o n s i 
de rando q u e ã r e s a l v a não se faz necessária p a r a que u m e l e i 
t o r de o u t r a secção ou de o u t r a zona p o s s a v o t a r e po r não. 
t e r e m s ido apu rados os vo tos de q u a t r o e l e i t o r es q u d e i x a r a m 
de a s s i g n s r a f o l h a de votação, negou p r o v i m e n t o p o r esse 

e f u n d a m e n t o , como m a n d o u a p u r a r cédulas como con ta r os 
votos das legendadas como d e c i d i u nos ou t r o s r e c u r s o s . 
•~- O p i n o p e l a confirmação. 

L X T X — (Rec . n . 4 7 ) . 1* secção de Macau da 10*- zona. 
- ' ( V o l . 12 f l s . 75 . ) ' 

O T . R . c o n t i n u o u a decisãoda T u r m a q u e m a n d o u a p u 
r a r cédulas contendo nome de c a n d i d a t o u l t r a p a s s a n d o u m a 
l i n h a ' . 

C o n f i r m o . 
* L X X — (Recurso n . 50) — 2 a secção de Arez da 5 a- sona. 

'ÇV. 12 íls'. 78) — E o r a m e n c o n t r a d a s -na u r n a 197 s o b r e 
car tas e a f o l h a de votação contém a s s i g n a t u r a s de 186 v o 
t a n t e s . O T . R . (83) , sob o f u n d a m e n t o de r e v e l a r a f o l h a _ 
espec i a l de votação o c o m p a r e c i m e n t o de 11 e l e i t o r es d e ' 
o u t r a secção, que ac id ic ionados ao n u m e r o 186 dá o de 197 
que c o inc i d e c o m o de sobreca r tas encon t radas , negou p r o 
v i m e n t o , v a l i d a n d o a apuração. 

E ' do ser c o n f i r m a d a a decisão. 
L X X I —- (Recurso n . 511 — 3 a secção de SanfAnno. de 

Moilos da 1 4 a zona ( V . 12, fls-, 84) — R e c u r s o c o n t r a a CYÍ-
cisão da ' 4 a T u r m a què d e i x o u tie.Contar p a r a o 2 o t u r n o ' 
cédulas c o m " legenda, c on tando u m só n o m e , p o r - e s t a r e m as . 
f o l has de votação s e m a a s s i g n a t u r a , q u e r de m e s a r i o ^ q u e r 
de f i scaes ou .de l e gados dc p a r t i d o ; p o r não t e r e m s ido a p u 
radas cédulas c o m o n o m e do cand ida t o a. u l t r a p a s s a r d3 u m a 
l i n h a -

O T . R . n e g o u p r o v i m e n t o ao ree%rso n a pa r t e que sô 
re f e re ás f o lhas do votação s e m a s s i g n a t u r a s , q u e r dos 'ma- , 
sàrios, q u e r dos f i scaes e d e l e g a d o s ' d e p a r t i d o p o r q u e a f o r - , 
nTa)idade\só é e x i g i d a q u a n t o ás f o lhas de votação, m o d e i * 
n . 1G-B e 21, c o n f o r m e a l e r t a b do a r t . 33 das 'Instrucções 
c o n s t i t u i n d o a preterição s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e s e d e u p r o 
v i m e n t o p a r a m a n d a r as cédulas a p u r a r como d e c i d i r a em 

. o u t r o s r e c u r s o s . 
P e l a conf irmação. 

• L X X I I (Rec. " 52) — I a secção de SanVAnna de-Mattoa 
da'iía zona. ( V . 12, f l s . 94) — H o u v e do is r e c u r s o s da 'do -
cisão da 3 a t u r m a que a p u r o u a votação. O p r i m e i r o p o r t e 
r e m s i do a p u r a d a s 131 cédulas c o m o nome do c a n d i d a t o e s 
c r i p t o e m duas l i n h a s e o segundo p o r não con t e r a f o l h a r',3 
votação de e l e i t o res de o u t r a secção n e m a a s s i g n a t u r a dos 
m e m b r o s da M . R v e n e m a dós delegados de'partido e f i s 
caes de c a n d i d a t o p resen tes ao acto de e n c e r r a m e n t o d a v o 
tação « l a v r a t u r a - d a a c t a e, a i n d a , ' p o r não se e n c o n t r a r a 
r u b r i c a do p r e s i d e n t e ' da M . R . ,após a a s s i g n a t u r a de a l 
g u n s -votantes . • - - ' -

- O T . R . ' ( f l s . " 100) n egou p r o v i m e n t o a ambos os r e 
c u r s o s ; ao segundo , p o r não c o n s t i t u i r n u i i i d a d e a f a l t a de 
a s s i g n a t u r a n a f o l h a e s p e c i a l de votação desde q u e se ache 
d e v i d a m e n t e a u t h e n t i c a d a , no- rogar compe ten te , pe lo j u i z 
e l e i t o r a l o u p e l o p r e s i d e n t e d a M . R . , não-esteja e m des -
acco rdo c o m a ac ta de e n c e r r a m e n t o e n e m se l h e a t t r i b u a 
f a l s i dade o u f r a u d u l e n c i a . não j u n t a n d o o r e c o r r e n t e d o 
c u m e n t o s c o n i p r o b a t i v o s dè suas al legações. 

/ P e l a conf irmação. 

L X X I I I (Recurso n . 55) — I a . secção de Augusto Severo 
da 1 7 a -zona ( V . .12, f i s . 102) — H o u v e r e c u r s o c o n t r a a de 
cisão da 2 a T u r m a que a p u r o u 210 cédulas c o m a l egenda 
' P a r t i d o P o p u l a r " , p o r e s t a r e m ássignaladas c o m u m a t a r j a 
e. u m traço aba i xo da m e s m a l e g enda e de u m a m a r g e m í. 
o u t r a das r e f e r i d a s cédulas. 

O T . R . \ f l s . 105.) r u ^ o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o v i s t o 
corno a ta r j a e o-traço r e s u l t a r a m da impressão d~$ cédulas., 
não devendo se r cons ide rados c omo signa.es appostos a e s 
tas " c o m b f i m de t o r n a r c o n h e c i d o s os e l e i t o r es q a e d s l l a s 
a s a s s e m , v i o l a n d o o s i g i l l o do v o t o . 

A decisão deve ser c o n f i r m a d a . 
L X X I V ( R e c u r s o n . 65^ — 3 a . secção de Martins da l S a 

zona. ( V o l . 1 2 ^ f l s . 133) — F o i a n n u l l a d a pe lo T . R . (141)' 
p o r h a v e r funecionadó n a M . R . q u e n i p a r a e l l a não f ô r * 
nomeado nelo j u i z e l e i t o r a l , c o n f o r m e documento por esto 
f i r m a d o ( f l s . Í3VV sendo portanto constituída de m o d o . a 
ser a n n u l l a d a . - -- • 

D e v e ser c o n f i r m a d a . -

' L X X X (Rec . n . 67) — ' 3 a secção de Porelhas da 1 B & 

sona. ( V o l . 12, f l s . 142) — A 3 a t u r m a a p u r o u as cédulas 
c o m o n o m e de u m cand ida t o e s c r i n t o de m o d o a o e c u p a r 
duas l i n h a s . H o u v e r e c u r s o e o T . R . (144 v . ) r.egou p r o 
v i m e n t o , de accordo c o m a jurisprudência, que deve s e r ob -
s e r v a d a . • • *" • 

L X X X I (Rec . n . 6 8 , — 2 a secção-de Apody da 1 7 a z o n a . 
i V . 1 2 f ls . 1 4 6 ) — O T . R . ( 1 4 6 ) c o n f i r m o u a decisão da 2 a - t u r 
m a que a p u r a r a , não sendo p roceden te o r e c u r s o baseado em 
hão t e r a M.--R-.'se-constituído'de m o d o c o n t r a r i o ao >~odigo 
E l e i t o r a l ás Instrucções p o r h a v e r n e l l a funecionadó u m s u p 
p l en t e cu j o n o m e não consta- d a - a c t a de installação, de v e z 
que não t endo s ido substituído,, não es tava a s s i m cassada a 1 

. s u a q u a l i d a d e de m e m b r o da r e f e r i d a mesa , n a d a i m p e d i n d o , 
a s s i m que ne l l a v i esse a f u n e c i o n a r . O T . R . também não 

. c o n s i d e r o u m o t i v o de n u i i i d a d e , e n t r e l i n h a s não r e sa l v adas 
p o r não v e r s a r e m sobre ponto s u b s t a n c i a l á v a l i d a d e d a e l e i 
ção. 

E ' de se r c o n f i r m a d a . - * 
' LXXXI I (Rec . n . 56) — 3 a secção de Caraúbas da 1 7 a 

zona. ( V o l . 12, f l s , 1 0 7 ) ' — A p u r a d a a votação p e l a 3 a t u r 
m a , f o i i n t e r p o s t o o r e c u r s o ? J e - f l s . 108 p o r t e r s ido r e a l i 
z ada a eleição c o m violências, a r b i t r a r i e d a d e s , ameaças dc 
t oda sorte , sendo d i sso p r o v a ' o fac to de h a v e r e m compareci-

• do á secção 175 e l e i t o res , a l guns cIe.'putr"as,,'ao todo 181, não 
tendo o P a r t i d o P o p u l a r u m vo to s eque r ' p a r a os seus c a n 
d i d a t o s : d e i x a r a m de c o m p a r e c e r 139 e l e i t o r e s . x 

'Na-.petição de- f l s . 112. do de legado do • P a r t i d o S o c i a l 
Democrát ico, f o i p e d i d a a j u n t a d a de d o c u m e n t o e m o q u a l 
está d e c l a r a d o no i t e m 3 o que a força p u b l i c a esteve a g u a r -
telada e á disposição do j u i z e l e i t o r a l . E n c o n t r a - s e também 
u m a justif icação ( f l s : 113) c o m a q u a l se p r o c u r a p r o v a r 

. não ter h a v i d o coacção; o T . R . negou p r o v i m e n t o (129) 
p o r não t e r s ido f e i t a . a p r o v a de coacção e da decisão h o u 
ve r e c u r s o p a r a este T . S . - • -

http://signa.es
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Parecer: A o r e l a t a r o r e c u r s o sobbre a I a seoç&o"d-e C a 
raúbas ( X L I I ) , .dec lare i q u e . e m b o r a i m p r e s s i o n a n t e e i i u t i - _ 
c a d o r a de situação a n o r m a l a abstenção de g r a n d e p a r t e do 
e l e i t o rado , s e m u m voto sequer , e e m p l e i t o r e n h i d o , p a r a o 
pa r t i do -do • opposição, não f o r a ' a p r e s e n t a d a p r o v a de coacção'; 
o u t r a não m e parece ser a situação des ta secção. I n c l i n o - r n c ' 
a negar p r o v i m e n t o . • -

L X X X I 1 I (Recurso i r . 69) — S e c ç ã o unicá dc S.- João :ie 
Sabugy. 1 3 a sona. ( V . 12, f l s . 148) — A 2 a t u r m a d e i x o u 
de a p u r a r . H o u v e do i s r e c u r s o s . O p r i m e i r o , p o r h a v e r s i o 
v o t ado lô^eleitores, pondo d i r e c t a m e n t e e m sob r e ca r t a s m a i o 
r e s duas 'cédulas, o . que d e t e r m i n a a q u e b r a do üpgillo do , 
.voto, o segando, p o r h a v e r s i do a eleição p r o c e d i d a p e r a n t e 
m e s a i l l e g a l m e n t e constituída e sob coacção e x e r c i d a sobre 
e l e i t o res do p a r t i d o • o p p o s i c i o n i s t a . . . 

O T . R . n e g o u p r o v i m e n t o ao p r i m e i r o r e c u r s o p o r t e r 
f i cado a p u r a d o que en t re as sob r eca r t as maiores^ , duas e x i s 
t i a m em as u u a e s .se e n c o n t r a v a m , n u a m e n t e , as r e sa l vas dos 
e l e i t o res que das m e s m a s car tas - sc u t i l i z a r a m , de onde a 
ev iden te q u e b r a do s i g i l l o abso lu t o do voto,_ d e t e r m i n a n d o a 
n u i i i d a d e insanável da votação e j u l g o u p r e j u d i c a d o o s e 
g u n d o r e c u r s o . - ' < * - .-„ — . -

E ' de c o n f i r m a r . . ' , • -
. L X X X I V (Rec . n . 71) . — I a secção de João P.essôa da 

... zona ( V o l 12 , ' f f l s . 164 — A I a t u r m a não a p u r o u e o T . 
R . (.182) negou- p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , c o n f i r m a n d o a d e 
cisão r e c o r r i d a , ' p o r f a l t a r ria a c t a de e n c e r r a m e n t o a m e n 
ção do n u m e r o de e l e i t o res q u e v o t a r a m e n a f o l h a de v o t a 
ção a a s s i g n a t u r a dos m e s a r i o s ' e a i n d a p o r q u e , d e t e r m i n a n 
do as Instrucções ( a r t . 32) que , f a l t a n d o 15 m i n u t o s p a r a 
as 18 h o r a s , o P . d a M . R . m a n d a r a s u s p e n d e r a en t rega das . 
senhas n u m e r a d a s e v e d a r a e n t r a d a aos e l e i t o r es que c o m 
p a r e c e r e m depo i s dessa h o r a . c o n v i d a n d o os e l e i t o r es p r e -
sentes e já c o m s e n h a r e c e b i d a a e n t r e g a r e m A M . . " o s seus • 
t í tulos; . ta l f o r m a l i d a d e não f o i obse r vada , d e c l a r an do a ac ta . 
que os t r a b a l h o s f o r a m suspensos ás 1 7 . 3 0 , o q u e c o n s t i 
tuo n u i i i d a d e . , 

E ' de ser c o n f i r m a d a a decisão. • v 

ELEIÇÕES R E N O V A D A S V . 

- L X X X I V (Rec . n . .81) 3 a . secção de Apody da 1 7 a . " 
zona ( v o l . 18, f l s . .2) : ' 

A I a t u r m a a p u r o u ; h o u v e r e c u r s o , p e d i n d o o r e c o r 
rente a n u i i i d a d e ' d a eleição . c o m p l e m e n t a r , nos t e r m o s do 
a r t . 97. n s . 5 e 7 do C o d . E l e i t . e a r t . 50, l e t r a s e e ,a da í , 
Instrucções e segu in tes f u n d a m e n t o s ; a) r e c u s a o u a e q u i -
po lente i m p o s s i b i l i d a d e dos cand ida tos , f i scaes e de legados . 
do P a r t i d o P o p u l a r de a s s i s t i r e m o f i s c a l i z a r e m os actos e l e i 
toraes,^ coacção invencível sobre -todo o e l e i t o rado a d v e r 
so ao g o v e r n o . A l l e g a ,que nas eleições d e - o u t u b r o , a p e s a r . 
das t r o p e l i a s já então t e r e m s ido g randes , o P a r t i d o P o p u l a r 
t eve m a i o r i a nas duas secções a p u r a d a s e nas de agora , nas -
r enovadas , n e m u m só v o t o . N a s secções de o u t u b r o v o t a - " 
i a m 194' e l e i t o res e d e i x a r a m d e ' f a z e l - o 143,. r ep r e s en tam- -
do ta l abstenção m a i s de me tade do e l e i t o rado que e r a de 
2 9 4 . F o i p r o d u z i d a u n i a justi f icação ( f l s . 12) p a r a p r o v a r 
que as eleições * c o r r e r a m e m a b s o l u t a . o rdem e t r a n q ü i l i 
dade e a s s egurada a l i b e r d a d e de c o m p a r e c i m e n t o .de q u a n 
tos q u i z e r a m exe r c e r o d i r e i t o de v o t o . • • 

O T . R . , p o r accordão de f l s . 21- v.., a l l e gando q u e e m - • 
b'ora a u n a n i m i d a d e de votos ob t i dos p e l a Al l iança á q u a l -
per tence o I n t e r v e n t o r do E s t a d o , i m p o r t e presumpção de 
chacção (que não é júris et jure, c omo entende o r e c o r r e n 
te e s i m c o m m u m , cede á p r o v a d o c u m e n t a l c o n s t a n t e 1 de 
f l s . e justif icação d e - s f l s . ) , n e g o u p r o v i m e n t o . 

H o u v e r e c u r s o do c a n d i d a t o do P a r t i d o - P o p u l a r (24) 
p a r a este T . S . 

A p e s a r do i n d i c i o de abstenção e facto de ter t i do o 
m e s m o P a r t i d o P o p u l a r m a i o r i a n a eleição de o u t u b r o e 
n e n h u m voto n a de f e v e r e i r o , não h a u m a p r o v a que p o s s a ' . 
d e s t r u i r a justif icação p r o d u z i d a p e r a n t e o J u i z E l e i t o r a l . 

O p i n o pe l a conf irmação. 

. . L X X X V — (Rec . n . 82) 2 a secção de Assu' da 1.2a zona 
( V o l . 13, f l s . 2 3 ) . V i d e n . X L I . • , 

A eleição de 14 d e - o u t u b r o não f o i a p u r a d a p o r i n c o i n -
S d e n c i a de s o b r e c a r t a s ; o T . R . m a n d o u r e n o v a r . A o t o m a r 

c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o , ( X L I ) , o p i n e i * p e l a conf i rmação. 
R e n o v a d a a secção e m 19 de f e v e r e i r o , f o i a p u r a d a p a l a 

4 a t u r m a , sendo a apuração i m p u g n a d a , e i n t e rpos t o r e c u r s o 
da decisão. F o r a m a l l egados do i s f u n d a m e n t o s * p a r a o p e -

* d i c l o : eoacção e i nco inc idenc ia , . c o n s i s t i n d o e s t a ' n o facto de 
ao ser f e i t a a -apuração e a b e r t a a s ob r e ea r t a m a i o r , se-r 
d en t r o desta e n c o n t r a d a a m e n o r apenas esta c o m a a s s i g -
n t u r a do s e c r e t a r i o . 

A coacção, a l l ega o r e c o r r e n t e , está p r o v a d a p e l a abs 
tenção h a v i d a nes ta 'renovação, d e v i d a ás. violências e x e r c i 
d a s p o r ' e lementos affeítos á p r a t i c a dc actos dessa n a t u 
reza , â s o m b r a do a m p a r o o f f i c i a l . N a eleição de 14 de o u 
t u b r o (certidão d o - f l s . 29) c o m p a r e c e r a m a esta recção 337 
e le i to res , q u a n d o nes t a r e n o v a d a apenas 187, sendo o e l e i 
to rado de 400', d e i x a n d o de c o m p a r e c e r 149 . A c h a p a of
f i c i a l obteve p a r a a ' G a m a r a F e d e r a l 178. e p a r a a E s t a 
d u a l 102, ao passo que a do P a r t i d o P o p u l a r apenas 2 p a r a 
cada u m a . • . 

J u n t a o r e c o r r e n t e ; c omo d o c u m e n t o a f l s . 28, u m a c e r 
tidão da q u a l c ons ta que a 13 e l e i to res f o i conced ido o * ' ha -
b e a s - o o r p u s " e que e l les não v o t a r a m cons ta da certidão de 
f l s . 3 0 . J u n t a . a i n d a u m contesíante" d i v e r s o s documen tos 
( f l s . 33 e s e gu in t e s ) , c q m os. quaes q u e r p r o v a r nada t e r 
h a v i d o ,'de a n o r m a l no município, gozando, c- e l e i t o rado de 
todas as g a r a n t i a s . . _ . . _ -

O T . R . (50) não a c c e i t o u a allegaçâo de i n c o i n c i d e n 
c i a e a f l s . 52, e m novo accordão, a dc coacção, p o r não t e r 

m s i d o p r o v a d a . 
•„ H o u v e r e c u r s o p a r a este T r i b u n a l J S u p e r i o r . 

Parecer — D a g r a n d e abstenção-e d a q u a s i n u l l a v o 
tação o b t i d a pe l o p a r t i d o d » opposição, e do "babea . , - co r -
p u s " c o n c e d i d o , a o e l e i t o rado , não se pôde c o n c l u i r como 
e s t a n d o - c o m p r o v a d a a. coacção, apesa r dos t e rmos do o f f i -
c i o d i r i g i d o ao C o m m a n d a u t e do Batalhão f ede ra l ( v o i , 16, 
f l s . 163) - I n c l i n o - m e a c o n f i r m a r a decisão. 

L X X X V I —- ( R e c . n . 83°) 2 a secção de Curraes Xovo* 
da 1 5 a zona ( v o l . 15, f l s . 5 9 ) . V i d e X X I , 

A p r i m e i r a eleição f o i a n n u l l a d a p o r inconveniência e 
m a n d a d a r e n o v a r e a decisão f o i c o n f i r m a d a . 

'• R e n o v a d a , a I a t u r m a ( f l s . 59) d e i x o u de a p u r a r p o r 
i n c o i n c i d e n c i a , v i s t o c omo den t r e ás sob r eca r t as u m a se e n 
c o n t r a v a s e m a a s s i g n a t u r a - do pres idente , d a M . R . H o u v e 
r e c u r s o e o T . R . (.61 v . ) c o n f i r m o u a decisão. D e s t a , h o u 
v e - r e c u r s o p a r a este T . S . (63 ) , a r r a z o a d o a f l s . 6 4 . 

A allegaçâo é a de t e r f a l t ado a a s s i g n a t u r a rio p r e 
s idente , s i g n a l de que e s t a va a u t h e n t i c a d a pe lo " s e c r e t a r i e . 

. . D e . accôrdo c o m as u l t i m a s , decisõe.s deste T r i b u n a l , 
p e l o vo to de desempate , é dõ se r v a l i d a d a a sobreear ta , 
d e sappa r e c endo -ass im a i n c o i n c i d e n c i a que d e u l oga r á r e 
novação . 

P e l a apuração da votação que deve se r ' c o n s i d e r a d a v a 
l i d a . 

•'-: L X X X V I I I (Recurso n . 85) — . 6 a secção de-Assú-'da 
1 2 a zona. (Vol .-1-3,- f l s . 94) ' — A p r i m e i r a t u r m a - não a p u 
r o u (9.4) p o r t e r encon t r ado d en t r e as sobreca r tas que e s t a 
v a m n a u r n a , u m a s e m a s s i g n a t u r a do s e c r e t a r i o da M . R . , 
d e i x a n d o , a s s i m , d e ' c o i n c i d i r c o m o n u m e r o de vo tantes de 
chorados n a a c t a . A votação f o i i m p u g n a d a p o r coacção (98 ) . 
A l ém de j u n t a r u m a certidão p a r a p r o v a r - que 11 e l e i t o res 
m u n i d o s de habeas-corpus, não p o d e r a m vo t a r , ameaçados 
p o r e l ementos deso rde i r os , a l l e g a que n a eleição de- 14 de 
o u t u b r o c o m p a r e c e r a m 350 e l e i t o res , e n a renovação ape 
nas 2 0 0 . J u n t a p ro t es tos (100 e 101) o»a certidão de íls. 10.2. 

* - O T . R . (104) c o n f i r m o u a decisão da t u r m a que não 
a p u r a r a p o r i n c o i n c i d e n c i a . —• D a decisão h o u v e r e c u r s o 
;(105) p o r coacção, p a r a este T . S . '• • . 

Parecer. E m b o r a h a j a indícios de coacção esta não f i 
c o u p r o v a d a . E m todo o caso, o e s p i r i t o f i c a e m d u v i d a ao 
i e r o o f f i c i o d i r i g i d o ao c o m m a n d a n t e do batalhão f ede ra i 
i ( Vo I . 16, f l s . 163) — I n c l i n o - m e a d a r p r o v i m e n t o ao r e 
c u r s o do c a n d i d a t o da Al l iança S o c i a l p a r a m a n d a r a p u r a r , 
po i s , c omo t e m d e c i d i d o este T r i b u n a l , e m d i v e r s o s casos 
recentes, b a s t a a a s s i g n a t u r a do p r e s i d en t e o u - a do s e c r e t a 

r i o p a r a a u f h e n t i e a r a s o b r e e a r t a . 
L X X X I X — . . ( R e c . n . 86) — . 2 a secção de S. Miguel de 

Pau dos Ferros da 2 0 a s o n a ( V . 13, f l s . 164) F o i a u r n a 
a p u r a d a p e l a I a t u r m a . H o u v e r e c u r s o (134) p o r pa r t e do 
r e p r e s e n t a n t e do P a r t i d a P o p u l a r . A l lègou e s t e ' q u e nas 
e le ições ' de o u t u b r o v o t a r a m .181 e l e i t o res e n a renovação 
apenas 141, não obtendo neste o s eu p a r t i d o n e m u m só 
v o t o . -(Certidão de f l s . 166 v . ) 

-' -O T . R . (183) não j u l g o u p r o v a d a a coacção. H o u v e re
c u r s o p a r a este T , S . ( 185 ) . H a for tes indícios de coacção, 
m a s não h a p r o v a ; e m todo caso deve ser l i d o o o f f i c i o d i 

r i g i d o pe l o c o m m a n d a n t e do des tacamento f ede ra l ao seu 
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batalhão ( vo l . . .16 , f l s . 1 8 6 ) . Não encontro , - -como h a a r e s -
ne i to d a I a e 3 a secções os m e s m o s e l emen tos de convicção, 

Incl inó-me p e l a conf i rmação. • ••••• 
X G (Recurso n . 87) — 5 a secção de Mossoró ó.o. 1 1 a 

zona. ( V o l . 13, f l s . 189) — V i d e X X . — Ele ição r e n o v a d a 
e não a p u r a d a pe i a I a t u r m a p o r h a v e r es ta encon t rado , 
d e n t r o da u r n a , u m a sob r e ea r t a a m e n o s do n u m e r o de v o 
tantes d e c l a r a d o na acta , além de se e n c o n t r a r e m o i to s o 
b r e c a r t a s s e m a a s s i g n a t u r a do . p r e s i d e n t e . - d a M . R . , d e i 
x a n d o a s s i m de c o i n c i d i r o n u m e r o de s ob r e ca r t a s a u t h e n 
t i c a d a s com^ o de vo tan t es dec l a rados n a a c t a . 

• O T . R . (202) n e g o u " p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . H o u v e 
r e c u r s o p a r a este T . S . ( 2 0 5 ) . Não f o i e x p l i c a d a a i n c o i n -
« idencia do excesso de sobreca r tas , e m b o r a não p r o c e d a a 
allegaçâo de e s t a r e m o i t o s o b r e c a r t a s s e m a a s s i g n a t u r a do 
p r e s i d e n t e . B a s t a r i a a do s e c r e t a r i o p a r a aüthentical-a. A s 
s i m dec id i iu u l t i m a m e n t e , e m d i v e r s o s r e c u r s o s e p e l o . v o t o 
d e desempate , e s t e . T , S . O r e c o r r e n t e ' ( f l s . 205) d e c l a r a q u e 
EB t i vesse e l ementos a p o n t a r i a , n a f o l h a de votação, o e q u i 
v o c o . Não o fez e ê de s e r negado p r o v i m e n t o . 

X G I (R e c . n . 88) — 4 a secção de Assú da 1 2 a ' zona. 
Í (V . 13, f l s . 211) — V i d e X L — A 2 a t u r m a não a p u r o u a 
votação. -Houve r e c u r s o e o T . R . a este "negou p r o v i m e n t o , 
dando- c o m o razão de d e c i d i r , p e l a não apuração, s e m r e n o 
vação o l a c t o de s e r e m encon t r adas n a u r n a o i to s o b r e c a r 
tas contendo" cada u m a de l l as , apenas, a a s s i g n a t u r a do s e 
c r e t a r i o e u m a só c o m a a s s i g n a t u r a d o ' p r e s i d e n t e da M . R , 
as quaes excluídas p o r a u t h e n t i c a d a s i r r e g u l a r m e n t e , t o r n a ' 
i n c o i n c i d e n t e seu. n u m e r o c o m o de v o t a n t e s . 

H o u v e , a i n d a , r e c u r s o p a r a este T . S . C o m o f i z v e r aò 
t r a t a r - d e o u t r o s casos de allegaçâo de i n c o i n c i d e n c i a , ' e s t e 
T . S , . pe lo v o t o de desempate , não r e c o n h e c e - a pe l o f a c t o 
de f a l t a r ' a sob reea r ta u m a das duas a s s i g n a t u r a s . D e s d e que 
u m a lhe se ja appos ta , estará a u t h e n t i c a d a a . s o b r e e a r t a . 

E ' d e " s e r p r o v i d o o r e c u r s o p a r a m a n d a r a p u r a r . . "^í 

X G I L — (Recu r so n , 89) — I a secção de Curraes Novos 
da 1 5 a zona. ( V o l . 13. f l s . 220) . V i d e X I I I — . ' A o r e l a t a c . o 
r e c u r s o n . 34 ( n . o. X I I I ) e n t e n d i não e s t a r p r o v a d o a i n -
co inc idenp i . a . A 2 a t u r m a a p u r o u e h o u v e impugnação p o r 
que as sobrecar tas e m p r e g a d a s e r a m da eores d i f f e r en t e s 
K p a r d a s e . amare l i a s . ) , O T . R . (222) sob f u n d a m e n t o de s e 
r e m as sob r eca r t as de d u a s cores s omen t e e de ser c o n s i * 
d e r a v e ! o n u m e r o de u r n a s e o u t r a s , t o r n a n d o - s e imposs íve l 
c onhece r quaes os e l e i t o r es p o r t a d o r e s das m e s m a s , n e g o u 
p r o v i m e n t o . , 

H o u v e re 'curso p a r a este T r i b u n a l e cora a cert idão de 
f l s . 226, f o r a m - j u n t a s t r e s s o b r e c a r t a s . 

_ D e acco rdo c o m a jurisprudência deste T r i b u n a l , u l t i 
m a m e n t e m a n i f e s t a d a ao j u l g a r o r e c u r s o de Goyaz,.é de se r 
dado p r o v i m e n t o p a r a a n n u l l a r a votação. 

i X C I I I — (Recu r so n . - 90) — secção-de Flores da 1 5 a 

zona.. ( V o l . 13, f l s , 2 3 2 ) . V i d e n , X V I I . — A votação de. 
o u t u b r o f o i a n n u l l a d a ( r e c u r s o n . 39) e m a n d a d a r e n o v a r . 
: T e v e es ta l o ga r e f o i a p u r a d a , H o u v e r e c u r s o (232) p e 
l o s f ac tos expostos a f l s . 2 3 3 . A l l e g a o r e c o r r e n t e , p r o v a n d o 
c o m a certidão de f l s . ' 234 q u e n a eleição de o u t u b r o c o m 
p a r e c e r a m 275 e l e i t o r es e n a renovação d e . 17 de f e v e r e i r o 
apenas 175 dos quaes v o t a r a m nos c a n d i d a t o s do P a r t i d o 
•Popu la r -89 e l e i t o r e s , . 

O T . R . (245) não j u l g o u , p r o v a d a - a .coacção. H o u v e 
r e c u r s o p a r a este T . S : 

Parecer. D e m i m . l a m b e m não. consídero-a p r o v a d a . — 
p o n f i r t n o a decisão r e c o r r i d a . 

' X C I V — TRee'. n . 911 — ' 2 a secção de Porto Alegre, da 
i S a zona. ( V . 14-1) V i d e X X X V I I I . 

O p i n e i n o r e c u r s o n . 64 ( n . . o r d . X X X V I I I ) p e l a a n -
InuUlação da p r i m e i r a eleição sérh renovação, p o i s não h o u v e 
i n c o i n c i d e n c i a . A s s i m , en tendo q u e "deve . , a ser v a l i d a 
aque l l a , sér está d e c l a r a d a s e m e f f e i t o . ' 

i Não sendo ' vencedora- a- p r e l i m i n a r , c u m p r e e x a m i n a r 
este r e c u r s o sobre á eleição r e n o v a d a , a p u r a d a p e i a 2 a- t u r 
m a e de c u j a decisão, h o u v e r e c u r s o pára o T . R . Os m o t i 
vos para_impugnação es tava a f l s . 3 . 

O T . R . ' (13) n e g o u p r o v i m e n t o e d e s t a decisão h o u v e 
i recurso p a r a d T,. S . ( 1 4 ) . A r r a z o a d o a f ls . - 1 5 . Os t e r 
m o s dos t e l e g r a m m a s do j u i z p r e p a r a d o r , d i r i g i d o s ao p r e -
isidente do T . R . e que se e n c o n t r a m p o r cert idão a f l s . 18 
e 19, são indícios b e m p r o n u n c i a d o s de coacção, e m b o r a o 
J u i z E l e i t o r a l , (fls.. 28) d i g a o c o n t r a r i o , c o m o f a z a j u s t i 
f icação-de. f l s . 3 1 . , 

O p i n o , a s s i m , p e i a annullação" d a eleição de o u t u b r o , 
s e m renovação e c o n s e q u e n t e m e n t e e s t a s e m v a l o r . 

XÇV — ( R e c u r n o n . 92) — I a secção de S. Miguel de. 
Pau de Ferros, da 20» zona ( V . 14 f l s . 4 0 ) . 

H o u v e apuração p e l a 3a. t u r m a , c o m o r e c u r s o (42) p o r 
coacção, p o r t e r s i d o c e r c e a d a a l i b e r d a d e do vo to e a elei-* 

- cão c o r r i d o em a m b i e n t e de t e r r o r . ... „ . . , „ -
C o m p a r e c e r a m 247 e l e i t o res , sendo que o P a r t i d o P o 

p u l a r " t eve apenas 3 vo tos ( f l s . 47 v . ) , q u a n d o n a eleição' 
de o u t u b r o v o t a r a m 331 e l e i t o r e s . — A f l s . 50 e n c o n t r a - s e 
p o r certidão, o o f f i c i o que ao P r e s i d e n t e do T . R . d i r i g i u o 
J u i z E l e i t o r a l . A descripção que este m a g i s t r a d o fez ao r e 
f e r i r - s e ás violências h a v i d a s d u r a n t e as eleições, r e n o v a ^ 
das n a 2 0 a zona , é i m p r e s s i o n a n t e . Os d o c u m e n t o s de f l s . 
54 e s egu in t es não são de mo lde a d e s t r u i r o q u e d i z o J u i z 
E l e i t o r a ! - c o m a r e s p o n s a b i l i d a d e de s e u c a r g o . . A l e m deste, 

• h a o de ' f l s . 62 f i r m a d o pe l o m e s m o j u i z . A s declarações do 
c o m m a n d a n t e d o des t a camen to f e d e r a l a f l s . 63 e no v o 
l u m e 16 f l s . 193, t r a z e m também e l ementos q u e f o r t a l e c e m 
convicção de t e r h a v i d o , de fac to , coacção. O T , R . (660), 
não j u l g o u e s t a r p r o v a d a . — P e n s o de m o d o c o n t r a r i o . D o u 
p r o v i m e n t o p a r a a n n u l l a r a e le ição-renovada. ^ 

. X C y i — ' ( R e c u r s o n . 93) 3 a secção de.S. Miguel âé 
Vau Ferros da 2 0 a s o n a . ( V o l . 14, f l s . 7.1). 

- F o i a p u r a d a p e l a 3 a t u r m a e . h o u v e r e c u r s o ( f l s . 7 3 ) . 
A l l e g a o r e c o r r e n t e p a r a p r o v a r a coacção, o fac to de t e r e m 
c o m p a r e c i d o á eleição de 14 de o u t u b r o , 704' e l e i t o r es den t r e 
861 h a b i l i t a d o s e que n a renovação c o m p a r e c e r a m apenas 

»140, não t endo " d " P a r t i d o P o p u l a r " u m . s ó ' v o t o . (Certidão-
tíe f l s . 7 8 ) . " A f l s . 82 está o o f f i c i o do J u i z E l e i t o r a l ao 
q u a l f i z r e f e r e n c i a ao t r a t a r d a I a secção de S . M i g u e l ( V i d a 
v o l . 16, f l s . 1 9 3 ) . O T . R . ( 100 ) , c omo fez ao r e c u r s o 
a n t e r i o r , n e g o u p r o v i m e n t o . H o u v e r e c u r s o p a r a este T . 
S . ( Í 03 ) . . 

E n t e n d o q u e a situação d a 3 a secção é idêntica á d a I a . 
•Deve também se r p r o v i d o o r e c u r s o p a r a a n n u l l a r esta 
eleição r e n o v a d a . 

X C V I I — (Recu r so n . 94) — "2& seccãc de. Flores, da' 
: . '15 a sona ( V o l . 14, f l s . 104) V i d e X I X . ' .' " 

Ao r e l a t a r o r e c u r s o n . 41 ( V i d e n . O . X I X ) , r e f e r e n t e 
•'a eleição de o u t u b r o , n e s t a secção, a d m i t t i n d o explicação 
: c o n t i d a n a r e s p e c t i v a aeta, q u a n t o á i n c o i n c i d e n c i a a p r e s e n 
t a d a , o p i n e i p e l o s eu p r o v i m e n t o p a r a m a n d a r a p u r a r à v a r 
iação; f i c a n d o s e m e f f e i to a renovação . 

A s s i m , p r e l i m i n a r m e n t e . . é de se r j u l g a d a , v a l i d a d a 
a q u e l l a s esta s e m e f f e i t o . 

Não v e n c i d a a p r e l i m i n a r , ver -se-á q u e o presente 
, rfecúrsò se b a s e í a n a f a l t a de l i b e r d a d e o b s e r v a d a n a e l e i 

ção de f e v e r e i r o . A l l e g a o r e c o r r e n t e ('10-6)' qué o ' " P a r - , 
t i d o P o p u l a r " , na'-eIeição de o u t u b r o obteve 180 vo tos e 
n e s t a 81, di f ferença p a r a menos- de 81 votos , ao passo q u e 
a ' "A l l i ança S o c i a l " q u e n a q u e l l a t i v e r a 79, n e s t a obteve 92. 
p a r a m a i s " d e 13 v o t o s . 

O T . R . (118) n egou p r o v i m e n t o . H o u v e r e c u r s o p a r a 
Õ T . . S . ( 1 2 1 ) . ' ' ,< 

• • A coacção não está, p r o v a d a e a não prevalecer aquella 
preliminar e admittiv a renovação, deve s e r negado p r o v i 
m e n t o . 

X C V I I I -— (Recu r so n . 95) — 2 a secção de Lorjes da 8 a 

zona. ( V o l . 14, f l s . . 1 2 8 ) V i d e n . I I I . -
- O p i n e i , ao e s t u d a r a eleição de o u t u b r o nesta- secção 

( { recurso n . 11) e p o r ter s i d o e x p l i c a d a n a ac ta a i n c o i n 
c i d e n c i a v e r i f i c a d a e excíudente d e , f r a u d e , p e l a v a l i d a d e d a -
q u e l l a eleição, f i c a n d o s e m e f f e i to a renovação . .- -

E n t e n d o que a s s i m deve ser f e i t o . 
•Se o T . S . porém, a s s i m não en tender , v e r i f i e a r - s e - h a 

que o p r e sen t e r e c u r s o é p a r a ob te r a annullação d a eleição 
r e n o v a d a (f'-!s. 130) p o r m o t i v o de coacção, c o m o a i n d a , 
! ( i íem o) , p o r c o n t e r a f o l h a de votação não só. os n o m e s 
dos e l e i t o r es que p o d i a m , v o t a r n a secção. r e n o v a d a , p o r t e - ' 
r e m c o m p a r e c i d o a 14 d e o u t u b r o , como a i n d a os que ' á esta 

—não c o m p a r e c e r e m , • es tando estes r i s c a d o s a lápis •encarnado ' 
•pelo."escrivão e l e i t o r a l , o que.não é p e r m i t t i d o , po i s s omente 
o p r e s i d e n t e t e m a u t o r i d a d e p a r a r i s c a r os nomes dos e l e i -

' itores que não t i v e r e m " c ompar e c i do ( a r t i g o ' 3 o d a l e t r a ò 
das Instrucções; (certidão de f l s . 132) . 
D a certidão de f l s . 133 c o n s t a o ' t h e o r d a ac ta de e n c e r r a 
mento , p e l a q u a l v e r i f i c a - s e - h a i - e r e m d e i x a d o de c o m p a r e c e r 
106 e l e i t o r es da 3eeção e m a i s 7 de o u t r a , como v o t a n d o n a 
eleição de O u t u b r o . 

F o i ap r e s en tado u m pro t e s t o a a l l e ga r coacção, havendo-
a i n d a o u t r o p r o t e s t o , 
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Cons ta da ac ta ter s ido pos ta á disposição do P r e s i d e n t e 
. d a M . R . a força f e d e r a l - r e q u i s i t a d a p a r a g a r a n t i a dos e l e i 
tores que o b t i v e r a m " b a b e a s - c o r p u s " do T r i b u n a l R e g i o n a l e 
que, pouco depo is de i n i c i a d o s os t r a b a l h o s d a secção, Joi r e 
ceb ido , u m t e l e g r a m m a dos D e s e m b a r g a d o r e s M o r e i r a D i a s , 
Sebastião F e r n a n d e s , H o r a c i o B a r r e t o ' e D r s . T h e o t o n i o 
F r e i r e e S e a b r a F a g u n d e s , m e m b r o s do T r i b u n a l R e g i o n a l , 
c o m m u n i c a n d o que, e m v i r t u d e de resolução deste, mandasse 
r e c o l h e r i m m e d i a t a m e n t e á C a p i t a l a força f ede ra l " pos ta á 
disposição do P r e s i d e n t e da M e s a p a r a g a r a n t i a do " b a b e a s -
c o r p u s " , tendo s i do obedec ida i n c o n t m e n t e , a o r d e m ; e t e n 
do o tenente c o m m a n d a n t e da r e f e r i d a força- eommui i i c ac i o 
que do i s e l e i t o res h a v i a m s i do espancados e c omo a força 
f edera l não es tava m a i s á disposição da Justiça E l e i t o r a l , 

m a n d o u o P r e s i d e n t e da Mesa que o tenente C a b r a l , D e l e 
gado de P o l i c i a , t omasse i m m e d i a t a m e n t e enérgicas p r o v i d e n 
c ias , sob p e n a de r e s p o n s a b i l i d a d e , m a n d a n d o este m e s m o 
o f f i c i a l r e c o l h e r a q u a r t e l a força p o l i c i a l . 

Depo i s , r e c ebeu o P . d a M . 11. t e l e g r a m m a do P . do 
T . R . d e c l a r and o desconhecer a o r d e m de r e c o l h e r a q u a r t e l 
a força p o l i c i a l . A l l e g a também, e c ons t a da- acta , h a v e r se 
apresen tado no c o r r e r dos t r a b a l h o s a p r i m e i r a s u p p l e n t e 
D . L l i i z a , L y r a q u e -não c h e g a r a a t e m p o de faze r parte'* da 
m e s a p o r v i r t u d e de c h u v a s e não t e r encon t r ado t r a n s p o r t e 
p a r a c o m p a r e c e r á h o r a d e s i g n a d a . ' 

O T . R . (149) não a c c e i t o u c o m o n u i i i d a d e o a l l egado 
v i c i o n a f o l h a d a votação e polo Accordão de f l s . 150 l a m 
bem não a d m i t t i u a de coacção. H o u v e r e c u r s o ( f l s . 1 5 3 . ) . 

P a r e c e - m e 'que v a l i d a d a como deve ser a eleição de O u 
t u b r o , a conseqüência é a i n v a l i d a d o da e le ição r e n o v a d a e m 
f e v e r e i r o . 

A o ter , porém, de admiüi r esta, deve ser a n n u l l a d a , po i s 
é ev idente a coacção, bas tando l e r a certidão de f!s„ 1 5 6 . E " 
u m d o c u m e n t o o f f i c i a l que não pode ser destruído p e l a j u s 
tif icação de f l s . 16 e que n e m f o i j u l g a d a pe io ' j u i z . Não m e 
nos v a l i o s a é a contribuição que t r a z o o f f i c i o que ao c o m -

. m a n d a n t e do Batalhão F e d e r a l , d i r i g i u o o f f i c i a l que f o i a 
Lages , e que se e n c o n t r a n o v o l u m e 16 a f l s . 146. 

A7.7.V — [Recurso n. 9 6 . ) — 2 a secção de^ Caraúbas da 
1 7 a sona-íy. 14 fls. 177) Vide X X X f f — C o n s t a do r e c u r s o 
n . 59 ( n . o r d , X X X I I ) que o T . R .̂ d e u p r o v i m e n t o ao da 
decisão da M". R . que m a n d a r a , a p u r a r a eleição^de O u t u b r o . 
O p i n e i p e l a . annullação da votação que, e m t a l caso, não de 
v e r i a ser r e n o v a d a . A p r e v a l e c e r o que a l i sus t en t e i , f icará 
s e m ef fe i to a eleição r enovada , á q u a l se re f e re , o p r esen te 
r e c u r s o sobre a decisão da 3 a T u r m a que a p u r o u ' a votação 
r e n o v a d a . -

A l l e g a o r e co r r en t e (179) d e c l a r a r a acta de e n c e r r a 
mento não t e r e i n c o m p a r e c i d o o v o t ado 3 5 e l e i t o res , cu jos 
nomes f o r a m pe lo P r e s i d e n t e r i s cados da f o l h a , dc votação 
.(181), não estando, porém, n e n h u m n o m e r i s c a d o . P e l a razão 
que espende , pede se ja d e c l a r a d a nuílá a votação devendo ser 
cons ide rada f a l s a a f o l h a de votação. 

A l l e g a também (179) coacção, c h a m a n d o a attenção 
p a r a o facto de t e r e m vo t ado e m O u t u b r o 563 e l e i to res dos 
943 i n s e r i p t o s , s e m n e n h u m voto p a r a o P a r t i d o P o p u l a r e 
que, neste, r enovada , n a 2 a secção que se compõe de 314 
e l e i t o res , só v o t a r a m 143 s e m n e n h u m vo to p a r a o r e f e r i d o 
p a r t i d o . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l (199) d eu p r o v i m e n t o ao r e c u r s o 
do cand ida to R o s e l l i , p a r a a n n u l l a r a votação p o r i n c o i n c i 
d e n c i a p o r t e r s ido e n c o n t r a d a n a u r n a u m a sobreea r ta • s o 
m e n t e ass i gnada pe lo S e c r e t a r i o d a M e s a , f i c a n d o p r e j u d i 
cadas as dema is allegações de n u i i i d a d e . 

D e s t a decisão h o u v e r e c u r s o p a r a o T . (201 . ) 
E n t e n d o que deve p r e v a l e c e r a eleição de O u t u b r o e 

consequen temente deve f i c a r s e m e f f e i t o a renovação. E 
q u a n d o a s s i m não seja, não deve p r e v a l e c e r a dscisão do 
T . R . m o t i v a d a p o r i n c o i n c i d e n c i a . 

C o m o já p o r d i v e r s a s vezes f i z n o t a r nes te relatório, 
o T r i b u n a l S u p e r i o r t e m , e m b o r a pe lo vo to de desempate , que 
é da sua m a i o r i a , não h a v e r i n c o i n c i d e n c i a . p e l o encon t ro de 
sob r eca r t as t r a z endo apenas u m a das duas a s s i gna tu ras , a 
do P r e s i d e n t e o u a do S e c r e t a r i o . Caso o T . não acce i te a 
v a l i d a d e d a p r i m e i r a eleição e prevaleça a renovação, r.âo 
cieve ser, esta a n n u l l a d a p o r i n c o i n c i d e n c i a , não parecendo , 
p o r f a l t a de p r o vas , que possa , ser a n n u l l a d a p o r coacção, 
e m b o r a a abstenção e. a ausência de u m vo to s i q u e r p i r a a 
opposição, em p l e i t o tão r e n h i d o , - s e j a f o r t e - e j i s i t i u d i v e l i n 
d i c i o de compressão. 

G: -t- {Recurso n. 971 secção de Jardim de Seridó da 
16 zona. ÇV.' 14' fls. 200) ' Víofe,- XVIll. — O presente r e 
c u r s o f o i i n t e rpos to (207) d a decisão d a 3 a T u r m a que a p u 
r o u a votação r s n o v a d a . nes ta secção, pe las i r r e g u l a r i d a d e s 

que e n u m e r a a p r .208. O T r i b u n a l R e g i o n a l , .por. u n a n i m i 
dade e Accordão a f l s . 212 v . , não d e u p r o v i m e n t o ao r e c u r 
so, d a decisão h o u v e r e c u r s o p a r a o T . S. ( 2 1 ) . T r a t a - s e do 
i r r e g u l a r i d a d e s q u e não são de a n n u l l a r a votação. 

E ' de ser c o n f i r m a d a . 
C l — (Recurso n . 98) — I a secção di-Luiz Gomes da 

2 0 a zona ( V . 14, f l s . 220) V i d e . X X X I X — O p i n e i , pe las r a 
zoes, e x p e n d i d a s ( X X X I X ) . em f a v o r do orov ime .nto do r e 
c u r s o n . '60, p a r a m a n d a r a p u r a r a eleição d-í ou tubro , -
que fo i a n n u l l a d a pe lo T . R . , c o m renovação. 

iVão h o u v e i n c o i n c i d e n c i a . - A s sobreca r tas , que n e m fo 
r a m a p u r a d a s , tjnham"apposlá~ u m a das a s s i gna tu ras . A s s i m , 
não se eleve v a l i d a r a renovação. Sc o T . S . j u l g a r de 
m o d o c o n t r a r i o , terá. que e x a m i n a r a eleição r e n o v a d a " e n 
t r a a q u a l h o u v e impugnação p o r ooaceão- {220). O r e c u r 
so fo.i a r ra zoado ( 2 2 1 ) ; ne l l e a l l ega o r e c o r r e n t e que, a p e 
sa r da coacção não ter chegado ao paroxísmo da de ^ - ' O -
r e i r o , c o m p a r e c e r a m ce r ca de 244 dos 400 e l e i to res i n s e r i 
ptos , obtendo o P . P o p u l a r 180 q u a n d o nes tu só consegu-.n 
22 votos, estes e l e i t o r e s . m e s m o obr i gados a vo ta r , p a r a ' d i s 
s i m u l a r a coaeçâo. • -

J u n t a o r e c o r r e n t e o o f f i c i o do j u i z e l e i t o r a l da zona, 
d i r i g i d o ao P r e s i d e n t e do T . R . do q u a l r e s a l t a a p r o v a de 
coacção, e m b o r a no d o c u m e n t o de f l s . 23a dec lare que as 
o c e u r r e n c i a s r e l a t adas c h e g a r a m ao seu c o n h e c i m e n t o p o r 
intermédio, além de o u t r o s , do tenente c o m n i a n d a n l a da 
força f e d e r a l . ' 

O T . R . (234) n e g o u p r o v i m e n t o . D e s t a decisão .foi 
i n t e r p o s t o r e c u r s o p a r a esta instância ( 2 3 8 ) . 

O p i n o pe l a procedência da p r e l i m i n a r , i s to é, ser . va
l i d a d a a eleição de o u t u b r o e d e c l a r a d a " s e m e f fe i to a r e 
novação. 

C I I — ( R e c u r s o n . 99) — 2 a secção 'de Luiz Gomes 
da 2 0 a zona ( V o l . 14, f l s . 244) — F o i i m p u g n a d a .perante a 
3 a t u r m a a apuração, sob o f u n d a m e n t o de "não t e r s ido M-
f o l h a de votação constituída somente dos e l e i t o r es que t e 
r i a m de r e n o v a r os seus votos n a a l l u d i d a secção". A l l e g a 
o r e co r r en t e (244) que das f o lhas c o n s t a v a m os nomes do 
142 e l e i to res , havendo c o m p a r e c i d o e vo tado 91 e de i xado 
de c o m p a r e c e r 40,. e m q u a n t o e s t a v a m r i s cados os nomes 
de 51 e le i tores , sendo o facto confessado e e xp l i c ado n a 
própria ac ta de e n c e r r a m e n t o , u m a vez que a f o l h a de v u -
.tação f o i o r g a n i z a d a , não c o m os n o m e s dos que .-deveriam 
v o t a r n a renovação, porém, c o m os dos .que a is to t i n h a m 
d i r e i t o na eleição de 14 dé o u t u b r o . 

No d i z e r do r e co r r en t e , isso t o r n a n u l l a a eleição' p e l a 
s u s p e i t a de. f r aude , não havendo c omo cemprebender - que só 
não pedenóo v o t a r 40 e l e i to res , e s t i v e s s em r i s cados os n o 
m e s dé 5 1 . 

A ac ta de e n c e r r a m e n t o está " j u n t a ao processo , p o r 
certidão, a f l s . 2 4 5 . ' • ~". 

.0 T . R . , ao conhece r o r e c u r s o (258 ) , c o n v e r t e u , p r e 
l i m i n a r m e n t e , p j u l g a m e n t o etn d i l i g e n c i a , a f i m de q u e a 
S e c r e t a r i a i n f o r m a s s e se na " secção e m apreço, v o t a r a m 
ete i tores que-não t e r i a m de r e n o v a r o s e u vo t o , A i n f o r 
mação está lançada e m segu ida ao accordão e d e l i a cons ta 
que , pe l o c o n f r o n t o das f o l h a s , d e votação das d u a s e l e i 
ções, de o u t u b r o e f e v e r e i r o , chega - se á e v i d e n c i a de que 
o e l e i t o r do munic íp io ' de Páu dos F e r r o s , M a r c e l l l n o V i e i r a 
d a Gosta, e m b o r a s e m t e r s e u n o o i e e s c r i p t o n a f o l h a espa 
c i a l de votação, nas p r i m e i r a s eleições, v o t o u n a secção, 
c o m r e s a l v a , c onc e d i d a pe lo j u i z e l e i t o r a l , c o n f o r m e t e l e 
g r a m m a e sob reea r ta ' j u n t o s . O m e s m o e l e i t o r v o t o u ria 
eleição renovada, e m 21 de f e v e r e i r o , a ss i g i i ando a f o l ha dc 
votação e spec i a l c o m a m e s m a declaração, cons tando a i n d a 
d a ac ta h a v e r . vo tado , nas eleições de o u t u b r o , c omo r e 
s a l v a . 

I n f o r m a a i n d a a S e c r e t a r i a que o e l e i t o r C a l i x t o Fer - I 
r e i r a de M o r a e s teve s e u n o m e r i s c a d o n a f o l h a de v o t a 
ção de 14 de o u t u b r o , m a s que, n a m e s m a f o l h a , n a ce f lum-
n a d e s t i n a d a á apposição do n u m e r o de inscripçáo do e l e i 
t o r , está posto o n u m e r o 424 que c o r r e sponde , ao m e s 
m o , c omo appa r ece o r e f e r i d o e l e i t o r • ass igmtf ldo a, f o l h a 
da votação da eleição r e n o v a d a , de f e v e r e i r o , c.onvindo n o 
t a r / q u e os d e m a i s e l e i t o r es que não v o t a r a m nes ta secção e 
têm seus nomes r i s c ados , estes não t r a z e m o n u m e r o de seus 
títulos, lançados n a c o l u m n a co r r e sponden t e , sendo - C a l i s t a 
F e r r e i r a de Moraes - o único que a s s i m apparece . x i i f f e r . i n -
çando-se/dos d e m a i s . ' ' 

N o t a a informação h a v e r a a c t a n\cncíonar'o que as f o 
l h a s de votação' não f o r a m o r gan i z adas s omen t e co ra os n o 
m e s dos e le i to res que -deve r i am vo ta i ' n e s t a sooçao renovada 
e s i m c o m os n o m e s do t o t a l que d e v e r i a ter vo tado nas 
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eleições de i 4 de o u t u b r o pe l o facto cio. jti i iC *»cit&riiJ-. nao 
ter envjado as . r e spec t i vas f o lhas , havendo , porém, se p r o 
ced ido a votação p e l a ver i f icação p o r n a r t e do P r e s i d e n t e 
d a M e s a da r u b r i c a d o do p r e s i d e n t e d e i t a secção n o s Títulos 
e x t r a h i d d s nas eleições a n t e r i o r e s . " . i 

A ' vista d a informação, o T . R-. (259) negou p r o v i m 3 n -
to ao r e c u r s o p a r a c o n f i r m a r a decisão da M . R . cure m a n 
d o u a p u r a r . . 

D a decisão h o u v e r e c u r s o (262) p a r a esta instância, 
a l l egando o r e c o r r e n t e .que da informação da S e c r e t a r i a se 
v ê que o e l e i t o r Cal isto - F e r r e i r a de Moraes , na eleição t e , 
o u t u b r o , não a s s i g n o u a f o l h a de votação e n e m cte ixou o 
s e u nome em o u t r o q u a l q u e r p a p e l conce rnen te á eleição, 
não constando d a ac ta de e n c e r r a m e n t o que e l l e t i vesse d e i 
x a d a de a s s i g n a r as f o l h a s de votação, donde se conc lue . 
de facto e de d i r e i t o , que C a t i x t o não e x e r c e u o d i r e i t o de 
vo to e m 14 de O u t u b r o e como o a r t i g o 56 das Instrucções 
m a n d a que p a r a o p l e i t o c o m p l e m e n t a r serão convocados 
os que t e n h a m c o m p a r e c i d o á eleição a n n u l l a d a , seu vo to 
i n v a l i d a t oda a votação desde que s u a situação, e m face 
da l e i , e r a a de u m cidadão não e l e i t o r p a r a o p l e i t o u l t i m o 
é " o voto de, q u e m não é e l e i to r annulía toda a votação; 
desde, cpve esse vo to , c o m o no caso p resen te , não pode ser 
d i s t i n g u i d o dos d e m a i s . " ( B o l e t i m E l e i t o r a l de " 1935 
p a g . 6 1 9 ) . ' . 

Parecer, D a d o s - o s t e rmos da informação e a j u r i s p r u 
dência deste T r i b u n a l , i n c l i n o - m e a dar p r o v i m e n t o p a r a 
a n n u l l a r a votação. Se p a r a esse j u l g a m e n t o h o u v e r d u 
v i d a s , e l las desapparecerã-o pe ran t e a certidão do T . R . 
( v o l . 16 f l s . 191. ) 

H o u v e também allegaçâo de coacção e o T . R-. ( 2 . 630 ) 
não j u l g o u - a p r o v a d a . E n t e n d o que nesse p o n t o o T . R . 
t e m razão e se hão fosse p o r aque l l o , p o r este eu não d a r i a 
p r o v i r o e n l o . 

C£tl — ( R e c u r s o n . 1 .001-— I a secção de Towros d a 
4* som.. ( V . 14, f l s . 268) v i d e X X V I — o p i n e i n o n . X X V I 
pela- confirmação da deeísão a n n u l l a t o r i a d a eleição de o u -

. t u b r o , s em r e n o v a l - a . A divergência en t re o m e u e o p o n t o 
de v i s t a do T . R . c o n s i s t e somente- n a renovação ou não do 
p l e i t o . Se o T . S . d e c i d i r p e l a não renovação, f icará.conse
quen t emen t e esta s e m e f f e i t o . 

O p r e s e n t e r e c u r s o fo i . i n t e r p o s t o d a decisão da 4 a 

T u r m a - q u e a p u r o u a votação. O r e c o r r e n t e (269) a l l e g o u 
coacção; o r e c u r s o f o i contes tado , j u n t a n d o o oontestante , . 
p o r certidão a f l s . 277, o o f f i c i o d i r i g i d o pe l o C o m m a n -

" d a n t e do des t a camen to da força f ede ra l que esteve e m T o u r o s , 
no d i a d a e le ição. F o i j u n t a também a justif icação de f l s . ' 
2 8 2 . O T . R . (289 v) n e g o u p r o v i m e n t o . 

Se o T . S . , no en t r e tan to , en t ende r cabível a renovação, 
a decisão r e c o r r i d a deverá se r c o n f i r m a d a . 

" C I V — (Recurso n . 101) — 2 a secção de Patu' da 1 8 a 

sona.- ( V o l . 15 p a g . 2) v i d e - X X í I I . — o T . R . a n n u l i o u a 
eleição de o u t u b r o e m a n d o u r e n o v a l - a . sendo que este" r e 
c u r s o é, c omo os a n t e r i o r e s , s ob ra a renovação. 

A t r a t a r do r e c u r s o n . 58 ( n . o r d . X X I Í I ) e x p u z 
m i n h a opinião favoráve l á annullaç-ãc. m a s c o n t r a r i a á r e 
novação, p o r q u e entendo q i c r e e c c r i e c i c a a coaiçâo deve 
•eeie t ac t o r p receder a ou t ros que e x i s t a m p a r a decrataçã3 
tía nulüdade. Se a c o l h i d a j„3lo T . S . a r r d i m i n a r , M S J I I 

ef fe i to f ioará esta renovação. 
D e s t a f o i i n t e r p o s t o r e c u r s o p e l o - candidato , Rose l l i ; . a. 

5? T u r r a a a p u r o u e o r-3eorrcnte -basea-se- em cc;.cçüa a s e r -
c u l a . sobre o e l e i t o rado , no d i z e r do r E i o r r a u l e - í%>. í], a 
m a i s i g n o m i n i o s a o rc-pe l lente possíve l . 

. A l l e g a que 0 s eu p a r t i d o , n a eleição de 1933, "obteve 
a l l i a^votação da q u a s i t o t a l i d a d e do e l e i t o r a d o q u e c o m 
p a r e c e u e m massa , c o n s e g u i n d o o - p a r t i d o adve rso 3 v o t o s . 

Pia eleição de o u t u b r o , de 392 e l e i t o r es tia secção. 
apenas c o m p a r e c e r a m 229, não p od e nd o ser a p u r a d a a u r n a 

' p o r t e r esta chegado v i o l a d a ao T r i b u n a l . 
N a renovação de 17 de F e v e r e i r o , m e n o r f o i o e o m -

parec i rne i i t o , não t endo a l e genda de seu P a r t i d o ob t i do 
n e m u m v o t o . D o s 392 e l e i to res c o m p a r e c e r a m apenas 1 7 8 . 

_ A l l e g a o r e c o r r e n t e q u e tendo o T . R . a n n u l l a d o ' a . 
•e le ição de o u t u b r o e somente- podendo n a de f e v e r e i r o 

v o t a r aqu l l e que o t i v e r f e i t o e m o u t u b r o , s e u e l e i t o rado , 
a fas tado daqnelte. p e l a coacção e violência l i cc-U i m p o s s i b i 
l i t ado de c o n m a r e c e r á renovação. 

O . T . R . (p . 12 v) não acceiloü as razões• do r e c o r 
rente e negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o ' 1 5 ) . 

O J u i z E i e i t o r a l a c t u a l S i l v e i r a M a r t i n s a t t e s t ou a f l s . 
19 que as eleições c o r r e r a m e m o r d e m . F o i p r o d u s i d a u m a 
justi f icação p a r a p r o v a r q u e a s s i m * f o i (21) . 

©pônei n o r e c u r s o n . 58- p e l a n u i i i d a d e da votação s em 
r e n o v a l - a . H o u v e allegaçâo de coacção e de violação d a v u m a . 
O T . R . a n n u l i o u e m a n d o u r e n o v a r . A existência de 
coacção n a eleição de, o u t u b r o r e s a l t a dos t e rmos da c o r 
respondência t r o cada en t r e o J u i z E l e i t o r a l do então P e l o -
p i d a s O l i v e i r a , o P r e s i d e n t e do T , R . e o De l egado de S e 
gurança e que esíá j u n t a aque l l e r e c u r s o ( v o l . 10 f l s . 7 ) . 

Se h o u v e coacção e p o r e l l a não p u d e r a m c o m p a r e c e r 
corno v o t a r n e s t a eleição, c l a r o é q u e os seus e f fe i tos p e r 
d u r a m : a c o l h i d o o .parecer a conseqüência será f i c a r esta 
renovação s e m e f f e i t o . 

G V — ( R e c u r s o n . 102} — Ia- secção de Pau dos Ferros 
'da 1 9 a zona., ( v o l . 15 p a g . 28 ; . — A votação não f o i a p u 
r a d a p e l a 4 a T u r m a . D a decisão houVe do i s r e c u r s o s ; u m 

. p o r i n c o i n c i d e n c i a e o u t r o p o r coacção. O T . R . negou 
p r o v i m e n t o p o r ser caso p r e v i s t o n o a r t . 90 § 2° do Código 
E l e i t o r a l e 43 '§ I o das Instrucções, d e i x a n d o dc m a n d a r 
r e n o v a r p o r ser eleição já r e n o v a d a . 

E ' de c o n f i r m a r a decisão. 
C V I ( R e c u r s o - n . 1031- — 2 a secção de Baixa Verde fia 

' «a zona ( V . 15 f l s . 61) V i d e X X X I V 7 . A 4" t u r m a d e i x o u de 
a p u r a r . Da-dec isão r e c o r r e u o cand ida t o R o s e l l i . r ia u r n a 
f o r a m encon t radas se is s ob r eca r t as n . .1.8, t endo apenas a 
a s s i g n a t u r a do s e c r e t a r i o e uma sem assignatura. O T . R . 
(66) n e g o u p r o v i m e n t o . Houve , r e c u r s o . 

Parecer. E ' de se c o n f i r m a r a decisão, não p o r es tarem 
as s ob r e ca r t a s apenas t o m a a s s i g n a t u r a d o s ec r e ta r i o a 
s i m p o r es ta r uma sem assignatura. i s t o é, s em a do p r e 
s iden te e s em a "do s e c r e t a r i o . . 

. E s t e T r i b u n a l t em d e c i d i d o es tar aufhentícada a s o b r e 
e a r t a q u a n d o t e m a p p o s t a u m a das a s s i g n a t u r a s . Mas, no 
easo h a v i a u m a s e m a s s i g n a t u r a . A i n c o i n c i d e n c i a p r o v e m 
desta e não d a q u e l l a s . 

E : ' de ser c o n f i r m a d a a decisão, p e l a conclusão. 

• C V I t (Recurso n . 104) — l'" secção de Martins da 18 ' 
zona ( V o l . 15. f l s , 7 4 ) . V i d e X X X V . Q u a n d o r e l a t e i o r e 
c u r s o n . 61, r e f e r en t e á eleição de o u t u b r o , neste secção. 

- o p i n e i pe l a n u i i i d a d e p o r m o t i v o de coacção, não cabendo .as
s i m r e n o v a l - a . P o s t e r i o r m e n t e , ao e s t u d a r o a c t u a l r e c u r s o , 
f o i a l l egado (.83) não es tar , n a q u e l l a , a s s i gnada a acta de e n 
c e r r a m e n t o . P o r coacção, não caberá r e n o v a l - a e como prova, 
do que se d e u . basta, a t t ende r aos t e rmos d a correspondência-
t r o c a d a ent re o J u i z E l e i t o r a l e o P r e s i d e n t e do T . H... p o r 
certidão a f l s . 103.' A n n u l l a d a a q u e l l a eleição p o r ta l m o 
t i vo , a conseqüência será f i c a r a renovação s em e f f e i t o . 

E s t a teve l o ga r e a 4 a T u r m a (-74) d e i x o u de. a p u r a r 
p o r t e r encon t rado n a u r n a u m a sob r e ea r t a s e m a a s s i g n a 
t u r a de u m dos m e m b r o s da Mesa , enca r r egados de a n t h e n -
t i c a l - a . 

H o u v e , da decisão, do i s r e c u r s o s p a r a o T . R . ; no p r i 
m e i r o , f o i p e d i d a a val idação p o r não pode r ser cons ide rado 
como q u e b r a d o o s i g i l l o abso lu to do voto desde que não f o i 
a p u r a d a a s o b r e e a r t a ; n o segundo (83) a annnUação fo i 9 ^ - ' 
&eada. além de ant ros , pe le m o t i v e de não rer s ido a M". K , 
c M i s t i t u i c a regu.arHTacte . viste- ec-nia os s o p p l ^ n l e ? q rp . 
fuECc ionerrara r e s t a slaic-So de rever cor ri, não f o r a m os mc-s-
rnos -çua o íi2aram tia -de o ir ln l i rc- . .sersdíí qr.c, ate t. •véspera 
da^eieição, a substituição não fo i f e i l a , o que p a r a t ? r '.ripar 
seria, r_eccssE,ria e s c u s a l i i g a l o c i m p e r a m o n t a , nada -or . s -
ta-io.D a este r e s p e i t o {cert idão a f s , 85] . ' í l - istrr .eeBis. -cr--
t i go 17".§ 2*).. - - . 

O T . R . (95) n e g o u p r o v i m e n t o e . c o n f i r m o u a a n n u l 
lação p o r t e r s ido e n c o n t r a d a na u r n a u m a sobreear ta não 
d e v i d a m e n t e a u t h e n t i c a d a . 

Parecer. P o r f a l t a de u m a das a s s i g n a t u r a s . desde que 
e x i s t a a o u t r a , se ja esta á do P r e s i d e n t e o u a do Secr-elr ir io, 
está a sohrocar ta a u U i e n t i e a d a . Não h a , p o r t a l , i n c o i n c i 
d e n c i a . E s t e T . S . a s s i m t em d e c i d i d o , pe lo vo to cie d e s e m 
pa te nos d i v e r sos r e c u r s o s do A c r e . Ceará, B a h i a e o u t r o s . 

Q u a n t o ás allegações do 2 o r e c u r s o , do cand ida to " R o 
s e l l i , não são su f f i c i en t e s p a r a a n n u l l a r o p l e i t o , não h a 
vendo p r o v a de coacção, apesar da abstenção no tada , c o t n -
p a r e c i m e n t o de. 188' n u m e le i ip rac io de 371 e l e i t o r e s . 

A m e u V Í T , ha m a i o r i r r e g u l a r i d a d e no funccioinuncnt» 
de M . R . di í fcrente, s e m c o n s t a r a substituição. 

A s s i m , so o T . . S . não a n n u l l a r a eleição de 14 .de o u 
tub ro n o r coacção ou p e l o m o t i v o a l l egado pe lo reem-cert. ; , 

I s t o é, fa l ta , de a s s i g n a t u r a ' n a a c l a de e n c e r r a m e n t o , a v e -

http://l-istrr.ee
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r i f i c a r , e a d r n i t l i r a renovação, não vejo razão p a r a i n v a 
l i d a i - a , devendo e m t a l caso. p r e v a l e c e r a eleição r e n o v a d a . 

C V I I I . ( R e c u r s o n . 105) — -1" secção .de Assú da iT 
z o n a . X V . 15 f l s . 4 0 9 ) . V i d e X L . R e n o v a d a a eleição e m 
37 de f e v e r e i r o e a p u r a d a p e l a 4 a T u r m a , h o u v e r e c u r s o 
.(111) tendo u m dos cand ida t o s p ro t e s t ado c o n t r a as v i o 
lências e scenas de v a n d e l i s m o p r a t i c a d a s c o n t r a os o p p o -
s i c i o n i s t a s . 

. A l l e g a o r e c o r r e n t e ; depo i s de d e s c r e v e r o que f o i p r a 
t i cado p a r a i m p e d i r a l i v r e manifestação do voto , h a v e r e m 
vo tado , nes ta renovação, 146 e l e i t o res , cons tando da ac ta d-? 
e n c e r r a m e n t o q u e d e i x a r a m de v o t a r 190, pe r f a z endo u m 
tota l de 335 e l e i t o r e s . 

. P e r g u n t a o r e c o r r e n t e p e l a differença, po i s da f o l h a d r 
- votação c o n s t a m os n o m e s de 400 e l e i t o res . N a eleição de o u 

t u b r o , . a l l ega o r e co r r en t e , v o t a r a m 331 e l e i t o res , d e i x ando 
de c o m p a r e c e r 61 e, se n a renovação v o t a r a m 146 e d e i x a r a m 

/ de f a ze l - o 190,- o t o ta l de 336 é s u p e r i o r ao n u m e r o dos -que 
v o t a r a m e m íí de o u t u b r o , J331, de onde é de o o a o i u i r q u e 
v o t a r a m 5 e le i to res que não p o d i a m v o t a r , c o n t r a r i a n d o o 
ar t i go 56 das Instrucções, o q u e a i m u l l a a votação. 

P a r a p r o v a r a coacção a l l e ga a i n d a o r e c o r r e n t e que. 23 
e le i tores , aos quaes este T . S . c o n c e d e u u m a o r d e m de ha-
beas-corpus, c o m g a r a n t i a de força f e d e r a l ( f ! s . 118 ) , não 
p u d e r a m c o m p a r e c e r ás u r n a s p o r q u e p o l i c i u e s f o r a m , de 
ante-mão, ás suas residências p a r a ameaçai-os. 

A f l s . 114 e 115 e r i c o n t r a m - s e certidões dos pro tes tos , 
perante o J u i z E l e i t o r a l e que c o n s t a m da ac ta á e ' ence r - " 
r amen to j a n t a po r certidão a f i s . 1 1 8 . 

' F o r a m contos tadas as ailegações ( f l s . 127) c o m a j u n 
t a d a de d i v e r sos d o c u m e n t o s c o m os quaes p r o c u r o u p r o 
v a r o i m p u g n a n t e a l i b e r d a d e n a eleição, c o r r e n t e esta c o m 
n o r m a l i d a d e e gosando- o e l e i o r a d o de todas as g a r a n t i a s 
l egaes . 

O T . R . (139) , c o n s i d e r a n d o não s e r v e r d a d e i r a a a l 
legaçâo de l e r e m , vo tado c inco e l e i t o r es i m p e d i d o s , de f a 
ze l -o e que t e n h a h a v i d o engano do r e c o r r e n t e a d e c l a r a r 
h a v e r e m c o m p a r e i d o 146 e l e i t o r e s q u a n d o da certidão v e - ' 
r i f i c a - s e o c o m p a r e c i m e n t o de 154, n e g o u p r o v i m e n t o e e m 
ou t r o Accordão (fis.- 141) a { tendendo á que não f i c o u p r o 

vada .a coacção,-negou p r o v i m e n t o p a r a c o n s i d e r a r válida a 
apuração. 

• D e s t a s descisões h o u v e r e c u r s o " p a r a . esta instância 
( 143 ) . A o r e c u r s o fo i j u n t o (146) , p o r certidão; o o f f i c i o 
do J u i z E l e i t o r a l d a 8 a Z o n a , e m Lages , d i r i g i d o a d . p r e s i 

d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l e m q u e decJara h a v e r m a n 
dado i n s t a u r a r r i g o r o s o inquérito a r e s p e i t a do e s p a n c a 
m e n t o do e l e i t o r M a n o e l Gouvêa e d a prisão e seqüestro de 
A d r o a l d o Soares de Macedo , I o s u p p l e n t e da M e s a R e c e p l o -

- ra d a I a secção e l e i t o r a l do Assú, sede cia 1 2 a zoaa , onde 
es tava e l l e j u i z a p r e s i d i r as m e s a s r e c e p t o r a s das eleições 

- supplementarès nos d i a s 17, 19, 21 e 24 de f e v e r e i r o , c o m o 
s u b s t i t u t o l ega l do r e s p e c t i v o J u i z E l e i t o r a l , tendo-- os f a -
etos delictuòsos o c e o r r i d o nos d i a s 16 e 17 do m e s m o m e z . 

E s t e s faetos a f f i r m a d o s p e i a J u i z E l e i t o r a l d o M u a i -
c i p i o e x t r a n h o e q u e ao o u t r o v e i u c o m o s u b s t i t u t o l ega l 
d o j u i z d a zona , o " h a b e a s - c o r p u s " conced ido , .a g rande 
abstenção e ou t ros d o c u m e n t o s j u n t o s , p r i n c i p a l m e n t e o 

. q u e consta da ac ta de e n c e r r a m e n t o a f l s . 1 1 7 / l e v a m á 
convicção de q u e h o u v e de f a c t o eoaeção q u e i m p e d i u a l i v r e 
manifestação do e l e i t o r a d o . A l e i t u r a do o f f i c i o do. c om
mandante .da força f e d e r a l e que se e n c o n t r a n o v o l . 16 a 
í l s . .133 f o r ta l e ce a convicção. 

. D o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a a n n u l l a r a eleição jior-
coacção p r o v a d a . .; " 

. C I X . (Recurso n . i06) I a secção de São Gonçalo da 
3 a zona. ( V o l . 15 f l s . 1 5 3 ) . A apuração f e i t a p e l a V t u r 
m a f o i i m p u g n a d a (154) p o r n u l l a , em- v i s t a de coacção 
p o r q u e dois e l e i t o r es — A b i l i o Neves C a v a l c a n t i e José 
R a y m u n d o C a v a l c a n t i , m u n i d o s de . "habeas-corpús" não 
p u d e r a m v o t a r de vez q u e o j u i z , p r e s i d e n t e , d a M . R . , a n 
tes de t e r m i n a r e m os t r a b a l h o s , m a n d o u que se r e t i r a s s e ' a 
força- federal c o n c e d i d a pe lo T . S . p a r a g a r a n t i a ' , e e x e r 
cício da. o r d e m , sendo que a coacção está c a r a c t e r i z a d a 
[( f ls. '155) p o i s que de 332 e l e i t o res que v o t a r a m no p l e i t o 
de 14 de o u t u b r o , nes ta de f e v e r e i r o somente c o m p a r e c e 
r a m 193 (certidão de f l s . 158 ) , não podendo a- força f e 
d e r a l ev í tar 'a abstenção em v i r t u d e de sua r e t i r a d a pe l o 'te
l e g r a m m a e n v i a d o p o r a l g u n s dos j u i z e s do -T| R.", c o n 
t r a r i o á o r d e m do seu p r e s i d e n t e e d a des te Tj S . Nas r a 

t õ e s do r e c u r s o ( f l s . Í55 ) está expos ta a questãa, como 
j u n t a a f l s . 157 a cert idão. - A 

. D a q u e f o i passada pe l o c o m m a n d a n t e do 21° B a 
talhão de Caçadores . ( f i s . 160) cons ta que a força f ede ra i 
f o i d i s p e n s a d a pe lo J u i z E l e i t o r a l , es tando j u n t a a e l l a a-
de f l s . 163 — No v o l u m e 18 a f l s . 143, encon t r a - s e n a i n 
t eg ra o-officio que , e m par t e , f o i - j u n t o a este r e c u r s o . 

H o u v e impugnação a taes ailegações, (136) a c o m p a 
n h a d a de ou t r o s documen tos , en t r e os quaes á declaração 
f o r m a d a pe lo J u i z E l e i t o r a l (172 v ) e à justif icação de f o 
l h a s 1 7 5 . 

O T . R . (190) d epo i s de faze r d i v e r s a s considerações, 
não j u l g o u p r o v a d a a ícoacção, ace rescen tando que, m e s m o 
quando p r o v a d a , não d e t e r m i n a r i a a n u i i i d a d e da.e le ição 
p o r q u e não a l t e r a r i a * o r e s u l t a d o f i n a i d o p l e i t o . 

: - D a decisão h o u v e r e c u r s o (193) , a r ra zoado a f l s . 194, 
- eom a certidão de f i s . 1 9 5 . • . 

A concessão de "habea .s-corpus" , a abstenção o b s e r v a 
d a , a r e t i r a d a d a força f ede ra l p o r o r d e m de a l guns j u i z e s 
do Trihunaí R e g i o n a l , íransmittída « o J u i z E l e i t o r a l , o r e 
latório ap resen tado pe lo c o m m a n d a n t e da força f ede ra l 
(certidão de f l s . 163, o i m p e d i m e n t o de v o t a r soífr ido p o r 

do i s e l e i t o res , m u n i d o s de " h a b e a s - c o r p u s " e u m dos quaes 
I o s u p p l e n t e d a M . R . , l e v a m á convicção de estar p r o v a -

- da a coacção a p e z a r d a justi f icação e d o c u m e n t o s c o m que se 
p r o c u r o u a aque l l e s ' d e s t r i u r . 

O p i n o pe l o p r o v i m e n t o do r e c u r s o p a r a a n n u l l a r a ^ iò i - ' 
ç-ão a que este se r e f e r e . 

R E C U R S O S G E R A E S C O N T R A A EXPEDIÇÃO D E 
. / D I P L O M A S 

A . O p r i m e i r o ( v o l . 17, f l s . 2) f o i i n t e rpos t o pe lo-can- . 
d fdato a v u l s o á 'AssemMéa C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l p e d r o A r -
t h u r da S i l v a . 

. S e u r e c u r s o r e f e r e - s e ás eleições supplementarès e m 
g e r a l e ê c o n t r a r i o á procíamação e expedição dc d i p l o m a s 
aos cand ida tos da All iança S o c i a l ; não d e t e r m i n a quaes as 
secções que j u l g a e i vadas de suspeição o u v i c i o , 'parecendo, 
a s s i m , que a todos q u e r a n n u l l a r . 

A o t r a t a r d e cada r e cu r so p a r c i a l , po i s , e m con jun to , 
q u a s i ' q u e a todas .as secções • r e n o v a d a s e l i es se r e f e r em, 
d i r e i a 'que de d i r e i t o c oube r , manifestando m i n h a opáni.lo 
favorável o u não a s u a v a l i d a d e . . ' . 

E . O s egundo r e c u r s o [ f l s . 13) f o i i n t e rpos t o petos" 
cand ida tos F r a n c i s c o M a r t i n s ' V e r a s , á Depulação FoderaJ 
e S a n d o v a l W a n d e r l e y , D j a l m a A r a n h a M a r i n h o e - R a y m u n -

* d o F e r r e i r a de 'Macedo , á A s s e m b W u C o n s t i t u i n t e oo J i s t a -
~do e pelo .Dr. P e d r o D i a s 'Guimarães, do Dírectorio C e n t r a l 
" d a ' 'Al l iança S o c i a l " . -

" R e f e r e - s e , i m p u g n a n d o - a , a proclamarão que mandou" 
-expedir d i p l o m a s de D e p u t a d o s F e d e r a e s e Esíaduae? a d i 
ve r sos cand ida tos do P a r t i d o P o p u l a r . 

A o arrazoárem o - recurso a f l s . 19. d e c l a r a m aue o 
. T . R . , i quan to ás secções q u e e n u m e r a r a , não d e c i d i u c o m 
•a justiça d e v i d a . Referem-se ás seguintes secções: I a de 

' Ceará-mir im, u n i e a de T a i p u ' , I a de A n g i c o s . I a de S . Thr t - ' 
mé, I a -e 6 a de Caicó, 4 a de C u r r a e s t íovos. I a e 2 a de -Pa-

' r o lhas , - 2 a d e A p o d y , I a de M a r t i n s , I a de Água B r a n c a , 
2 a de Pão d o s - F e r r o s , U n i o a -de São João do Sabagy , eles-
cCes estas de o u t u b r o e m a i s as renovações" e m I a , 2» e 3 a 

da C u r r a e s -Vovós, 1» -s 2» d e . J a r d i m fie Serrúô". . 5 a U c e -
"sorõ, I a de -Páo d c ; F e r r o s , 6 a 4e Àssu* a 2 a - de Caraúíms. 

A o r e l a t a r cada u m dr»s r e cursos parciaes r e f e r en tes ás 
secções sobre as quaes teve de pronunciar-se o T . R . p r o 
c u r e i d a r a t a i n h a impressão e e x p o r o m e u voto , c u j a su*-
teneSo bu não dependerá de o u t r o s a r g u m e n t o s ou docu-nere--

' 'tos - c o n t r a o m e s m o apresen tados pe los in te ressados que 
sobre o assumptò vão f a l a r , no p r a z o que o R e g i m e n t o - a o ? 
m e s m o s concede . -

C - O t e r c e i r o r e c u r s o g e r a l f o i i n t e rpos t o ( v o l . 16, 
f l s . 2) pe l os cand ida tos . A l b e r t o R o s e l l i e o u t r o s do P a r U u o 

' P o p u l a r , á Câmara dos D e p u t a d o s e á A s s e m b l e a C o n s t i 
t u i n t e do E s t a d o , c o n t r a a proclamarão que m a n d o u e x p e d i r 
d i p l o m a s , t a n t o . p a r a a Câmara F e d e r a l c omo p a r a E s t a d u a l , 
a c a n d i d a t o s que não f o r a m e le i tos desde q u e os vo tos qua 
lhes f o r a m c o m p u t a d o s era d i v e r s a s secções são nuilos d c 
facto ó de d i r e i t o , j á p o r coacção e x e r c i d a c o n t r a o e l e i 
t o rado do P a r t i d o P o p u l a r , já p o r d i v e r sas ou t ras f a lhas de 

o r d e m " p r o c e s s u a l e i n j u r i s c i d a d e de decisões t an to no p r o -
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cesso e l e i t o r a l - p e r a n t e a? Mesas Recep to ras , c o m o n o do 
apuração pe ran t e as T u r m a s Apuradorãs, b e m a s s i m do p r ó 
p r i o T . R . por 'occasião do j u l g a m e n t o dos r e c u r s o s v indos-
das T u r m a s 'Apuradorãs. , ' 

Os r e c o r r en t e s a í l s . 15 a l l e g a m que ascende a 4 1 . 6 9 9 
o n u m e r o de e l e i t o r es i n s e r i p t o s n a região do R i o G r a n d e 
do Nor te , dos quaes c o m p a r e c e r a m ao p l e i t o de 1-4-de o u t u 
b r o 3 7 . 1 8 4 ( í l s . 88) e g u e - fe i ta a apuração coube ao P a r 
t i d o P o p u l a r 1 3 . 9 3 6 vo tos n a c h a p a f e d e r a l e 13 .831 n a 
es tadua l e aò P a r t i d o All iança S o c i a l , r e s p e c t i v a m e n t e , 
1 2 . 9 7 7 e ' 1 2 . 8 8 3 , m a s que o T . R . adop tando jur isprudên
c ia sui generis a l t e r o u aque l l e s r e s u l t a d o s " - r e s u l t a n d o p a r a 
o P a r t i d o P o p u l a r . 1.625 e 1.623 V Õ Í G S de prejuízo e m c a d a 
u m a das c h a p a s . „ ' • 

T r a t a m o s r e co r r en t e s d e ' c a d a u m a das secções e dos 
vícios que e l l as contêm. 

No es tudo que f i z a que se a l onga de m o d o a f a t i g a r 
s u a " l e i t u r a , p r o c u r e i a n a l y s a r as d i v e r s a s questões que s u r 
g i r a m c o m as ailegações fe i tas nos m u i t o s r e cu r sos que e n 
l a m e i a m os d i v e r s o s e a l guns v o l u m o s o s processos que aos 
mesmos se r e f e r e m . ' , 

A c a d a u m dos recursos , fez o T . R . a c o m p a n h a r de u m 
e x e m p l a r "de s u a informação sobre o- p l e i t o e n a q u a l p r o 
c u r a m o s t r a r q u e suas decisões obedeceram á l e i e á j u -
i sp r i i t i e r j c i a do T . S . • . ."" -

D e m u i t a s de l l as t r a t e i ao r e l a t a r c a d a - r e c u r s o p a r c i a l 
P r o p u z a annullação de d i v e r s a s secções, p o r coacção, 

po rque , pêlos documen tos e p r o v a s exb-ibidaSj j u l g u e i - a p r o 
v a d a . 

I n v o q u e i a opinião m a n i f e s t a d a p o r a l g u n s j u i z e s ele-'™ 
toraes , p r i n c i p a l m e n t e e m s u a correspondência c o m o p r e 
s iden te d o . T r i b u n a l R e g i o n a l e se d u v i d a s houvesse p a r a 
me fazerení v a c i l l a r o e sp i r i t o , el las- d e s v a n e c e r - s e - i a r n p e 
ran te as informações p r es tadas pe los .^d iversos o f f i c i a es quo 
c o m m a n d a r a m des tacamentos da força f ede ra l o f o r a m i n 
c u m b i d o s de g a r a n t i r os " b a b e a s - c o r p u s " conced idos pe l o 
m e s m o T r i b u n a l . 

Esses o f f i c i o s éstãó p o r cer t idão no v o l u m e 16', respec- ' . 
. t i vãmente ás f l s . 139,. 143, 146, 149, . 152 , 155, 161, 163, 

179. 186 e 193 r e f e r e m - s e . aos municípios de G o y a n i n h a , 
S . Gonçalo, L a g e s ; Ceará-mirim, B a i x a V e r d e , Caicó, A c a r y , 
Assú". Mossoró. Pão dos F e r r o s e S,'. M i g u e l de Páo dos 
F e r r o s . . " 

L X X X V f t — (Rec . n . 84) 8 a secção âe Mossoró da l l s 

zona ( v o l . 13, f l s . 6 6 ) . V i d e • . V I I . 
A o r e l a t a r o r e c u r s o n . 24, o p i n e i .pe la v a l i d a d e da p r i 

m e i r a eleição, f i c a n d o s e m ef fe i to a renovação. S e . . v a l i d a 
da, c o m o p r o p u z , a r e n o v a d a f icará .sem v a l o r . Será a c o n -
sequência; « "- ' 

.Caso « ão vença a p r e l i m i n a r , h a que e x a m i n a r a-eleição 
r e n o v a d a . -

E s t a f o i i m p u g n a d a p e r a n t e a I a t u r m a , sob f u n d a 
men to de coacção e do r e c u r s o de f l s . 67, e v i d enc i a - s e ; d i z 
o r e c o r r e n t e , do con f r on t o en t r e a eleição ide o u t u b r o e esta , 
bas tando d i z e r que o P a r t i d o P o p u l a r , que v e n c e r a e m o u 
t u b r o p o r 34 votos , p e r d e u nes t a p o r 4 1 0 vo tos , sendo a 
abstenção de, 189 vo tos , c o m o está p r o v a d o p e l a certidão de 
f l s . - 6 8 . D a certidão de f l s . 69 cons ta a concessão de " h a -
b e a s - e o r p u s " a, d i v e r sos e l e i t o res que ' não • c o m p a r e c e r a m ; 
da de f l s . 71, passada pe lo o f f i c i a l c o m m a n d a n t e d a F o r c a 
F e d e r a l , m a n d a d a p a r a g a r a n t i a do " l i a b e a s - c o r p u s " , c o n s 
ta que n e n h u m a requisição e l le r e c ebeu do j u i z e l e i t o r a l a 
cu ja diposição es tava p a r a g a r a n t i a da o r d e m . •' 

O T . R i , p o r accordão de f l s . 72 v . , e p o r m a i o r i a de 
votos, a d m i t t i u a existência d a coacção,- não a n n u l l a n d o 
p o r q u e a annullação hão a l t e r a o r e s u l t a d o f i n a l do p l e i t o . 

H o u v e r e c u r s o p a r a este T . S . ( f l s . 7 7 ) ; ne l l e " p r o 
c u r a o r e c o r r e n t e p r o v a r não t e r h a v i d o coacção. 

"Como o p i n e i ao r e l a t a r o r e c u r s o h' 24 ( n . V I I da ' o r 
d e m ) , en tendo que deve ser v a l i d a d a a I a eleição, f i c a n d o 
s e m v a l o r a renovação. 

Não vencida esta preliminar, s e r e i , então, pe lo p r o v i 
m e n t o ao r e c u r s o p a r a , r e f o r m a n d o o accordão de f l s . 72 v . p 

a n n u l l a r a votação, p o i s o própr io T . R . r econhece a c o 
acção e os t e rmos do o f f i c i o d i r i g i d o peto c o m m a n d a n t e do 
destacamento, , d a Força F e d e r a l ao do seu batalhão são e x 
pre s s i v o s ( v o l . 16, f l s . 1 7 9 ) . v ' ' - ' -

De l l e s r e s a l t a a p r o v a da allegaçâo que neste m e l h o r 
de a c e en tua r do que no r e c u r s o n . 82 ( 2 a secção de A s s u ' 
( L X X X V ) .' 

GONCLU-SÕES 

D o exposto , d e c o r r e m as segu in tes conclusões: ' 
. I a — Nega r p r o v i m e n t o aos r e cu r sos geraes, r e s a l v a -

das porém as -partes que se r e l a c i o n e m 'epni os r e cu r sos p a r 
c iaes , r e s o l v i do s cada . u m de p e r s i . . 

• 2 " . — J u l g a r v a l i d a s nas segu in tes secções,-as eleições 
r ea l i z adas e m 14 de o u t u b r o : 2 a , 4 a e 7 a de Caicó, 2 a de São 
Thomé, 3° de A s s u ' , I a de F l o r e s , 1", 2 a e 3 a de A c a r a y , 
2 a de J a r d i m : do Seridó,. I a de L u i z G o m e s e as seguintes-
c o m p l e m e n t a r e s , r e a l i z adas e m - f e v e r e i r o ; 2 a de C u r r a e s 
N o v o s , ' 4 a e 6 a d e À s s u ' . 

3 a — J u l g a r , também va l i da s as seguintes , r ea l i z adas 
e m o u t u b r o : 2 a de .Lages , 6 a , - 7 a e 8 a de Mossoró, , 3 a de 

" C u r r a e s Novos , 2 a de F l o r e s , 3 a de J a r d i m do Seridó e, con
sequentemente, sem e f fe i to 'as que nas m e s m a s secções, f o 
r a m r ea l i z adas , e m renovação. 

4 a — A n n u l l a r o u c o n f i r m a r , a annullação, porém sem 
renovação, das p r o c e d i d a s e m outubro", .nas segu in tes sec
ções : , 1 a de A r e z , I a e 2 a de M a r t i n s , I a de T o u r o s , " 2 a de 
Caraúbas, I a e 2 a dc P a t u ' e 2 a de P o r t o A l e g r e . 

5 a — A n n u l l a r as segu in tes eleições c omp l emen ta r e s , 
r e a l i z a d a s e m f e v e r e i r o : . I a de C u r r a e s Novos, I a e 3 a de 
São M i g u e l , d e Páo dos Fef . ros . 2° de L u i z Gomes , I a de 

. A s s u ' e I a de-São" Gonçalo,- sem,renovação . 
6 a — A n n u l l a r a 5 S d e Caicó, que deverá ser r e n o v a -

. da , se fôr - ve r i f i cado que a nova "eleição poderá a l t e r a r o 
r e s u l t a d o "geral-"do p l e i t o . . 

7 a — A p p r o v a r todas as d e m a i s eleições que, po r v e n 
t u r a , não es t e j am incluídas e m decisões d i f f e r e n t e s , ' q u e r 
d a I a c o m o desta s u p e r i o r instância. " \ 

T r i b u n a l S u p e r i o r de. Justiça E l e i t o r a l , 22 de a b r i l de 
1 9 3 5 . — Collares Moreira, r e l a t o r . , 

P u b l i q u e - s e no Boletim Eleitoral; era 23 de a b r i l de 
1935 . — H e r m c n e Q i l d o _ de Barros. > 

TRIBUNAL HEtílONAL-DE-JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTR1CT0 FEDERAL 

. PORTARIAS 
- •• O ' D r . Antônio Eugênio M a g a r i n o s T o r r e s , j u i z dc d i - ' 

ve i t o d a Décima Z o n a E l e i t o r a l do D i s t r i c l o F e d e r a l , em p l e 
no exercício de s e u ca r go , n a fôrma da l e i , etc. e tc ; 

F a z saber aos que o presen te v i r e m ou de l i s c o n h e c i 
m e n t o t i v e r e m que , de accôrdo c o m o % 2 o do a r t i g o 4 o do 
R e g i m e n t o G e r a l das Sec r e ta r i a s , Juízos e Cartórios E l a i -

' t o raes , dará audiência'-ás q u i n t a s - f e i r a s , das 12 ás 14 horas , 
d e s p a c h a n d o d i a r i a m e n t e , se necessário. Ou t r o s i r r i , e a n i m u - ' 
n i c a que o cartório attenderá aos ^ interessados, d i a r i a m e n t e , 
das 12 ás 16 h o r a s , excepto. aos sabbadòs em q u e - o e x p e 
d i en t e se e n c e r r a ás -14' h o r a s . P a r a c o n s t a r , - m a n d o u - l a v r a r 
este que será p u b l i c a d o n a i m p r e n s a e a f f i x ado no , l o ca l dn 

. c o s t u m e . D a d o e passado nes t a c idade do R i o de J a n e i r o , 
aos dezesete d ias de: a b r i l de m i l novecentos e t r i n t a e 
c i n c o . E u , C i d V e l l e z , escrevente , ; o e s c r e v i , e n o i m p e d i 
m e n t o do escrivão, o s u b s c r e v o e - ássigno. — Antônio Eu
gênio Magarinos Torres. — Cid Vellez. 

EDITAES E AVISOS 
QUALIFICAÇÃO "EX-OFFICIO" 

Pr imeira Cireumscripção 
SEGUNDA ZONA* E L E I T O R A L 

(Districto municipal de São José) 
-Juiz — Dr. Mart inl io G-arcez Caldas Barreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldeinar de Figueiredo 
aECTU-JCAÇÃO -, 

•:--Departamento Nacional cio Trabalho 

L U I Z L E A L P E R E I R A D E S O U Z A , e não como sahiu. 
n o B . E . 87,. supp l emen l o , . L u i z P e r e i r a d e ' S o u z a . 

N E L L V T I N O C O D E S O U Z A C A M P O S , e não como ^ a h i u 
no B . E . 87, s u p p l e m e n t o , Nél ly C a m p o s . 
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• Z U L M I R A F R E I T A S P E R E I R A N U N E S , e não c omo s a -
J i i u no B . E . 87, s u p p l e m e n t o , Z u l m i r a P e r e i r a N u n e s , 

SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

(Districto municipal de São José) 

Juiz — Dr. Martinlio Garcez Gàldas Barreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 13 D E A B R I L D E 1935" 

Direciona cie Protecção d Maternidade 'í á Infância 

D a n t e Cos i a . . . 
M a r i a T h e r e s a Dadiêgo F i l a r d i i 
M a y i a dos A n j o s C o e l h o . - • ' ' 

' TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L ; 

(Districtos municipaes de Santa' Rita, Sacramento 
e São Domingos) 

Juiz — Dr, Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Direçtaria de Estatística Econômica e Financeira {Ministério' 
da Fazenda) 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 17 D E A B R I L 
, , D E 1935 ' 

1. L e o n o r A l m e i d a Coe lho de S o u z a , 
2. S y l v i a M o r e i r a L i m a . i 
3 . E z i l d a C a m p b e l l . -
4. A l z i r a * A s s u m p g ã o S i l v a . - ..-
5. B e r t h a R i b e i r o D a n t a s . -
6 . M i l t o n R ibe i r o . . ' 
7 . B e r e n i c e dá C r u z R i b e i r o . « - • . . • 
8. M a r i a da G l o r i a M a c i e l F e r n a n d e s . 
9. F e r n a n d o B a p t i s t a C o e l h o , 

'10. F r a n c i s c o Magalhães. 
. 11 . José Nunes C a r v a l h e i r a . / 
ri2. M a r i a E l a ima d e . M o r a e s . . . . . 

Q U A R T A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Ajuda, Santo Antônio e nicas) 

Juiz — Dr. Tructuoso ' JHonií B. âe Aragão 

Escrivão — Dr, Carlos Waldemar de Figueiredo 

Reitoria da universidade do Pdo de Janeiro 

" D e i x o de q u a l i f i c a r os f u n e c i o n a r i o s m e n c i o n a d o s n a 
relação em d u p l i c a t a , j u n t a ás. f l s . 4, da R e i t o r i a d a U n i 
v e r s i dade do R i o de J a n e i r o , p o r não c o n s t a r a f i l iação dos 
d i tos f u n e c i o n a r i o s . P u b l i q u e - s e e o f f i c i e - s e ao R e i t o r . — 
R i o de J a n e i r o , 12 de a b r i l de 1935, — Fructuoso Moniz Bar-
Kto de Aragã-f' 

Segunda Circumseripçã© 

SÉTIMA ZONA E L E I T O R A L * 

(Districtos municipaes de Gamboa, SanfÂnna 
e Espirito Santo) 

JUiz — Dr Antônio Rodolpio Tcscano Espmols 

Escrivão — Francisco Farias -

. Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 13 D E A B R I L D l 193a 

Direcforia Geral de Limpeza, Publica 

JU Üswaldo Coelho, de S o u z a . ' 

QUALIFICAÇÃO R E Q U E R I D A 
Primeira Circiimscripção 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districto municipal de Candelária) 

Juiz — Dr . Decio Cesario A l v i m 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R . D E S P A C H O D E 22 D E A B R I L 
D E 1935 

9 1 9 . M a n o e l L u i z Gonçalves. 
920. Laurã T r a v a s s o s Gonçalves. 
921. M a r i o M a r t i n s F e r r e i r a . 
922. T u p y M a r q u e s T r a v a s s o s , 

,923. José M a r q u e s T r a v a s s o s . 
924. José Antônio Dessandes ' . 
925. Z a i r da S i l v e i r a M a c e d o . 
926.- Z i l d a P i m e n t e l T r a v a s s o s . 

.927. Antônio P e r e i r a dos S a n t o s . 

INDEFERIDO 

•Syndicato dos Gommerfc iantes A t a c a d i s t a s do R i o "de"'Janeiro» 

SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L ; 

" (Districto municipal de São José) 

J u i z — Dr. Martinno Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Br. Carlos Waldemar de Figueiredo 

U Q A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 4 D E A B R I L D E 1935 

735. João Cândido P e r e i r a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 10 D E A B R I L D E 1935 

742. J o a q u i m M u n i z de S o u z a P e r e i r a . 
754.- C i d A r a n t e s . 
757. R o s m a r i n o T u t e . 

- Q U A L I F I C A D O S : P O R D E S P A C H O D E 17 D E A B R I L D E 1935 

758. Antônio B a r c e l l o s B o r g e s . . 
7 5 9 . A r m a n d o Neves d a ' S i l v a , t 
760. A d a l b e r t o F e r n a n d e s Ramoã. 
762. D o m i n g o s S a b n y a "de A l b u q u e r q u e F i l h a . 
763. D e r a l d o B a p t i s t a de S o u z a , 
764. I r a c e m a de C a r v a l h o M o r e i r a . 
765. José M a r t i n s G o m i d e . 
766. M a n o e l Antônio - d o " N a s c i m e n t o . ' . 
767. M a r i a . Mercedes D i a z de l a V e g a . 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento 
.. e São Domingos) ." 

Juiz — Br. Francisco de Paula Rocha Lagoa Fi lho 

Escrivão — Br. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Transferencias' 

D E S P A C H O D E 12 D E A B R I L D E 1935 ' 

• 13. José Gariúz ~- dé L a g o a p a r a S a n t a R i t a . 

D E S P A C H O D E 13 D E A B R I L D E 1935 

, 1 4 . E r n a n i R e i s — de San to Antônio p a r a S a n t a R i t a . 

D E S P A C H O D E 15 D E A B R I L D E 1935 . 

•1.5, Gastâo Morejra P a i v a — de Jacarépaguí. . p a r a , S a n t a 
R i t a , '. 
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16 . Antônio R a u i M a r t i n s — dé E n g e n h o Novo p a r a San ta 
- R i t a . • • •• ' . 

17 . E m y g d i o da S i l v a M o n t e i r o — de São Christovãp p a r a 
S a n t a R i t a . -' . , 

18 . Josué José Soares — de P i e d a d e p a r a Santa R i t a , 

D E S P A C H O S D E 16 D E A B R I L D E 1935 

16 . A d o l p h o A l v a r e s G o m e s - B a r r o s o — de S a n t A n n a p a r a 
S a n t a R i t a . 

2 0 . Isaác José de O l i v e i r a — de P e n h a p a r a San ta R i t a . 
2 1 . W a l d e m a r Corrêa G a m a r a — de T i j u e a p a r a S a n t a R i t a . 
2 2 . D e o l i n d o C r u z — d e , P e n h a p a r a San ta R i t a . 
2 3 . H e r m e n e g i l d o L o p e s de L i m a — de São José p a r a S a n t a 

R i t a . . 
2 4 . E u e l y d e s de Moraes S a l d a n h a — de E n g e n h o V e l h o p a r a 

S a n t a R i t a . .. 

D E S P A C H O D E 17 D E A B R I L D E 1935 
v 

2 5 . J a y m e de A z e v edo Gonçalves '— D e S a n t A n n a para- São 
D o m i n g o s ' . 

2 6 . E l p i d i o Corrêa de M o r a e s — De Santo Antônio -para 
S a n t a R i t a , " ' ' ; 

2 7 . J a y m e B a r b o s a " — Do" G a m b o a p a r a S a n t a R i t a . 
2 8 . Cláudio D u a r t e Passos de O l i v e i r a . — De E s p i r i t o San to 

pa ra " San ta R i t a . -
2 9 . A r - t h u r V i e i r a de Mendonça — D e San to Antônio p a r a 

S a n t a R i t a . ' - . • 
3 0 . J a y m e F e l i x de C a m p o s — D e L a g o a p a r a S a n t a R i t a , ' 

- TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

• (Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento 
e São Domingos) 

Jlüz — Dr. Francisco de Paula Roclía Lagoa Fillio 

Èscrii'ão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O . D E 20 D E A B R I L D E 1935 

1.328. Ornar B o r g e s d a F o n s e e a . 

QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de_ Ajuda, Santo Antônio e Ilhas) 

"Juiz — Dr . Fructuoso Moniz B . de Aragão 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O POR D E S P A C H O D E 9 D E A B R I L D E 1935 

1 . 5 3 1 . C a r m i n d o P i n t o N o g u e i r a . 

, Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E * 12 D E A B R I L 

1 . 5 3 3 . E r n e s t o de S o u z a . 
1 .534 . F r a n c i s c o Sebastião L o t u f o . v 

1 .535 . -H i l d eb rando C a b r a l . 

Segunda Circumscripção 

' QUINTA ZONA E L E I T O R A L - ~ 

(Districtos municipaes de Gloria e Santa Tkerèza) 

Juiz — Dr . Fructuoso Moniz B. de Aragão 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 17 D E A B R I L D E 1935 

1 .532 . ' A l e e b i a d e s V a l e n t e ' d a S i l va " . 
1 .533 . A l f r e d o Gonçalves da S i l v a Vianiiá . F i l h o . 
1 . 534 ; J o a q u i m S i l v e i r a T h o m a z . • " ' 
1 .535 . L u i z P i n t o O l i v e i r a . . - -
1 .536 . D e l i a ' E s p i n o l a D i h i z . . ' ' ' 
1 . 537 . ^Leopoldo V a r g a s F a g u n d e s . 
l . o 3 8 . M i l t o n V i e i r a . ~ ' ' , ' •." ' 
1 .539 . J o r g e ' F e r n a n d o M a r i a n i M a c h a d o . ' 

S E X T A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Lagoa, Copacabana e Gávea) 

Juiz — Dr. Nelson Hungria 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E M D E A B R T L 
D E 1935 . 

2 . 2 1 8 . B e a t r i z R o c h a . 
2 . 2 1 9 . W i l o n R a p o s o L i g u o r i . 
2 . 2 2 0 . B l a n d i n a de S o u z a . 
2 . 2 2 1 . B e a t r i z R o d r i g u e s P e r e i r a . 
2 . 2 2 2 . B e n e d i c t o Guimarães. 
2 . 2 2 3 . B e n e d i c t o T e i x e i r a Brandão 
2 . 2 2 4 . Zaé de S a i n t - L e g e r ' N i g r o . 
' 2 . 2 2 5 . Y o l a n d o V i a n n a de B a r r o s . 
2 . 2 2 6 . Y o l i t a Oest de C a r v a l h o . 
2 . 2 2 7 . ' L u c i a n o M a r t i n s Júnior > : 

2 . 2 2 8 . E d i s o n d a S i l v a D u t r a . -
2 . 2 2 9 . Y o l a n d a R i b e i r o G o m e s . ; 

/ 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 15 D E A B R I L 
* - D E 1935 . 

2 . 2 3 0 . * J o a q u i m Cou to Simões. 

* O ITAVA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Rio Comprido e Andaraliy) 

Juiz — Dr. Raul Camargo 

Escrivão — Francisco Farias 

" Q U A L I F I C A D O S POR. D E S P A C H O D E 12 D E A B R I L 
~ " '• • ,' D E 1935 • . 

2 . 3 8 9 . B e r t h a B e a u m a n n . . 
2 . 3 9 0 . E d i n a Cândida de O l i v e i r a . 
2 . 3 9 1 . M a r i a da Conceição C r u z C a m i n h a . 
2 . 3 9 2 . L e v y L e i t : Júnior. 

NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Tijuea e Engenho Velho) 

Iniz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 9 D E A B R I L 
. " ' D E 1935 

i : i 8 9 . " . I g n a c i o d a S i l v a T o r r e s . 
• 1 . 1 9 0 . I v o José de L a c e r d a . 

I N D E F E R I D O : 

i . 1 8 1 . N c r e u G a l a r d o . 

•Terceira Circumsíripção 

D E C I M A * Z O N A E L E I T O R A L 

(D i s t r i tos municipaes de São Christovão e Engenho Novo) 

Juiz — Dr. 'Magarinos Torres 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello 

Q U V L T C A D O P O R D E S P A C H O D E M D E A B R I L 
D E 1935 

" 1 . 9 1 7 . N a l y de A l b u q u e r q u e M a c h a d o . 
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Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 17 D E A B R I L 
D E 1935' 

1 .927 . W a l l e r Pe t r o c e i . . • < 

iNOEFEiiiaos; 

1 .924 . Hél io I d e b u r q u e C a r n e i r o L e a l . 

1 . 9 2 5 . Antônio P i n t o Magalhães,. 

U M D I L I G E N C I A : 

• 1 : 9 2 6 . João N u n e s cie M o u r a S o a r e s . * 

EDÍTAES DE INSCRIPÇÃO 
Primeira Circumscripção 

- - _ PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districto municipal de Candelária) 

Juiz — Dr. Decio Cesario A l i v im 

-•••Faço p u b l i c o , p a r a os f ins 'dós a r t s . 43 do Código e 25 
db Reg imen to dos J U Í Z O S e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r este.. 
Cartório e -Ju i zo d a I a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o c e s 
sados os ped idos de inscripção dos segu in t es c idadãos: 

H E N R I Q U E R O D R I G U E S . D A F O N S E C A - (1 .704 ) , f i l h o de 
José M a r i n h o d a F o n s e c a e de L e o p o l d i n a R o d r i g u e s d a . 

. F o n s e c a , nasc i do a 6 de n o v e m b r o de 1888, no D i s t r i c t o / 
-wFederal, e s t i vado r , còm d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Candelária. (Qualif icação " e x - o f f i c i o " B . 
E . 73, n . 2 9 . 8 3 3 . ) - . . . 

C A R M I N O EUGÊNIO D O N X T O ( 1 . 7 0 5 ) , f i l h o de João D o -
nâi.o, nasc i do a 29 de s e t e m b r o de 1908, no E s t a d o de 
São P a u l o , es tudante , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra ] n o d i s t r i - * 
c i o m u n i c i p a l de Candelária. (Qualif icação " e x - o f f i c i o " 
B . E . 88, n . 378 . ) • , - - . . 

F 1 L D E G A R D O D A S I L V A D U T R A ( 1 . 7 0 6 ) , f i l h o de Antônio 
Cardozo D u t r a e de Èrnestina da S i l va . D u t r a , n a s c i d o a 
17 d e s e t embro de 1904, no. E s t a d o , do Pará, c o m m e r c i o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a n 
delária. (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 488 . ) 

.. D i s t r i c t o - F e d e r a l , .em. 17 de A b r i ! de 1935 . — Pe l o E s 
cr ivão. — Juvenal J. de Araújo. 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districto municipal de Candelária) . ' 

Juiz — D r , Decio Cesario A lv im 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 4 3 , do Código e 
25 do Reg imento . .dos J U Í Z O S e Cartórios E l e i t o r a e s , q u e .por 
este Cartório e J u i z o da I a ' Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o 
cessados os' ped idos de inscripção. dos segu in t es cidadãos: 

J O S E P E R E I R A D A S I L V A ( 1 . 7 0 8 ) , f i l h o de Antônio P e 
r e i r a da S i l v a e de Thereza L i m a Pe r e i r a , d a . S i l v a , 
nasc ido a 9 de f e v e r e i r o de, .1890, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
j o r n a l i s t a , c om d o m i c i l i o .eleitoral- no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l ' d e Candelária. (Quali f icação r e q u e r i d a n . 9 1 7 ) . . 

O S C A R D O S S A N T O S ( 1 . 7 0 9 ) , f i l h o de W e s p h a l e m San tos 
e de E r c i l i a d o s ' H e r m i n d e s Santos , n a s c i d o a 21 de 
m a i o cie 1898, no E s t a d o da B a h i a , c o m d o m i c i l i o , e l e i 
t o r a l no . d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i 
cação " e x - o f f i c i o " B . E . 78, n . 6 ) . -

• D i s t r i c t o F e d e r a l , e m ' 2 2 , de a b r i l de- 1,935. — P e l o 
escrivão, Juvenal José de Araújo. 

* , . SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

.(Districto municipal de São José) 

Juis — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

, Faço p u b l i c o p a r a os f i n s - d o s a r t i g os 43 do.Código e 25" 
do R e g i m e n t o dos J U Í Z O S e Cartórios E l e i t o r a e s , . q u e - p a r 

este 'Cartório e J u i z o d a 2 a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo pro
cessados os ped idos de inscripção dos segu intes cidadãos: 

' O S W A L D O H O M E M D E P A I V A ( 2 . 2 0 6 ) , f i l h o de- Á lvaro José 
d a G . P a i v a e de G i g a Homeir f do P a i v a , nasc ido a 5 de 
j u l h o de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á r u a D . 
d a G a m a i i . 8, j o r n a l i s t a , so l t e i r o , c o m . d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José: * (Qualificação 
r e q u e r i d a ; B . E . - 44. n . 700 . ) 

C A R L O S D A S I L V A P I N T O ( 2 . 2 0 8 ) , f i l h o de Antônio cia 
S . P i n t o e de T h o m a z i a d a S . P i n t o , nasc ido a 11 do 
maio. d e t 1 8 8 8 , no E s t a d o do R i o , r e s i d en t e á r u a Dr.., Sá 

' -F re i r e n . 92, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. fQualificação 
" e x - o f f i c i o " . B . E . 8 7 . ) * : -

L E O P O L D O G U A R A N Á ( 2 . 2 0 9 ) , f i l h o de L e o p o l d o G u a 
raná e de A n n a C a n e l l a Guaraná, nasc ido a 12 de no - ' 
v e m b r o de 1913, n o D i s t r i c t o F e d e r a i , r e s i den t e á r u a 

~ U r u g u a y a n a n . 214, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o ' 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. ( Q u a l i f i 
cação " e x - o f f i c i o " , B . E . 8 7 . ) 

S S L V I O C A E T A N O D E F A R I A (.2.210), f i l h o de José Cae
tano G . de F a r i a e de M a r g a r i d a d a Cos ta F a r i a , n a s 
c ido a 29 de s e t e m b r o de 1897, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 

• res idente á r u a J o r g e L o s s i o n . 3.6 casa 11, c o m m e r c i o , 
casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de São José. (Qualif icação r e q u e r i d a , B . E . 44, n . 701.) 

R O B E R T O T E I X E I R A B O A V I S T A ( 2 . 2 1 1 ) , f i l h o de A l b e r t o 
T . B o a v i s t a e de M a r i a A m a l i a B o a v i s t a , nasc ido a 23 

* de n o v e m b r o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s iden te " á 
• r u a C o p a c a b a n a n . 792, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s -

- íricto" m u n i c i p a l de São José. (Qualif icação r e q u e r i d a . 
B . E . 44, n . 707 . ) - • 

R U B E N S L O P E S D A C U N H A ( 2 . 2 1 2 ) , f i l h o de H o n o r i o L b -
- pes d a C u n h a e de A n n a A b r a n t e s L o p e s , nasc ido a 19 

- de j a n e i r o de . 1914, no E s t a d o do R i o , r e s i d en t e á r u a 
d a Q u i t a n d a ri. 7 0 , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , so l t e i r o , c o m ' 

- d o m i c i l i o e l e i t o r a l ' n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 'José . 
(Quali f icação' r e q u e r i d a . B . E . 477 . ) ' \ 

J O A Q U I M C A R N E I R O R I B E I R O ( 2 . 2 1 3 ) , f i l h o d e , A l c i d e s 
C a r n e i r o ê de E u t h a l i a . T . R i b e i r o , .nasc ido a 25 de 

, março de 1906, e m M i n a s Ge raes , r e s i d en t e á r u a V i s 
conde R i o B r a n c o n . -52, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , so l t e i ro , , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
José. (Quali f icação " e x - o f f i c i o " B . E . 8 7 . ) 

L U C I N D A R A B E L L O DÉ M E L L O ( 2 . 2 1 4 ) , f i l h a de J o a q u i m 
J . R a b e l l o de M e l l o e de A l i c e Guimarães M e l l o , nas 
c i d a a ' 16 de n o v e m b r o de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e r u a C a c h a m b y n . 194, c o m m e r c i o , so l t e i ra , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . É . 44, n . 711':) 

. F R A N C I S C O J O S E ' ( 2 . 2 1 5 ) , f i l h o de F r a n c i s c o S c h m i d t e. de 
C l a r a P a u l i n a G a s p a r , n a s c i d o a 13 dc de z embro de 1904, 
no E s t a d o de São P a u l o , r e s i d e n t e á r u a M a r c i a n a n . 13, 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l dé São José. " (Quali f icação r e q u e r i d a , B . 
E . 44, n u m e r o 713 . ) 

JÊTVARISTÓ D E A Z E V E D O W E R N E G K - ( 2 . 2 1 6 ) , f i lho , de R a -
, m i r o V . dos Santos W e r n e e k e d e A n n a dc A-: Wernec-k, 

n a s c i d o a 5 de m a i o de 1898, no E s t a d o do R i o de J a 
n e i r o , res idente 'á A v e n i d a P e d r o I I n .~ 380, c o m m e r c i o , 
so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de São José. . (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 1 .486. ) 

. J U V E N A L C A R V A L H O O L I V E I R A ( 2 . 2 1 7 ) , f i l h o de Pe r -
g i n i o C a r v a l h o O l i v e i r a e de M a r i a E . de O l i v e i r a , , n a s 
c i d o a 17 de m a i o de 1898, no E s t a d o d a B a h i a , r e s iden te 
á A v e n i d a M e m de Sá n . 152, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , c a 
sado", c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São José. (Qualif icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 46 . ) 

MOYSÈS C A R D O S O ( 2 . 2 1 8 ) , • f i l h o de José Cardoso e de 
E t e l v i n a Cardoso , n a s c i d o a 31 de de z embro de 1901, n a 

• C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a do C u n h a n . 63, e m 
pregado p u b l i c o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de São J o s e V (Qualificação, " e x - o f f i c i o " , B . E . 68.) 

A L E X A N D R E M O R G A D O M A T T O S ( 2 . 2 1 9 ) , f i l b o . d e A l e 
x a n d r e de M a t t o s e de ^ C a r m i n d a de J e sus Morgado , 
n a s c i d o ' a 16 de agosto de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d en t e á r u a São F r a n c i s c o X a v i e r n . 696, es tudante , 
s o l t e i r o , e om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de São José. (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 694 . ) 

E U R I P E D E S D U T R A D E SÁ ( 2 . 2 2 0 ) , f i l h o de F r a n c i s c o D u -
trá de Sá e de P o r p b i r i a D u t r a de Sá, nasc ido a 30 de 
m a i o de 1896, no E s t a d o do R i o , r e s i den t e á r u a L u i z 
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G o n z a g a ri. 433, f u n e c i o n a r i o p u b b l i c o , casado, com. d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de. S . José. 
(Qualif icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 8 7 . ) 

A N T Ô N I O A L V E S D A S I L V A ( 2 . 2 2 1 ) , f i l h o de Antônio. N u 
nes da S i l v a e de- F r a n c e l l i n a A l v e s d a S iLva , n a s c i d o a 
21 de a b r i l de 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a G e n e r a l C a l d w e i n . 308 , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , . s o l 
teiro^ c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
S . José. (Qualif icação " e x - o f f i c i o " . B . E . 8 7 . ) :, 

Y O L A N D O P E R E I R A D A C O S T A ( 2 . 2 2 2 ) , f i l h o de Antônio 
da C o s t a e de G e o r g i n a P . d a Cos ta , n a s c i d o a 14 de j u 
n h o de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á a v e n i d a 
G o m e s F r e i r e , es tudante , , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . José. (Quali f icação r e 
q u e r i d a . B . E . -44, n . 703 . ) 

A N T Ô N I O D A C O S T A ( 2 . 2 2 3 ) , f i l h o de M a n o e l da C o s t a e 
de A l i c e M a r i a da Cos ta , n a s c i d o a 21 de f e v e r e i r o de 
1894, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á a v e n i d a G o m e s 
F r e i r e n . 43, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , casado, c o m d o m i c i -

. l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . José. . ( Q u a l i 
ficação t r a n s f e r i d a . ) 
D i s t r i c t o . , F e d e r a l , aos 16 de a b r i l de 1935 . —• Pe l o e s -

tA'ivão, Maria Zahiar. 

SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L -
(Districto municipal de São José) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 
Faço p u b l i c o , p a r a os" f i n s dos a r t s . 43 do Código e 

25 do R e g i m e n t o dòs J U Í Z O S e Cartórios E l e i t o r a e s , q u e p o r 
este Cartório e J u i z o d a " I a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o 
cessados os ped idos de inscripção dos segu in t es cidadãos: -
H U G O K A U F M A N N ( 2 . 2 2 5 ) , f i l h o de X a v i e r K a u f -

m a m i e de M a g d a l e n a T . K a u f m a n n , n a s c i d o a 28 
de de z embro de 1876, n a S u i s s a , r e s i d e n t e á r u a D o i s 
de D e z e m b r o n . 115, -comméreiante, casado, c o m ' d o 
m i c i l i o - e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. 
(Qualif icação r e q u e r i d a B . E . 47, n . 730)». 

3'OÃO L I M A DAMÀSCENO ( 2 . 2 2 6 ) , f i l h o dê Júlio D a m a s -
ceho R i b e i r o e do S i l - v ina D a m a s c e n o , n a s c i d o ' a 8 de 
m a i o de 191Ó, e m A lagoas , r e s i d en t e á r u a E s t a c i o de'-
Sá n . 43,' 3 o " andar , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no distr ic ío . m u n i c i p a l de São José. ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a B . E . 67, n . 8 . 0 4 6 ) . * -

A S T O L F O C O S T A JÚNIOR ( 2 . 2 2 7 ) , f i l h o de A s t o l f o ' Cos ta 
e de M a r i a n n a Cos ta , n a s c i d o á 9 de março de 1895, 
em M i n a s Geraes , r e s i d en t e á r u a S o u z a F r a n c o n u 
m e r o . . . . . . . . f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , casado , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. 
( T r a n s f e r e n c i a ) . 

R A U L L I N H A R E S P E R E I R A ( 2 . 2 2 8 ) , f i l h o de F l o r e n t i n o 
H . P e r e i r a e de A l i c e L i n h a r e s P e r e i r a , n a s c i d o a 23 
de n o v e m b r o de 1910, e m São P a u l o , r e s i d e n t e á ruá 
D o m i c i o d a G a m a n . 32, m e d i c o , s o l t e i r o , e om d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José, ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a B . E . 44, n . 7 1 4 ) . , 

A U G U S T O D E M E L L O F R A N G O ( 2 . 2 2 9 ) , f i l h o de A d e l -
m a r de M . F r a n c o e de I s o l i n a F e r r a z de M . F r a n c o , 
nasc i do a 31 de agosto de 1914,- e m São Pau lo , , r e s i 
dente á r u a Antônio Serrão n . 45, funcoinoariò . p u - • 
b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de São José. (Qualif icação " e x - o f f i c i o " B . E . 
87; s u p . ) . 

M A R I E T T A D E O L I V E I R A ( 2 . 2 3 0 ) , f i l h a de M a n o e l M . 
O l i v e i r a e de A n n a L i n a O l i v e i r a , n a s c i d a a 26 de j u -

- l h o de 1901, no E s t a d o do R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e á 
P r a i a de Bo ta f o go n . 210, p r o f e s s o r a , s o l t e i r a , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . José. 
(Qualificação r e q u e r i d a B . E . 44, n . 7 0 6 ) . • 

I S M A E L FRANÇA D E A L M E I D A ( 2 . 2 3 1 ) , f i l h o de 
N a r m a n d o de M . A l m e i d a e de I s a u r a F . A l m e i d a , 
n a s c i d o a 10 de agosto de 1912, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d en t e á r u a L u i z B a r b o s a n . 122, f u n e c i o n a r i o p u 
b l i c o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de São José. (Quali f icação r e q u e r i d a B . E . 
44, n . 109) . ' 

M A R I A D I A N A M A R T I N S B R I T T O ( 2 . 2 3 2 ) , f i l h a de B e n e 
d i c t o de S o u z a B . F i l h o e de . L a v i n i a M a r t i n s Br í t to , 
n a s c i d a a 23 de n o v e m b r o de 1913, n o E s t a d o d e P i a u -
hy, r e s i d e n t e á r u a M a r t i n s P e n n a n . 31 , advogada , s o l 
t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de São José. (Quali f icação r e q u e r i d a B . E . 46, n u 
m e r o 7 2 3 ) . 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

( D i s t r i c t o s municipaes de Santa Rita, S a c r a m e n t a 
e São Domingos) 

Juiz — Dr. Francisco Paula Rocha Lagoa Fi lho 

^Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 55' 
do R e g i m e n t o dos J u i z e s e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r este 
Cartório e J u i z o d a T e r c e i r a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o 

c e s s a d o s os ped idos de inscripção dos segu in t es cidadãos: . 
t ( * ) A L C I N D O F I G U E I R E D O ( 2 . 8 4 9 ) , f i l h o de J o a q u i m J u s t i -

n o F i g u e i r e d o S o b r i n h o e de M a r i a G u i l h e r m i n a F i g u e i 
redo , nasc i do a 1 de março de 1909, e m Mocóca, E s t a d o 
de São P a u l o , acadêmico de m e d i c i n a , s o l t e i r o , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l n o - d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Sacramentei» 
(Quali f icação " e x - o f f i c i o " . B . E . 88, n . 174 . ) 

. f R O D U A L D O D A S I L V E I R A B O R G E S ( 2 . 8 6 0 ) , f i l h o de L i n 
c o l n d a S i l v e i r a B o r g e s e de N i l a , d a L u z E e r g e s , n a s 
c i d o a 15 de n o v e m b r o de 1910, e m São Gonçalo, E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m ' d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S.' D o m i n g o s . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a , n . 2 . 3 3 9 , , 1 2 a z o n a . ) 

fiEITOR M A R T I N S A R E I A S JÚNIOR (2 .861 } , f i l h o de H e i 
t o r M a r t i n s A r e i a s e de Joannà dos Santos , nasc ido a 8 
de março de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , empregado m u 
n i c i p a l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de S a c r a m e n t o . (Qualif icação r e q u e r i d a , n u 
m e r o 1.921 1 1 a z o n a ) 

L U I Z M A N O E L D A S I L V A F I L H O ( 2 . 8 6 2 ) , f i l h o de L u i z 
M a n o e l d a S i l v a e de Z e n o b i a L e m o s d a S i l v a , , nasc ido a 
6 de j u n h o de 1912, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de São D o m i n g o s . (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 1.317, 
3 a z o n a . ) 

A R M A N D O D E O L I V E I R A , ( 2 . 8 6 3 ) , f i l h o de Jo r g e de O l i v e i 
r a e de R o s a l i n a dé O l i v e i r a , n a s c i d o a 1 0 de o u t u b b r o 
de 1904, no D i s t r i c t o F e d e r a l , empregado p u b l i c o , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São D o m i n g o s . (Qualif icação " e x - o f f i c i o " . B . E . 68, 
s e m n u m e r o . ) 

B Â T O N Y M M A G A L H Ã E S G O M E S ( 2 . 8 6 4 ) , f i l h o de B e n e v e -
n u t o Magalhães G o m e s e de C e r b e l i n a Magalhães Gomes , 
n a s c i d o a 24 de d e z e m b r o . d e 1895, e m C a c h o e i r a de I t a -
m e r i m , E s t a d o do E s p i r i t o San to , empregado p u b l i c a , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de São D o m i n g o s . (Qualif icação " e x - o f f i c i o " . B . E . 
68, s e m n u m e r o . ) 

Y E D D A , L U S T O Z A D E A N D R A D E ( 2 . 8 6 5 ) , f i l h a de W a l d e -
m i r o L u s t o z a de A n d r a d e e de D u l c e L u s t o z a de A n d r a - , 
de, n a s c i d o a 19 de a b r i l de 1914, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
f u n e c i o n a r i o . p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Qualificação 

• " e x - o f f i c i o " . B . E . 8 7 , . n , 5 9 . ) 

A D A I L F E R R E I R A B A P T I S T A ( 2 . 8 6 6 ) , f i l h o de E z e f i r a C o s 
t a B a p t i s t a e de R a u l F e r r e i r a B a p t i s t a , nasc i do a 8 de 
a b r i l de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i 
r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a -

i c r a m e n t o . (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 994, 7 a zona,.) 
D i s t r i c t o F e d e r a l , 17 de a b r i l de 1935 . — Pe l o e s c r i 

vão, Maurício Mello. 

QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Ajuda, Santo Antônio e Ilhasí 

Juiz — Dr . Fructuoso Moniz B . de Aragão 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s do a r t . 43 do Código e 25 
do R e g i m e n t o dos Juízos e Cartórios E l e i t o r a e s q u e . p o r este 
Cartório e J u i z o d a 4 a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o c e s s a 
dos os ped idos de inscripção. dos seguintes , c idadãos: 

A L E X A N D R I N O F E R N A N D E S T O R R E S ( 1 . 7 3 3 ) , f i l h o d e ' , 
M a n o e l F e r n a n d e s T o r r e s e de M a r i a R o s a da Cos ta , 
n a s c i d o a 7 de j a n e i r o de 1910, e m P o r t u g a l , n a t u r a l i 
zado, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de I l h a do G o v e r n a d o r . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , B . E . 87, n . 1 .381, 4 a z o n a . ) 

S Y L V I N O F E R N A N D E S F E R R E I R A ( 1 . 7 3 4 ) , f i l h o de D e m e -
t r i o F e r n a n d e s F e r r e i r a e de S y l v i n a J u n t o F e r r e i r a , 

, i(*) Recüfieação p o r ter s ido p u b l i c a d o c o m incorrecções. 
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n a s c i d o a 1 do f e v e r e i r o de 1915, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o - e l e i t o r a l no d i s t r i c 
to m u n i c i p a l d e - A j u d a . (Qualif icação r e q u e r i d a , B . E . 
79, n . .792, 5 a z ona . ) " . ' 

T H I R S A O T T I L É A V I E I R A (1.735), f i l h a "dc Antôn io -V ie i ra e 
O t t i l i a R o s a V i e i r a , n a s c i d a a 25 de m a i o de 1914,. 'no 
D i s t r i c t o F e d e r a i , f u n c c i o n a r i a p u b l i c a , s o l t e i r a , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no ' d i s t r i c t o m u n i c i p a l de ' A j u d a . 
(Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 44. n . 2, 4 a z o n a . ) 

A M É L I A A U G U S T A D A GRAÇA CASTELLÕES ( 1 , 7 3 6 ) , f i 
l h a de José A u g u s t o d a Graça Gastellões e de L e o n o r 
R o c h a da Graça Casteilões, n a s c i d a a 17 de d e z e m b r o 
de 1905, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c c i o n a r i a p u b l i c a ; s o l r 

, teíra, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
A j u d a . (Qualif icação " e x - o f f i c i o " , B'. E . 44, n , 1, 4 a 

z o n a . ) ' . * 
E D M E A A L I Z E V I E I R A ( 1 . 7 3 7 ) , f i l h a de Antôn io -V ie i ra e, 

de O t t i l i a R o s a V i e i r a , n a s c i d a a 7 de dezembro, de 1915, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c c i o n a r i a p u b l i c a , s o l t e i r a , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A j u d a , 
(Qualif icação " e x - o f f i c i o " ; B . E . 44. n . 3, 4 a z o n a . ) 

JOSÉ' - 'ANTÔNIO Q U E I R O Z ( 1 . 7 3 8 ) , f i l h o de Marcüio A n 
tônio Q u e i r o z e de M a r i a Cândida Q u e i r o z , n a s c i d o a 9 
de março de 1904, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c on tado r , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Santo . Antônio . (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 1.417, 4 a 

z o n a . ) . -

J 0 3 E ' A U G U S T O L I M A D A C O S T A (1 .741 ) , . f i l h o de A r m a n 
do Ca r l o s da Costa e de M a r i a A f f o n s i n a de L i m a , n a s 
c ido a 24 de j u n h o de 1905, e m São João ' d ' E l - R o y , E s - , 
taâo cie M i n a s Ge raes , f u n e c i o n a r i o d a E s t r a d a de 
F e r r o C e n t r a l do B r a s i l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
ra] n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A j u d a . (Quali f icação r e - " 
q u e r i d a , B . E v 73, n , 454, 4 a z ona . ) 

P o l o escrivão, Alcino-Teixeira de Mello.. 

Segunda Circumscripção 

QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

( D i s t r i c t o s municipaes de Gloria e Santa Thereza) 

Juiz — Dr. Frederico de Barros Barreto 

F"aço p u b l i c o , p a r a os f i n s do a r t . 43 do Código e 25 
do R e g i m e n t o ' d o s Juízos o Cartórios E l e i t o r a e s que p o r - e s t e 
•Cartório e j u i z o d a 5 a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o c e s a -
dos os ped idos de inscripção dos s e gu in t e s c idadãos: 

JOÃO I G N A C I O ( 1 . 5 1 5 ) , f i l h o de Antônio R i t a e de H e l e n a 
ígnacio, nasc ido a 12 de d e z e m b r o de 1912, e m T r e s 
Corações, E s t a d o de M i n a s Geraes , r e s i d e n t e á r u a das 
L a r a n j e i r a s n . . 232, se rven te , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l - no d i s t r i c t o m u n i c i p a l ' d e Glór ia . ( Q u a l i f i c a 
ção " e x - o f f i c i o . ) 

B E N O N I S I Q U E I R A ( 1 , 5 1 6 ) , f i l h o de P e d r o S i q u e i r a e de 
F e w n i n a S i q u e i r a , n a s c i d o a 14 de agosto de 1914, e m 
S a n t a Bárbara db R i o Novo , E s t a d o de M i n a s G e r a e s , 
r e s i d e n t j á r u a das L a r a n j e i r a s n . 232, se rven te , s o l 
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
G l o r i a . (Qualif icação " e x - o f f i c i o " . ) 

M A N O E L F E R R E I R A D E P A U L A ( 1 . 5 1 7 ) , f i l h o . d e João 
F e r r e i r a de P a u l a e de G e r t r u d e s M a r i a d a Conceição, 
nasc ido a 18 de j a n e i r o de 1908, no E s t a d o de M i n a s 
Geraes , r e s i d en t e á r u a das L a r a n j e i r a s n . 232, s e r v e n 
te, so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de G l o r i a . (Qualificação " e x - o f f i c i o " . ) 

A R t O L A N D O C A R N E I R O D E O L I V E í R A ( 1 . 5 1 8 ) , f i l h o d e ' 
João F r a n c i s c o de O l i v e i r a e de A n t o n i a C a r n e i r o de 
O l i v e i r a , nasc i do a -9 de j u l h o de 1909, em. C u r i t y b a , 
E s t a d o do Paraná, r e s i d e n t e á r u a F e r r e i r a V i a n n a n u 
m e r o 56, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , casado, c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . ( Q u a l i f i c a 
ção " e x - o f f i c i o " . ) » 

N I L T O N GONÇALVES D A S I L V A (1 .519) , f i l h o cte F e l i p p e 
Gonçalves, da S i l v a e de J o s e p h a Gonçalves d a S i l v a , 
n a s c i d o a 6 de março de 1915, no D i s t r i c t o " F e d e r a l , r e 

s i d e n t e á r u a M a r q u e z de A b r a n t e s n . 80 , g u a r d a da' 
P o l i c i a M u n i c i p a l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . (Quali f icação requer ida . } . 

A M A D E U B E R R E T T A R E ( 1 . 520 ) , f i l h o de P a r i z B e r r e t f a r e 
1 -o d e . R o s i n h a G a l u z , n a s c i d o a 2 5 ' d o , j u i l h o de 1912, e m 

Santos , -Es tado de São P a u l o , r e s iden te á r u a Sa rg en t o 
- F e r r e i r a n . 92, c o m m e r c i o , so l t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i 

t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . (Qualif icação 
r e q u e r i d a . ) ' 1 ' ' 

R O S A . T E I X E I R A D E B A R R D S ( 1 . 5 2 1 ) , - f i l h a de S i l v e s t r e 
T e i x e i r a B a r r o s e de M a r i a Lourenço T e i x e i r a , n a s c i d a 
a 18 de- m a i o de 1904, e m . F o r t a l e z a , E s t a d o tíio Ceará, 
r e s i d e n t e á r u a Corrêa D u t r a n . 133, c o s t u r e i r a , s o l 
t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no ' d i s t r i c t o m u n i c i p a l cta 
G l o r i a . {Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

F R A N C I S C O T E I X E I R A ( 1 . 5 2 2 ) , f i l h o de A u g u s t o T e i x e i r a 
e de Rosaüna T e i x e i r a , nasc i do a 21 de j u l h o de 1916, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a Áurea n . 22, c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de S a n t a T h e r e z a . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) -

J O A Q U I M N E T T O C A R N E I R O F I L H O ( 1 . 5 2 3 ) , f i l h o de J o a 
q u i m Ne t t o C a r n e i r o e de A l e x a n d r i n a da Costa Net to , 
n a s c i d o a 13 de s e t embro de 1913, e m j & o y a n d i r a , E s 
tado de Goyaz , r e s i den t e á r u a - M a n o e l C a r n e i r o n . 32, 
' es tudante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o , e l e i t o r a l nó d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de G l o r i a . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

JOÃO T H O M A Z E M M A N U E L ' ( 1 . 5 2 4 ) , f i l h o de C l emente A u 
gus t o E m m a n u e l e de M a r i a R o s a B a p t i s t a , nasc i do a 
16 de a b r i l de 1896, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á 
r u a Corrêa D u t r a n . 166, c o m m e r c i o , casado, c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

- A . Botelho Filho. 

S E X T A ZONA E L E I T O R A L 

( D i s t r i c t o s m u n i c i p a e s de Lagoa, Copacabana e Gávea? 

Juiz — Dr. Nelson Hungria 

. . Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 
d o R e g i m e n t o dos J u i z e s e Cartórios E l e i t o r a e s , que pór este 
Cartór io e J u i z o da 6 a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o c e s -

. sados os pedidos" de inscripção dos segu in t es cidadãos: 
G L O R I A BRANDÃO ( 2 . 2 8 6 . ) , f i l h a de João de O l i v e i r a C a s 

t r o Brandão e de H e l e n a P a z z i Brandão, n a s c i d a a 3 As 
março de 1914, em Ubá, E s t a d o de M i n a s Ge raes , r e s i 
d en t e á r u a Icatú n . 16, m e s t r a de c o s t u r a , s o l t e i r a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea. : 

(Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 44, n . 3 5 ) . 
A S C E N D I N O M A D U R E I R A ( 2 . 2 8 7 ) , f i l h o de M a n o e l M a d u -

d e i r a Júnior e de M a r i a M a r g a r i d a Madurêira, n a s c i d o 
a 12 de j a n e i r o de 1907, e m N o v a F r i b u r g o , E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a O l i v e i r a F a u s t o n . 29, 
casa ~í, " c h a u f f e u r " , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l * nè> 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . (Qualif icação r e q u e r i d a , 
n . 2 . 1 5 7 1 . 

B E N J A M I N G A S P A R " G O M E S ( 2 . 2 8 8 ) , f i l h o de João G a s 
p a r G o m e s e de A l e x a n d r i n a R o s a de M e d e i r o s , nasc ido 
a 13 de março de 1913, e m B a t a t a e s , E s t a d o de São P a u 
lo , r e s i d e n t e á r u a Cos ta B a s t o s n . 152. A , es tudante , c a 

nsado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
L a g o a . (Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 88, n u m e 
r o 292 . ) 

A N T Ô N I O V E S P A S I A N O R A M O S ( 2 . 289 ) , f i l h o de H e r a c l i -
to V e s p a s i a n o R a m o s e de Z i l a L i s b o a N o g u e i r a , nasc i do 
a 9 de j u l h o de 1914, e m São L u i z , E s t a d o do Maranhão, 
r e s i d e n t e á. r u a D . D e l p h i n a n . 29, es tudante , s o l t e i r o , 

' . c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l . n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a 
c a b a n a . (Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 88, n u m e 
r o 54) . 

Í Í A U L P E R E I R A D E ARAÚJO ( 2 . 2 9 0 ) , f i l h o de J o a q u i m 
San tos Araújo e de A n n a P e r e i r a de Araújo, nasc ido a 24 
de agosto de 1912, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s iden te á 
r u a G e n e r a l S e v e r i a n o n . 132, es tudante , so l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . ; 
(Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 8 8 ) . ~ \ 

ÍHEBORAH M A R Q U E S S H O L L ( 2 . 2 9 1 ) , f i l h a de João B a p t i s 
t a . A u g u s t o M a r q u e s e de M a r i a V i rg ín ia M a r q u e s n a s 
cida a 30 de m a i o de 1896, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e * 
te á r u a J o a q u i m N a b u c o n . 179, d o m e s t i c a , casada , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a 
na . (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 44, n . 2 . 1 6 7 ) . 
R i o de J a n e i r o , 16 de a b r i P d e 1 9 3 5 . — P e l o escrivão, 

'Arnaldo Alves. • ' • • 
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S E X T A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Lagoa, Copacabana e Gavea> _ 

Juiz — Dr. Nelson Brannria 

Faço p u b l i c o , pa ra , os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 
25 do R e g i m e n t o dos J U Í Z O S e Cartórios E i e i t o ra . es , q u e p o r 
este Cartório e J u r z o d a 6 a -Zona E l e i t o r a l , estão sendo p r o 
cessados os ped idos dg inscripção dos s e g u i n t e s c idadãos: 

C - L Y D E A L B E R T S H O L L ( 2 . 2 9 2 ) , f i l h o 1 de A l b e r t S h o l l 6 
de M i n n i l M a t h i l d e S h o l l , n a s c i d o a 18 de j u l h o de 
1892, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , , r e s i d e n t e á r u a J o a q u i m 
N a b u c o n . 179, c o m m e r c i o , casado , c o m ' d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . ( Q u a 
lif icação r e q u e r i d a B . E . 44, n . 2 . 1 6 6 ) . 

N E L S O N L E Ã O ( 2 . 2 9 3 ) , f i l h o de A f f o n s o Leão e de R o s a -
i i n a Leão, n a s c i d o a" 23 de o u t u b r o de 1890, e m São 
João M a r c o s , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a 
C o p a c a b a n a n . 856, c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qm-. 

1 l i f icação r e q u e r i d a n . 3 . 5 3 7 ) . 
JOSÉ' A N T Ô N I O D A C O S T A ( 2 . 2 9 4 ) , f i l h o de Manoe l 'José 

d a Cos ta e de T h e r e z a R o s a de J e s u s , n a s c i d o a 8 d a 
a b r i l de '1895, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e -á A v e 
n i d a P a s t e u r n . 250, e m p r e g a d o p u b l i c o , casado , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o . m u n i c i p a l d e L a g o a . 

. (Qual i f icação " e x - o f f i c i o " T i . E . 84, n . 3 1 6 ) . 
O D E T T E D E P I N O G A M A R A ( 2 . 2 9 5 ) , f l h a de M i g u e l dá 

P i n o M a c h a d o e de M a r i a E l v i r a de P i n o , n a s c i d a a 10, 
de março de 1893, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e $ 

- r u a P a c h e c o d a R o c h a n . 21 , f u n c . m u n i c i p a l , c a s a d a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gá
v e a . (Qualif icação " e x - o f f i c i o " B . . E . 92, n . 1 5 4 ) . 

GASTÃO C I N T R A P E G O D E F A R I A ( 2 . 2 9 6 ) , f i l h o de João 
Pego de F a r i a e de E l i z a C i n t r a de F a r i a , n e s c i d o . a 26 
de março de 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e a r u a 
19 de F e v e r e i r o n . 170 , - advogado , casado , c o m d o m i -
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . ( Q u a l i 
ficação r e q u e r i d a B . E . 44, n . 2 . 1 2 6 ) . 

M O N T E I R O D U A R T E (2.2-97), f i l h o ds C lodomi í 
C e c i l i a n o de C a r v a l h o D u a r t e e de Amé l ia M o n t e i r o , 
n a s c i d o a 3 de j a n e ' - o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i den t e á. r u a P a u l o B a r r e t o n . 100, e s tudan t e , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o - m u n i c i p a l de 
L a g o a . (Quali f icação r e q u e r i d a B . E . 88, n . 8 7 6 ) . 

.TOSE' V I C T O R I N O - D O U R A D O JÚNIOR ( 2 . 2 9 8 ) , f i l h o de 
José Y i c t o r i h o d a S i l v a D o u r a d o e de Constança da S i l 
v a D o u r a d o , n a s c i d o a 12 de f e v e r e i r o d e 1900, e m 
M o r r o do Chapéo, E s t a d o d a B a h i a , r e s i d e n t e á r u a C o -

. p a c a b a n a n . 1.020, f u n e c i o n a r i o " p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a 
na. . (Quali f icação r e q u e r i d a n . 2 .386 ) . 

L U I Z A N T Ô N I O G U I L L O N R I B E I R O ( 2 . 2 9 9 ) , f i l h o de L u i z 
O l y m p i o Gui l íon R i b e i r o e de R a y m u n d a P o r t e l l a G u i l -
l o n R i b e i r o , n a s c i d o a 31 de d e z e m b r o de 1913, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á r u a M a r t i n s F e r r e i r a n . 24, 
es tudante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Gávea. (Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . -
88, n . 1.151) . 

F E N R I Q U E M A R Q U E S D A C U N H A ( 2 . 3 0 0 ) , f i l h o - d e Antônio 
M a r q u e s da C u n h a e de M a r i a R o s a d a C u n h a , n a s c i d o 
a 19 de j u l h o de 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á 
rua . L o p e s Q u i n t a n . 47, c o m m e r c i o , áolteiro, c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l ' no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea , 
(Quali f icação r e q u e r i d a n . 1 . 1 3 3 ) . ' 

1 R T H U R . F E R R E I R A D E ASCENÇÃO ( 2 . 3 0 1 ) , f i l h o de A n 
tônio F e r r e i r a de Ascensão e de M a r i a E l i z a d a C o n c e i 
ção n a s c i d o a 4 de j a n e i r o de 1894 e m L a m e g o , P o r t u 
ga l , n a t u r a l i z a d o , r e s i d e n t e á E s t . D . C a s t o r i n a n . 431 , 
f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , ' c a s a d o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea . (Quali f icação " e x - o f f i 
c i o " B . E . 25, n . 1 ) . 

J O A Q U I M M O N T E I R O P E R E I R A ( 2 . 3 0 2 ) f i l h o de João 
• M o n t e i r o e de E m i l i a da Conceição, n a s c i d o a 6 de m a i o 
de 1883, e m L a m e g o , p o r t u g a l , n a t u r a l i z a d o s r e s i d en t e á 
r u a P a c h e c o Leão n . 401, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , casado , 
Joni d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l de Gávea. 
(Qualif icação, " e x - o f f i c i o " , B . E . 25 , n . 4 ) . 

W A L D E M A R R E G O ( 2 . 3 0 3 ) , f i l h o de João José do Rego e 
d a I d a l i l a M a r i a d a Conceição Rego. "nascido a 1 de m a r 

ço de 1912, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á E s t . D. C a s 
t o r i n a n . 631 , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l ' n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea. ( Q u a l i 
f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 25 , n . 3 ) . 

O S C A R I N O R E G O ( 2 . 3 0 4 ) , f i l h o de A n t e n o r Rego e de J o a n -
n a Rego,' n a s c i d o a 18 de j a n e i r o de 1913, n o D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a P a c h e c o Leão n . 401, f u n e c i o 
n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s * 
t r i e t o m u n i c i p a l de Gávea , ' (Qualif icação " ex -o f f i c i o " » 
F J . E . 25, n . 1 1 ) . 

E D G A E I D G O M E N S O R O D R O L H E D A C O S T A (2 .305) , f i l l vo 
de Á lvaro D r o l h e d a C o s t a e de V i c t o r i n a G o m e n s o r o 
D r o l h e d a Cos ta , n a s c i d o a 29 de março de 1909, n o D i s 
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e -a r u a G e t u l i o das Neves n u m e 
r o 16 A , casa I I I , m e d i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea . (Qualif icação r e 
q u e r i d a n. 1 . 2 0 2 ) . 

J O A Q U I M J O S E ' . E N R I Q U E D A S I L V A ( 2 . 3 0 6 ) , f i l h o de T i t O 
E n r i q u e dá. S i l v a e de C e l i n a E u g e n i a dos S a n t o s S i l v a , 

- n a s c i d o ' a . 15 de d e z e m b r o de 1882, e m A r e i a , E s t a d o d a 
P a r a h y b a j r e s i d e n t e á A v e n i d a P a s t e u r n. 463, m e d i c a " -

m i l i t a r , s o l t e i r o , c o m " d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de L a g o a . (Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 75 , 
n . 4 6 . 9 0 8 ) . 

L A U R E A N O V D 2 I R A D E P O N T E S CORRÊA (2 .307 ) , - f i l h a 
de A n n i b a l V i e i r a de P o n t e s Corrêa e dè O l y m p i a Corrêa 
n a s c i d o a 6 d e j a n e i r o d e W 1 5 , e m - C a m p o s , E s t a d o do-
R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a Antônio B a s i l i o n . 177, 
e s tudan t e , s o l t e i r o , . c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o . 
m u n i c i p a l de Gávea . (Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E«; -
88 n . 1 . 1 1 8 ) . 
D i s t r i c t o F e d e r a l , aos 22 de a b r i l de 1 9 3 5 . — P e l o e s 

cr ivão, Arnaldo Abreu. 

SÉTIMA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Gamboa, SantAnna 
e Espirito Santo) 

Juiz — Dr Antônio Rodolpho Toscano Espinola 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 
(io R e g i m e n t o dos Juízos-e Cartórios E l e i t o r a e s , q u e p o r este -
Cartório e J u i z o d a 7" Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o c e s s a - -
dos os ped idos .de inscripção dos s egu in t e s cidadãos : 

M A N O L F E R R A Z (3 .917 ) f i l h o de F r a n c i s c o Antônio F e r 
r a z e de D e o l i n d a M a r i a de F e r r a z , ' n a s c i d o a 17 dc 
agosto de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n e c i o n a r i o p u 
b l i c o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de S a n t A n n a . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

G A B R I E L JÚL IO D E C A R V A L H O F I L H O (1 .610) f i l h o de 
G a b r i e l Júlio de C a r v a l h o e de M a r i a F r a n c i s c a de S o u z a 
C a r v a l h o , n a s c i d o a 6 de agosto de 1900, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , operário, casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E s p i r i t o S a n t o , (Quali f icação 

. - r e q u e r i d a ) . 
M A R I A D E L O U R D E S B A P T I S T A D A S I L V A (2 .082 ) , f i l h a 

-de P e d r o B a p t i s t a da S i l v a e de M a r i e t t a B r a g a B a p t i s t a 
da S i l v a , n a s c i d a a 17 de j a n e i r o de 1901, eu i G u a r a r a , * 
E s t a d o de M i n a s G e r a e s , e s c r even t e j u r a m e n t a d a , s o l 
t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l "de 
E s p i r i t o S a n t o . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

SEBAST IÃO ADÃO D E P A U L A (3 .918 ) f i l h o de G u i l h e r m e 
•Adão de P a u l a e de Cecília T h o m a z de P a u l a , n a s c i d o 
a 18 de s e t e m b r o de 1899, e m L e o p o l d i n a , E s t a d o do 
M i n a s Geraes , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E s p i r i t o S a n t o . ( 'Qua
l i f icação r e q u e r i d a ) . 

M A N O E L D A S I L V A P O R T O ( 3 . 9 1 9 ) , f i l h o de Servo d a S i l v a 
' P o r t o e de M a r i a D a n t a s de J e s u s , nasc i do a 25 de o u 

t u b r o de 1B09, e m V i l l a N o v a , E s t a d o de Se r g i p e , l a 
v r a d o r , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de E s p i r i t o S a n t o . ( T r a n s f e r e n c i a ) . 

PRESCíLLANO N O G U E I R A V I A N N A ( 3 . 9 2 0 ) , f i l h o de Siz .e-
n a n d o L u i z V i a n n a e de P r e s c i l i a n a N o g u e i r a V i a r n a , 
n a s c i d o a 13 de m a i o de 1894, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 

< f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no-
d i s t r i c t o m u n i c i p a l , de . S a n t A n n a . (Quali f icação ex-of^ 
ficio, B . E . 70. n . 1 ) . 

A N T Ô N I O D E O L I V E I R A S U M A R I E L L E ( 3 . 9 2 1 ) ) , f i l h o âe 
José d a S i l v a Cas t r o S u m a r i e l l e o de D e o l i n d a de O l i 
v e i r a , n a s c i d o a 31 de j a n e i r o de 1917, n o D i s t r i c t o F e -
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f teral . e s tudante , s i l t e i . r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra ] n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t 'Ac t i a . . IQ u a i ífi.cEujàa r e q u e 
r i d a ) , ' 

N E I , S D K FRANÇA D E O L I V E I R A f i l b o de José G o 
mes de O l i v e i r a e de I s a u r a F r a n g a de. O l i v e i r a , . n a s c i d o 
a 22 <íe n o v e m b r o d& 1914, n o D i s t r i c u j Fedáral, ly : .ho~-
g r apbo , s a l t e i r o , cun? i l o r t i i oE i o eleitoral, n o d i s t r i c t o 

m u n i c i p a l de S a n f A a i t a . (Quali f icação r e ç u e r i i a í . 
E D G A R D R F A Z P E R E I R A ( 3 . 9 2 3 ) , f i l h o de B e n s d i c t o B r a z 

P e r e i r a e de Bènedícta Gonçalves P e r e i r a , nasc i do a Ví 
* dfl f e v e r e i r o cie 1916. no- D i s t r i c t o Federa i , -operár io , 

solteiro,- c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
cie G a m b f o . {Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

M A R I A J U L T A T I M O T H E Q D A C O S T A ( 3 . 9 3 4 ) , f i l h a de 
M a n o e l T i m o t h e o da Cos ta Júnior e de M a r i a Araújo j l a 
Cok',-,1, n a s c i d a a 18 de u m o de 1912, em N i e t h e r o y , E s 
tado do R i o de J a n e i r o , f u n c c i o n a r i a p u b l i c a , s o l t e i r a , 

• . c e m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E s 
pír i to S a n t o . (Quali f icação ex-officio, B, E . 3 9 , n u 
m e r o 6 ) , 

F R A N C T S C O P E R E I R A - D A L U Z ( 3 . 9 2 5 ) , f i l h o de- J o a q u i m 
P e r e i r a da L U Í e de üonorina S i l v e i r a d a L u z n a s c i d o 
a 24 ile d e z embro de il90ô, no E s t a d o de P e r n a m b u c o , 

- - a r t i s t a , s o l t e i r o , co ra d o m i c i l i o aleítoTal n o \ i i s i v i e f c 
m u n i c i p a l de E s p i r i t o S a n t o . ( T r a n s f e r e n c i a ) . 

JOÃO E M Y G D I O D E O L I V E I R A ( 3 . 9 2 6 ) , f i l h o ciü E r / y g d i o 
F r a n c i s c o de O l i v e i r a a - d e A n n a Campoç. de O l i v e i r a , 
n a s c i d o a 4 ile j a n e i r o de 1893, e m B a r r e i r o s , E s t a d o de 

• • P e r n a m b u c o , c o m m e r c i o , so l t e i r o , , c o m d o m i c i l i o e lé i to-
• r a l rio i l j s l x i c to m n h i c i p i i l de G a m b o a . (Quali f icação r e 

q u e r i d a ) . 
A R M A N D O S U C R E M O N T ( 3 . 9 2 7 ) , f i l b o de 'Maur íc io . S u c r e -

mon t e de F e T i s m - n a Rosa Cardoso , n a se-ido i 22 de-
marçc d s 1913. n o D is t r i e iK j F e d e r a l , o f t . - d e p h a r m a c i a . 

riojn domic i í i » e l e i t o r a ! n a âistrttila m u n i c i p a l 
de Sa rJ t *Anna . f Qualificação r e q u e r i d a ) . 

J W C i r j F Ü O Í3APT ISTA DA & ÍLVA ( 3 . S 2 S ) , filhote K o n c -
i-ato B a p t i s t a "da S i l v a e de> Amé l ia B a p t i s t a ' 3a S i l v a , 
nas c i dd a 13 de j u l h o t e 1513, e m A r a c a j u , E s t a d o de-
Ssergipn, en l f t i - in i i i ro , s o l t e i r o , a u m d a t a i e i l i o elaitar&í 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n f A n n a . ' ('Qualificação r e 
q u e r i d a ) . . . 

O R L A N D O F R E D E R I C O ( 3 . 9 2 0 ) , f i l b o de R a p h a e l P r e d e r i e o 
e dc A n t o n i a B l a n c h e R i b e i r o F r e d e r i c o , nasc i do a 27 
de j a n e i r o de 1889, no l i s t a d o do R i o dc J a n e i r o , v i o l i 
n i s t a , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l do S a n f A n u a , (Qualificação' ex-officio, 
B. li. 74, l i . K i r j . ) 

P E D R O P E R E I R A B A R R E T O ( 3 . 9 3 0 ! , f i l h o de N e w t o n N o r a 
B a r r e t o e de A d a l g i s i Ba«uis-'.a B a r r e t o , n a s c i d o a i 9 
de fevm'o i i '0 de 190», c m C r a v i n h o s , , E s t a d o de São 
P a u l o , es tudante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l r n o 

' d i s t r i c t o m u n i c i p a l d í E s p i r i t o & u u o . (Quali f icarão 
í M f / t r t ' o , B . E . 46 .1 

C 1 . 0 V I S R U X O GUIMARÃES. ( 3 . 9 3 1 ) , f i l h o d e José de P a i v a 
.Roxo e -de Maria -de L o u r . i e s S o u z a P a i v a , n a s c i d o .\ :* 
de f e v e n u r u dn 1911-, e m Ribeirão P r e t o , E s t a d o "de 
São, P a u l o , e s tudan te , s o l t e i r o , °.om d o w t e i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l , de E s p i r i t o S a n t o , ( Q u a l i f i 
cação -iíx-offici0, B . E . '48 . ) 

AMlí l irCO R j O D H l G U E S C A M P S L L O ( 3 . 9 3 2 ) , f i l h o de P e d r o 
de Sá R o d r i g u e s C a m p o u o e do Cândida F e r r e i r a R o 
d r i g u e s Campeiio-, ' n.i3W'ío a 22 de n o v e m b r o do 1911, 
no D i s t r i c t o . F e d e r a l , e n g e n h e i r a arcb)teclo, s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c - p i a ! d c 
Rái i fAnna. ( Q u a l i f i c a d o r e q u e r i d a . ) ' 

SEBASTIÃO O C T A V I O M A S C A R E N H A 3 (3 ,033) ' , f i l b o de R o 
d r i g o F e r n a n d o Mascavem h a ; e de L e o p o i d i u a P i l v a 
Mascaren l i f i s , nasc i do a 15 de m a i o de 1906, e m N i 
e theroy , E s t a d o do f i lo . tin J a n e i r o , o p o r a r i d , sasado, 
c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E s 
p i r i t o ' S a n t o . ( Q u s ü f õ i j i o r e q u e r i d a , ) 

M A N O E L L U I Z . D F , " L I M A ; 3 . ' W 4 ) , f i l h o de João F e r r e i r a 
dc L i a i a a t e GmneiYi/.a A u n a de L i m a , n a s c i d o - a 19 
i l e agosto de 1890, e m PüacM, E s f u . l o \i* A l a g o a s , o p e -
r a r i - i , s o l i e h o , c o m . j o n n i c ' i ; j e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l dc í íainbôã. [Qualificação r e q u e r i d a . ) 

JOSÉ' L U I Z M A C H A D O (3-91 )5). f i l h o jU> Jo-é L u i z M a c h a d o 
i - d s J u l i a n a d a Cem, ; * . r i o M a c h a d o , n a s c i d o ã 1 0 •!<! 
açi'i k cie 1D.0ÍÍ, e m M a r r a d 3 1 ' iv jhy, Jrv.-jtfo fio R i f i 
tlu J a n e i r o , operário, soít i irn. c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t V V n n ? . (Quali f icação 
r o r i i i o r i d a . ) 

O P R E L I A F E R R E I R A ( 3 . v 3 6 ) , f i l h a de B a l b i n o Antônio 
F e r r e . r a e de Feü .ua i ia An » l i : i .«o R - ^ V - v i r c i . l a a ü 
de de z en ib ro de 18i>3, no D i s t r i o l o F e d e r a l , p r o f e s so ra 
p- íniarla, so l t e i r c , , c o m d o m i c i l i a ele;t'>raí n o d i s l r i . 
•to m u n i c i p a l de S a n t A n n a . (Qualificação 'ex-ofítei11 

B . E . 92 . ) 
IJ-T5P.MEVAL P I N T O D E S O U Z A (3.937). f i l h o de M i c e n o 

D i o g e n e s de S o u z a » fie L i v i a P i n t o de KouJta, n a s c i u u 
a 25 de março de 1903, no i J i s l r i c t o Fede ra ) , corniucí-
e io . casado,'cem d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de E s p i r i t o S i vo i o . (Qualificação requerida.) 

A L F R E D O M E N D E S F E R R S O - ( 3 . 938 ) , f i l h o de Antônio M e n 
des Ferrão e de E s l l u u ' Mendes Ferrão, nasc i do a 22 
de .novembro de 191.2, no D- istr ie to" .Federal", comrae -r-
c io , s o l t e i r o , c o m d n u i c t i " : e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u -
nic iswi l de S a n t A n n a : ' ,'Quatifiedjâ') r e q u e r i d a . ) 

A N C H t S E S ' C O R R i A F O N T E S (3.939), íillio de M a x i m i n c 
Corrêa Fon tes ' e de Josíphina do A i n a r a l Rocha , n a s 
c ido a 18 de. agosto dc 1909, e m N i e the r oy , E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , f u n o o i a w i r i o p u b l i c o , so l t e i r o , c om d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E s p i r i t o 

" S a n t o . • (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 
i L V A R O A N T Ô N I O D A C O S T A ( 3 . 9 4 0 ) . iübo dc Josí Antô 

n i o "da C o s t a e de Z u l u t i r a M a c h a d o da Cos ta , nasc ido a 
2â de B o v e m b r o de 1A05, n o estado do R i o de J a n e i 
r o , c o m m e r c i o , casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no c l i s -

, ' Irictü, m u n i c i p a l de San fAnúJ . (Qualificação r e q u e 
r i d a . ) 

S r & i D N R O B E R T O B I C E N ^ O . N ( 3 . 9 4 1 ) , filho de Jocb l i o t í e 
de D o b r i c k K o t z , nasc ido a 10 de se t embro de 1882, 
no B r a z , naturaJisado, c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n l / A m i a , 
( ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

•0CVAVIO D A S I L V A B A S T O S ( 3 . 9 4 2 ) , f i l h o c :e A r n a l d o 
O l y m y t h o B a s t o s ? de" I z a u r a da 'S ih ; . a . Bastos , nar^; ida a 
S i " de março do'130-<i, prn Rec i f e , E s l a d o do ' P u r a a m -
buco , p r o m o t e r puo l i " ;Q , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o mi io i r - ipa? de S a n f A n u ; . . ( T ra r . s f e -
renci í i . ) 

* A r r t O N l 0 J C I S E ' { 3 .943 ) . f i l b a de A u g u s t o José e d e - E i v i r a 
M a r q u e s i^orre ia , nass i i t o a ii d e o u t u b r i j de 191 * . no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , conjuaereio, casado, c o m d o n i i c i l i c 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l do G a m b o a . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a . ) ' 

M A R I A D A S D O R E S O L I V . i P - t ! N E T T O Í3 .944) , f i l h a da 
A n t ô n i o P i n h e i r o Metfo e de. M a r i a de O l i v e i r a Ne i t c , 
n a s c i d a a 1 de f e v e r e i r o de 1900. c m A t s l a y a , Es t ado 
de A lagoas , funcc^ jnac . ia p u b l i c a , s o l t e i r a , c om d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l " de Espír i to 

- S a n t o . ( (Qual i f icação -ess-offieio B . E . 87 n . 8 2 . ) 

NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Pi3tri6to.3 .municipaes de Ti juea e Enaeuia VsS3io) 

Juiz — Dr. João Severian» Carneiro da Cunha 

Faço p u n l i w , p a r a os íiws. dos a r í s . kZ do Código c '25 
- d o R e g i m e n t o dos J u i z e s e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r este 
, Cartório e J u i z o da 9 a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o c e s 

sados os ped idos de inscripção dos s e gu in t e s c idadãos: 

A L C E A R I B E I R O D E A N D R A D E ( 4 -S8 Í ) , . f i l h a de F a n c i s c o 
R i b e i r o de A n d r a d e e de J O v e n t i n a R i b e i r o de A n d r a d e , 

' n a s c i d a a 12 de j u l h o de 1903, em Campos , E s t a d o - do 
R i o de J a n e i r o , r e s iden te á r u a C o e l h o Net to n . 28 , casa 
5; d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m domicilio e l e i to ra ] n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de Engenho^ V e l h o . (Qualif icação r e 
que r i da ) * . * 

O D E T T E P E D R O . ( 1 .888 ) , f i l h a de José M a r i a P e d r o e de 
E v a n g e l i n a P e d r o , n a s c i d a , a 13 de j a n e i r o de 1915, n o 

' 1 D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á r u a M o r e i r a P i n t o n . 10, 
* • m o d i s t a , s o l t e i r a , c o m . d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 

m u n i c i p a l de E n g e n h o V e l h o . {Qualif icação r e q u e r i d a ; . 
>' \ ' I K ! D E S O U Z A M O R A E S (1 .889 ) , f i l h o de M a r i o M o r a e s 

e de V i rg ín ia de S o u z a . ' n a s c i d o a 11 de j a n e i r o de 1914, 
e o D i s t r i c t o F e d e r a l , res idente, á r u a dos A r t i s t a s n . 59. 
e s tudan te , s o l t e i r o , com d o m i c i l i o eleitoral no dístrictu 

m u n i c i p a l de E n g e n h o V e l h o , (Qualificação r e q u e 
r i d a ) . * 

J O S É ' T J B I R A J A R A C E S A R I O A L V I M ( Í . S 9 0 ) , f i l h o de A b e -
fa rdo de F a r i a A l v i m e <le De . j an i ra de S o u z a A l y i n i , 

• n a s c i d o a 15 de março de 1010, cm B e l l o . H o r i z o n t e , E s 
tado d e - M i n a s Ge raes . r es idente á r u a S.mía S o p h i a n u -

C o n f e r e com o O r i g i n a l 
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m e r o 49. med i co , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u e a . (Qualif icação " e x - o f f i c i o " . -

T H E O P H T L O C A S T R O D O A M A R A L (U .891 ) , ftóho de J u l i p 
do A m a r a l 'Cas t r o e de A n n a Ca rdoso de Cas t ro , n a s c i d o 

: a 28 de a b r i l de 1915, e m P i r a p e t i n g a , E s t a d o rte M i n a s 
Ge raes . r e s i d en t e á r u a V i s c o n d e de I l a u n a , n . 465. 
c o m m e r c i o . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o - d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de E n g e n h o V e l h o . (Quali f icação r e q u e 
r i d a ) . ' 

I L D A P I N T O D A S I L V A ( 1 . 8 9 2 ) f i l h a de J o a q u i m . P i n t o d a . 
S i l v a e de I s a u r a d a , C o s t a S i l v a , n a s c i d a a 6.de s e t e m b r o 
de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a F i g u e i r a ' 
n . 28 B , d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o V e l h o ; (Quali f icação 
r e q u e r i d a ) . , , 

G E R A L D O R O S A ( 1 . 893 ) , f i l h o - de E d u a r d o , L e m o s R o s a e 
de A u g u s t a B e r n a r d a da Conceição, n a s c i d o a . 2 2 de j u 
lho " de 1915, e m L o r e n a , E s t a d o de São P a u l o , r e s i d en t e & " 
r u a P e r e i r a B a r r o s o n . 24, e m p r e g a d o n o c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de E n g e n h o V e l h o . (Quali f icação r eque r i da ) . . ' , * 

Terceira Circumscripção 

DÉCIMA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de São Christovão e Engenho Novo) 
Juiz — Dr. Magarinos Torres 

Faço.publ ico, p a r a os f i n s . d o s a r t s . 43' dq. Código e 25 
do R e g i m e n t o dos Juízos e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r este ' 
Cartório e J u i z o da Décima Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o 
cessados os p e d i d o s - d e inscripção dos segu in t es c idadãos: 
A M A R O D ' O L I V E I R A (457) , f i l h o de João F r a n c i s c o de O l i 

v e i r a e de S e b a s t i a n a M a c h a d o de O l i v e i r a , n a s c i d o a 18 
de f e v e r e i r o de 1894, e m E a g e de Muriahé, E s t a d o do. 
R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a S a m u e l Guimarães n. 2, -
se rvente , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o : 
m u n i c i p a l de E n g e n h o N o v o . (Quali f icação " e x - o f f i c i o " . . 

. B . E . 70|34, n . 25 , da I a z ona . ) 
J O A Q U I M F E R R E I R A D I A S GUIMARÃES ( 466 ) , . f i l h o de 

B e r n a r d i n o F e r r e i r a D i a s Guimarães e de -Maria -ÇarU 
\ v a l h o Guimarães, nasc i do a 20 de j u n h o de 1889, no D i s 

t r i c t o F e d e r a ] , r e s i d e n t e á r u a Gago G o u t i n h o n , 22, 
advogado, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Ena-enho N o v o . (Qualif icação r e q u e r i d a . -
B . E . 55[34, n . 7-344, 2 a z o n a ant iga . ) ; ' 
D i s t r i c t o F e d e r a l , aos 17 de a b r i l de 1,935. — P e l o es 

cr ivão, Neponiuceno Júnior, e s c r even t e e m commissão. .-

DÉCIMA TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de ' Jacarépaguá, Madureira, Pavuna . 
e Anchieta) - ' . 

Juiz — Dr. Afranio Antônio da Costa 
Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do -Código e 

25 do R e g i m e n t o dos J U Í Z O S e Cartórios E l e i t o r a e s , q u e p o r 
este Cartório e -Júizo da 13 a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o -
cessados os ped idos do inscripção dps s egu in t e s c i 
dadãos: 
J O S E ' M A R C E L L I N O R O C H A ( 2 . 9 0 3 ) , f i l h o de S a t u r n i n o 

, R o c h a e de A n n a R o c h a , n a s c i d o a "2 de j u n h o de 19Ú6, 
e m P a t y do. A l f e r e s - V a s s o u r a s , E s t a d o do R i o de J a n e i 
r o , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l , no ' d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépaguá. ( Q u a l i f i 
cação " e x - o f f i c i o " . B . E . 87. s u p . n . 9 5 ) . 

E S T H E R B E N A C (2.904). , f i l h a de* C a r l o s J . /Benac e de 
" I rmã B e n a c , n a s c i d a a 18 de f e v e r e i r o de 194, no D i s -

! tric-to F e d e r a l , f u n c c i o n a r i a m u n i c i p a l , s o l t e i r a , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jaearépa-< 
g-uá. (Qualif icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 9,. n . 25.153)- . -

J O Z I N O L I C K E R ( 2 . 9 0 5 ) , f i l h o ' de J e r o n y m o L i c k e r r e de 
L a u r e n t i n o M a r i a de J e sus , n a s c i d o a 17 de m a i o de. 
1909, e m I t aoca ra , E s t a d o d o R i o de J a n e i r o , operário 
casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o " d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
* lc Jacarépaguá. ( T r a n s f e r e n c i a ) . 

G E R A L D O R A B E L L O ( 2 . 9 0 6 ) , f i l h o de Chr i s t i a .no Rab.el lo 
e~de V i t a t i n a Rahe l l o , n a s c i d o a 13 d e - j a n e i r o de 1913 . 

- v e m P a s s a Q u a t r o , E s t a d o de Minas . 'Geraes. operário, 
so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de Jacarépaguá. (Qualif icação r e q u e r i d a ) . 
P e l o escrivão — Guilherme M. Medeiros, 

DÉCIMA QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Realengo, Campo firande, 
Guaratiba e Santa Cruz) 

Juiz — Dr. Francisco Cavalcante Pontes de Mi l anda 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 
do R e g i m e n t o dos Juízos e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r este 
Cartório e J u i z o d a 1 4 ' Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o c e s 
sados o s , p e d i d o s do inscripção dos segu intes cidadãos: 

M A N O E L F R A N C I S C O N U N E S ( 2 . 3 9 5 ) , f i l h o , do M a n o e l 
, F r a n c i s c o N u n e s e de C a r l o t a M a r i a da Conceição, n a s 

c ido a 8 de j u n h o de 1865, no D i s t r i c t o F e d e r a l , l a v r a -
dor , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l ijo d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de G u a i - a t i b a . (Quali f icação r e q u e r i d a , n u m e r o ' 
4 .595 ) . 

C L E R I A V I A N N A D E M E L L O ( 2 . 3 9 6 ) , f i l h a de Fel isminò 
Q u i r i n o de M e l l o e de A n n a V i a n n a de M e l l o , n a s c i d a a ; 

•14 dc m a i o de 1909. no D i s t r i c t o F e d e r a l , , domes t i ca , , 
s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de G u a r a t i b a . (Quali f icação r e q u e r i d a n . 5 . 5 0 1 ) . 

M A N O E L T E I X E I R A D A P A I X Ã O ( 2 . 3 9 7 ) , f i l h o de .José ' 
T e i x e i r a da Pa i xão e de L u i z a M a r i a da Paixão, n a s 
c i d o a 10 de d e z e m b r o de 1904, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
e m p r e g a d o público, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e . (Qualificação 
r e q u e r i d a , n . 2 . 1 8 2 ) . * 

E R M I R I O F L O R E N T l N O D E A L B U Q U E R Q U E ( 2 . 398 ) , f i l h o 
de P o s s i d o n i o F l o r e n t i n o A l b u q u e r q u e e de P h i l o m e n a 
M a r i a da Conceição, n a s c i d o a 28 de o u t u b r o de 1913, 
n o E s t a d o de A l a g o a s , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o , 

' c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n 
ta C r u z . (Quali f icação ex-officio, B . E . 7 6 . - n . 39 . ) 

U A R M E L I A G R A N A D O R A M O S ( 2 . 3 9 9 ) , f i l h a de J o a q u i m 
G r a n a d o , n a s c i d a a ' 1-5 de agosto do 1906, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , d o m e s t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o ' e l e i t o r a l n o 

d i s t r i c t o m u n i c i p a l d c ' G u a r a t i b a . (Qualif icação r e 
q u e r i d a , n . 6 . 3 5 0 ) . 

M A R I A N U N E S A L B I N O ( 2 . 4 0 0 ) , f i l h a de Cândido A l b i n o 
e de E l v i r a J o a q u i n a N u n e s , n a s c i d a a 4 de n o v e m b r o 
de 1896, ' no D i s t r i c t o Federai, d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G u a r a t i b a . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . n . ~ 5 1 8 ) . - » '. 

J O S E ' S O A R E S D O S S A N T O S ( 2 . 4 0 5 ) , f i l h o de José M a r t i n s 
S o a r e s - e de M a r i a M a r c e l i n a Soares , n a s c i d o a 8 d c 
j a n e i r o de 1892, no E s t a d o de S e r g i p e , m i l i t a r , casado, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a 
l engo . (Quali f icação ex-officio. B . E . 84. n . 2 . 3 4 2 ) . " 

J O S E ' L O P E S B A R R E T O ( 2 . 4 0 7 ) . f i l h o de João L o p e s F e r 
r e i r a e de A n n a L o p e s B a r r e t o , n a s c i d o a 28 de f e v e 
r e i r o de 1908, e m Viçosa, E s t a d o de A l agoas . ' m i l i t a r . , 
s o l t e i r o , . c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
d'3 R e a l e n g o . (Quali f icação ex-officio). 

P E D R O B E Z E R R A G O M E S ( 2 . 4 0 3 ) , f i l h o .de M a n o e l P e d r o 
G o m e s e de Füomena B e z e r r a G o m e s , ' n a s c i d o a 12 de 
a b r i l de 191.1, no" E s t a d o do Pará, m i l i t a r , so l t e i r o , com" 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do R e a l e n g o . 
(Quali f icação • ex-officio)-. " v 

R I C A R D O C O S T A " ( 2 . 409 ) , f i l h o de Bonifácio Costa e de 
C a s t o r i n a M a r i a da Conceição, nasc i do a 3 de a b r i l dc. 
1905. n o - E s t a d o de A l a g o a s , m i l i t a r , so l t e i r o , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de. R e a l e n g o . 
(Quali f icação cx-officiò) . . " . " 

F R A N C I S C O D E A L M E I D A S A L T E S ( 2 . 410 ) , f i l h o de M a - -
noe l L u i z de A l m e i d a e .de P a u l i n a Menezes de A l m e i d a , 
n a s c i d o a 2 de m a i o dp/1902, no E s t a d o de P e r n a m b u c o , 
m i l i t a r , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 

. - m u n i c i p a l de R e a l e n g o . (Qualif icação ex-officio, B . E . 
8.4. n . 2 .393 ) , - - ' 

H E R M A N D O S O U Z A P I M E N T E L ( 2 . 4 1 2 ) , filho dp H e r m a n -
do S o u z a P i m e n t e l e de A n n a de S o u z a P i m e n t e l . n a s 
c ido a 8 de março de 191.1, n o E s t a d o d& P a r a h y b a 'do 
Nor t e , m i l i t a r , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o ' m u n i c i p a l de R e a l e n g o . (Quali f icação ex-officio, 
B . E . 84. n . 2 . 3 8 1 ) . 

. A T A L I B A E M Í L I O Z A L U A R ( 2 . 4 1 4 ) , f i l h o de A r m a n d o 
E m i l i o " Z a l u a r e de ; Amél ia M a r i a de C a r v a l h o Z a l u a r , 
n a s c i d o a 16 de a b r i l de 1901, no- D i s t r i c t o - F e d e r a i , 
advogado , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l - de R e a l e n g o . (Quali f icação r e q u e r i d a , p u -

- m e r o 1.200), . • * 
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G E R A L D O F E R N A N D E S A L V E S D A C R U Z {2.-55A), Í T ir- de 
.Manoel D o m i n g o s A t u e s c a C r u z e tíe M a r i a Po r í i - i a 
F e r n a n d e s C r u z , n a s c i d o a 28 d e se t embro d o i S i O , n o 

•Estada de M i n a s G e r a e s , m i l i t a r , casada , c o m . d o m i c i l i o 
ele-itoraí n » dislrk-í»- m u n i c i p a i âe Restleago. ( Q u a l i f i 
cação ex-officio, B . E . 67, n . f . 4 3 8 ) . 

JOÃO H F R M I N T O D A S I L V A ( 2 . 7 4 2 ) , f i l h o d e B e l l o H e r -
m i n i o da • S i l v a e da Pírálíina-Beíío- H c m i Q i o da S i l v a , 
iwiscwio & 15 de agosto de 4-&96, n o E s t a d o dta P a r a t i s b a 
do Nor t e , m i l i t a r , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e . (Quali f icação ex-
officio) . ' -

li&.VEÍGOS- PEDRO F L O R E S l2.7SS},'fíTb6 de João Marcos 
F l o r e s & de M a r i a Cândida F l o r e s , n a s c i d o a 2\l de ;->i-
n h i i de J 9 I J Í . S I Q Itagnaíiv. FJslãda d o R i o dc ' J a n e i r o , 
m i l i t a r , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l d ? R e a l e n g o . 'Quali f icação ex-offxci^>. 

M A R I A C A R V A L H O i í . v S S ) f i l h a áe 3-CÍÍ C a r v a l h o e do R i 
fa M a r i a de J e s u s , n a s c i d a a 5 de m a i o de 1S97. e m 
Cantaga i to , E s t a d o da R i 0 de J a n e i r o , f u n c e i o n a r i a ' m u 
n i c i p a l , , s o l t e i r a , c o m detoieJSJa e l e i t o r a l n> d is í r i e l o 
m u n i c i p a l - d a Re ale agá . íQualt ltcaç^o-8-r-of í 'cso. B . C E . 
74 n . 434"! . . 

W A N O E L T E I X E I R A (2.801) . , f i l h o de J a c l n t & o T e i x e i r a e 
de Antotíia de O l i v e i r a , n a s c i d o a 30 de j u n h o do 1013, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a L , operário, so l l e i ro, c o m d o m i c i l i e 
e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e C a m p o G r a n d e , 
("Qualificação r e q u e r i d a , n . 1 .7-37 ' . 

JOSÉ 7 A L V A R E S D A C O S T A ' 2 . 8 0 2 ) , f i l h o de A a t o n i o P a » , 
l i n o A l v a r e s Cos ta e áe A n t o n i a P. A i v a r e a da C o s i a , 
nasc ido a 3 de j u n h o de 1889, e m O u r o P r e t o , E s t a d a 
de M i n a s G e r a e s , e m p r e g a d o p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o 
micíl io e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o - m u n i c i p a l da Rea l engo , 
( T r a n s f e r e n c i a ) • ' 

T O S E ' A U G U S T O R O C H A (2.30.3). íilfeo de Antônio G e r a l d o 
Ttc-cha e de F e l i c i a Randolr" Rocha , n a s c i d o a 12 dc m a i o 
de lt»12j em - B a r b a c e n a , E s t a d o tíe M i n a s G a m e s , - e n 
genhe i r o , casado, c o m d o m i c i l i o ' e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l d e R e a l e n g a . ( T r a n s f e r e n c i a ) . 

J O R G E K Í E H L ( 2 . 8 0 4 ) , f i l h o de E d u a r d o K i - e M e de E u t a l i a 
A n d a d e de Kíehl , n a s c i d o a 25 de d e z e m b r o de 1907, e m ' 
São P a r l o , engenhe i r o , s o l t e i r o , com d o m i c i l i o ' e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc R e a l e n g o . ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

. V I T A L D A S ILVEIRA 3ÍATTQ& {2,-&05), f i l h o de CaruiJ Io 
da S i l v e i r a Ma t t o s e de R o s a J l s m a r d i n a Ma t t o s , n a s 
c ido a 28 de a b r i l de 1899, em Campos , E s t a d o d o R i o de 

. J a n e i r o , Operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o - e l e i t o ra l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e . (Qualif icação r e 
q u e r i d a , n . 4 . 9 6 3 . ) 

G E R A L D O R O D R I G U E S D E O L I V E I R A ( 2 . 8 0 6 ) s f i l h o de 
José de O l i v e i r a César e ate M a r i a R o d r i g u e s de O l i v e i r a , 
nasc ido a 24 de j a n e i r o . d e 1912, na C a p i t a l F e d e r a l , s e r -
rado r , so l t e i r o , c om d o m i c i l i o " e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de C a m p o G r a n d e . rQuaiifieaçács r e q u e r i d a , n . 8Í4-.V 

K A Z A K E T H B R A G A P E I X O T O ( 2 . 8 0 7 ) . f i l h o de José H o u -
f in l i o P e i x o t o e d c M a r i a Braça P e i x o t o , n a s c i d o a 25 
de m a i o rie- üSl-í, e m P e r r o p o l i s , E s t a d o 'do R i o de -Ja
neiro, empregado p u b l i e * . s o l t e i r o , c em drmícLIic e l e i 
t o ra l - 'no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e - R e a l e n g o . (Qualif icação 
" e x - o f f i c i o " . B . E . 82, n . 1.775. 1 -

A R . L I N D O P I S E S F R A N G O ( 2 . 8 0 8 ) , f i l h o de J o a q u i m F r a n 
c i sco P i r e s F r a n c o e de M a r i a E l v i r a P i r e s F r a n c o , n a s 
c i do a 19 de j a n e i r o de 1886, e m Resende , E s t a d o do R i o , 
empregado p u b l i c o , v i u v o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o . (Quali f icação " e x -
o f f i c i o " , : i . 10 .998. ' ) 

A L E X , : W D P L E CARTAXO (2.SQ9;, f i l h o de .A f fonso Caetano 
e de M a r i a J u a n e l l t , r a s e ido a 1 de n o v e m b r o d 3 1895, 

. na C a p i t a l Federá ] , e m p r e g a d o piõJico,-casado, c o m d o - -
mic í l io e l e i t o r a l - no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o . 
(Qualificação " e x - o f f i c i o " , B . E . 34, i i , 8 . > ' 

C U S T O D I O J O S E 5 D E A L M E I D A (2', 810 ) , f i l í io de M a n o e l -
J o a q u i m de A l m e i d a e de Bc lmiça J u l i a d a S i l v a Sá, 
n a s c i d o á 9 de agosto de 1881, em P o r t u g a l , ( n a t u r a l i 
zado) . e m p r e g a d o p u b l i c o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o . íOúali f icaeão 

0 u c x - o ' f f i c i o " . B . E . 82 , n . 1 .777 . ) 
H E I T O R D E ARAÚJO R E I S ( 2 . 8 i l ) , f i l h o fie Jcsé B e r n a r * . 

âina Araújo H e i s e do Aãel ia Neves Araú jo R e i s . n a s 
c ido a.28 de m a i o d e . 1898. e m Campos , E s t a d o d o R i o , 
c o m i i i e r c i o , casaJo . c o i n d o m i c i l i a e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e . íQuali f icação r e q u e r i d a , 
n u m e r o í 3 9 . i 

D A R C Y " R A M O S i-2\8-J2)', f i l h o d e A r l i n d o R a m i s e de M a r i a 
P a s o a r e l i R a m o s , n a s c i d o a 20 de na a i o de 1916, rto D i s -
trieíte F e d e r a : , - c o m i u e r c i o , s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no-drètr icw . m u n i c i p a l d e R e a l e n g o . (Qualif icação 
req-TíerWa, a. t.Si2-.f 

S A L V A D O R P A S C A R E L L A ( 2 . 8 1 3 ) , f i l h o de N i c o l a u P a s -
c a r e l l a e de E l v i r a C h i a r a , n a s c i d o a 0 de de z embro de 

. .4907, no D i s t r i c t o F e d e r a l , oouini-ereio, s o l t e i r o , c om d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Rea l engo . , 
(Quali f icação r e q u e r i d a , n . 2 . 2 3 4 . ) 

M A N O E L D A . " S I L V A ' ( 2 . 8 1 4 ) , f i l h o d& J o a q u i m da- S i l v a B a r r 

r o s e de M a r i a .do Rosário,"nascido a 4 de o u t u b r o de 
i9i3j m JXslrèõto - Fede ra i , apenarfo, solteira, com do-
mi - c i i i o e l e i t o r a l n o d i sme- to . rauBícipal de C a m p o 
G r a n d e . <Qualificação r e q u e r i d a , n . i55.) 

P A U L O J T E R M I D A ( 2 . 8 1 5 ) , f i l h o de M a n o e l - P e r e i r a de 
S o u s a H a r a x i d a rie- MaUaild-e de S e u z ^ Hermído, n a s 
c ido a 9 de o w t u b r e de 4&©9> n o D i s t o c i a FsderàL, m o -
t o r i s t a , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o n i u -

. " n t a i p a l de R e a l e n g o . (Qualif icação requerida, n . 2.243.)] 

Á L V A R O D A S I L V A R A M O S Í2.S-E&), f i l h a de José l u - a g e r a 
d u S i l v a R a m o s e de 3 e r a c l i a B a r r e t o d a S i l v a R a m a s , 
í a s c i do a 3 de o u t u b r o de íB9s, n o 3Lsl i f i> d a Ba l rJa , 
e m p r e g a d o p u b l i c o , ' s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d is l r i c - to m u n i c i p a l de Hea l engo . (Qualif icação r e q u e 
r i d a , n . 4512 . ) - • 

M A N O E L T E I X E I R A D A MOT-TA- ( 2 . 8 1 7 ) , ' f i l h o de M a n o e l 
T e i x e i r a da i l o t í a e. de F r a n c i s c a A g u i a r Moti.a, n a s c i d o 
a 6 de j u n h o de 1897, e m S a c r a Famíl ia , E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , empregado p u b l i c o , casado , c o m , d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R e a l e n g o . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a , n . 5 . 3 5 4 . ) 
R i o , 17 de A b r i l de 1935 Mario Brito. 

t ' 

EXPEDIÇÃO B E TÍTULOS , 
P R I M E I R A J S a V A E I - E I T O R A J ^ 

O D r . D e c i o -Gezarii» A - v i m , J u i z c a I a Z o n a E l e i t o r a l , 1» 
• Csreumscripoão. do D i s t r i c t o F e d e r a l , fia f o r m a 1a l e i . e t c . 
• Faz s abe r , p a r a conhecimento dos interessados, e n e -mandou 
: ' e c p e d i r , p o r d e s p a c h o de 22 de atoriJ <Íe -lS33 os títulos e lc i - * 

t o raes dos segu in t es c idadãos: 

' 1 .681 . F r a n c i s c o Mendes Guimarães . (1.697), f i l h o de 
F r a n c i s c o José Mendes Guimarães e M a r i a P a i * 
nr.yra R i b e i r o Guimarães, casada , ronimereio, n a s 
c i d o e m - i .de j u l h o de 1907 n o D i i t r i e M Federa l , -
r e s i d e n t e á r u a Rezende , 33 , - com d o m i c i l i o e l e i t o 
ra] n o d i s t r i c i a m u n i c i p a l d s - C a n j e l a r i a . 

- Híldebraridí V a z Cardoso , ( 1 . 6 9 6 ) , f i l h o de 'João V a z 
, - Cardoso e S i m p l i s i a Bo r g e s .Ca r i o s a, n a s c i d o e m 

Í5 de m a i o de 1907, n o E s t a d a djy Pará, residente á 
r u a S a n t o C h i is to , 65 , " i n f e r i o r - ia A r m a d a , casado , " 
c o m domic í l io e l e i t o r a l TIC d i s t r i c t o ínuiucipal-de 
Candelária. ,.. 

i . 6 B 3 . Cássia no Antônio de Araújo ( 1 , 6331 , íütio de P e d r o 
Antônio d c Araújo e Gui lb .enr i . i r ta M a r i a d a C o n -
eeíção, n a s c i d o e m 13 de agosto de J902, n o E s t a d o 
de A l a goas , r e s i den t e á. L a d e i r a do B a r r o z d , 25 , -
oasado, m i l i t a r . ' c o m d o m i c i l i a e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Candelária. 

1 . 6 8 4 . M a n o e l José da S i l v a , ( 1 . 5 9 4 ) , f i l h o de F r a r - i s c a 
José da S i l v a e A n n a R o s a de J s $ u s , nasc i do eru 39 
de j a n e i r o de 1676, T r - fu í i i o de G u a r a t i b a , m 
D i s t r i c t o F e d e r a i , r e s i d e n t e á E s t r a d a do A r e a i , 
44, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m domicílio» 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de.Candelária. 

1 .685 , Liüdolphó A l m a d a R o d r i g u e s ( 1 . 6 9 3 ) , f i l h o de L e o 
po ldo de A l m a d a R o d r i g u e s e M a r g a r i d a M e s q u i t a 
R o d r i g u e s , nasc i do e m 24 de i a n e i r o de 1916, n a 
c i d a d e dc Bagó, E s t a d o do -Rio G r a n d e do S u l , re-* 
s idente á r u a Par-ahyba, 36 so l t e i r o , es tudante , c o m ' 
d o m i c i l i o " e l e i t o r a l no . d i s t r i c t o m u n i c i p a l tfe C a n -
d e ' a r i a . 

E pa va c o n s t a r m a n d o u e x p e d i r o p r e sen t e e d i t a l , qre. 
será p u b l i c a d o pok- B o i e t i r n E l e i t o r a l . E u J u v e n a l Jc-sá ge 
•AraiijO, escrevente,-no I m p e d i m e n t o do Escr ivão . > 

Confere com o O r i g i n a l 
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2 . 7 6 3 . 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

D o o r d e m do D r . J u i z d a 3* Z o n a E l e i t o r a l , da 1" O i r -
•cumscnyção do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço p u b l i c o , p a r a c o n h e 
c i m e n t o dos in te ressados , que f o r a m m a n d a d o s e x p e d i r p e l a 
M . . M : J u i z * os títulos e l e i t o r a es dos segu in tes c idadâos r : '• 

2 . 7 6 2 . M i g u e J dos Santos ( 2 .S38 ) , f i l h o de M i g u e l dos. S a n 
tos o de A l c i n d a B e r n a r d a dos Santos , n a s c i d o 
a 1 5 . d e s e t embro de 1889, no E s t a d o de M i n a s 
Ge raes , r e s i d e n t e n a E s t r a d a C o r o n e l V i e i r a , 3 1 4 , . 
e m p r e g a d o ' m u n i c i p a l , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
(Qualif icação r e q u e r i d a , 3 a Z o n a , n u m e r o 441 . ) 

H e n r i q u e Mendes ( 2 . 8 4 0 ) , f i l h o de J o a q u i m T e i x e i r a 
Mendes e de F e r m i n a M a r i a de L e m o s , nasc ido a 
12 de março de 1894, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i 
dente á r u a G a n u z i o , 6, casado, sa rgen to d a a r 
m a d a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l , n o d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de S a c r a m e n t o . (Qualif icação " ex -o f f i c i ò " , 
B . E . 69 de 8 de agosto de 1934, I a Z o n a , s/n. ) 

C a m i l l o Bárb ier i ( 2 . 8 4 6 ) , f i l h o de Emí l io B a r b i e r i e 
de D o n a J o a n a P e r i c i n i B a r b i e r i , n a s c i d o a 6 de 
m a i o dc 1913, e m Sertãozinho, E s t a d o de São 
P a u l o , r e s i d e n t e á r u a Wencosíau B r a z , 63, a c a 
dêmico de m e d i c i n a , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a ! no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do S a n t a R i t a . ( Q u a 
l i f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 88, 6 a Z o n a , n u m e r o 
de o r d e m 315 . ) 

i s l r i c t o F e d e r a l , aos 17 de. A b r i l de 1935. — Pe l o E s -
— Maurício Teixeira de Mello. , 

DÉCIMA SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

2.70á . 

D i s 
cr ivão. 

D e o r d e m do D r . J u i z E l e i t o r a l d a Décima S e g u n d a 
Z o n a E l e i t o r a l , T e r c e i r a Circumscripção do \ D i s t r i c t o F e 
de ra l , faço . p u b l i c o p a r a o c o n h e c i m e n t o dos in t e r e s sados 
que, p o r despacho de 27 de março de 1935, f o r a m m a n d a d o s 
e x p e d i r pe l o M M . J u i z , os títulos dos s egu in t e s cidadãos: 

1 .200 . L u i z Corrêa dos Santos (100) , f i l h o de João B o r g e s 
dos San tos e de Cecília Corrêa dos Santos , n a s 
c i do a 17 dc d e z e m b r o de 1906 , .no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i d en t e á r u a A r a r i p o Júnior n . 31, f u n 
e c i o n a r i o p u b l i c o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 

r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P e n h a . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a , n . 7 . 2 7 1 . ) 

2 .7 ,08. A ívaro M e l l o ( 2 . 7 9 0 ) , f i l h o de Antônio de M e l l o e 
- ' de M a r i a R i t a de M e l l o , n a s c i d o a 12 do j u n h o 

do 1905, e m P o r t u g a l , r e s i den t e á r u a Antônio • 
Rego . n . 202 . . c o m m e r c i o , casado, c om d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P o n h a . ( Q u a -

„ l i f icação r e q u e r i d a n . 1 .822 . ) 
3 . 1 9 3 . E d u a r d o B e v i l a c q u a ( 3 . 2 5 1 ) , f i l h o de Eugênio A l -

, f r edo B e v i l a c q u a e d e B e a t r i z F e r r a r o B e v i l a 
c q u a , n a s c i d o a 13 de março do 1884. no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a P e i x e i r a Júnior n u 
m e r o 128-A , p ro f esso r , casado , corri d o m i c i l i o 

, e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de, P e n h a , ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a , n . 1 .821 . ) 

§64 . Antônio Plácido B e j a (441) , f i l h o de Antônio P l r . c ido 
B e j a e de M a r i a T h e r e z a de O l i v e i r a B e j a , n a s 
c i do a 28 de n o v e m b r o de 1894, em C o m m e r c i o . 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e A r u a B e r 
n a r d o Guimarães n . 135, s o l i c i t a d o r , casado, c o m 

*• d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P i e 
dade . (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 1 1 . 6 5 2 . ) 

, 3 . 1 9 0 . José M a r i a C a r d o s o ( 3 . 2 4 8 ) , f i l h o de S y l y e r i a E u i z a 
Cardoso , n a s c i d o a . 5 de agosto dc 1904, e m V i a n -
n a , E s t a d o do Maranhão, r e s i d e n t e á r u a B a r r e i 
r o s n . 296, c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e t i o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do P e n h a . ( Q u a 
l i f icação " r equer ida , n . 1 .767 . ) 

3 . 1 9 1 . H e r m e n e g i l d o F r e i t a s B a p t i s t a ( 3 . 2 4 9 ) , f i l h o de M a -
i. . n o e l B a p t i s t a dos Santos e de Josepb.a F r e i t a s 

B a p t i s t a , n a s c i d o a 7 de a b r i l de 1900, c m R i a -
;hâo, E s t a d o de Se r g i p e , r e s i d e n t e á r u a João 
ílenrique n . 107, c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P e n h a . _ 
(Quali f icação r e q u e r i d a , n . 1 .273 . ) 

3/192 . José G o m e s Soa res ( 3 . 2 5 0 ) , f i l h o de A v e l i n o Soares 
e de Thereza . G o m e s , n a s c i d o a 8 de de zembro 
de 1908, e m S . P a u l o , E s t a d o dc São P a u l o , r e s i 
d en t e à r u a C a m i n h o da F r e g u e z i a n . 328, g u a r -
d a - c i v i l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de P e n h a . (Qualif icação r e q u e 
r i d a , n . 9 . 5 8 4 . ) 

R i o de J a n e i r o . 5 dc a b r i l de 1935 . 
A. Ferreira, 

P c l u escrivão, 

Imprensa Nac lo . i i l - (Ott;oiiuub Sa lUg V U ^ * ) . 
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